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Fevereiro 2015

APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta os resultados obtidos com a 

execução do Contrato de Gestão nº. 009/2010, assinado em 18 de junho de 

2010,sendo a Unidade inaugurada em 02 de julho de 2010, celebrado entre 

a Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco e a Organização Social de 

Saúde Fundação Professor Martiniano Fernandes – IMIP HOSPITALAR, 

para o gerenciamento da Unidade de Pronto Atendimento – UPA Senador 

Wilson Campos - BARRA DE JANGADA , no município do Jaboatão dos 
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Guararapes, referente ao período de janeiro a dezembro de 2014.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de 

monitoramento por contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, 

envolvendo também uma análise acerca do processo geral de 

desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os avanços obtidos, os 

obstáculos que dificultaram o trabalho, os desafios que se apresentam, bem 

como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

O relatório anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA 

foi realizado a partir do acompanhamento das atividades assistenciais 

executadas na unidade, por meio de visitas sistemáticas, acompanhamento 

dos relatórios gerenciais mensais, avaliações e relatórios trimestrais, 

objetivando a verificação do cumprimento das metas contratadas.

O presente relatório tem por objetivo consolidar as informações dos 

relatórios trimestrais de 2014, de modo a retratar o desempenho da 

execução do Contra de Gestão ao longo desse exercício.

INTRODUÇÃO

A Lei Estadual nº 15.210, de 19 de dezembro de 2013, que 

fundamenta o Processo Público de Seleção nº 001/2010 de entidade de 

direito privado sem fins econômicos, qualificada ou que pretendesse 

qualificar-se como Organização Social- OS, para celebrar Contrato de 

Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de saúde 

na Unidade de Pronto Atendimento Senador Wilson Campos - UPA DE 

BARRA DE JANGADA, do qual se sagrou vencedora a O.S. Fundação 
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Professor Martiniano Fernandes – IMIP Hospitalar, sendo assinado o 

Contrato de Gestão nº 009/2010, em 18 de junho de 2010.

A UPA Barra de Jangada realiza procedimentos de baixa e média 

complexidade, com estabilização dos pacientes de maior complexidade, com 

atendimento de urgência/emergência em clínica médica, ortopédica e 

pediátrica.É uma unidade de Porte III, compreendendo 7 consultórios, 01 

sala de raios-X, sala de nebulização, sala de medicação única para adultos e 

crianças, sala de sutura, sala de imobilização ortopédica, uma sala para 

realizar as coletas dos exames laboratoriais, sala de observação masculina e 

feminina (10 leitos), sala de emergência (4 leitos), 01 leito de isolamento, 

além dos setores administrativos, farmácia, almoxarifado, repouso para 

funcionários e copa. Ainda há disponível no serviço 01 ambulância básica 

para transferir os pacientes que necessitam de cuidados hospitalares.

Na unidade é ofertado atendimento em clínica médica, pediatria e 

ortopedia, com apoio diagnóstico em Raios-X, Exames Laboratoriais e 

Eletrocardiograma. Desempenha hoje, importante papel no atendimento a 

urgências e emergências à população de Jaboatão dos Guararapes e Região 

Metropolitana.

A UPA Senador Wilson Campos – Barra de Jangadaestá localizada no 

município de Jaboatão dos Guararapes, que está situado na região 

metropolitana do Recife, com uma população de 680.943habitantes (IBGE 

2014 - estimada ), considerado o segundo município mais populoso do 

estado. Omunicípio   de   Jaboatão   é   considerado  como  o  segundo 

maior do estado de Pernambuco, dividido em 27 bairros subdivididos em 

sete REGIÕES POLÍTICO-ADMNISTRATIVAS (RPA) 

1. CENTRO

2. CAVALEIRO

3. CURADO

4. MURIBECA
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5.  PRAZERES

6. PRAIAS

7. GUARARAPES

.

A UPA BARRA DE JANGADA  está localizada na Regional VI, considerada 

a maior regional em população, com 158.114 habitantes, que corresponde a 

23,79 % da população total do município.

Três bairros compõem essa regional: Barra de Jangada, Candeias e parte de 

Piedade (Figura 2)

Figura 1: Divisão territorial da Regional 6, Jaboat ão dos Guararapes,2014.

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h são estruturas de 

complexidade intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas 

de urgência hospitalares, onde em conjunto com estas compõe uma rede 

organizada de Atenção às Urgências. São integrantes do componente pré-

hospitalar fixo e são implantadas em locais estratégicos para a configuração 

da Rede de Atenção àsUrgências, com Acolhimento e Classificação de Risco 
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em todas as unidades, em conformidade com a Política Nacional de Atenção 

às Urgências.

Neste documento foi avaliado o cumprimento das metas contratuais da 

unidade supracitada no período de janeiro a dezembro de 2014. Nesse 

processo avaliativo os indicadores a serem avaliados são de Produção e 

Qualidade, que deverão alcançar metas estabelecidas em contrato.

INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

1) Meta de Produção - 2 0% do repasse de recurso variável;

2) Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recurso 

variável;

3) Indicadores Requisitos de Qualidade - não são valorados.

• 1.1) Produção (Atendimentos de urgência/emergência)– representa 20% 

do repasse de recurso variável, vinculado ao alcance da meta de 

Produção contratada em 2014, que da UPA BARRA é 134.124/ano, 

dos quais 70.074 no primeiro semestre e65.050 no segundo. A 

produção será avaliada conforme tabela (abaixo) constante no Item II 

do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão.

2.1) Escala Médica – representa 5% do repasse de recurso variável, 

vinculado ao cumprimento da escala médica completa.

2.2) Produção SIA  (% de Glosa) – representa 5% do repasse de recurso 

variável. A meta a ser atingida é percentual de glosa menor que 10% da 

produção.

3) Indicadores Requisitos de Qualidade: representados pelo Acolhimento 

com Classificação de Risco-ACCR, Atenção ao Usuário (queixas recebidas e 

resolvida e pesquisa de satisfação do usuário), Qualidade da Informação e 
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Turnover.

DESEMPENHO ASSISTENCIAL

1) PRODUÇÃO MÉDICA

Na avaliação da Produção, são considerados os atendimentos de 

urgência que foram realizados pela UPA BARRA às pessoas que procuraram 

tal atendimento, de forma referenciada ou espontânea, conforme o fluxo 

estabelecido, pela Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas do dia, 

todos os dias do ano. Para efeito de produção contratada x realizada foram 

informados todos os atendimentos médicos nas várias especialidades.

A tabela 1 apresenta o total de atendimentos de urgência realizados 

na UPA BARRA DE JANGADA  no período de janeiro a dezembro de 2014.

Tabela 2. Produção contratada e realizada pela UPA BARRA

   Atendimento Urgência / Emergência
2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total

Contratado 11.679 11.679 11.679 11.679 11.679 11.679 10.675 10.675 10.675 10.675 10.675 10.675 134.124

Realizado 8903 7845 8006 8459 8333 7.539 8.657 8658 9174 8714 8190 9515 101.993

% 76,2 67,2 68,6 72,4 71,4 64,6 81,1 81,1 85,9 81,6 76,7 89,1 76,0

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Tabela 3. Consultas de Urgência, 

Consultas Médicas de Urgência Período 2014

Contratado Realizado % Realizado

134.124 101.993 76,04
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

O volume de atendimentos na UPA BARRA no ano de 2014, atingiu 
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uma média mensal de 8.499 e diária de 283 pacientes atendidos nas 

diferentes especialidades médicas, correspondendo neste ano 76,04% do 

volume contratado. Verifica-se que o desempenho assistencial da unidade 

está em desacordo com o proposto pela Portaria MS nº 104 de 2014, que 

preconiza uma média de 350 atendimentos/dia para UPA porte III, que é a 

classificação da UPA em estudo.

Tabela 4. Atendimentos de urgência por Especialidad e.

                                   Atendimento Urgê ncia / Emergência
2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total

C.Médica 5539 4948 4361 4814 4780 4734 5363 5123 5653 5104 4858 6131 61408
Pediatria 1676 1462 2040 1958 1868 1519 1681 1513 1502 1509 1200 1251 19179
Ortopedia 1688 1435 1605 1687 1685 1286 1613 2022 2019 2101 2132 2133 21406
Total 8.903 7.845 8.006 8.459 8.333 7.539 8.657 8658 9174 8714 8190 9515 101.993

Tabela 5. Produção por Especialidade

Clínica Médica Ortopedia Pediatria Total

61.408 18.042 22.543 101.993

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A especialidade de Clínica Médica  é predominante na UPA BARRA, 

correspondendo a 60,20%% dos atendimentos. Os casos de Pediatria

correspondem a 22,10% e Ortopedia  correspondem a 17,68%.

2) ESCALA MÉDICA

Verifica-se que no exercício de 2014 a unidade ora analisada 

apresentou escala completa apenas nos meses janeiro  e dezembro  na 

especialidade de Clínica Médica . Na especialidade de Pediatria

apresentou escala incompleta nos meses de maio, junho e novemb ro  e 

com relação à Ortopedia  apresentou escala completa durante todo o ano.

FOI APONTADO DESCONTO DE PRODUÇÃO E DE QUALIDADE (ESCALA 

MÉDICA).

8

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IE
L

L
Y

 M
A

R
T

IN
S B

A
R

B
O

SA
 D

A
 SIL

V
A

, M
A

R
IA

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 B
E

L
O

 PE
SSO

A
, T

E
R

E
Z

A
 C

R
IST

IN
A

 D
A

 SIL
V

A
, M

IC
H

E
L

 C
L

E
B

E
R

 G
O

M
E

S D
E

 L
IM

A
, L

A
R

ISSA
 C

A
R

L
A

 C
R

ISPIM
 SO

U
Z

A
 C

O
ST

A
, M

A
N

O
E

L
A

 G
A

B
R

IE
L

 M
A

R
T

IN
S, K

A
T

IA
N

A
 A

L
V

E
S M

O
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a42021a7-11f3-4026-bf57-993d00da5f94



3) SIA/SUS 

Tabela 6.    PROCEDIMENTOS GLOSADOS (%)

Percentual deGlosas SIA/SUS - 2014

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,09% 0,05% 0,00% 0,00% 0,04% 0,00% 0,03% 0,00%

Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

Aunidade apresentou baixo percentual de Glosa no Sistema de 

Informação Ambulatorial durante o ano de 2014, totalizando 0,01%, 

cumprindo a meta  do indicador de qualidade produção SIA/SUS.

INDICADORES DE QUALIDADES (PRÉ-REQUISITOS)

Relatório de resultados do Acolhimento com Classifi cação de 
Risco

O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de 

forma a atender a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus 

pedidos e assumindo uma postura capaz de acolher, escutar e oferecer 

respostas mais adequadas aos usuários. Implica prestar um atendimento 

com resolubilidade e responsabilização, orientando, quando for o caso, o 

paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a 

continuidade da assistência e estabelecendo articulações com esses 

serviços para garantir a eficácia desses encaminhamentos.

O protocolo adotado na UPA de BARRA DE JANGADA para 

Classificação de Risco é o BH/SUS/CANADENSE, o qual classifica os 

pacientes de acordo com a gravidade clínica de cada caso: Vermelho 

(verdadeiras emergências), amarelo (casos urgentes), verde (pouco urgente) 

e azul (não urgente).
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A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos 

pacientes que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial 

de risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento e pressupõe agilidade na 

assistência por nível de complexidade e não por ordem de chegada.

A tabela abaixo apresenta o número absoluto e a porcentagem dos 

pacientes classificados em sua totalidade, incluindo as evasões.

Tabela 7. Classificação de Risco – 2014

Classificação de Risco Especialidade-Enfermagem
2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Vermelho 89 82 121 132 105 123 141 144 138 149 135 131
Amarelo 1918 1885 2152 1963 1905 1939 1735 1906 1906 1809 1778 1592
Verde 6916 5860 5750 6330 6348 5577 6805 6637 7148 6784 6313 7811
Azul 1837 1898 2394 1482 2268 1909 1296 1401 861 1047 1330 722
Total 10.760 9.725 10.417 9.907 10.626 9.548 9.977 10.088 10.053 9.789 9.556 10.256

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Tabela 8. Classificação de Risco valor absoluto.

Classificação Nº Absoluto %
Vermelho 1.490 1,24
Amarelo 22.488 18,63
Verde 78.279 64,85
Azul 18.445 15,28

Total 120.702 100

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Relatório de atenção ao usuário

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA, 

destina-se à avaliação da percepção de qualidade do serviço, onde é 

avaliada a pesquisa de satisfação do usuário, por meio de questionários 

específicos, que deverão ser aplicados a pacientes e acompanhantes 

atendidos na UPA abrangendo 10% do total de pacientes e acompanhantes. 

A pesquisa é feita verbalmente, registrada em papel, sendo obrigatoriamente 

anônima, apenas com identificação numérica.

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por 

qualquer meio de um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, 

correio físico ou eletrônico) e que deve ser registrada adequadamente. 
10
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Entende-se por resolução/tratamento da queixa ao conjunto de ações 

geradas por uma queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser 

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema 

apresentado.

A UPA de Barra de Jangada é um serviço que tem como resultados 

nas pesquisas o maior percentual da classificação como BOM (60,7%)

serviço, fato observado durante todas as analises dos relatórios mensais do 

ano de 2014.

Relatório da origem dos pacientes

A Taxa de identificação da origem do paciente, indicador da qualidade 

da informação, tem por objetivo conhecer a localidade de residência do 

paciente para avaliar a adequada inserção regional da UPA por meio da 

caracterização da origem da demanda. O indicador permite melhor 

planejamento regional dos serviços de saúde ao identificar fluxos de 

referência corretos e incorretos. O indicador utiliza a identificação correta do 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE. A meta é 

atingir 98% de CEP válido e 98% de CEP compatíveis com o código IBGE.

O município de JABOATÃO DOS GUARARAPES, sede da UPA, 

representa 91,4% dos atendimentos da unidade, consolidados do período de 

janeiro a dezembro de 2014.

As metas foram cumpridas,  pois a UPA BARRA DE JANGADA, 

apresenta o Serviço de Atenção ao Usuário estruturado, com realização da 

pesquisa de satisfação e resolução de 100% das queixas recebidas que está 

sob sua governabilidade, acolhe e classifica todos os usuários e identifica a 

origem dos mesmos.
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RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIAS

Em 2014 foram realizadas 2.788 remoções, correspondendo a 2,73% 

do total de 101.993atendimentos realizados. A maior parte das 

transferências foi feita para o Hospital Dom Helder (31%), Hospital da 

Restauração (20,2%) e Hospital Otávio de, Freitas (11,7%), indicando que 

97,3% dos pacientes atendidos na UPA BARRA DE JANGADA têm suas 

demandas solucionadas na própria unidade, indicando o alto grau de 

resolutividade da unidade.

Tabela9.Número de remoção mensal.

PACIENTES TRANSFERIDOS
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

226 200 254 239 208 226 227 206 255 250 252 245

O percentual de remoção realizado pela UPA BARRA DE JANGADA 

em 2014 foi de 2,73% dos atendimentos realizados e se associarmos a esta 

variável a baixa evasão de pacientes, conclui-se a alta resolutividade da 

unidade.
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CONCLUSÃO

A Organização Social de Saúde IMIP HOSPITALAR se apresentou 

como excelente parceira na gestão da Unidade de Pronto Atendimento 

(UPA) Senador Wilson Campos (Barra) no ano de 2014, tendo desenvolvido 

ações que demonstram seu zelo com o patrimônio público, primando pela 

qualidade dos serviços prestados calcado nos princípios da eficácia e 

eficiência que norteiam a administração pública.

A Unidade atingiu parcialmente as metas contratuais de produção nos 

meses de setembro e dezembro, além da dificuldade no que se refere à 

manutenção de sua escala médica completa.

A UPA BARRA DE JANGADA atingiu uma média de 283 

atendimentos/dia, estando em desacordo com a PORTARIA MS Nº 104/2014 

que estabelece as Diretrizes para o funcionamento das UPA 24h para o 

porte III.

Pelo acima exposto, percebe-se que a UPA ora analisada, não 

cumpriu  todas as metas condicionadas ao repasse financeiro variável, desta 

forma a execução do Contrato de Gestão nº: 011/2010 indicou descontos

financeiros relativos à produção e qualidade.

Considerando que o princípio da eficiência pressupõe que a realização 

de determinada atividade aconteça com presteza e perfeição para que 

produza efetivos resultados na consecução das finalidades propostas e 

tendo em vista o desempenho da Unidade ao longo da execução contratual 

de 2014, atestamos a eficiência dos serviços prestados, evidenciando, 

portanto, o interesse público da continuidade do contrato em tela, face os 

resultados alcançados.

                                   Recife, 27 de fevereiro de 2014.

                                                 Wilma Silva Araujo

                                           Analista em Saúde - DGMMAS

                                                Matrícula: 228176-7/SES
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Diante das razões e fundamentos acima elencados, esta Comissão 

Técnica de Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o 

presente Relatório Anual de Gestão, posto que restou comprovado que o 

referido instrumento contratual vem sendo executado através de uma gestão 

eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à população usuária do 

SUS, nas áreas de clínica médica, pediatria e traumato-ortopedia, tudo em 

conformidade com os termos do inciso IV, do parágrafo único do artigo 15 da 

Lei Estadual nº 15.210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho 
Bargetzi
mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 300.694-8                                                           

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da 
Silva
      mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                            Manoela Gabriel Martins
      mat. nº 336.951-0                                                   mat. nº 354.000-6

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo 
Oliveira
        mat. nº 149.120-2                                                      mat. nº 338.127-7

Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de 
Lima
      mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518-8  
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4 4 4 4 4 4 5 5 5 5 5 5 ANO

7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  AGO /14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.003.665,21       1.003.665,21       1.003.665,21       1.003.665,21       1.003.665,21       1.003.665,21       1.097.608,27       1.097.608,27       1.097.608,27       1.097.608,21       1.097.608,21       1.097.608,21       12.607.640,70              

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Repasse Programas Especiais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Desconto (Meta Não Atingida) 66.911,02            66.911,02            66.911,02            110.403,17          110.403,17          110.403,17          73.602,12            73.602,12            73.602,12            -                        -                        -                        752.748,93                    

TOTAL DE REPASSES 936.754,19          936.754,19          936.754,19          893.262,04          893.262,04          893.262,04          1.024.006,15       1.024.006,15       1.024.006,15       1.097.608,21       1.097.608,21       1.097.608,21       11.854.891,77              

Rendimento de Aplicações Financeiras 152,96                  201,46                  240,87                  246,13                  340,92                  604,97                  1.067,91              1.421,22              676,54                  1.646,98              192,79                  2.020,15              8.812,90                        

Reembolso de Despesas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Obtenção de Recursos Externos a SES -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Demais Receitas (Convênios) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Outras Receitas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

TOTAL OUTRAS RECEITAS 152,96                  201,46                  240,87                  246,13                  340,92                  604,97                  1.067,91              1.421,22              676,54                  1.646,98              192,79                  2.020,15              8.812,90                        

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 936.907,15          936.955,65          936.995,06          893.508,17          893.602,96          893.867,01          1.025.074,06       1.025.427,37       1.024.682,69       1.099.255,19       1.097.801,00       1.099.628,36       11.863.704,67              
-                                  

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                  

1. Pessoal 827.283,91          761.605,78          736.237,88          745.623,84          760.373,07          819.306,62          857.641,51          808.505,38          735.344,88          772.547,93          721.337,18          739.096,16          9.284.904,15                

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 591.068,19          538.988,19          511.819,56          520.373,21          517.676,40          573.490,30          591.649,72          564.473,75          510.807,47          528.062,30          496.610,95          505.044,25          6.450.064,29                

    1.1.1. Assistencia Médica 497.469,94          445.442,21          421.236,56          431.370,05          441.315,78          492.314,20          506.235,83          473.519,84          427.859,83          434.468,59          415.695,50          429.214,50          5.416.142,83                 

        1.1.1.1. Médicos 338.891,86          290.417,12          274.366,11          287.698,72          289.921,99          343.549,56          346.677,78          315.354,92          279.252,93          289.402,64          281.128,51          293.904,80          3.630.566,94                 

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 158.578,08          155.025,09          146.870,45          143.671,33          151.393,79          148.764,64          159.558,05          158.164,92          148.606,90          145.065,95          134.566,99          135.309,70          1.785.575,89                 

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

2.014
ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UPA - BARRA DE JANGADA

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    1.1.3. Administrativo 93.598,25            93.545,98            90.583,00            89.003,16            76.360,62            81.176,10            85.413,89            90.953,91            82.947,64            93.593,71            80.915,45            75.829,75            1.033.921,46                 

  1.2. FGTS 47.521,68            43.851,16            41.288,42            42.310,69            41.711,26            46.067,77            47.512,13            45.261,51            41.885,07            43.650,87            40.785,23            40.771,94            522.617,73                    

  1.3. PIS 6.386,66              5.983,29              5.650,75              5.622,93              5.857,28              6.180,62              6.209,42              6.113,33              5.570,18              5.800,47              5.709,18              6.425,54              71.509,65                      

  1.4. Benefícios 28.168,62            30.932,23            34.435,82            32.819,78            34.658,80            36.729,80            39.224,53            38.848,99            37.897,34            39.636,12            37.949,16            38.735,05            430.036,24                    

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 154.138,76          141.850,91          143.043,33          144.497,23          160.469,33          156.838,13          173.045,71          153.807,81          139.184,82          155.398,17          140.282,66          148.119,38          1.810.676,25                 

2. Insumos Assistenciais 64.066,84            61.589,02            63.654,96            65.757,76            63.844,94            78.149,28            79.431,77            95.243,35            94.289,25            72.832,15            64.902,86            69.066,39            872.828,57                    

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 30.016,86            27.554,96            30.040,08            29.670,37            28.730,24            28.513,82            31.101,03            30.308,17            31.895,20            27.676,73            24.098,66            26.320,36            345.926,48                    

  2.2. Medicamentos 21.593,98            19.754,06            20.075,88            20.568,95            21.465,18            23.861,65            25.811,52            28.164,32            29.424,91            27.036,92            24.164,29            25.322,60            287.244,26                    

  2.3. Dietas Industrializadas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  2.4. Gases Medicinais 12.456,00            14.280,00            13.539,00            15.518,44            13.649,52            25.773,81            22.519,22            17.634,66            23.057,82            10.589,78            6.787,94              6.978,13              182.784,32                    

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  2.6. Material de uso odontológico -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        19.136,20            9.911,32              7.528,72              9.851,97              10.445,30            56.873,51                      

3. Materiais/Consumos Diversos 16.682,35            21.137,70            20.095,49            18.873,47            31.513,41            22.073,06            45.158,98            27.813,90            28.653,28            37.214,58            22.933,64            36.935,33            329.085,19                    

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 1.586,69              1.454,24              1.268,65              1.147,13              1.504,62              2.001,98              6.292,16              1.453,89              1.189,97              1.308,89              1.944,88              604,02                  21.757,12                      

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 292,00                  288,00                  446,60                  141,67                  1.453,04              775,03                  375,00                  3.712,85              3.695,34              2.028,15              2.873,60              3.928,65              20.009,93                      

  3.3. Material Expediente 3.395,81              7.360,76              6.137,75              4.476,45              13.304,69            7.866,72              12.638,09            6.065,22              7.882,00              9.674,84              4.241,41              5.795,50              88.839,24                      

  3.4. Combustível 3.917,00              2.993,00              4.624,00              4.575,74              3.625,19              3.488,56              3.695,87              3.667,04              4.181,82              3.899,25              3.885,02              4.828,94              47.381,43                      

  3.5. GLP -                        -                        -                        -                        215,00                  45,00                    45,00                    45,00                    90,00                    -                        255,00                  100,00                  795,00                           

  3.6. Material de Manutenção 280,20                  2.299,07              870,38                  1.192,00              3.363,61              1.311,23              1.273,07              4.163,25              5.050,75              9.706,28              5.207,11              12.532,89            47.249,84                      

  3.7. Tecidos e Fardamentos -                        425,00                  -                        -                        850,00                  450,00                  12.247,43            1.416,66              2.310,44              3.469,99              3.154,50              5.188,40              29.512,42                      

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 7.210,65              6.317,63              6.748,11              7.340,48              7.197,26              6.134,54              8.592,36              7.289,99              4.252,96              7.127,18              1.372,12              3.956,93              73.540,21                      

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 1.182,40              1.415,85              1.147,85              1.113,85              1.151,86              1.053,86              1.342,06              870,08                  1.388,40              1.587,35              1.223,45              1.188,91              14.665,92                      

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 947,85                  947,85                  947,85                  947,85                  947,86                  947,86                  947,86                  690,98                  784,25                  784,25                  1.022,91              1.022,91              10.940,28                      

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                      4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    4.2.2. Outros Tributos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 234,55                  468,00                  200,00                  166,00                  204,00                  106,00                  394,20                  179,10                  604,15                  803,10                  200,54                  166,00                  3.725,64                        

    4.3.2. Juros -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  
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    4.3.1. Tarifas 234,55                  468,00                  200,00                  166,00                  204,00                  106,00                  394,20                  179,10                  604,15                  803,10                  200,54                  166,00                  3.725,64                        

5. Gerais 20.914,38            20.563,42            21.054,04            22.421,99            22.694,46            23.025,36            23.880,64            24.791,72            25.228,30            27.148,24            26.403,94            26.359,98            284.486,47                    

  5.1. Telefonia/Internet 1.010,00              1.010,00              1.010,00              1.507,97              1.495,65              1.495,65              1.530,74              1.508,25              1.498,92              1.462,83              1.022,91              1.494,12              16.047,04                      

  5.2. Água 2.052,00              1.884,00              2.588,50              2.540,73              2.715,98              2.973,91              2.394,22              2.268,55              2.268,34              2.417,15              2.210,11              2.210,11              28.523,60                      

  5.3. Energia Elétrica 10.279,00            9.889,00              9.965,00              10.584,05            10.584,05            10.768,29            10.768,29            10.605,76            10.913,00            12.612,73            12.913,30            11.877,10            131.759,57                    

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 6.877,00              6.896,00              6.581,00              6.653,24              7.281,48              6.594,36              7.469,76              10.409,16            10.548,04            10.655,53            10.257,62            10.778,65            101.001,84                    

  5.5. Outras Despesas Gerais 696,38                  884,42                  909,54                  1.136,00              617,30                  1.193,15              1.717,63              -                        -                        -                        -                        -                        7.154,42                        

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 123.098,01          163.192,99          182.697,25          198.147,19          184.540,67          215.384,59          197.698,33          196.040,12          232.021,08          209.407,04          205.305,50          267.491,17          2.375.023,94                

  6.1. Assistência Médica 43.785,04            79.933,34            96.511,46            107.748,72          84.115,45            116.835,35          112.440,30          98.168,85            129.227,54          115.736,69          111.657,45          173.147,03          1.269.307,22                

    6.1.1. Pessoa Jurídica 33.191,00            36.935,74            42.553,46            40.956,26            27.289,88            29.636,54            30.685,56            36.056,64            39.122,37            28.763,83            26.488,47            24.191,06            395.870,81                    

        6.1.1.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        1.188,00              -                        -                        -                        1.188,00                        

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.1.3. Laboratório 22.149,00            20.943,00            23.757,30            21.853,96            22.944,92            26.034,08            27.068,79            28.625,90            31.378,29            25.869,27            22.374,95            21.271,22            294.270,68                    

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 3.542,00              3.992,74              4.687,16              4.452,30              4.344,96              3.602,46              3.066,77              2.930,74              2.806,08              2.894,56              2.755,52              2.919,84              41.995,13                      

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 7.500,00              12.000,00            13.500,00            14.650,00            -                        -                        550,00                  4.500,00              3.750,00              -                        700,00                  -                        57.150,00                      

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas -                        -                        609,00                  -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        658,00                  -                        1.267,00                        

    6.1.2. Pessoa Física 10.594,04            42.997,60            53.958,00            66.792,46            56.825,57            87.198,81            81.754,74            62.112,21            90.105,17            86.972,86            85.168,98            148.955,97          873.436,41                    

        6.1.2.1. Médicos 10.456,79            41.093,53            44.834,35            56.621,57            52.616,93            82.748,18            74.644,91            56.756,76            82.111,56            82.242,63            72.195,63            132.812,02          789.134,86                    

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde 137,25                  1.904,07              9.123,65              10.170,89            4.208,64              4.450,63              7.109,83              5.355,45              7.993,61              4.730,23              12.973,35            16.143,95            84.301,55                      

    6.1.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.3.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  6.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                      6.2.1. Pessoa Jurídica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    6.2.2. Pessoa Física -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    6.2.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  6.3. Administrativos 79.312,97            83.259,65            86.185,79            90.398,47            100.425,22          98.549,24            85.258,03            97.871,27            102.793,54          93.670,35            93.648,05            94.344,14            1.105.716,72                

    6.3.1. Pessoa Jurídica 79.312,97            83.259,65            84.567,65            85.849,86            88.765,99            87.533,13            84.901,57            87.082,30            91.711,15            91.127,84            89.092,70            88.963,09            1.042.167,90                 

        6.3.1.1. Lavanderia 1.945,32              1.457,00              2.155,00              1.793,31              1.637,23              1.489,95              1.418,28              1.290,22              1.032,69              914,82                  846,84                  817,62                  16.798,28                      

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 1.924,00              1.776,00              1.924,00              1.924,00              2.331,00              2.664,00              2.664,00              2.627,00              3.330,00              3.108,00              2.738,00              3.108,00              30.118,00                      

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 13.780,00            13.780,00            13.899,00            13.898,72            14.298,72            15.805,56            14.852,14            14.852,14            14.852,14            14.852,14            14.852,14            14.852,14            174.574,84                    

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 28.890,00            30.457,00            30.457,00            30.457,43            30.457,43            30.457,43            33.196,50            33.196,50            33.196,50            33.196,50            33.196,50            33.196,50            380.355,29                    

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos 32.473,65            32.473,65            33.296,65            34.940,20            34.413,77            34.279,99            29.409,45            29.079,45            28.860,40            29.314,39            29.326,11            28.299,51            376.167,22                    

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 300,00                  3.316,00              2.836,00              2.836,20              5.627,84              2.836,20              3.361,20              6.036,99              10.439,42            9.741,99              8.133,11              8.689,32              64.154,27                      

    6.3.2. Pessoa Física -                        -                        1.618,14              4.548,61              11.659,23            11.016,11            356,46                  10.788,97            11.082,39            2.542,51              4.555,35              5.381,05              63.548,82                      

7. Manuteção 8.035,00              15.668,00            20.193,80            5.948,68              6.752,02              8.197,38              13.370,85            22.981,88            24.308,96            15.395,68            20.188,58            11.675,48            172.716,31                    

  7.1. Predial e Mobiliário 496,00                  7.296,00              9.740,80              348,10                  1.150,00              400,00                  6.770,00              18.088,58            19.681,86            12.228,57            19.638,58            8.916,68              104.755,17                    

  7.2. Veículos -                        -                        45,00                    -                        -                        -                        -                        -                        1.198,30              -                        -                        -                        1.243,30                        

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 650,00                  650,00                  650,00                  650,00                  650,00                  650,00                  2.050,47              2.399,00              2.827,00              2.265,31              -                        2.157,00              15.598,78                      

  7.4. Equipamentos de Informática -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        1.500,00              -                        300,00                  450,00                  -                        2.250,00                        

  7.5. Outros Equipamentos 6.669,00              5.813,00              8.481,00              4.297,58              4.297,38              4.297,38              4.297,38              994,30                  601,80                  601,80                  -                        601,80                  40.952,42                      

  7.6. Engenharia Clínica -                        1.689,00              1.024,00              400,00                  434,64                  2.630,00              -                        -                        -                        -                        -                        -                        6.177,64                        

  7.7. Outras 220,00                  220,00                  253,00                  253,00                  220,00                  220,00                  253,00                  -                        -                        -                        100,00                  -                        1.739,00                        

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.061.262,89       1.045.172,76       1.045.081,27       1.057.886,78       1.070.870,43       1.167.190,15       1.218.524,14       1.176.246,43       1.141.234,15       1.136.132,97       1.062.295,15       1.151.813,42       13.333.710,55              

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (124.355,74)         (108.217,11)         (108.086,21)         (164.378,61)         (177.267,47)         (273.323,14)         (193.450,08)         (150.819,06)         (116.551,46)         (36.877,78)           35.505,85            (52.185,06)           (1.470.005,88)               

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                  

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                  

TURNOVER DO MÊS (%) 0,88                      1,12                      2,75                      2,57                      5,80                      2,15                      4,05                      2,05                      2,05                      4,23                      3,05                      4,13                      

Acumulado (969.632,45)       (955.628,29)       (1.470.005,89)    

(1.470.005,88)    Acumulado 2014 (1.470.005,88)    Acumulado 2014
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RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2014

UPA CARUARU 

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

Período janeiro a dezembro de 2014
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Fevereiro, 2015 

APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta os resultados obtidos com a 

execução do Contrato de Gestão nº. 010/2010, assinado em 14 de setembro 

de 2010, celebrado entre a Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco e 

a Organização Social de Saúde Fundação Professor Martiniano Fernandes –

IMIP HOSPITALAR, para o gerenciamento da Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA CARUARU, no município de CARUARU, referente ao 

período de janeiro a dezembro de 2014.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de 

monitoramento por contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, 

envolvendo também uma análise acerca do processo geral de 

desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os avanços obtidos, os 

obstáculos que dificultaram o trabalho, os desafios que se apresentam, bem 

como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

O relatório anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA 

foi realizado a partirdo acompanhamento das atividades assistenciais 

executadas na unidade, por meio de visitas sistemáticas, acompanhamento 

dos relatórios gerenciais mensais, avaliações e relatórios trimestrais, 

objetivando a verificação do cumprimento das metas contratadas.

O presente relatório tem por objetivo consolidar as informações dos 

relatórios trimestrais de 2014, de modo a retratar o desempenho de 

execução contratual ao longo desse exercício.
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INTRODUÇÃO

A Lei Estadual nº 15.210, de 20 de dezembro de 2013, que 

fundamenta o Processo Público de Seleção nº 001/2010 de entidade de 

direito privado sem fins econômicos, qualificada ou que pretendesse 

qualificar-se como Organização Social- OS, para celebrar Contrato de 

Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de saúde 

na Unidade de Pronto Atendimento – Dr. Horácio Florêncio - UPA 

CARUARU, do qual se sagrou vencedora a O.S. Fundação Professor 

Martiniano Fernandes – IMIP Hospitalar, sendo assinado o contrato nº 

010/2010, em 14 de setembro de 2010 e publicado no D.O.E. em 16 de 

fevereiro de 2010.

A UPA CARUARU é uma Unidade de baixa e média complexidade, 

funcionando 24 horas por dia, com atendimento de emergência em clínica 

médica e pediátrica (24h), e ortopédica (15h - atendimento de ortopedia de 

07 às 22h). Essa unidade conta com suporte ininterrupto de laboratório de 

patologia clínica de urgência, radiologia, equipamentos para a atenção às 

urgências, medicamentos, 18 leitos de observação até 24 horas, além de 

acesso a transporte adequado e interface com a rede hospitalar através da 

Central de Regulação da SES/PE, o serviço de atendimento pré-hospitalar 

móvel, SAMU eBombeiros. 
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A unidade está localizada no município de CARUARU integrante da 

região Agreste com uma população de324.095 mil habitantes (IBGE 2010 -

Fonte: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?ibge/cnv/poppe.def).

Sendo considerada uma área de grande incidência de agravos por 

violência, e principalmente acidentes de moto e de trabalho por máquina de 

costura, por ser Caruaru um município com grande número de moto táxi e 

oPólo de Confecção. 

Sua área de construção é de 1.326,31m²,é composta por sala de 

recepção e de espera, brinquedoteca, classificação de risco, assistência 

social, consultórios para atendimento de ortopedia, pediatria e clínica 

médica, sala de curativos e sutura, sala vermelha, sala amarela com 

observação masculina, feminina e pediátrica, Raios-X, sala de medicação, 

câmara escura, morgue, utilidades, equipamentos e sala de gesso. Possui 

ainda áreas de depósito, dispensação de medicamentos, rouparia, 

almoxarifado, laboratório, acesso de ambulância, posto, escada, acesso 

principal, segurança, depósito de material de limpeza, laboratório, arquivo, 

sanitários públicos e farmácia; elevador para cadeirantes, administração, 

refeitório, vestiário e repouso médico. 

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h são estruturas de 

complexidade intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas 

de urgência hospitalares, onde em conjunto com estas compõe uma rede 

organizada de Atenção às Urgências. São integrantes do componente pré-

hospitalar fixo e são implantadas em locais estratégicos para a configuração 

da Rede de Atenção àsUrgências, com Acolhimento e Classificação de Risco 

em todas as unidades, em conformidade com a Política Nacional de Atenção 

às Urgências. 

INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014
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1) Meta de Produção - 2 0% do repasse de recurso variável;

2) Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recurso variável;

3) Indicadores Requisitos de Qualidade - não são valorados.

1.1) Produção (Atendimentos de urgência/emergência)– representa 20% do 

repasse de recurso variável, vinculado ao alcance da meta de Produção 

contratada em 2014, que da UPA CARUARU é 162.000/ano, 40.500 no 

trimestre e 13.500 atendimentos/mês; 

2.1) Escala Médica – representa 5% do repasse de recurso variável, 

vinculado ao cumprimento da escala médica completa. 

2.2) Produção SIA  (% de Glosa) – representa 5% do repasse de recurso 

variável. A meta a ser atingida é percentual de glosa menor que 10% da 

produçãoapresentada.

3) Indicadores Requisitos de Qualidade: representados pelo Acolhimento 

com Classificação de Risco-ACCR, Atenção ao Usuário (queixas recebidas e 

resolvidas e pesquisa de satisfação do usuário), Qualidade da Informação e 

Turnover.

DESEMPENHO ASSISTENCIAL

1) PRODUÇÃO MÉDICA 

Na avaliação da Produção, são considerados os atendimentos de 

urgência que foram realizados pela UPA CARUARU às pessoas que 

procuraram tal atendimento, de forma referenciada ou espontânea, conforme 

o fluxo estabelecido, pela Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas 

do dia, todos os dias do ano. Para efeito de produção contratada x realizada 
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foram informados todos os atendimentos médicos nas várias especialidades. 

A tabela 1 apresenta o total de atendimentos de urgência realizados 

na UPA CARUARU no período de janeiro a dezembro de 2014 (1° e 2° 

semestre de 2014).

Tabela 1. Produção contratada e realizada pela UPA CARUARU

Atendimento Urgência / Emergência - 2014
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Clinica Médica 7444 6669 7598 7386 7636 6963 6831 6641 6629 6755 6473 6054

Ortopedia 2691 2394 2595 2620 2771 2433 2583 2726 2849 3103 2914 2784

Pediatria 1944 1714 2466 2453 3104 2695 2099 2316 2316 2637 2576 2282

Total 12079 10777 12659 12459 13511 12091 11513 11683 11794 12495 11963 11120

Contra.xReali.% 89,50 79,80 93,80 92,30 100,10 89,60 85,30 86,5 87,4 92,6 88,6 82,4

  Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Como pode ser observado, na tabela 2, o volume de atendimentos na 

UPA CARUARU, no ano de 2014, atingiu uma média mensal de 12.012 e 

diária de 400 pacientes atendidos nas diferentes especialidades médicas, 

correspondendo neste ano 88,98% do volume contratado. Conclui-se que o 

desempenho assistencial da unidade representa um volume de acordo com o 

proposto pela Portaria MS nº 104 de 2014, que preconiza uma média de 350 

atendimentos/dia para UPA porte III, que é a classificação da UPA em 

estudo. 

Tabela 2.

Consultas Médicas de Urgência Período 2014

Contratado Realizado % Realizado

162.000 144.144 88,98

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

         A tabela abaixo demonstra os atendimentos de urgência realizados em 

cada especialidade na UPA CARUARU. Verifica-se a predominância de 

atendimentos em clinica médica em comparação às especialidades de 

pediatria e ortopedia. 

Tabela 3. Produção UPA CARUARU por Especialidade.
6
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Consultas Médicas de Urgência Período 2014

Clínica Ortopedia Pediatria Total

83.079 32.463 28.602 144.144

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A especialidade de Clínica Médica é predominante na UPA 

CARUARU, correspondendo a mais da metade de todos os atendimentos, 

57,64%. Os casos de ortopedia correspondem 22,52%, e pediatria 19,84%.

2) ESCALA MÉDICA

Verifica-se que no exercício de 2014 a unidade ora analisada 

apresentou sua escala médica completa no plantão diurno em clínica 

médica, pediatria e ortopedia; e completa no plantão noturno em clínica 

médica e pediatria, acrescendo mais um clínico no plantão noturno, 

substituindo o ortopedista por clínico, cumprindo a meta do indicador de 

qualidade Escala médica, conforme demostrado na tabela 4, onde constam 

os resultados das avaliações 2014.

TABELA RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES 2014

O cumprimento das metas, verificadas ao longo do exercício de 

2014,resultou na não aplicação de descontos na parte variável do repasse.

Tabela 4.

INDICADOR 
PRODUÇÃO ATENDIMENTO URGÊNCIA (>/=85%)

 META INDICADOR 
ESCALA MÉDICA

META

1º TRIMESTRE DE 2014- 87,69% Cumprida Completa Cumprida
2º TRIMESTRE DE 2014- 94,00% Cumprida Completa Cumprida
3º TRIMESTRE DE 2014- 86,39% Cumprida Completa Cumprida
4º TRIMESTRE DE 2014- 87,85% Cumprida Completa Cumprida

3) SIA/SUS

Tabela 5.% Procedimentos Glosados.
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1º SEMESTRE jan/14 fev/14 mar/14 abr/14
% Glosa 0,14 0,05 0,11 0,01
2º SEMESTRE jul/14 ago/14 set/14 out/14

% Glosa 0,004 0,004 0,0021 0,02

Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

AUPA CARUARU apresentou baixo percentual de Glosa no Sistema de 

Informação Ambulatorial durante o ano de 2014, totalizando 0,03%, 

cumprindo a meta do indicador de qualidade produção SIA/SUS. 

INDICADORES DE QUALIDADE(PRÉ-REQUISITOS)

Relatório do Acolhimento com Classificação de Risco

O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de 

forma a atender a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus 

pedidos e assumindo uma postura capaz de acolher, escutar e oferecer 

respostas mais adequadas aos usuários. Implica prestar um atendimento 

com resolubilidade e responsabilização, orientando, quando for o caso, o 

paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a 

continuidade da assistência e estabelecendo articulações com esses 

serviços para garantir a eficácia desses encaminhamentos. O protocolo 

adotado na UPA de CARUARU para Classificação de Risco é o 

BH/SUS/CANADENSE, o qual classifica os pacientes de acordo com a 

gravidade clínica de cada caso: Vermelho (verdadeiras emergências), 

amarelo (casos urgentes), verde (pouco urgente) e azul (não urgente). 

A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos 

pacientes que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial 

de risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento e pressupõe agilidade na 

assistência por nível de complexidade e não por ordem de chegada. 

As tabelas abaixo apresentam o número absoluto e a porcentagem 

dos pacientes classificados em sua totalidade, incluindo as evasões. 
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Tabela 6. Classificados na UPA CARUARU - 2014

Classificação de Risco Especialidade-Enfermagem
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Vermelho 265 245 296 249 259 275 269 288 331 329 308 318

Amarelo 2889 2364 3079 3207 3365 3232 3108 2945 2976 3091 3167 3159

Verde 8919 8159 9286 8975 9867 8566 8473 8763 8934 9533 8796 8137

Azul 881 578 692 1038 863 967 912 793 779 1183 1363 1401

Total 12954 11346 13353 13469 14354 13040 12762 12789 13020 14136 13634 13015

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Tabela 7.

Classificação Nº Absoluto %
Vermelho 3.432 2,17
Amarelo 36.582 23,17
Verde 106.408 67,4
Azul 11.450 7,25

Total 157.872 100

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Relatório de atenção ao usuário

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA, 

destina-se à avaliação da percepção de qualidade do serviço, onde é 

avaliada a satisfação do usuário, por meio de questionários específicos, que 

deverão ser aplicados a pacientes e acompanhantes atendidos na UPA 

abrangendo 10% do total de pacientes e acompanhantes. A pesquisa é feita 

verbalmente, registrada em papel, sendo obrigatoriamente anônima, apenas 

com identificação numérica. 

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por 

qualquer meio de um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, 

correio físico ou eletrônico) e que deve ser registrada adequadamente. 

Entende-se por resolução/tratamento da queixa ao conjunto de ações 

geradas por uma queixa, no sentido de solucioná-la e que possa ser 

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema 9
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apresentado. 

A UPA CARUARU é um serviço que tem como resultados nas 

pesquisas o maior percentual da classificação como EXCELENTE serviço, 

fato observado durante todas as analises dos relatórios mensais do ano de 

2014.

Relatório da Origem dos Pacientes 

A Taxa de identificação da origem do paciente, indicador da qualidade 

da informação, tem por objetivo conhecer a localidade de residência do 

paciente para avaliar a adequada inserção regional da UPA por meio da 

caracterização da origem da demanda. O indicador permite melhor 

planejamento regional dos serviços de saúde ao identificar fluxos de 

referência corretos e incorretos. O indicador utiliza a identificação correta do 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE. A meta é 

atingir 98% de CEP válido e 98% de CEP compatíveis com o código IBGE. 

O município de CARUARU sede da UPA representa 72,51% dos 

atendimentos da unidade, seguido de Bezerros com 5,10% e Agrestina com 

3,29% percentuais consolidados do período de janeiro a dezembro de 2014.

As metas foram cumpridas,  pois a UPA CARUARU, apresenta o 

Serviço de Atenção ao Usuário estruturado, com realização da pesquisa de 

satisfação e resolução de 100% das queixas recebidas que está sob sua 

governabilidade, acolhe e classifica todos os usuários e identifica a origem 

dos mesmos. 

Relatório de Transferências

Em 2014 foram realizadas 8.435 remoções, correspondendo a 5,85% 

10
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do total de 144.144 atendimentos realizados. A maior parte das 

transferências foi feita para o Hospital Regional do Agreste, Hospital da 

Restauração e Hospital Otávio de Freitas. 

Tabela 8.Número de remoção mensal. 

Pacientes Transferidos 2014
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
747 636 696 643 710 713 749 776 711 652 706 696

Fonte : Relatório Gerencial UPA CARUARU

Considerando o percentual de remoção realizada pela UPA 

CARUARU em 2014, 5,85% dos atendimentos realizados, e se associarmos 

a esta variável a baixa evasão de pacientes, conclui-se a alta resolutividade 

da unidade.

 CONCLUSÃO

A Organização Social de Saúde Professor Martiniano Fernandes -

IMIP HOSPITALAR se apresentou como excelente parceira na gestão da 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Dr. Horácio Florêncio (CARUARU) no 

ano de 2014, tendo desenvolvido ações que demonstram seu zelo com o 

patrimônio público, primando pela qualidade dos serviços prestados calcado 

nos princípios da eficácia e eficiência que norteiam a administração pública.

A Unidade atingiu todas as metas  quantitativas e qualitativas 

contratadas.

A UPA CARUARU atingiu uma média de 400 atendimentos/dia, 

estando de acordo com a PORTARIA MS Nº 104/2014 que estabelece as 

Diretrizes para o funcionamento das UPA 24h para o porte III. Os indicadores 

de qualidade: escala médica e percentual de glosas no SIA/SUS foram 

considerados como meta cumprida, pois a unidade apresentou escala 

médica completa ao longo do ano de 2014, e apresentou percentual de 

glosas no SIA/SUS abaixo de 10% no referido ano.
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Pelo acima exposto, percebe-se que a UPA ora analisada, cumpriu 

todas as metas condicionadas ao repasse financeiro variável, desta forma a 

execução do Contrato de Gestão nº: 10/2010 não indicou descontos 

financeiros relativo à produção e qualidade.

Considerando que o princípio da eficiência pressupõe que a realização 

de determinada atividade aconteça com presteza e perfeição para que 

produza efetivos resultados na consecução das finalidades propostas e 

tendo em vista o desempenho da Unidade ao longo da execução contratual 

de 2014, atestamos a eficiência dos serviços prestados, evidenciando, 

portanto, o interesse público da continuidade do contrato em tela, face os 

resultados alcançados.

. Ana Paula Batista Pessoa da Silva

mat. nº 299.009-1

Da análise, esta Comissão Técnica de acompanhamento interno dos 

Contratos de Gestão, concluí que o referido instrumento contratual vem sendo 

executado, através de uma gestão eficaz oferecendo um atendimento de qualidade 

à população usuária do SUS.

Maria Ernestina Moura Tavares                 Ana Carmen de Carvalho Bargetzi
mat. nº 257.965-9                                            mat. nº 300.694-8                                                           

 Danielly Martins Barbosa da Silva              Ana Paula Batista Pessoa da 
Silva

mat. nº 339.071-3                                       mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins
mat. nº 336.951-0                                           mat. nº 354.000-6 
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mat. nº 149.120-2                                      mat. nº 338.127-7

 Tereza Cristina da Silva                            Michel Cleber Gomes de Lima
                  mat. nº 357.436-9                                          mat. nº 337.518-8  
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4 4 4 4 4 4 4 4 4 5 5 5 ANO

4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 1 2º mês 1º mês 2º mês 3º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  AGO /14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.124.458,52       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       14.659.903,08              

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Repasse Programas Especiais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Desconto (Meta Não Atingida) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

TOTAL DE REPASSES 1.124.458,52       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       1.230.494,96       14.659.903,08              

Rendimento de Aplicações Financeiras 213,40                  1.373,84              291,72                  573,09                  722,10                  1.112,77              1.146,47              169,10                  17,13                    16,32                    1.211,10              2.292,88              9.139,92                        

Reembolso de Despesas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Obtenção de Recursos Externos a SES -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Demais Receitas (Convênios) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Outras Receitas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

TOTAL OUTRAS RECEITAS 213,40                  1.373,84              291,72                  573,09                  722,10                  1.112,77              1.146,47              169,10                  17,13                    16,32                    1.211,10              2.292,88              9.139,92                        

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.124.671,92       1.231.868,80       1.230.786,68       1.231.068,05       1.231.217,06       1.231.607,73       1.231.641,43       1.230.664,06       1.230.512,09       1.230.511,28       1.231.706,06       1.232.787,84       14.669.043,00              
-                                  

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                  

1. Pessoal 883.778,09          859.730,32          899.465,43          870.083,11          865.598,43          902.893,43          928.105,37          951.836,92          889.324,95          913.846,30          924.053,05          938.893,03          10.827.608,41              

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 626.066,94          607.112,12          634.497,29          608.656,93          603.914,33          625.570,22          652.278,52          662.354,68          626.726,79          641.277,20          654.199,09          660.212,57          7.602.866,68                

    1.1.1. Assistencia Médica 533.583,28          514.829,81          519.565,75          514.992,52          508.751,29          527.172,23          554.271,06          560.523,65          534.053,32          544.090,47          558.006,47          565.252,20          6.435.092,05                 

        1.1.1.1. Médicos 351.533,74          342.855,47          356.515,23          344.483,38          349.396,44          366.091,30          363.744,27          373.504,29          357.831,21          377.056,90          374.200,54          379.963,39          4.337.176,16                 

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 182.049,54          171.974,34          163.050,52          170.509,14          159.354,85          161.080,93          190.526,79          187.019,36          176.222,11          167.033,57          183.805,93          185.288,81          2.097.915,89                 

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    1.1.3. Administrativo 92.483,66            92.282,31            114.931,54          93.664,41            95.163,04            98.397,99            98.007,46            101.831,03          92.673,47            97.186,73            96.192,62            94.960,37            1.167.774,63                 
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    1.1.3. Administrativo 92.483,66            92.282,31            114.931,54          93.664,41            95.163,04            98.397,99            98.007,46            101.831,03          92.673,47            97.186,73            96.192,62            94.960,37            1.167.774,63                 

  1.2. FGTS 49.722,98            48.955,01            51.107,92            48.768,67            49.144,17            50.238,42            52.205,93            53.594,35            49.947,06            51.200,96            52.361,68            51.612,30            608.859,45                    

  1.3. PIS 7.588,06              7.054,82              7.168,45              6.766,53              6.402,97              6.634,91              7.273,45              6.951,51              6.814,33              6.849,04              6.899,99              6.466,46              82.870,52                      

  1.4. Benefícios 35.694,42            30.271,79            32.979,10            33.774,97            35.180,89            34.105,02            34.831,40            35.873,24            35.755,65            36.385,12            34.298,72            36.151,51            415.301,83                    

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 164.705,69          166.336,58          173.712,67          172.116,01          170.956,07          186.344,86          181.516,07          193.063,14          170.081,12          178.133,98          176.293,57          184.450,19          2.117.709,93                 

2. Insumos Assistenciais 89.003,74            79.268,25            90.308,95            87.889,50            103.983,36          96.741,28            97.037,29            98.513,33            96.450,42            99.733,32            85.151,57            83.892,28            1.107.973,29                

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 37.780,84            34.028,11            37.634,99            40.218,75            43.963,98            39.155,23            38.829,50            41.158,92            39.488,94            40.722,46            38.516,59            36.955,52            468.453,83                    

  2.2. Medicamentos 32.836,14            32.075,04            37.863,72            36.101,70            43.492,81            40.605,40            39.166,71            38.119,17            37.290,77            39.413,77            33.390,45            30.394,71            440.750,39                    

  2.3. Dietas Industrializadas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  2.4. Gases Medicinais 9.668,59              6.032,14              7.344,08              6.633,39              7.321,11              9.050,12              10.718,97            10.279,18            10.216,69            9.282,88              4.562,00              6.025,79              97.134,94                      

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  2.6. Material de uso odontológico -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais 8.718,17              7.132,96              7.466,16              4.935,66              9.205,46              7.930,53              8.322,11              8.956,06              9.454,02              10.314,21            8.682,53              10.516,26            101.634,13                    

3. Materiais/Consumos Diversos 27.988,58            21.582,21            27.508,64            30.480,65            28.829,30            22.598,64            28.722,96            21.774,63            24.462,16            19.315,72            20.843,09            28.158,65            302.265,23                    

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 2.677,58              2.151,43              2.624,60              6.783,53              3.178,86              3.042,64              8.222,79              1.736,19              988,05                  1.996,22              1.456,44              2.970,51              37.828,84                      

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 1.509,91              1.142,79              1.263,51              627,53                  1.235,61              1.248,70              1.337,64              1.179,07              1.326,91              1.463,34              1.276,16              1.337,58              14.948,75                      

  3.3. Material Expediente 4.010,53              5.105,91              5.145,25              4.413,72              4.276,88              3.708,02              3.029,41              2.856,89              2.610,17              3.140,91              3.077,91              3.168,03              44.543,63                      

  3.4. Combustível 6.632,86              5.859,51              6.145,30              6.814,46              8.300,79              6.407,55              7.155,28              7.575,96              6.821,71              6.448,40              6.555,04              7.269,17              81.986,03                      

  3.5. GLP -                        -                        -                        -                        33,00                    -                        33,00                    33,00                    -                        35,00                    -                        -                        134,00                           

  3.6. Material de Manutenção 311,59                  1.486,66              314,56                  4.352,78              2.755,12              538,72                  6.837,10              1.031,32              3.538,09              886,96                  629,93                  859,75                  23.542,58                      

  3.7. Tecidos e Fardamentos 4.756,17              1.709,79              4.509,19              1.527,16              3.432,64              2.512,60              1.065,67              6.619,96              7.846,17              4.052,85              4.972,06              6.684,17              49.688,43                      

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 8.089,94              4.126,12              7.506,23              5.961,47              5.616,40              5.140,41              1.042,07              742,24                  1.331,06              1.292,04              2.875,55              5.869,44              49.592,97                      

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 337,00                  502,50                  349,05                  1.201,00              2.063,63              1.264,33              1.791,93              1.688,00              1.564,55              1.667,00              1.688,66              1.739,66              15.857,31                      

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 197,00                  197,00                  197,00                  197,00                  914,78                  914,78                  914,78                  1.493,00              1.493,00              1.493,00              1.534,66              1.534,66              11.080,66                      

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                        -                        -                        823,50                  744,85                  -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        1.568,35                        

    4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    4.2.2. Outros Tributos -                        -                        -                        823,50                  744,85                  -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        1.568,35                            4.2.2. Outros Tributos -                        -                        -                        823,50                  744,85                  -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        1.568,35                        

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 140,00                  305,50                  152,05                  180,50                  404,00                  349,55                  877,15                  195,00                  71,55                    174,00                  154,00                  205,00                  3.208,30                        

    4.3.2. Juros -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    4.3.1. Tarifas 140,00                  305,50                  152,05                  180,50                  404,00                  349,55                  877,15                  195,00                  71,55                    174,00                  154,00                  205,00                  3.208,30                        
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4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 1 2º mês 1º mês 2º mês 3º mês
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5. Gerais 19.502,26            21.138,08            19.922,83            20.706,73            22.528,28            22.613,31            22.129,06            22.061,60            26.572,01            24.446,42            25.198,87            24.137,07            270.956,52                    

  5.1. Telefonia/Internet 1.284,13              1.010,00              1.010,00              1.335,27              1.010,00              1.252,86              1.362,47              1.612,37              1.329,18              1.329,18              1.578,09              1.301,94              15.415,49                      

  5.2. Água 3.604,91              6.317,37              4.956,20              4.865,02              4.835,02              5.094,59              4.797,92              4.798,16              9.243,84              6.422,06              5.627,18              5.853,20              66.415,47                      

  5.3. Energia Elétrica 8.581,41              7.644,85              7.723,37              7.886,41              9.136,60              9.425,23              8.761,02              8.745,78              8.946,96              9.583,46              11.332,65            10.272,29            108.040,03                    

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 6.031,81              6.031,81              6.233,26              6.233,26              6.304,36              6.304,36              6.508,14              6.564,14              6.564,15              6.564,15              6.271,81              6.271,81              75.883,06                      

  5.5. Outras Despesas Gerais -                        134,05                  -                        386,77                  1.242,30              536,27                  699,51                  341,15                  487,88                  547,57                  389,14                  437,83                  5.202,47                        

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 204.419,28          176.684,25          204.336,57          175.051,14          178.753,77          178.514,30          211.473,40          197.454,55          160.164,24          172.032,95          180.364,03          211.339,07          2.250.587,55                

  6.1. Assistência Médica 119.123,21          93.664,58            118.680,02          89.551,08            90.287,34            92.272,56            127.555,41          114.897,71          74.550,06            87.200,77            93.022,26            124.695,12          1.225.500,12                

    6.1.1. Pessoa Jurídica 54.167,43            48.110,72            56.666,40            25.397,30            25.886,30            26.983,38            33.967,58            34.313,45            55.873,56            38.211,24            29.567,91            26.904,41            456.049,68                    

        6.1.1.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        5.295,00              -                        -                        -                        -                        5.295,00                        

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.1.3. Laboratório 22.738,26            19.922,59            20.326,68            20.352,17            21.901,57            23.825,72            27.929,65            25.379,59            26.231,17            26.283,37            25.815,38            23.767,63            284.473,78                    

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 1.640,60              1.615,36              1.893,00              1.867,76              1.867,76              1.927,80              2.145,40              2.242,80              2.079,00              2.064,76              2.381,40              2.305,80              24.031,44                      

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 27.590,00            24.920,00            30.980,00            -                        -                        -                        1.550,00              -                        25.810,00            8.010,00              -                        -                        118.860,00                    

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 2.198,57              1.652,77              3.466,72              3.177,37              2.116,97              1.229,86              2.342,53              1.396,06              1.753,39              1.853,11              1.371,13              830,98                  23.389,46                      

    6.1.2. Pessoa Física 64.955,78            45.553,86            62.013,62            64.153,78            64.401,04            65.289,18            93.587,83            80.584,26            18.676,50            48.989,53            63.454,35            97.790,71            769.450,44                    

        6.1.2.1. Médicos 64.955,78            45.553,86            62.013,62            62.820,18            63.489,76            65.167,70            93.587,83            80.584,26            18.676,50            48.989,53            63.454,35            97.790,71            767.084,08                    

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        1.333,60              911,28                  121,48                  -                        -                        -                        -                        -                        -                        2.366,36                        

    6.1.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.3.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  6.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                    6.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    6.2.2. Pessoa Física -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    6.2.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  6.3. Administrativos 85.296,07            83.019,67            85.656,55            85.500,06            88.466,43            86.241,74            83.917,99            82.556,84            85.614,18            84.832,18            87.341,77            86.643,95            1.025.087,43                

    6.3.1. Pessoa Jurídica 84.484,71            83.019,67            85.656,55            85.500,06            88.466,43            86.241,74            83.917,99            82.556,84            85.614,18            84.832,18            87.341,77            86.643,95            1.024.276,07                 

        6.3.1.1. Lavanderia 3.419,81              3.166,97              3.108,70              3.013,16              3.231,33              2.153,46              2.235,80              2.325,46              2.373,62              2.301,59              2.437,26              2.391,03              32.158,19                      

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 2.664,00              2.590,00              2.997,00              3.182,00              3.404,00              2.738,00              3.071,00              2.849,00              2.886,00              3.071,00              2.923,00              2.849,00              35.224,00                      

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 13.706,51            13.706,51            13.825,21            13.825,21            13.825,21            13.825,21            13.825,21            13.825,21            15.005,59            14.415,40            14.415,40            14.415,40            168.616,07                    

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 28.890,41            28.890,41            30.457,43            30.457,43            30.457,43            30.457,43            33.196,50            33.196,50            33.196,50            33.196,50            33.196,50            33.196,50            378.789,54                    

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos 32.368,65            32.595,45            33.197,88            32.368,65            32.368,65            33.692,31            27.683,63            26.931,24            28.433,04            28.857,36            29.919,79            28.954,83            367.371,48                    

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 3.435,33              2.070,33              2.070,33              2.653,61              5.179,81              3.375,33              3.905,85              3.429,43              3.719,43              2.990,33              4.449,82              4.837,19              42.116,79                      

    6.3.2. Pessoa Física 811,36                  -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        811,36                           

7. Manuteção 12.895,03            15.500,13            13.794,93            21.483,05            32.847,52            43.629,15            28.778,84            26.569,68            20.792,73            17.283,64            18.117,24            15.437,84            267.129,78                    

  7.1. Predial e Mobiliário 710,00                  3.230,00              490,00                  5.652,00              20.953,81            31.148,00            11.025,00            1.780,00              4.430,00              670,00                  1.710,00              990,00                  82.788,81                      

  7.2. Veículos 315,00                  -                        3.633,00              1.371,96              711,78                  1.896,22              1.675,24              7.068,27              2.463,80              1.196,00              813,40                  957,00                  22.101,67                      

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 1.807,00              4.157,00              1.807,00              1.807,00              2.407,00              2.407,00              1.898,75              2.407,00              2.407,00              2.407,00              7.455,00              2.407,00              33.373,75                      

  7.4. Equipamentos de Informática 1.760,00              -                        -                        2.140,00              -                        -                        5.931,92              3.566,48              -                        4.520,00              -                        2.945,00              20.863,40                      

  7.5. Outros Equipamentos 4.684,58              4.295,58              4.047,38              6.694,54              4.897,38              4.047,38              4.397,38              7.297,38              7.641,38              4.397,38              4.045,58              4.045,58              60.491,52                      

  7.6. Engenharia Clínica 3.398,45              3.597,55              3.597,55              3.597,55              3.597,55              3.597,55              3.597,55              3.597,55              3.597,55              3.840,26              3.840,26              3.840,26              43.699,63                      

  7.7. Outras 220,00                  220,00                  220,00                  220,00                  280,00                  533,00                  253,00                  853,00                  253,00                  253,00                  253,00                  253,00                  3.811,00                        

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.237.923,98       1.174.405,74       1.255.686,40       1.206.895,18       1.234.604,29       1.268.254,44       1.318.038,85       1.319.898,71       1.219.331,06       1.248.325,35       1.255.416,51       1.303.597,60       15.042.378,09              

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (113.252,06)         57.463,06            (24.899,72)           24.172,87            (3.387,23)             (36.646,71)           (86.397,42)           (89.234,65)           11.181,03            (17.814,07)           (23.710,45)           (70.809,76)           (373.335,09)                  

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                  

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                  

TURNOVER DO MÊS (%) 1,11                      2,20                      2,18                      3,08                      3,11                      4,59                      2,63                      3,95                      1,94                      2,58                      1,75                      2,74                      

(1.996.375,17)    

(373.335,09)       

Acumulado

Acumulado 2014

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IE
L

L
Y

 M
A

R
T

IN
S B

A
R

B
O

SA
 D

A
 SIL

V
A

, M
A

R
IA

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 B
E

L
O

 PE
SSO

A
, T

E
R

E
Z

A
 C

R
IST

IN
A

 D
A

 SIL
V

A
, M

IC
H

E
L

 C
L

E
B

E
R

 G
O

M
E

S D
E

 L
IM

A
, L

A
R

ISSA
 C

A
R

L
A

 C
R

ISPIM
 SO

U
Z

A
 C

O
ST

A
, M

A
N

O
E

L
A

 G
A

B
R

IE
L

 M
A

R
T

IN
S, K

A
T

IA
N

A
 A

L
V

E
S M

O
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a42021a7-11f3-4026-bf57-993d00da5f94



RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO

UPA CAXANGÁ

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

Período janeiro a dezembro de 2014
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Fevereiro 2015

APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta os resultados obtidos com a execução 

do Contrato de Gestão nº. 003/2010, assinado em 01/04/2010, celebrado 

entre a Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco e a Organização 

Social: Fundação Manoel da Silva Almeida, para o gerenciamento da 

Unidade de Pronto Atendimento – UPA CAXANGÁ, no município de Recife e 

tem por objetivo consolidar as informações dos relatórios trimestrais de 2014, 

de modo a retratar o desempenho de execução ao longo desse exercício.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de 

monitoramento por contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, 

envolvendo também uma análise acerca do processo geral de 

desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os avanços obtidos, os 

obstáculos que dificultaram o trabalho, os desafios que se apresentam, bem 

como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

O relatório anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA 

foi realizado a partir  do acompanhamento das atividades assistenciais 

executadas na unidade, por meio de visitas sistemáticas, acompanhamento 

dos relatórios gerenciais mensais, avaliações trimestrais, objetivando a 

verificação do cumprimento das metas contratadas.
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INTRODUÇÃO

A Lei Estadual nº 15.210, de 20 de dezembro de 2013, que 

fundamenta o Processo Público de Seleção nº 001/2010 de entidade de 

direito privado sem fins econômicos, qualificada ou que pretendesse 

qualificar-se como Organização Social- OS, para celebrar Contrato de 

Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de saúde 

na Unidade de Pronto Atendimento – Escritor Paulo Cavalcanti, UPA 

CAXANGÁ, no qual se sagrou vencedora a OS Fundação Manoel da Silva 

Almeida, sendo assinado o Contrato Gestão nº 004/2010, em 01/03/2010, 

conforme publicação no Diário Oficial do Estado em 28/05/10. 

 A UPA CAXANGÁ realiza procedimentos de baixa e média 

3
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complexidade 24 horas por dia, com atendimento de emergência em clínica 

médica, ortopédica e pediátrica. Essa unidade conta com suporte ininterrupto 

de laboratório de patologia clínica de urgência, radiologia, equipamentos 

para a atenção às urgências, medicamentos, 18 leitos de observação até 24 

horas, além de acesso a transporte adequado e interface com a rede 

hospitalar através da Central de Regulação da SES/PE e o serviço de 

atendimento pré-hospitalar móvel, SAMU e Bombeiro. 

A unidade está localizada no município de Recife, integrante da 

região metropolitana, com uma população estimada de 1.536.934 habitantes 

- IBGE/CENSO 2010/ projeção 2013, ocupa uma área de 217,49 km². Dentro 

do município a UPA Caxangá tem como área adstrita o IV Distrito Sanitário, 

porém devido a sua localização recebe muitos pacientes de Camaragibe.

A UPA possui 1.326,31m²de área construída e é composta por sala 

de recepção e de espera, brinquedoteca, classificação de risco, assistência 

social, consultórios para atendimento de ortopedia, pediatria e clínica 

médica, sala decurativos e sutura, Sala Vermelha, observação masculina, 

feminina e pediátrica, Raios-X, sala de medicação, câmara escura, morgue, 

utilidades, equipamentos, e sala de gesso. Possui ainda áreas de depósito, 

dispensação de medicamentos, rouparia, almoxarifado, laboratório, acesso 

de ambulância, posto, escada, acesso principal, segurança, depósito de 

material de limpeza, laboratório, arquivo, sanitários públicos e farmácia; 

elevador para cadeirantes, administração, refeitório, vestiário e repouso 

médico. 

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h são estruturas de 

complexidade intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas 

de urgência hospitalares, onde em conjunto com estas compõe uma rede 

organizada de Atenção às Urgências. São integrantes do componente pré-

hospitalar fixo e sãoimplantadas em locais estratégicos para a configuração 

da Rede de Atenção àsUrgências, com Acolhimento e Classificação de Risco 
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em todas as unidades, em conformidade com a Política Nacional de Atenção 

às Urgências. 
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CONTROLE E AVALIAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

O contrato de gestão estabelece que 30% do valor global do repasse 

é a parte variável do repasse e estão vinculadas ao cumprimento de metas 

relativas à avaliação de indicadores de produção e de qualidade, que 

acompanhados mensalmente e valorados a cada trimestre.

I. INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

Meta de Produção – 20%  do repasse de recursos;

Indicadores de Qualidade -  10% do repasse de recursos;

Indicadores Requisitos de Qualidade -  não são valorados

• 1. Produção (Atendimentos de urgência/emergência)– representa 20% do 

repasse de recurso. A meta de Produção da UPA CAXANGÁ é de 

153.552 atendimentos ao ano, com 12.796 atendimentos ao mês, o 

que dá uma média 427 atendimentos ao dia.A produção será avaliada 

conforme tabela (abaixo) constante no Item II do Anexo Técnico II do 

Contrato de Gestão.

Tabela 1.
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2. Indicadores de Qualidade

2.1. Escala Médica – representa 5% do repasse, caso esteja 

completa no período analisado.

2.2. Produção SIA  (% de Glosa) – 5% do total de recurso repassado, 

caso a unidade não tenha percentual de glosa acima de 10% da 

Produção.

3. Indicadores Requisitos de Qualidade são: Atenção ao Usuário – ACCR 

(Acolhimento com Classificação de Risco e Pesquisa de Satisfação do 

Usuário), Qualidade da Informação (Origem dos pacientes) e Turnover.

DESEMPENHO ASSISTENCIAL

PRODUÇÃO 

Na avaliação da Produção, são considerados os atendimentos de urgência que foram 

realizados pela UPA CAXANGÁ às pessoas que procuraram tal atendimento, de forma 

referenciada ou espontânea, conforme o fluxo estabelecido, pela Secretaria Estadual da 

Saúde, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano. Para efeito de produção contratada 

/ realizada foram informados todos os atendimentos médicos nas várias especialidades. 

7

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IE
L

L
Y

 M
A

R
T

IN
S B

A
R

B
O

SA
 D

A
 SIL

V
A

, M
A

R
IA

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 B
E

L
O

 PE
SSO

A
, T

E
R

E
Z

A
 C

R
IST

IN
A

 D
A

 SIL
V

A
, M

IC
H

E
L

 C
L

E
B

E
R

 G
O

M
E

S D
E

 L
IM

A
, L

A
R

ISSA
 C

A
R

L
A

 C
R

ISPIM
 SO

U
Z

A
 C

O
ST

A
, M

A
N

O
E

L
A

 G
A

B
R

IE
L

 M
A

R
T

IN
S, K

A
T

IA
N

A
 A

L
V

E
S M

O
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a42021a7-11f3-4026-bf57-993d00da5f94



A tabela 2 apresenta o total de atendimentos de urgência realizados 

na UPA CAXANGÁ no período de janeiro a dezembro de 2014.

 TABELA 2. PRODUÇÃO CONTRATADA E REALIZADA PELA UPA  CAXANGÁ

 ATENDIMENTO MÉDICO 2014 META 
CONTRATADA

META 
REALIZADA %

153.552 157.373 102,49
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Como é observado, o volume de atendimento da UPA CAXANGÁno 

ano de 2014 está acima do percentual contratado, que é de 85% a 100% da 

meta pactuada, atingindo uma média diáriade 437 pacientes atendidos nas 

diferentes especialidades médicas, o que representa um volume dentrodo 

proposto pela Portaria MS nº 2.648 de 2011, que preconiza de 301 a 450 

atendimentos dia para UPA porte III, que é a classificação da UPA em 

estudo. 

Na tabela 3, abaixo, apresentamos a produção mês a mês da unidade 

em 2014, onde observamos que nas Avaliações Trimestrais não incidiram 

desconto financeiro por não cumprimento de metas de produção para 

consultas de urgência, já que a meta foi alcançada, como mostra o 

percentual de execução do período em estudo.

           TABELA 3. PRODUÇÃO CONTRATADA X REALIZAD A E PERCENTUAL 
DE EXECUÇÃO

ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA
MÊS URGÊNCIA

CONT. REAL. %
JANEIRO 12.796 13.018 101,73

FEVEREIRO 12.796 11.155 87,18
MARÇO 12.796 13.534 105,77
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ABRIL 12.796 13.405 104,76
MAIO 12.796 13.491 105,43

JUNHO 12.796 12.822 100,20
JULHO 12.796 13.427 104,93

AGOSTO 12.796 12.649 98,85
SETEMBRO 12.796 13.215 103,27
OUTUBRO 12.796 13.751 107,46

NOVEMBRO 12.796 13.247 103,52
DEZEMBRO 12.796 13.659 106,74

TOTAL 153.552 157.373 102,49

           Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A tabela 4 apresenta os atendimentos de urgência realizados em cada 

especialidade na UPA CAXANGÁ. Verifica-se a predominância de 

atendimentos em Clinica Médica em comparação às especialidades de 

Pediatria e Ortopedia, como esperado, porém é uma das poucas unidades 

em que o número de atendimentos de Traumato-ortopedia supera a 

Pediatria.

TABELA 4. PRODUÇÃO UPA CAXANGÁ POR ESPECIALIDADE9
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ATENDIMENTO MÉDICO POR 
ESPECIALIDADE

CLÍNICA 
MÉDICA PEDIATRIA TRAUMATO 

ORTOPEDIA
93.180 25.025 39.168
59,21 15,90 24,89

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

DESEMPENHO QUALIDADE

PERCENTUAL DE GLOSA 2013

A UPA CAXANGÁ de janeiro a dezembro de 2014 apresentou ao 

Sistema de Informação Ambulatorial - SIA 877.915 procedimentos, dos quais 

apenas 4.934 foram glosados, o que representa um percentual de 0,56% de 

glosas, muito abaixo do parâmetro máximo de 10% previsto em Termo 

Aditivo.

A tabela 4 mostra o Percentual de Glosa mês a mês, o que demonstra 

a excelente desempenho da unidade no período.

TABELA 4. PERCENTUAL DE GLOSA PRODUÇÃO SIA/SUS - 20 14

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
% 0% 0% 0% 0% 0% 0,01% 6,85% 0,08% 0,06% 0,01% 0% 0%

Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

ESCALA MÉDICA
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O Indicador de Qualidade, relativo à Escala Médica estabelecida 

contratualmente foi cumprida  no período em estudo. A tabela 5 apresenta o 

consolidado das Avaliações Trimestrais da UPA Caxangá em 2014.

TABELA 5. RESULTADO DAS AVALIAÇÕES- 2014

PERÍODO PRODUÇÃO 
% 

ESCALA 
MÉDICA % DE GLOSA

Janeiro a Março 98,23 Completa Cumprida
Abril a Junho 103,46 Completa Cumprida
Julho a Setembro 102,35 Completa  Cumprida

Outubro a Dezembro 105,91 Completa* Cumprida

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Pelo exposto acima observamos que a UPA CAXANGÁ alcançou as metas 

de Qualidade , Escala Médica e Percentual de Glosa, apenas no mês de 

dezembro apresentou uma *falta não justificada de Traumatologia, gerando 

um desconto de R$2.247,06.

INDICADORES REQUISITOS DE QUALIDADE

Relatório de resultados do Acolhimento com Classifi cação de Risco

O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de 

forma a atender a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus 

pedidos e assumindo uma postura capaz de acolher, escutar e oferecer 

respostas mais adequadas aos usuários. Implica prestar um atendimento 

com resolubilidade e responsabilização, orientando, quando for o caso, o 
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paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a 

continuidade da assistência e estabelecendo articulações com esses 

serviços para garantir a eficácia desses encaminhamentos. 

A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos 

pacientes que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial 

de risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento e pressupõe agilidade na 

assistência por nível de complexidade e não por ordem de chegada do 

paciente. 

As duas atividades, Acolhimento e Avaliação/Classificação de Risco -

ACCR, portanto, têm objetivos complementares, podendo coexistir ou 

funcionar em locais separados nas UPA. Os objetivos primários são avaliar o 

paciente logo na sua chegada à UPA e reduzir o tempo para o atendimento 

médico, fazendo com que o paciente seja visto precocemente de acordo com 

a sua gravidade. Os pacientes deverão ser encaminhados diretamente às 

especialidades conforme protocolo, e deverão ser informados pelo 

Acolhimento sobre o tempo de espera, além de receber ampla informação 

sobre o serviço aos usuários, familiares e  acompanhantes.O protocolo 

adotado na UPA da CAXANGÁ para Classificação de Riscoé o BH/SUS –

Canadense. O quadro abaixo nos mostra o perfil do usuário da unidade em 

estudo.

PERFIL DE ATENDIMENTO  2014
CLASSIFICAÇÃO 

DE RISCO
TOTAL VERMELHO AMARELO VERDE AZUL

DE RISCO 158.180 3.901 62.804 90.644 6.787
2,47 39,70 57,30% 0,53

42,17%
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Fonte Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A análise do resultado da Classificação de Risco obtido pela unidade 

demonstra que 42,17% dos pacientes que a procuraram foram classificados 

como amarelo, e vermelho, pacientes de maior gravidade caracterizando-a 

como de maior complexidade do atendimento. Abaixo representação gráfica 

do perfil do usuário.

PERCENTUAL DOS ATENDIMENTOS DA UPA CAXANGÁ  EM 2014

CONFORME CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

13
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Relatório de atenção ao usuário

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA, 

destina-se à avaliação da percepção de qualidade do serviço, por meio de 

questionários específicos, que deverão ser aplicados a pacientes e 

acompanhantes atendidos nas UPA abrangendo 10% do total de pacientes e 

acompanhantes. A pesquisa é feita verbalmente, registrada em papel, sendo 

obrigatoriamente anônima, apenas com identificação numérica. 

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por 

qualquer meio de um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, 

correio físico ou eletrônico) e que deve ser registrada adequadamente. 

Entende-se por resolução/tratamento da queixa, o conjunto de ações 

geradas por uma queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser 

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema 

apresentado. 

A UPA CAXANGÁ é um serviço muito bem avaliado  pelos usuários, 

fato também observado durante as visitas de monitoramento à unidade, 

apresentando durante o ano de 2014 apenas 50 queixas, na sua grande 

maioria por demora no atendimento, justificado pela alta demanda da 

unidade.

Relatório da origem dos pacientes

A Taxa de identificação da origem do paciente, indicador da qualidade 

da informação, tem por objetivo conhecer a localidade de residência do 

paciente para avaliar a adequada inserção regional da UPA por meio da 

caracterização da origem da demanda. O indicador permite melhor 

planejamento regional dos serviços de saúde ao identificar fluxos de 

referência corretos e incorretos. O indicador utiliza a identificação correta do 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE. A meta é 
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atingir 98% de CEP válido e 98% de CEP compatíveis com o código IBGE. 

Quanto à origem dos usuários a UPA CAXANGÁ tem como principais 

clientes os usuários de sua área de abrangência, onde Recife representa 

uma média de 73%  dos atendimentos e Camaragibe com uma média de 

22% no período e o percentual restante é de outros municípios do estado e 

até de outros estados.

As metas de requisito de qualidade foram consideradas 

cumpridas,  pois a UPA CAXANGÁ, apresenta o Serviço de Atenção ao 

Usuário estruturado, com realização da pesquisa de satisfação e resolução 

de 100% das queixas recebidas que estão sob sua governabilidade, acolhe e 

classifica todos os usuários e identifica a origem dos mesmos. 

RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIAS

O quadro abaixo mostra que a UPA CAXANGÁ realizou4.640 

remoções, correspondendo a 2,95% do total de 157.373 atendimentos 

realizadose se associarmos a esta variável a baixa evasão de pacientes, 

observa-sesua alta resolutividade.

RESOLUTIVIDADE 
2014

TOTAL DE 
ATENDIMENTOS REMOÇÕES % RESOLUTIVIDADE %

157.373 4.640 2,95 152.733 97,05
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A tabela 6 apresenta a distribuição das remoções da  UPA Caxangá, 

mês a mês, durante o ano de 2014que apresenta um valor de pequena 

variação durante o período em estudo.

            TABELA 6.  REMOÇÕES 2014 DISTRIBUÍDAS M ÊS A MÊS
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Jan. Fev. Mar. Abr. Mai. Jun. Jul. Ago. Set. Out Nov Dez Total

Remoçõe

s 333 272 314 388 359 332 394 460 390 492 423 483 4.640

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

CONCLUSÃO

    A UPA CAXANGÁ durante o ano de 2014 alcançou todas as metas, 

previstas em contrato com Produção de 102,49% da meta contratada de 

153.552 atendimentos, quanto ao indicador Percentual de Glosas, a unidade 
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apresentou excelente desempenho com percentual de glosa de 0,58% em 

2014.

O não cumprimento do indicador de qualidade, relativo à escalamédica 

estabelecida contratualmenteacarretou aplicação de desconto de R$2.427,06 

no repasse em razão da unidade ter apresentado uma falta não justificada 

em dezembro, no entanto, manteve um terceiro clínico no plantão noturno 

todos os dias e um segundo Ortopedista nos dias de maior volume de 

atendimento no primeiro semestre.

A UPA CAXANGÁ durante o ano de 2014 alcançou todas as metas de 

Requisito de Qualidade, pois apresenta o Serviço de Atenção ao Usuário 

estruturado, com realização da pesquisa de satisfação e resolução de 100% 

das queixas recebidas que estão sob sua governabilidade, acolhe e classifica 

todos os usuários e identifica a origem dos mesmos. 

Considerando que o princípio da eficiência pressupõe que a realização 

de determinada atividade aconteça com presteza e perfeição para que 

produza efetivos resultados na consecução das finalidades propostas e 

tendo em vista o desempenho da Unidade ao longo da execução contratual 

de 2013, atestamos a eficiência dos serviços prestados, evidenciando, 

portanto, o interesse público da continuidade do contrato em tela, face os 

resultados alcançados.

Em 27 de fevereiro de 2015 

Enide Mª B. Holanda de Azevêdo
Mat. nº 138459-7
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Diante das razões e fundamentos acima elencados, esta Comissão 

Técnica de Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o 

presente Relatório Anual de Gestão, posto que restasse comprovado que o 

referido instrumento contratual vem sendo executada através de uma gestão 

eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à população usuária do 

SUS, nas áreas de clínica médica, pediatria e traumato-ortopedia, tudo em 

conformidade com os termos do artigo IV da Lei 15210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho 
Bargetzi

                Mat. nº 257.965-9                                                  Mat. nº 300.694-8                                                           

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da 
Silva
            Mat. nº 339.071-3                                                      Mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins
   Mat. nº 336.951-0                                                  Mat. nº 354.000-6

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo 
Oliveira
        Mat. nº 149.120-2                                                          Mat. nº 338.127-7

Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de 
Lima
     Mat. nº 357.436-9                                                            Mat. nº 337.518
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4 4 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 ANO

10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.104.613,69       1.104.613,69       1.104.613,69       1.213.528,60       1.213.528,60       1.213.528,60       1.213.528,60       1.213.528,60       1.213.582,60       1.213.528,60       1.213.528,60       1.213.528,60       14.235.652,47            

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

Repasse Programas Especiais -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

Desconto (Meta Não Atingida) -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

TOTAL DE REPASSES 1.104.613,69      1.104.613,69      1.104.613,69      1.213.528,60      1.213.528,60      1.213.528,60      1.213.528,60      1.213.528,60      1.213.582,60      1.213.528,60      1.213.528,60      1.213.528,60      14.235.652,47           

Rendimento de Aplicações Financeiras -                         -                         -                         2.289,77               4.310,67               3.340,07               2.177,94               2.411,80               1.360,64               1.819,25               3.191,71               615,40                  21.517,25                    

Reembolso de Despesas -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

Obtenção de Recursos Externos a SES -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

Demais Receitas (Convênios) -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

Outras Receitas -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

TOTAL OUTRAS RECEITAS -                         -                         -                         2.289,77              4.310,67              3.340,07              2.177,94              2.411,80              1.360,64              1.819,25              3.191,71              615,40                  21.517,25                   

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.104.613,69      1.104.613,69      1.104.613,69      1.215.818,37      1.217.839,27      1.216.868,67      1.215.706,54      1.215.940,40      1.214.943,24      1.215.347,85      1.216.720,31      1.214.144,00      14.257.169,72           
-                                

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                

1. Pessoal 957.626,47          916.674,99          1.006.264,56      1.002.703,98      972.436,00          934.866,31          959.751,84          929.994,86          949.845,56          990.892,56          1.011.672,38      1.062.748,03      11.695.477,54           

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 659.663,99          650.791,04          716.017,57          679.660,16          677.399,94          656.790,53          671.613,05          652.213,58          667.899,77          693.592,46          691.914,03          727.167,99          8.144.724,11             

    1.1.1. Assistencia Médica 581.839,52          568.385,42          635.572,47          588.050,61          582.984,26          558.689,17          576.981,36          560.209,20          570.232,88          592.105,98          587.079,04          628.035,66          7.030.165,57              

        1.1.1.1. Médicos 405.664,82          385.055,13          454.514,41          416.828,56          413.366,67          388.943,64          407.855,52          390.841,13          402.353,49          430.539,55          425.936,09          456.192,28          4.978.091,29              

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 176.174,70          183.330,29          181.058,06          171.222,05          169.617,59          169.745,53          169.125,84          169.368,07          167.879,39          161.566,43          161.142,95          171.843,38          2.052.074,28              

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

    1.1.3. Administrativo 77.824,47            82.405,62            80.445,10            91.609,55            94.415,68            98.101,36            94.631,69            92.004,38            97.666,89            101.486,48          104.834,99          99.132,33            1.114.558,54              

  1.2. FGTS 59.415,84            52.977,47            60.762,38            58.589,12            63.791,78            57.591,30            60.976,54            56.305,43            59.275,05            62.762,02            95.903,71            98.664,49            787.015,13                 

  1.3. PIS 7.462,27               6.667,52               7.635,38               7.365,87               7.369,30               7.237,39               7.646,59               7.074,00               7.446,03               7.890,80               7.691,74               7.970,73               89.457,62                    

  1.4. Benefícios 41.378,20            35.224,09            36.773,01            40.018,97            40.855,06            40.392,96            41.417,31            40.273,87            39.714,01            41.263,89            38.839,17            40.986,44            477.136,98                 

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 189.706,17          171.014,87          185.076,22          217.069,86          183.019,92          172.854,13          178.098,35          174.127,98          175.510,70          185.383,39          177.323,73          187.958,38          2.197.143,70              

2. Insumos Assistenciais 106.629,68          94.947,66            90.249,11            93.812,50            83.330,36            107.765,03          112.592,72          140.673,75          87.361,69            86.942,20            104.671,93          109.370,94          1.218.347,57             

2.014
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2. Insumos Assistenciais 106.629,68          94.947,66            90.249,11            93.812,50            83.330,36            107.765,03          112.592,72          140.673,75          87.361,69            86.942,20            104.671,93          109.370,94          1.218.347,57             

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 46.183,98            41.313,37            38.427,57            53.965,42            47.302,27            52.842,33            62.030,16            69.911,77            46.371,27            40.993,71            48.165,37            51.697,79            599.205,01                 

  2.2. Medicamentos 35.314,08            30.580,09            34.749,24            34.383,53            29.951,91            51.042,98            43.183,87            66.039,94            39.583,17            41.633,19            51.053,21            51.770,29            509.285,50                 

  2.3. Dietas Industrializadas 290,00                  -                         -                         391,00                  218,16                  -                         210,00                  -                         216,60                  348,00                  453,03                  467,39                  2.594,18                      

  2.4. Gases Medicinais 24.841,62            23.054,20            17.072,30            4.822,55               5.858,02               3.879,72               7.168,69               4.722,04               1.190,65               3.967,30               5.000,32               5.435,47               107.012,88                 

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

  2.6. Material de uso odontológico -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais -                         -                         -                         250,00                  -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         250,00                         

3. Materiais/Consumos Diversos 10.722,41            9.733,42              9.189,40              11.150,87            14.111,82            11.122,86            24.541,28            12.253,30            20.228,48            21.174,06            15.736,22            30.906,56            190.870,68                 

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 15,68                    1.676,65               10,86                    132,51                  2.041,29               257,98                  583,74                  168,45                  670,30                  883,30                  411,55                  1.229,26               8.081,57                      

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 2.157,33               2.553,92               1.768,36               1.194,62               1.922,99               1.492,49               3.987,95               2.894,59               2.387,63               3.777,34               2.491,71               2.356,40               28.985,33                    

  3.3. Material Expediente 1.320,33               1.682,02               2.796,71               2.937,45               663,16                  1.751,78               7.010,67               2.322,82               1.851,18               3.657,61               3.618,18               14.982,79            44.594,70                    

  3.4. Combustível 2.790,00               2.916,01               2.695,00               3.681,00               3.271,08               3.573,02               2.806,23               4.011,54               2.863,14               3.593,30               3.953,49               3.763,08               39.916,89                    

  3.5. GLP 45,00                    90,00                    43,00                    -                         45,00                    45,00                    -                         135,00                  50,00                    90,00                    45,00                    45,00                    633,00                         

  3.6. Material de Manutenção 1.656,07               466,82                  942,47                  202,29                  4.080,30               1.044,59               2.342,69               452,90                  4.726,23               2.533,51               344,29                  453,18                  19.245,34                    

  3.7. Tecidos e Fardamentos 1.688,00               348,00                  912,00                  3.003,00               2.088,00               2.958,00               7.810,00               2.268,00               7.680,00               6.639,00               4.872,00               8.031,00               48.297,00                    

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 1.050,00               21,00                    -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         45,85                    1.116,85                      

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 136,18                  45,20                    65,15                    147,30                  157,57                  473,21                  1.189,48              1.180,33              1.245,01              1.577,11              1.890,92              1.556,74              9.664,20                      

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) -                         -                         -                         -                         -                         451,91                  1.142,18               1.142,18               1.142,18               1.142,18               1.142,18               1.142,18               7.304,99                      

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

    4.2.1. ARPE -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

    4.2.2. Outros Tributos -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 136,18                  45,20                    65,15                    147,30                  157,57                  21,30                    47,30                    38,15                    102,83                  434,93                  748,74                  414,56                  2.359,21                      

    4.3.1. Juros -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

    4.3.2. Tarifas 136,18                  45,20                    65,15                    147,30                  157,57                  21,30                    47,30                    38,15                    102,83                  434,93                  748,74                  414,56                  2.359,21                      

5. Gerais 26.046,74            23.921,41            25.511,74            24.333,87            27.348,06            27.476,42            27.518,01            28.374,44            27.260,01            29.351,39            27.991,48            30.161,05            325.294,62                 

  5.1. Telefonia/Internet -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         490,00                  -                         -                         490,00                         

  5.2. Água 1.836,13               1.485,08               1.788,09               1.711,92               1.944,84               3.267,20               2.177,20               2.469,53               2.235,99               3.181,23               4.021,71               5.312,27               31.431,19                    

  5.3. Energia Elétrica 11.088,51            10.906,89            10.371,44            11.324,21            11.935,06            11.092,78            9.452,13               9.349,34               11.065,55            12.207,63            11.732,76            10.741,08            131.267,38                 

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 12.956,12            11.310,28            13.130,28            10.255,00            12.498,88            12.182,20            15.402,40            15.605,88            13.723,20            13.311,48            11.897,56            13.472,64            155.745,92                 

  5.5. Outras Despesas Gerais 165,98                  219,16                  221,93                  1.042,74               969,28                  934,24                  486,28                  949,69                  235,27                  161,05                  339,45                  635,06                  6.360,13                      

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 149.029,97          147.285,52          135.740,78          185.933,90          179.708,77          165.840,84          157.855,62          137.080,26          143.094,86          145.726,81          140.663,52          130.737,73          1.818.698,58             6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 149.029,97          147.285,52          135.740,78          185.933,90          179.708,77          165.840,84          157.855,62          137.080,26          143.094,86          145.726,81          140.663,52          130.737,73          1.818.698,58             

  6.1. Assistência Médica 62.215,70            64.550,69            43.987,22            101.503,53          92.905,72            79.855,05            76.309,32            56.285,06            60.094,37            67.876,05            60.647,30            48.924,43            815.154,44                 

    6.1.1. Pessoa Jurídica 50.364,37            48.864,38            34.717,43            84.446,68            58.119,35            38.675,31            45.363,98            33.213,49            31.720,10            32.210,78            29.565,11            30.938,47            518.199,45                 
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4 4 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 ANO

10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14
2.014
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        6.1.1.1. Médicos 5.000,00               5.000,00               5.000,00               5.000,00               5.000,00               5.000,00               5.000,00               5.000,00               5.000,00               5.000,00               5.000,00               5.000,00               60.000,00                    

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

        6.1.1.3. Laboratório 20.930,37            17.006,38            20.583,43            20.536,68            22.536,85            22.453,81            22.352,98            20.530,99            20.323,10            21.496,28            18.925,11            19.662,47            247.338,45                 

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 4.419,00               3.708,00               3.834,00               3.990,00               4.132,50               3.961,50               4.161,00               4.132,50               4.047,00               4.189,50               3.990,00               4.161,00               48.726,00                    

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 20.015,00            23.150,00            5.300,00               54.920,00            26.450,00            7.260,00               13.850,00            3.550,00               2.350,00               1.525,00               1.650,00               2.115,00               162.135,00                 

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

    6.1.2. Pessoa Física 11.851,33            15.686,31            9.269,79               17.056,85            34.786,37            41.179,74            30.945,34            23.071,57            28.374,27            35.665,27            31.082,19            17.985,96            296.954,99                 

        6.1.2.1. Médicos 10.346,45            13.631,91            9.101,65               16.419,73            33.684,57            41.179,74            25.116,35            22.989,67            25.916,92            31.863,25            27.335,74            17.812,68            275.398,66                 

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde 1.504,88               2.054,40               168,14                  637,12                  1.101,80               -                         5.828,99               81,90                    2.457,35               3.802,02               3.746,45               173,28                  21.556,33                    

    6.1.3. Cooperativas -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

        6.1.3.1. Médicos -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

  6.2. Assistencia Odontológica -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

    6.2.2. Pessoa Física -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

    6.2.3. Cooperativas -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                         -                                

  6.3. Administrativos 86.814,27            82.734,83            91.753,56            84.430,37            86.803,05            85.985,79            81.546,30            80.795,20            83.000,49            77.850,76            80.016,22            81.813,30            1.003.544,14             

    6.3.1. Pessoa Jurídica 80.046,63            80.170,82            84.709,60            80.162,33            81.146,83            74.263,84            75.747,74            78.227,09            78.827,09            76.402,76            77.155,96            74.941,56            941.802,25                 

        6.3.1.1. Lavanderia 4.677,66               2.152,15               2.488,81               1.925,07               1.600,41               1.359,58               1.204,81               3.000,00               3.000,00               3.000,00               3.000,00               3.000,00               30.408,49                    

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 2.340,00               2.025,00               2.205,00               2.475,00               2.520,00               2.520,00               2.475,00               2.295,00               2.340,00               2.340,00               2.250,00               2.340,00               28.125,00                    

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 13.436,98            13.436,98            27.412,66            19.078,44            13.185,72            14.226,94            14.226,94            14.226,94            14.226,94            14.226,94            14.226,94            14.226,94            186.139,36                 

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 43.398,73            53.738,63            45.064,57            45.064,57            52.412,45            45.064,57            45.064,57            45.064,57            45.064,57            45.064,57            45.064,57            45.064,57            555.130,94                 

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos 6.000,00               3.000,00               3.000,00               3.000,00               -                         -                         5.283,33               7.455,33               5.672,00               5.672,00               5.672,00               5.672,00               50.426,66                    

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 10.193,26            5.818,06               4.538,56               8.619,25               11.428,25            11.092,75            7.493,09               6.185,25               8.523,58               6.099,25               6.942,45               4.638,05               91.571,80                    

    6.3.2. Pessoa Física 6.767,64               2.564,01               7.043,96               4.268,04               5.656,22               11.721,95            5.798,56               2.568,11               4.173,40               1.448,00               2.860,26               6.871,74               61.741,89                    

7. Manuteção 21.414,32            17.391,58            15.382,33            11.753,48            18.274,17            31.868,51            23.779,77            11.238,30            14.135,67            14.535,10            20.949,71            11.776,92            212.499,86                 

  7.1. Predial e Mobiliário 4.609,00               1.009,00               1.009,00               600,00                  1.009,00               15.179,00            6.760,41               1.009,00               2.054,70               1.679,30               8.406,50               1.009,00               44.333,91                      7.1. Predial e Mobiliário 4.609,00               1.009,00               1.009,00               600,00                  1.009,00               15.179,00            6.760,41               1.009,00               2.054,70               1.679,30               8.406,50               1.009,00               44.333,91                    

  7.2. Veículos 5.066,04               4.489,46               2.989,14               408,50                  6.777,92               2.461,26               5.028,46               -                         2.356,67               1.692,00               1.023,09               -                         32.292,54                    

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 4.853,18               5.673,62               4.419,76               3.551,48               3.460,55               6.106,55               3.852,55               3.050,55               3.050,55               4.070,05               4.370,55               3.050,55               49.509,94                    

  7.4. Equipamentos de Informática 536,60                  -                         461,30                  305,00                  -                         -                         38,90                    -                         -                         -                         399,20                  -                         1.741,00                      

  7.5. Outros Equipamentos 1.950,00               2.300,00               2.583,63               2.360,00               2.433,63               3.968,63               3.330,68               3.025,68               2.520,68               2.940,68               2.597,30               3.174,30               33.185,21                    

  7.6. Engenharia Clínica 3.719,50               3.719,50               3.719,50               3.719,50               3.953,07               3.953,07               3.953,07               3.953,07               3.953,07               3.953,07               3.953,07               3.953,07               46.502,56                    

  7.7. Outras 680,00                  200,00                  200,00                  809,00                  640,00                  200,00                  815,70                  200,00                  200,00                  200,00                  200,00                  590,00                  4.934,70                      

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.271.605,77      1.209.999,78      1.282.403,07      1.329.835,90      1.295.366,75      1.279.413,18      1.307.228,72      1.260.795,24      1.243.171,28      1.290.199,23      1.323.576,16      1.377.257,97      15.470.853,05           

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (166.992,08)        (105.386,09)        (177.789,38)        (114.017,53)        (77.527,48)          (62.544,51)          (91.522,18)          (44.854,84)          (28.228,04)          (74.851,38)          (106.855,85)        (163.113,97)        (1.213.683,33)            

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                

TURNOVER DO MÊS (%) 3,56                      1,08                      0,65                      6,74                      1,82                      1,12                      1,32                      1,50                      1,08                      1,53                      0,43                      0,65                      21,48                           

(1.213.683,33)    

(1.213.683,33)    Acumulado 2014

Acumulado
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Fevereiro 2015
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                     SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MOD ERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  

APRESENTAÇÃO

O  presente  relatório  apresenta  os  resultados  obtidos  com  a  execução  do

Contrato de Gestão n° 005/2010, celebrado entre a Secretaria Estadual de Saúde de

Pernambuco  e  a  Organização  Social  de  Saúde  Hospital  do  Tricentenário,  para  o

gerenciamento da Unidade de Pronto Atendimento Médico Fernando de Lacerda - UPA

Curado, no município de Jaboatão dos Guararapes, referente ao período de Janeiro a

Dezembro de 2014.

 

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de monitoramento

por contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, envolvendo também uma análise

acerca do processo geral de desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os

avanços  obtidos,  os  obstáculos  que  dificultaram  o  trabalho,  os  desafios  que  se

apresentam, bem como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

         
O Relatório Anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA foi realizado a

partir  do acompanhamento das atividades assistenciais executadas na unidade, por meio

de visitas sistemáticas, acompanhamento dos relatórios gerenciais mensais, avaliações e

relatórios trimestrais, objetivando a verificação do cumprimento das metas contratadas.
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                     SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MOD ERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  

INTRODUÇÃO

A Lei  Estadual  nº  15.210,  de  20  de  dezembro  de  2013,  que  fundamenta  o

Processo  Público  de  Seleção  nº  001/2010  de  entidade  de  direito  privado  sem  fins

econômicos, qualificada ou que pretendesse qualificar-se como Organização Social- OS,

para  celebrar  Contrato  de  Gestão  para  operacionalização  e  execução  das  ações  e

serviços de saúde na Unidade de Pronto Atendimento Médico Fernando de Lacerda -

UPA Curado,  no  qual  se  sagrou  vencedora  a  O.S.  Hospital  do  Tricentenário,  sendo

assinado o contrato nº 005/2010, em 18/05/2010 e publicado no D.O.E. em 27/02/2010.

A UPA Curado realiza procedimentos de baixa e média complexidade 24 horas

por  dia,  com  atendimento  de  urgência/emergência  em  clínica  médica,  pediatria  e

odontologia nas 24 horas e ortopedia no plantão de 15 horas (07:00 às 22:00). Essa

unidade conta com suporte ininterrupto de laboratório de patologia clínica de urgência,

radiologia,  equipamentos  para  a  atenção  às  urgências,  medicamentos,  18  leitos  de

observação até 24 horas, além de acesso a transporte adequado e interface com a rede

hospitalar através da central de regulação da SES – PE, e o serviço de atendimento pré-

hospitalar móvel - SAMU e BOMBEIRO.

 A unidade  está  localizada  na  Cidade  de  Jaboatão  dos  Guararapes,  Região

Metropolitana oeste do Recife. 

Sua área construída  é  de 1.326,31m²,  composto  por  sala  de recepção e  de espera,

(brinquedoteca), classificação de risco, assistência social, consultórios para atendimento

de  ortopedia,  pediatria,  clínica  médica  e  odontologia,  emergência  (sala  vermelha),

curativos e sutura,  observação masculina,  feminina e pediátrica,  Raios-X,  medicação,

câmara escura, morgue, utilidades, equipamentos, e sala de gesso. Possui ainda áreas

de depósito, dispensação de medicamentos, rouparia, almoxarifado, laboratório, acesso

de ambulância, posto policial, escada, acesso principal, depósito de material de limpeza,

laboratório,  arquivo,  sanitários  públicos  e  farmácia;  elevador  para  cadeirantes,

administração, refeitório, vestiário e repouso médico. 
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                     SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MOD ERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  

AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

I. INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

1. Meta de Produção – 20% do repasse de recursos;

2. Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recursos;

3. Indicadores Requisitos de Qualidade - não são valorados

1.1 Produção  (Atendimentos Médicos em urgência/emergência) – representa  20% do

repasse de recurso. A meta de Produção da UPA Curado é de 152.113 atendimentos ao

ano,  com a  meta  contratada de 13.500 atendimentos/mês.  A produção  será  avaliada

conforme tabela (abaixo) constante no Item II do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão.

Tabela 1. 

2.  Indicadores  de  Qualidade-  Os indicadores  estão  relacionados  à  qualidade  da

assistência  oferecida  aos  usuários  da  unidade  gerenciada  e  medem  aspectos

relacionados à efetividade da Gestão e ao desempenho da unidade.

 2.1. Escala Médica  – representa 5% do repasse; a unidade deverá apresentar

escala médica completa.

       2.2. Produção SIA/SUS  (% de Glosa) – representa 5% do repasse de recurso

variável; a unidade deverá apresentar % glosa no SIA/SUS <10%.

3.  Requisitos  de  Qualidade:  Atenção  ao  Usuário  –  ACCR  (Acolhimento  com

Classificação de Risco), Pesquisa de Satisfação do Usuário, Qualidade da Informação

(Origem dos pacientes) e Turnover.
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                     SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MOD ERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  

AVALIAÇÃO DA PRODUÇÃO

Na  avaliação  da  Produção,  são  considerados  os  atendimentos  médicos  em

urgência/emergência, que foram realizados pela UPA Curado às pessoas que procuraram

tal atendimento, de forma referenciada ou espontânea, conforme o fluxo estabelecidopela

Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas do dia.

           Os resultados obtidos na UPA Curado no ano de 2014 apresentam-se compatíveis

com  o  volume  contratado,  atingindo  um  total  anual  de  152.113  atendimentos  nas

diferentes  especialidades  médicas,  sendo  87.051  em  Clínica  Médica,  37.227  em

Ortopedia  e  27.835  em  Pediatria,  correspondendo  a  93,90%  do  volume  contratado.

Analisando a média geral de atendimento alcançado por mês e por dia respectivamente,

12.676 atendimentos/mês e  em média  de 415 atendimentos/dia,  com o desempenho

assistencial da UPA Curado em consonância com os parâmetros exigidos na PORTARIA

MS Nº 104/2014 que estabelece as Diretrizes do funcionamento das UPA 24h. 

Tabela 2: Total de Consultas Médicas Contratado x R ealizado - 2014

Meta Contratada/Anual Atendimentos
Realizados/Anual

% Realizado

162.000 152.113 93,90
 Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão

Conforme demostrado a UPA Curado cumpriu a meta de produção de consultas

médicas ao longo de 2014. 

Tabela 03: Atendimentos médicos Contratado x Realizado 

Mês Contratada Realizado %

Janeiro 13.500 12.024 89,07

Fevereiro 13.500 10.575 78,33

Março 13.500 13.101 97,04

Abril 13.500 13.273 98,32

Maio 13.500 14.041 104,01

Junho 13.500 12.370 91,63

Julho 13.500 12.355 91,52

Agosto 13.500 13.297 98,50

Setembro 13.500 12.946 95,90

Outubro 13.500 13.556 100,41

Novembro 13.500 11.909 88,21

Dezembro 13.500 12.666 93,82

Total 162.000 152.113 93,90
Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão   
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                     SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MOD ERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  

Urgência Odontológica

Na produção de atendimentos de odontologia em urgência/emergência, a UPA

Curado no ano de 2014 cumpriu 87,52% da meta contratualizada, conforme observamos

na tabela 04 abaixo:

Tabela 04: Consultas Odontológicas de Urgência/Emer gência - 2014

Meta Contratada Atendimentos Realizados % Realizado

18.000 15.754 87,52
Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão

No  ano  de  2014,  a  UPA Curado  apresentou  uma  média  mensal  de  1.312

atendimentos  odontológicos,  e  uma  média  diária  de  43  atendimentos  desta

especialidade, sendo a UPA no Estado de Pernambuco com maior índice de atendimento

em  urgência/emergência  odontológica.  Cabe  destacar  que  esta  meta  não  possui

valoração financeira.

Indicadores de Qualidade

Escala Médica

Na avaliação da escala médica (5% da parte variável do recurso repassado às

UPA), a contratada deverá ter diariamente 06 (seis) profissionais médicos, entre clínicos e

pediatras  e  01  (um)  dentista,  no  plantão  diurno.  E  no  plantão  noturno,  04  (quatro)

médicos, distribuídos entre clínicos e pediatras e 01 (um) dentista. 

A unidade ora analisada, no ano de 2014, apresentou escala médica completa. 

Percentual de glosa SIA/SUS 

         A avaliação da produção SIA/SUS (5% da parte variável do recurso repassado as

UPA), é feita considerando a apresentação mensal da produção da unidade, no prazo

preconizado pela Regulação. A meta para a ser alcançada é que o percentual de glosa

seja, no máximo, 10% da produção apresentada no Sistema de Informação Ambulatorial

(SIA/SUS).
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A UPA Curado  de  janeiro  a  dezembro  de  2014  apresentou  no  Sistema  de

Informação  Ambulatorial  –  SIA/SUS,  704.486  procedimentos  apresentados,  foram

aprovados  704.477,  dos  quais  09  (nove)  procedimentos  foram  glosados,  o  que

representa um percentual de rejeição de 0,001 % de glosa, abaixo do parâmetro máximo

de 10% estabelecido contratualmente. Não houve desconto financeiro no período.

Tabela 05  –  PRODUÇÃO SIA/SUS UPA Curado – 2014

Mês Apresentada Aprovada Quantidade 

Procedimentos 

Glosados

% Rejeição

Janeiro 50.808 50.807 01 0,001

Fevereiro 45.737 45.737 00 0,00

Março 53.206 53.206 00 0,00

Abril 55.750 55.750 00 0,00

Maio 58.067 58.067 00 0,00

Junho 53.332 53.332 00 0,00

Julho 51.673 51.673 00 0,00

Agosto 56.619 56.618 01 0,001

Setembro 63.942 63.939 03 0,004

Outubro 71.273 71.272 01 0,001

Novembro 68.950 68.949 01 0,001

Dezembro 75.129 75.127 02 0,002

Total 704.486 704.477 09 0,001

                                      Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

Requisitos de qualidade

Relatório de resultados do Acolhimento com Classifi cação de Risco (ACCR)

            O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de forma a atender

a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus pedidos e assumindo uma

postura capaz de acolher, escutar e oferecer respostas mais adequadas aos usuários.

Implica  prestar  um  atendimento  com  resolubilidade  e  responsabilização,  orientando,

quando for o caso, o paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a

continuidade  da  assistência  e  estabelecendo  articulações  com  esses  serviços  para

garantir a eficácia desses encaminhamentos. 
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                     SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MOD ERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  
         

  A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos pacientes

que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial de risco, agravos à

saúde  ou  grau  de  sofrimento  e  pressupõe  agilidade  na  assistência  por  nível  de

complexidade e não por ordem de chegada. 

         As duas atividades, Acolhimento e Avaliação/Classificação de Risco - ACCR,

portanto,  têm  objetivos  complementares,  podendo  coexistir  ou  funcionar  em  locais

separados nas UPA. Os objetivos primários são avaliar o paciente logo na sua chegada à

UPA e reduzir o tempo para o atendimento médico, fazendo com que o paciente seja

visto  precocemente  de  acordo  com  a  sua  gravidade.  Os  pacientes  deverão  ser

encaminhados  diretamente  às  especialidades  conforme  protocolo,  e  deverão  ser

informados  pelo  Acolhimento  sobre  o  tempo  de  espera,  além  de  receber  ampla

informação sobre o serviço aos usuários familiares acompanhantes. O protocolo adotado

na UPA Curado para Classificação de Risco é o BH/SUS – Canadense. A tabela abaixo,

descreve os quantitativos e os percentuais de pacientes acolhidos pela Classificação de

Risco por cada tipo de gravidade clínica no ano de 2014. 

Tabela 06.  Acolhimento com Classificação de Risco-  ACCR  

Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão                                           

               

            A UPA de Curado cumpriu a meta de estruturação do serviço de acolhimento e

Classificação  de  Risco,  conforme  comprovam  os  relatórios  mensais  da  unidade.  A

Classificação é proferida por dois profissionais,  enfermeiros capacitados para tal  ação

utilizando o protocolo BH/SUS/CANADENSE.
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                     SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MOD ERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  

Relatório de atenção ao usuário

            A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA Curado,

destina-se  à  avaliação  da  percepção  de  qualidade  do  serviço  pelos  pacientes  e/ou

acompanhantes.  Entende-se  por  queixa  o  conjunto  de  reclamações  recebidas  por

qualquer meio de um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, correio físico ou

eletrônico)  e  que  deve  ser  registrada  adequadamente.  Entende-se  por

resolução/tratamento da queixa ao conjunto de ações geradas por uma queixa no sentido

de  solucioná-la  e  que  possa  ser  encaminhada  ao  seu  autor  como  resposta  ou

esclarecimento  ao  problema  apresentado.   A UPA Curado  apresentou  alto  índice  de

aprovação, apresentando seu maior  percentual  na classificação  BOM,  sendo seguido

pela classificação EXCELENTE. Quanto ao “percentual de queixas resolvidas”, a unidade

em estudo alcançou 100% de resolutividade, superando a meta contratualizada de 80%.

               

Relatório da origem dos pacientes

                   O objetivo é conhecer o local de residência do paciente para avaliar a adequada

inserção regional da UPA por meio da caracterização da origem da demanda. A meta foi

considerada  cumprida  pelo  envio  de  relatórios  mensais  e  censo  de  origem  dos

pacientes. Verificou-se que mais de 80% dos pacientes atendidos na UPA Curado são

da cidade de Jaboatão dos Guararapes, seguidos por pacientes da cidade do Recife.

Relatório de Transferências

               Em 2014, foram realizadas 5.058 remoções, correspondendo a 3,01% do total

de  167.867  atendimentos.  A  maior  parte  das  transferências  foram  feitas  para  os

Hospitais:  Otávio  de  Freitas  (990  remoções),  Dom Helder  Câmara  (858  remoçoes),

Restauração  (844  remoções),  e  Getúlio  Vargas  (493  remoções),  totalizando  3.185

transferências o que corresponde a 63% do total.
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                     SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MOD ERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  

CONCLUSÃO

A UPA Curado  cumpriu a meta de produção  em todos os trimestres de 2014,

com o percentual  de 93,89%. No ano de 2014 a  unidade atingiu  uma média  de 415

atendimentos/dia, estando de acordo com a PORTARIA MS Nº. 2.648/2011  que estabelece

as Diretrizes para o funcionamento das UPA 24h. 

Quanto  ao  Indicador  de  Qualidade  “%  de  Glosa  no  SIA/SUS”,  a  meta  foi

cumprida,  pois a unidade apresentou percentual de Glosas abaixo de 10%, apresentou o

percentual de 0,001%, no ano de 2014.

          Relativo ao indicador de Qualidade “Escala Médica”, a unidade apresentou escala

médica completa, portanto teve a meta cumprida .

Indicadores de Requisitos de Qualidade  Atenção ao Usuário,  Acolhimento com

Classificação  de  Risco  -  ACCR,  Pesquisa  de  Satisfação  do  Usuário,  Qualidade  da

Informação (Origem dos pacientes) e Turnover deverão ser informados mensalmente,

sendo avaliados trimestralmente, porém sem efeito financeiro, todos os requisitos foram

cumpridos. 

Considerando que o princípio da eficiência pressupõe que a realização de determi-

nada atividade aconteça com presteza e perfeição para que produza efetivos resultados

na consecução das finalidades propostas e tendo em vista o desempenho da Unidade ao

longo da execução contratual de 2014, fica demonstrada a eficiência dos serviços presta-

dos.

Recife, 27 de fevereiro de 2015

 Larissa Carla Crispim Souza Costa

Coordenadora de Monitoramento da Alta Complexidade

 matricula nº 337.512-9
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                     SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MOD ERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  

Diante  das razões e  fundamentos acima elencados,  esta  Comissão Técnica de

Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o presente Relatório Anual de

Gestão, posto que restou comprovado que o referido instrumento contratual vem sendo

executado através de uma gestão eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à

população usuária do SUS, nas áreas de clínica médica, pediatria e traumato-ortopedia,

tudo em conformidade com os termos do inciso IV, do parágrafo único do artigo 15 da Lei

Estadual nº 15.210/2013.

        

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho Bargetzi

             mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 300.694-8                     

 

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da Silva

      mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                              Manoela Gabriel Martins

   mat. nº 336.951-0                                                         mat. nº 354.000-6 

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo Oliveira

      mat. nº 149.120-2                                                          mat. nº 338.127-7

Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de Lima

     mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518-8  
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4 4 4 4 4 5 5 5 5 5 5 5 ANO

8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.101.744,50       1.101.744,50       1.101.744,50       1.101.744,50       1.101.744,50       1.218.450,25       1.218.450,25       1.218.450,25       1.218.450,25       1.218.450,25       1.218.450,25       1.218.450,25       14.037.874,25                    

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) 70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            840.000,00                         

Repasse Programas Especiais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

Desconto (Meta Não Atingida) -                        -                        -                        -                        18.362,41            18.362,41            18.362,41            -                        -                        -                        -                        -                        55.087,23                           

TOTAL DE REPASSES 1.171.744,50       1.171.744,50       1.171.744,50       1.171.744,50       1.153.382,09       1.270.087,84       1.270.087,84       1.288.450,25       1.288.450,25       1.288.450,25       1.288.450,25       1.288.450,25       14.822.787,02                   

Rendimento de Aplicações Financeiras 6.873,32              6.111,38              7.351,65              7.881,07              8.905,14              8.076,09              8.145,48              8.760,24              10.339,42            12.640,90            11.973,30            9.805,27              106.863,26                         

Reembolso de Despesas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

Obtenção de Recursos Externos a SES -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

Demais Receitas (Convênios) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

Outras Receitas -                        -                        -                        27.746,00            -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        27.746,00                           

TOTAL OUTRAS RECEITAS 6.873,32              6.111,38              7.351,65              35.627,07            8.905,14              8.076,09              8.145,48              8.760,24              10.339,42            12.640,90            11.973,30            9.805,27              134.609,26                         

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.178.617,82       1.177.855,88       1.179.096,15       1.207.371,57       1.162.287,23       1.278.163,93       1.278.233,32       1.297.210,49       1.298.789,67       1.301.091,15       1.300.423,55       1.298.255,52       14.957.396,28                   
-                                       

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                       

1. Pessoal 955.830,78          886.911,03          956.490,80          997.069,94          945.969,85          951.999,10          942.580,28          990.042,38          982.073,94          977.732,68          975.597,76          982.209,85          11.544.508,40                   

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 690.041,77          639.950,10          683.561,86          710.859,14          680.193,12          683.071,90          682.494,01          699.856,89          701.922,73          692.918,33          705.711,34          701.080,28          8.271.661,47                      

    1.1.1. Assistencia Médica 509.634,16          474.062,82          516.191,94          530.973,58          516.265,13          534.232,52          537.402,28          542.689,76          551.462,91          546.623,12          565.263,13          549.697,43          6.374.498,78                      

        1.1.1.1. Médicos 331.354,80          306.361,43          351.970,50          337.723,87          345.276,54          345.323,71          349.961,88          356.024,81          363.516,04          352.806,03          382.154,02          363.582,57          4.186.056,20                      

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 178.279,36          167.701,39          164.221,44          193.249,71          170.988,59          188.908,81          187.440,40          186.664,95          187.946,87          193.817,09          183.109,11          186.114,86          2.188.442,58                      

    1.1.2. Assistencia Odontológica 64.598,49            52.935,12            55.550,62            56.677,82            55.556,69            56.216,54            49.143,89            55.776,67            50.944,70            49.276,21            54.231,39            55.544,02            656.452,16                         

2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
DR. FERNANDO DE LACERDA - UPA CURADO

    1.1.2. Assistencia Odontológica 64.598,49            52.935,12            55.550,62            56.677,82            55.556,69            56.216,54            49.143,89            55.776,67            50.944,70            49.276,21            54.231,39            55.544,02            656.452,16                         

    1.1.3. Administrativo 115.809,12          112.952,16          111.819,30          123.207,74          108.371,30          92.622,84            95.947,84            101.390,46          99.515,12            97.019,00            86.216,82            95.838,83            1.240.710,53                      

  1.2. FGTS 54.545,12            50.447,98            53.106,27            53.918,73            54.135,71            53.763,93            54.303,60            55.728,89            55.225,73            54.971,07            55.785,03            55.709,78            651.641,84                         

  1.3. PIS 6.832,87              6.320,57              6.653,03              6.747,30              6.775,98              6.733,74              6.800,19              6.974,33              7.019,01              6.893,60              6.983,11              6.971,99              81.705,72                           

  1.4. Benefícios 22.943,84            21.770,31            25.682,29            19.907,44            21.362,54            19.642,12            17.793,97            26.217,43            23.909,07            22.086,51            22.871,16            27.417,45            271.604,13                         

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 181.467,18          168.422,07          187.487,35          205.637,33          183.502,50          188.787,41          181.188,51          201.264,84          193.997,40          200.863,17          184.247,12          191.030,35          2.267.895,24                      

2. Insumos Assistenciais 68.194,71            59.427,60            71.733,43            73.661,62            77.164,47            77.138,99            58.412,36            67.585,30            59.180,36            71.366,19            66.916,63            70.149,91            820.931,57                         

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 30.106,82            25.034,51            29.677,21            33.490,09            24.341,58            30.272,56            23.260,83            28.864,50            27.232,43            27.790,09            26.120,57            24.531,27            330.722,46                         

  2.2. Medicamentos 33.651,25            28.633,38            36.426,23            31.605,61            46.572,58            38.640,19            28.609,70            31.780,62            30.646,96            33.957,49            31.036,15            36.920,64            408.480,80                         

  2.3. Dietas Industrializadas 180,00                  247,06                  294,58                  415,29                  291,07                  287,07                  298,98                  231,18                  -                        209,68                  237,24                  237,24                  2.929,39                             

  2.4. Gases Medicinais 2.347,72              3.669,30              3.337,97              3.645,98              5.278,95              5.161,62              4.907,79              5.044,73              -                        3.075,89              3.949,98              3.684,01              44.103,94                           

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) 178,50                  -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        178,50                                 

  2.6. Material de uso odontológico 1.146,92              1.215,56              1.203,44              4.047,25              680,29                  1.767,55              1.335,06              1.409,27              1.174,99              559,03                  1.074,79              1.206,58              16.820,73                           

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais 583,50                  627,79                  794,00                  457,40                  -                        1.010,00              -                        255,00                  125,98                  5.774,01              4.497,90              3.570,17              17.695,75                           

3. Materiais/Consumos Diversos 16.459,71            11.069,13            16.434,98            13.971,09            16.049,86            14.146,34            18.150,75            20.293,84            15.254,98            18.826,54            20.055,81            23.904,71            204.617,74                         

  3.1. Material de Higienização e Limpeza -                        -                        2,40                      1.650,00              -                        -                        -                        1.620,00              -                        35,28                    302,60                  2.182,00              5.792,28                             

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 2.981,94              1.881,30              2.506,62              1.944,66              2.565,32              2.138,98              -                        300,56                  -                        110,94                  527,20                  683,49                  15.641,01                           

  3.3. Material Expediente 4.097,86              4.072,76              3.646,06              98,20                    3.390,76              317,30                  2.345,21              3.003,61              1.469,07              2.176,19              2.306,67              5.313,02              32.236,71                           

  3.4. Combustível 3.606,07              3.666,38              2.855,37              3.460,98              3.256,76              3.527,44              3.416,98              4.014,88              5.172,96              4.396,73              3.641,95              4.600,13              45.616,63                           

  3.5. GLP 180,00                  180,00                  90,00                    180,00                  180,00                  270,00                  135,00                  225,00                  300,00                  300,00                  250,00                  350,00                  2.640,00                             

  3.6. Material de Manutenção 554,64                  67,35                    907,31                  -                        -                        3.609,29              2.995,66              4.771,06              4.368,75              3.474,14              4.500,40              2.115,08              27.363,68                           

  3.7. Tecidos e Fardamentos 1.971,80              996,00                  1.530,00              3.913,00              2.614,80              4.238,84              4.549,80              744,00                  1.243,40              6.437,26              7.020,97              7.022,61              42.282,48                           

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 3.067,40              205,34                  4.897,22              2.724,25              4.042,22              44,49                    4.708,10              5.614,73              2.700,80              1.896,00              1.506,02              1.638,38              33.044,95                           

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 1.126,27              1.292,74              1.477,97              991,93                  784,08                  1.260,05              1.973,37              1.831,12              1.563,87              1.974,37              1.310,02              1.355,68              16.941,47                           

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 694,32                  694,32                  732,93                  732,93                  573,83                  1.111,55              1.419,12              1.419,12              1.419,12              1.419,12              1.087,98              1.087,98              12.392,32                           

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) 101,20                  363,92                  487,04                  -                        210,25                  -                        275,00                  89,00                    -                        297,50                  36,04                    -                        1.859,95                             

    4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                           4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

    4.2.2. Outros Tributos 101,20                  363,92                  487,04                  -                        210,25                  -                        275,00                  89,00                    -                        297,50                  36,04                    -                        1.859,95                             

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 330,75                  234,50                  258,00                  259,00                  -                        148,50                  279,25                  323,00                  144,75                  257,75                  186,00                  267,70                  2.689,20                             

    4.3.2. Juros -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

    4.3.1. Tarifas 330,75                  234,50                  258,00                  259,00                  -                        148,50                  279,25                  323,00                  144,75                  257,75                  186,00                  267,70                  2.689,20                             

5. Gerais 15.648,29            15.677,09            19.041,27            16.923,44            18.121,91            19.177,30            17.355,17            17.825,02            16.175,11            18.948,66            19.155,75            19.334,79            213.383,80                         
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4 4 4 4 4 5 5 5 5 5 5 5 ANO

8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14
2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
DR. FERNANDO DE LACERDA - UPA CURADO

  5.1. Telefonia/Internet 687,69                  677,92                  666,23                  658,82                  665,88                  673,41                  653,20                  662,60                  680,31                  723,41                  738,54                  705,37                  8.193,38                             

  5.2. Água 39,23                    39,23                    42,13                    42,66                    42,66                    42,66                    42,66                    42,66                    42,66                    242,66                  242,66                  42,66                    904,53                                 

  5.3. Energia Elétrica 6.914,16              7.202,93              8.281,12              8.113,85              9.289,50              9.622,53              8.448,92              8.585,46              8.617,12              9.297,01              9.865,99              9.694,30              103.932,89                         

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 7.607,21              7.502,36              7.665,79              7.898,11              7.913,87              8.838,70              8.210,39              8.108,30              6.795,02              8.597,38              8.308,56              8.892,46              96.338,15                           

  5.5. Outras Despesas Gerais 400,00                  254,65                  2.386,00              210,00                  210,00                  -                        -                        426,00                  40,00                    88,20                    -                        -                        4.014,85                             

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 123.418,15          161.378,35          180.165,62          144.257,74          137.323,58          123.749,47          156.002,11          104.825,12          99.273,20            108.054,30          119.891,73          144.206,34          1.602.545,71                      

  6.1. Assistência Médica 65.695,68            98.306,15            101.724,67          66.282,08            73.849,63            60.952,51            86.330,55            52.431,00            46.902,03            55.163,64            65.901,33            82.101,09            855.640,36                         

    6.1.1. Pessoa Jurídica 32.059,89            32.148,00            33.938,20            37.379,80            42.667,99            35.935,51            38.097,48            32.730,00            32.323,50            34.942,53            33.171,00            33.878,95            419.272,85                         

        6.1.1.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

        6.1.1.3. Laboratório 30.079,89            30.000,00            31.626,70            33.892,30            38.349,49            32.805,01            34.075,98            30.000,00            30.000,00            30.868,53            30.000,00            30.819,70            382.517,60                         

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 1.980,00              2.148,00              2.311,50              3.487,50              4.318,50              3.130,50              4.021,50              2.730,00              2.323,50              4.074,00              3.171,00              3.059,25              36.755,25                           

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

    6.1.2. Pessoa Física 33.635,79            66.158,15            67.786,47            28.902,28            31.181,64            25.017,00            48.233,07            19.701,00            14.578,53            20.221,11            32.730,33            48.222,14            436.367,51                         

        6.1.2.1. Médicos 33.635,79            66.158,15            67.786,47            28.418,55            31.181,64            25.017,00            47.816,64            16.108,59            14.578,53            18.822,21            30.626,34            48.222,14            428.372,05                         

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        483,73                  -                        -                        416,43                  3.592,41              -                        1.398,90              2.103,99              -                        7.995,46                             

    6.1.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

        6.1.3.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

  6.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        641,20                  -                        -                        -                        -                        459,32                  -                        2.224,20              3.324,72                               6.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        641,20                  -                        -                        -                        -                        459,32                  -                        2.224,20              3.324,72                             

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

    6.2.2. Pessoa Física -                        -                        -                        -                        641,20                  -                        -                        -                        -                        459,32                  -                        2.224,20              3.324,72                             

    6.2.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

  6.3. Administrativos 57.722,47            63.072,20            78.440,95            77.975,66            62.832,75            62.796,96            69.671,56            52.394,12            52.371,17            52.431,34            53.990,40            59.881,05            743.580,63                         

    6.3.1. Pessoa Jurídica 57.722,47            63.072,20            78.440,95            77.975,66            61.122,21            62.282,76            67.220,52            51.338,44            51.099,31            51.082,57            52.740,76            58.567,39            732.665,24                         

        6.3.1.1. Lavanderia 1.549,72              2.819,23              3.900,07              4.014,63              2.174,08              2.206,59              1.972,24              -                        -                        -                        -                        -                        18.636,56                           

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 2.560,00              2.480,00              2.720,00              2.520,00              2.800,00              2.680,00              2.600,00              2.240,00              2.320,00              2.400,00              2.520,00              2.720,00              30.560,00                           

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 12.756,72            12.303,72            12.303,72            12.303,72            12.303,72            14.159,55            22.562,97            8.453,83              8.453,83              8.453,83              9.703,83              15.421,11            149.180,55                         

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 30.354,07            34.967,29            32.660,68            32.660,68            32.660,68            32.660,68            32.660,68            32.660,68            32.660,68            32.660,68            32.660,68            32.660,68            391.928,16                         

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 10.501,96            10.501,96            26.856,48            26.476,63            11.183,73            10.575,94            7.424,63              7.983,93              7.664,80              7.568,06              7.856,25              7.765,60              142.359,97                         

    6.3.2. Pessoa Física -                        -                        -                        -                        1.710,54              514,20                  2.451,04              1.055,68              1.271,86              1.348,77              1.249,64              1.313,66              10.915,39                           

7. Manuteção 18.234,24            21.540,87            19.673,86            19.159,85            16.302,50            15.801,95            17.201,75            24.475,99            18.357,67            14.602,74            12.308,78            18.372,36            216.032,56                         

  7.1. Predial e Mobiliário 6.850,90              6.907,23              11.932,59            11.807,58            6.855,23              4.988,67              5.120,67              4.972,31              4.437,31              6.651,89              4.408,39              4.511,79              79.444,56                           

  7.2. Veículos 3.511,00              6.631,00              747,00                  1.038,00              1.993,00              -                        3.985,00              13.252,46            4.875,40              2.325,46              -                        5.369,18              43.727,50                           

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 2.691,34              2.781,64              1.513,27              1.513,27              1.903,27              1.583,27              1.849,27              1.543,27              4.106,79              1.513,27              3.933,27              4.163,27              29.095,20                           

  7.4. Equipamentos de Informática -                        -                        680,00                  -                        -                        3.251,20              -                        -                        464,05                  145,00                  -                        -                        4.540,25                             

  7.5. Outros Equipamentos 380,00                  420,00                  -                        -                        -                        -                        268,00                  350,00                  377,00                  -                        -                        361,00                  2.156,00                             

  7.6. Engenharia Clínica 4.801,00              4.801,00              4.801,00              4.801,00              5.551,00              5.978,81              5.978,81              4.357,95              3.967,12              3.967,12              3.967,12              3.967,12              56.939,05                           

  7.7. Outras -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        130,00                  -                        -                        -                        130,00                                 

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.198.912,15       1.157.296,81       1.265.017,93       1.266.035,61       1.211.716,25       1.203.273,20       1.211.675,79       1.226.878,77       1.191.879,13       1.211.505,48       1.215.236,48       1.259.533,64       14.618.961,25                   

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (20.294,33)           20.559,07            (85.921,78)           (58.664,04)           (49.429,02)           74.890,73            66.557,53            70.331,72            106.910,54          89.585,67            85.187,07            38.721,88            338.435,03                         

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                       

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                       

TURNOVER DO MÊS (%) 1,10                      1,12                      2,23                      3,73                      1,78                      2,44                      1,35                      3,56                      2,44                      3,79                      0,91                      2,05                      

Acumulado TOTAL (142.870,65)       

338.435,03        Acumulado 2014

Acumulado TOTAL
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RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2014

UPA ENGENHO VELHO

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

Período Janeiro à Dezembro de 2014
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Fevereiro 2015

APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta os resultados obtidos com a 

execução do Contrato de Gestão nº. 008/2010, celebrado entre a Secretaria 

Estadual de Saúde de Pernambuco e a Organização Social de Saúde 

Fundação Professor Martiniano Fernandes – IMIP HOSPITALAR, para o 

gerenciamento da Unidade de Pronto Atendimento – UPA Governador Carlos 

Wilson – ENGENHO VELHO, no município de JABOATÃO DOS 

GUARARAPES, referente ao período de janeiro a dezembro de 2014.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de 

monitoramento por contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, 

envolvendo também uma análise acerca do processo geral de 

desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os avanços obtidos, os 

obstáculos que dificultaram o trabalho, os desafios que se apresentam, bem 

como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

O relatório anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA 

foi realizado a partir do acompanhamento das atividades assistenciais 

executadas na unidade, por meio de visitas sistemáticas, acompanhamento 

dos relatórios gerenciais mensais, avaliações e relatórios trimestrais, 

objetivando a verificação do cumprimento das metas contratadas.
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O presente relatório tem por objetivo consolidar as informações dos 

relatórios trimestrais de 2014, de modo a retratar o desempenho da 

execução do Contrato de Gestão, ao longo desse exercício.

INTRODUÇÃO

A Lei Estadual nº 15.210, de 20 de dezembro de 2013, que 

fundamenta o Processo Público de Seleção nº 004/2010 de entidade de 

direito privado sem fins econômicos, qualificada ou que pretendesse 

qualificar-se como Organização Social- OS, para celebrar Contrato de 

Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de saúde 

na Unidade de Pronto Atendimento Governador Carlos Wilson - UPA 

ENGENHO VELHO, do qual se sagrou vencedora a O.S. Fundação 

Professor Martiniano Fernandes – IMIP Hospitalar, sendo assinado o 

contrato nº 008/2010, em 22 de junho de 2010 e a Unidade inaugurada em 

10 de setembro de 2010.

A UPA Engenho Velho realiza procedimentos de baixa e média 

complexidade, com estabilização dos pacientes de maior complexidade, com 

atendimento de urgência/emergência em clínica médica, pediátrica 24 horas 

por dia e atendimentos de urgência e emergência odontológica. Essa 

3
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unidade conta com suporte ininterrupto de laboratório de patologia clínica de 

urgência, radiologia, equipamentos para a atenção às urgências, 

medicamentos, 19 leitos de observação até 24 horas e 04 leitos de 

estabilização dos pacientes mais graves, além de acesso a transporte 

adequado e ligação com a rede hospitalar através da central de regulação 

médica de urgências e o serviço de atendimento pré-hospitalar móvel, SAMU 

e Bombeiro.

A unidade está localizada no município de Jaboatão dos Guararapes 

, segundo município do estado de Pernambuco, atualmente com 680.943 

habitantes (IBGE – estimativa 2014), e vinte e sete bairros divididos em sete 

regiões político-administrativas, com uma área territorial de 258,694Km2. 

Quanto à Regional I, estaé a segunda maior regional em população. Com 

115.138 habitantes, corresponde a 17,32% da população total do município, 

composta por doze bairros: Centro, Engenho Velho, Floriano, Manassu, 

Muribequinha, Santana, Santo Aleixo, Socorro, Vargem Fria, Bulhões, Vila 

Rica e Vista Alegre.

Sua área de construção é de 1.326,31m² e considerada de Porte III, é 

composta de sala de recepção e de espera, classificação de risco, 

consultórios para atendimento de pediatria, clínica médica, odontologia e 

serviço social, sala Vermelha (sala de suporte à vida), sala de 

procedimentos, salas de nebulização, de observação masculina, feminina e 

pediátrica, sala de medicação, farmácia, dispensação de medicamentos, 

almoxarifado, Raios-X e câmara escura, morgue. Possui, ainda, área de 

depósito, rouparia, laboratório, acesso de ambulância, posto policial, 

segurança, depósito de material de limpeza, arquivo médico, sanitários 

públicos e elevador para cadeirantes, administração, refeitório, vestiário e 

repouso para os funcionários. 

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h são estruturas de 

complexidade intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas 

de urgência hospitalares, onde em conjunto com estas compõe uma rede 

organizada de Atenção às Urgências. São integrantes do componente pré-

hospitalar fixo e são implantadas em locais estratégicos Upara a 
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configuração da Rede de Atenção à Urgência, com Acolhimento e 

Classificação de Risco em todas as unidades, em conformidade com a 

Política Nacional de Atenção às Urgências. Neste documento foi avaliado o 

cumprimento das metas contratuais da unidade supracitada no período de 

janeiro a dezembro de 2014. Nesse processo avaliativo os indicadores a 

serem avaliados são de Produção e Qualidade, que deverão alcançar metas 

estabelecidas em contrato. 

INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

1) Meta de Produção - 20% do repasse de recurso variável;

2) Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recurso 

variável;

3) Indicadores Requisitos de Qualidade - não são valorados.

• Produção (Atendimentos de urgência/emergência)– representa 20% do 
repasse de recurso variável, vinculado ao alcance da meta de 
Produção contratada em 2014, que da UPA ENGENHO VELHO é 
121.248/ano, 40.416 no trimestree 9.180 atendimentos/mês;A 
produção será avaliada conforme tabela (abaixo) constante no Item II 
do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão.

Tabela 1.

wop16E0.tmpDocumento_do_Microsoft_Office_Word_97_-_20031.doc

2.1) Escala Médica – representa 5% do repasse de recurso variável, 

vinculado ao cumprimento da escala médica completa. 

2.2) Produção SIA  (% de Glosa) – representa 5% do repasse de recurso 

variável. A meta a ser atingida é percentual de glosa menor que 10% da 
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produção.

3) Indicadores Requisitos de Qualidade: representados pelo Acolhimento 

com Classificação de Risco-ACCR, Atenção ao Usuário (queixas recebidas e 

resolvida e pesquisa de satisfação do usuário), Qualidade da Informação e 

Turnover.

DESEMPENHO ASSISTENCIAL

1) PRODUÇÃO MÉDICA

Na avaliação da Produção, são considerados os atendimentos de 

urgência que foram realizados pela UPA ENGENHO VELHO às pessoas que 

procuraram tal atendimento, de forma referenciada ou espontânea, conforme 

o fluxo estabelecido, pela Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas 

do dia, todos os dias do ano. Para efeito de produção contratada x realizada 

foram informados todos os atendimentos médicos nas várias especialidades. 

A tabela 1 apresenta o total de atendimentos de urgência realizados 

na UPA ENGENHO VELHO no período de janeiro a dezembro de 2014.

   Tabela 2. Produção Contratada xRealizada 

              Atendimento Urgência / Emergência
2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total

Contratado 10566 10566 10566 10566 10566 10566 10566 10566 9180* 9180* 9180* 9180* 121248

Realizado 8610 7326 7503 8523 8343 7946 8486 8972 9176 8886 8147 8020 99938
% 81,5 69,3 71,01 80,7 79 75,2 80,3 84,9 99,96 96,80 88,75 87,36 82,42

              Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

            * Valor da meta contratada repactuado a partir de setembro de 2014

Observa-se que em 2014 na UPA Engenho Velho, o indicador “Atendimentos 

de Urgência” atingiu a meta pactuada em cinco meses (agosto a dezembro), 

evidenciando-se, após estudo de demanda, a necessidade de repactuação 
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da meta contratual.

Tabela 3. Produção Mensal por Especialidade

                           Atendimento Urgência / E mergência por especialidade
2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total

Clinica 
Médica 6.730 5628 5.355 6.113 5.807 6.052 6.554 6.687 6.840 6.400 5.644 5.831 73.641

Pediatria 1.880 1.698 2.148 2.410 2.536 1.894 1.932 2.285 2.336 2.486 2.503 2.189 26.297
Total 8.610 7.326 7.503 8.523 8.343 7.946 8.486 8.972 9.176 8.886 8147 8.020 99.938

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Como é observado, o volume de atendimentos na UPA ENGENHO 

VELHO no ano de 2014, atingiu uma média mensal de 8.328e diária de 277 

pacientes atendidos nas diferentes especialidades médicas, correspondendo 

neste ano 82,42% do volume contratado. Conclui-se que o desempenho 

assistencial da unidade está em desacordo com o proposto pela Portaria MS 

nº 104 de 2014, que preconiza uma média de 350 atendimentos/dia para 

UPA porte III, que é a classificação da UPA em estudo. 

Tabela 4. Produção Anual por Especialidade

Clínica Médica Pediatria Odontologia Total

73.641 26.297 11.381 111.319

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A tabela acima demonstra os atendimentos de urgência realizados em cada 

especialidade na UPA ENGENHO VELHO. Verifica-se a predominância de 

atendimentos em clinica médica em comparação às especialidades de 

pediatria e odontologia.

Tabela 5. Urgência Odontológica

                Atendimento de Consultas/Mês de Odo ntologia
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL
1.174 885 876 1022 937 855 901 900 892 1083 979 877 11381
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Tabela 6. Produção contratada e realizada Urgência 

Odontológica

Consultas Odontológicas

Contratado Realizado % Realizado

12.000 11381 94,84

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A unidade atingiu uma média mensal de 948 atendimentos/mês, e 

uma média de 31 atendimentos/dia. Durante as visitas à UPA conversamos 

com os odontólogos e verificamos que estão sendo realizados atendimentos 

odontológicos de urgência e ambulatoriais. Mesmo absorvendo todos os 

atendimentos odontológicos que surgem a unidade, só atingiu a meta 

pactuada de 1.000 atendimentos/mês nos meses de janeiro, abril e 

outubro.Insta ressaltar que a unidade manteve a escala odontológica 

completa com 01 (um) dentista no plantão diurno e 01 (um) dentista no 

plantão noturno. Cabe destacar que esta meta não possui valoração 

financeira.

A especialidade de Clínica Médica é predominante na UPA ENGENHO 

VELHO, correspondendo a 66,15%% dos atendimentos. Os casos de 

pediatria correspondem a 23,62% e de Odontologia 10,22%.

2) ESCALA MÉDICA

Verifica-se que no exercício de 2014 a unidade ora analisada 

apresentou sua escala médica completa  em clínica médica nos meses de 

janeiro, junho e agosto ; na especialidade de Pediatria apresentou escala 

médica completa de janeiro a agosto e outubro e Odontologia escala 

completa durante todo o ano. 

3) SIA/SUS 

Tabela 7.PROCEDIMENTOS GLOSADOS (%)

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
0,01 0,03 0,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00 0,00 0,00
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Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

A UPA ENGENHO VELHO apresentou baixo  percentual de Glosa no 

Sistema de Informação Ambulatorial durante o ano de 2014, totalizando 

0,005%, cumprindo a meta do indicador de qualidade produção SIA/SUS. 

INDICADORES DE QUALIDADES (PRÉ-REQUISITOS)

Relatório de resultados do Acolhimento com Classifi cação de Risco

O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de 

forma a atender a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus 

pedidos e assumindo uma postura capaz de acolher, escutar e oferecer 

respostas mais adequadas aos usuários. Implica prestar um atendimento 

com resolubilidade e responsabilização, orientando, quando for o caso, o 

paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a 

continuidade da assistência e estabelecendo articulações com esses 

serviços para garantir a eficácia desses encaminhamentos. 

O protocolo adotado na UPA ENGENHO VELHO para Classificação 

de Risco é o BH/SUS/CANADENSE, o qual classifica os pacientes de acordo 

com a gravidade clínica de cada caso: Vermelho (verdadeiras emergências), 

amarelo (casos urgentes), verde (pouco urgente) e azul (não urgente). 

A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos 

pacientes que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial 

de risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento e pressupõe agilidade na 

assistência por nível de complexidade e não por ordem de chegada. 

Tabela 8. Classificação de Risco

                 Classificação de Risco Especialida de-Enfermagem
2014 01/14 02/14 03/14 04/14 05/14 06/14 07/14 08/14 09/14 10/14 11/14 12/14

Vermelho 172 153 191 145 196 175 184 187 223 278 232 174
Amarelo 2374 2167 2327 2644 2648 2621 2.528 2750 2731 2731 2569 2473
Verde 7234 5908 5868 6754 6434 6009 6673 6948 7105 6971 6338 6260
Azul 218 198 192 176 216 229 268 231 249 252 296 270
Total 9.998 8.426 8.578 9.719 9.494 9.034 9.653 10.116 10.308 10.232 9435 9177
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Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A tabela abaixo apresenta o número absoluto e a porcentagem dos 

pacientes classificados em sua totalidade, incluindo as evasões. 

Tabela 9. Classificação números absolutos

Classificação Nº Absoluto %

Vermelho 2.310 2,02
Amarelo 30.563 26,7
Verde 78.502 68,7
Azul 2.795 2,4

Total 114.170 100

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A classificação VERDE constitui a maioria dos casos (68,7%), o AZUL 
(2,4%); já a classificação AMARELA  representa 26,7% e a VERMELHA
2,02%

RELATÓRIO DE ATENÇÃO AO USUÁRIO

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA, 

destina-se à avaliação da percepção de qualidade do serviço, onde é 

avaliada a satisfação do usuário, por meio de questionários específicos, que 

deverão ser aplicados a pacientes e acompanhantes atendidos na UPA 

abrangendo 10% do total de pacientes e acompanhantes. A pesquisa é feita 

verbalmente, registrada em papel, sendo obrigatoriamente anônima, apenas 

com identificação numérica. 

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por 

qualquer meio de um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, 

correio físico ou eletrônico) e que deve ser registrada adequadamente. 

Entende-se por resolução/tratamento da queixa ao conjunto de ações 

geradas por uma queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser 

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema 

apresentado. 

A UPA ENGENHO VELHO é um serviço que tem como resultados nas 

pesquisas o maior percentual da classificação como EXCELENTE e BOM
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serviço, fato observado durante todas as analises dos relatórios mensais do 

ano de 2014.

RELATÓRIO DA ORIGEM DOS PACIENTES

A Taxa de identificação da origem do paciente, indicador da qualidade 

da informação, tem por objetivo conhecer a localidade de residência do 

paciente para avaliar a adequada inserção regional da UPA por meio da 

caracterização da origem da demanda. O indicador permite melhor 

planejamento regional dos serviços de saúde ao identificar fluxos de 

referência corretos e incorretos. O indicador utiliza a identificação correta do 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE. A meta é 

atingir 98% de CEP válido e 98% de CEP compatíveis com o código IBGE. 

O município de Jaboatão dos Guararapes sede da UPA representa 

percentuais variáveis entre 94,3% a 97,0% dos atendimentos da unidade 

consolidados do período de janeiro a dezembro de 2014; portanto a UPA 

está atendendo ao princípio da regionalização definido para o funcionamento 

dessa Unidade.

As metas foram cumpridas,  pois a UPA ENGENHO VELHO, 

apresenta o Serviço de Atenção ao Usuário estruturado, com realização da 

pesquisa de satisfação e resolução de 100% das queixas recebidas que está 

sob sua governabilidade, acolhe e classifica todos os usuários e identifica a 

origem dos mesmos. 

RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIAS

Em 2014 foram realizadas 2.920 remoções, correspondendo a 2,92% 

do total de 99.938 atendimentos realizados. A maior parte das transferências 

foi feita para o Hospital Dom Helder Câmara (HDHC), Hospital da 

Restauração (HR), Hospital Otávio de Freitas (HOF).
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Tabela10.Remoção Mensal. 

Pacientes Transferidos
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
225 211 227 244 226 224 283 255 297 231 247 250

O percentual de remoção realizada pela UPA ENGENHO VELHO em 

2014 foi de 2,92% dos atendimentos realizados e se associarmos a esta 

variável a baixa evasão de pacientes, conclui-se a alta resolutividade da 

unidade.

CONCLUSÃO

A Organização Social de Saúde Fundação Professor Martiniano 

Fernandes - IMIP HOSPITALAR se apresentou como excelente parceira na 

gestão da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) ENGENHO VELHO, no 

ano de 2014, tendo desenvolvido ações que demonstram seu zelo com o 

patrimônio público, primando pela qualidade dos serviços prestados calcado 

nos princípios da eficácia e eficiência que norteiam a administração pública.

A UPA ENGENHO VELHO atingiu uma média de 277 

atendimentos/dia, estando em desacordo com a PORTARIA MS Nº 104/2014 

que estabelece as Diretrizes para o funcionamento das UPA 24h para o 

porte III. Os indicadores de qualidade: escala médica e percentual de glosas 

no SIA/SUS foram considerados como meta parcialmente cumpridas , pois 

a unidade apresentou escala médica incompleta ao longo do ano de 2014, e 

apresentou percentual de glosas no SIA/SUS abaixo de 10% no referido ano.

Pelo acima exposto, percebe-se que a UPA ora analisada, não 

cumpriu  todas as metas condicionadas ao repasse financeiro variável; desta 
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forma a execução do Contrato de Gestão nº: 011/2010 indicou descontos 

financeiros relativo à produção e qualidade.

Considerando que o princípio da eficiência pressupõe que a realização 

de determinada atividade aconteça com presteza e perfeição para que 

produza efetivos resultados na consecução das finalidades propostas e 

tendo em vista o desempenho da Unidade ao longo da execução contratual 

de 2014, atestamos a eficiência dos serviços prestados, evidenciando, 

portanto, o interesse público da continuidade do contrato em tela, face os 

resultados alcançados.

                                          Recife, 27 de fevereiro de 2014.

                                                      Wilma Silva Araujo

                                                Analista em Saúde - DGMMAS

                                                          Mat: 228176-7

Diante das razões e fundamentos acima elencados, esta Comissão 

Técnica de Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o 

presente Relatório Anual de Gestão, posto que restou comprovado que o 

referido instrumento contratual vem sendo executado através de uma gestão 

eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à população usuária do 

SUS, nas áreas de clínica médica, pediatria e odontologia, tudo  em 

conformidade com os termos do inciso IV, do parágrafo único do artigo 15 da 

Lei Estadual nº 15.210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho 
Bargetzi
mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 300.694-8                                                           

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da 
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Silva
mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins
mat. nº 336.951-0                                                   mat. nº 354.000-6 

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo 
Oliveira
mat. nº 149.120-2                                                          mat. nº 338.127-7

 Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de 
Lima
mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518-8  
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4 4 4 4 4 4 4 4 5 5 5 5 ANO

5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 929.319,71          1.028.452,23       1.028.452,23       1.028.452,23       1.028.452,23       1.028.452,23       1.028.452,23       1.028.452,23       1.028.452,23       1.028.452,23       1.028.452,23       1.028.452,23       12.242.294,24              

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) 70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            840.000,00                    

Repasse Programas Especiais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Desconto (Meta Não Atingida) -                        -                        30.977,33            30.977,33            30.977,33            23.997,22            23.997,22            23.997,22            -                        -                        -                        -                        164.923,65                    

TOTAL DE REPASSES 999.319,71          1.098.452,23       1.067.474,90       1.067.474,90       1.067.474,90       1.074.455,01       1.074.455,01       1.074.455,01       1.098.452,23       1.098.452,23       1.098.452,23       1.098.452,23       12.917.370,59              

Rendimento de Aplicações Financeiras 962,05                  622,44                  1.484,85              1.430,49              1.218,04              625,38                  1.443,26              1.588,46              1.275,84              1.522,41              1.029,70              483,11                  13.686,03                      

Reembolso de Despesas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Obtenção de Recursos Externos a SES -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Demais Receitas (Convênios) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Outras Receitas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

TOTAL OUTRAS RECEITAS 962,05                  622,44                  1.484,85              1.430,49              1.218,04              625,38                  1.443,26              1.588,46              1.275,84              1.522,41              1.029,70              483,11                  13.686,03                      

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.000.281,76       1.099.074,67       1.068.959,75       1.068.905,39       1.068.692,94       1.075.080,39       1.075.898,27       1.076.043,47       1.099.728,07       1.099.974,64       1.099.481,93       1.098.935,34       12.931.056,62              
-                                  

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                  

1. Pessoal 861.612,82          810.221,82          786.013,46          814.255,35          830.740,82          822.750,21          833.672,45          838.903,79          806.439,98          870.318,01          759.752,47          715.963,00          9.750.644,19                

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 610.017,28          575.046,89          554.866,71          574.585,53          589.810,05          579.761,77          589.215,20          594.803,62          563.688,79          604.769,48          532.950,71          505.596,16          6.875.112,19                

    1.1.1. Assistencia Médica 480.230,37          451.282,58          434.791,44          451.622,72          462.713,69          444.010,65          461.567,89          461.990,69          434.729,67          481.763,15          408.212,25          381.223,47          5.354.138,57                 

        1.1.1.1. Médicos 327.833,49          311.422,81          291.664,39          311.975,76          321.910,04          304.140,12          310.321,90          305.003,12          283.365,08          327.970,06          257.977,36          229.312,94          3.582.897,07                 

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 152.396,88          139.859,77          143.127,05          139.646,96          140.803,65          139.870,53          151.245,99          156.987,57          151.364,59          153.793,09          150.234,89          151.910,53          1.771.241,50                 

    1.1.2. Assistencia Odontológica 48.745,11            47.632,80            45.562,75            43.312,57            46.582,10            51.885,11            40.640,36            54.196,11            48.967,43            47.067,98            41.485,21            42.769,41            558.846,94                    
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    1.1.2. Assistencia Odontológica 48.745,11            47.632,80            45.562,75            43.312,57            46.582,10            51.885,11            40.640,36            54.196,11            48.967,43            47.067,98            41.485,21            42.769,41            558.846,94                    

    1.1.3. Administrativo 81.041,80            76.131,51            74.512,52            79.650,24            80.514,26            83.866,01            87.006,95            78.616,82            79.991,69            75.938,35            83.253,25            81.603,28            962.126,68                    

  1.2. FGTS 49.465,66            46.295,47            44.501,63            46.026,16            47.593,90            46.453,53            46.980,29            47.910,17            45.429,54            48.516,24            42.696,70            40.648,51            552.517,79                    

  1.3. PIS 6.752,55              6.171,31              6.015,27              6.274,26              6.351,28              6.178,76              6.522,64              6.505,40              5.991,60              6.284,92              6.053,74              4.995,00              74.096,73                      

  1.4. Benefícios 32.392,92            30.217,22            32.380,56            32.357,72            31.877,35            31.686,95            32.349,37            31.954,58            32.155,61            31.384,84            30.807,70            31.711,09            381.275,91                    

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 162.984,42          152.490,93          148.249,29          155.011,68          155.108,25          158.669,20          158.604,95          157.730,02          159.174,44          179.362,53          147.243,62          133.012,24          1.867.641,58                 

2. Insumos Assistenciais 73.565,66            63.067,12            57.248,04            76.093,55            68.059,72            73.063,82            96.404,23            74.275,43            85.432,35            85.749,64            71.550,33            71.419,83            895.929,72                    

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 23.866,82            21.825,26            20.812,60            31.118,55            21.537,41            22.879,69            26.225,98            26.141,59            26.485,65            26.319,50            24.447,02            24.099,63            295.759,70                    

  2.2. Medicamentos 30.769,87            25.303,44            22.161,50            26.984,46            26.532,13            29.357,89            33.425,39            31.899,79            36.753,70            35.891,96            34.183,81            32.217,61            365.481,55                    

  2.3. Dietas Industrializadas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  2.4. Gases Medicinais 14.545,88            11.428,98            9.664,15              12.987,90            14.782,30            16.612,56            28.631,70            12.510,84            15.549,16            16.775,90            7.340,08              10.650,30            171.479,75                    

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  2.6. Material de uso odontológico 1.187,46              1.683,18              2.176,77              1.643,99              1.907,58              775,70                  1.190,53              175,49                  447,12                  1.179,78              481,44                  1.469,92              14.318,96                      

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais 3.195,63              2.826,26              2.433,02              3.358,65              3.300,30              3.437,98              6.930,63              3.547,72              6.196,72              5.582,50              5.097,98              2.982,37              48.889,76                      

3. Materiais/Consumos Diversos 12.119,89            11.781,61            9.686,30              26.581,45            25.891,29            16.431,49            19.341,31            20.793,10            16.432,79            30.381,00            13.760,86            26.458,17            229.659,26                    

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 1.194,60              1.938,54              1.552,49              5.635,62              4.385,65              3.702,76              2.165,98              -                        1.704,69              1.753,77              1.705,57              1.799,73              27.539,40                      

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 1.290,32              1.702,70              1.210,44              5.438,15              3.204,47              1.270,86              2.740,74              1.735,43              2.052,28              1.829,66              1.364,13              2.646,40              26.485,58                      

  3.3. Material Expediente 3.232,56              3.090,25              2.024,18              6.531,55              6.166,52              2.564,54              5.004,59              4.558,78              4.844,48              6.797,15              4.075,19              4.238,16              53.127,95                      

  3.4. Combustível 3.148,56              3.148,56              3.148,56              2.836,07              3.151,13              3.328,54              3.322,20              3.328,92              3.583,92              3.445,51              3.352,62              3.400,39              39.194,98                      

  3.5. GLP 45,00                    -                        -                        41,67                    -                        -                        80,00                    -                        90,00                    45,00                    -                        135,00                  436,67                           

  3.6. Material de Manutenção 809,73                  946,86                  471,67                  228,63                  1.158,80              421,76                  3.439,45              8.260,45              1.284,01              6.987,63              597,31                  2.079,03              26.685,33                      

  3.7. Tecidos e Fardamentos 210,00                  102,37                  165,00                  658,29                  482,92                  3.404,42              448,37                  305,33                  895,35                  6.553,68              2.048,61              2.285,31              17.559,65                      

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 2.189,12              852,33                  1.113,96              5.211,47              7.341,80              1.738,61              2.139,98              2.604,19              1.978,06              2.968,60              617,43                  9.874,15              38.629,70                      

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 1.052,43              1.029,88              1.203,29              1.168,78              1.810,78              2.133,68              2.170,23              1.667,32              1.578,45              1.258,00              1.439,21              1.331,33              17.843,38                      

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 986,78                  986,78                  986,78                  986,78                  986,78                  1.847,68              1.847,68              1.457,32              860,90                  860,90                  1.099,56              1.099,56              14.007,50                      

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                        -                        109,96                  -                        520,00                  -                        -                        -                        421,00                  -                        -                        -                        1.050,96                        

    4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                      4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    4.2.2. Outros Tributos -                        -                        109,96                  -                        520,00                  -                        -                        -                        421,00                  -                        -                        -                        1.050,96                        

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 65,65                    43,10                    106,55                  182,00                  304,00                  286,00                  322,55                  210,00                  296,55                  397,10                  339,65                  231,77                  2.784,92                        

    4.3.2. Juros -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    4.3.1. Tarifas 65,65                    43,10                    106,55                  182,00                  304,00                  286,00                  322,55                  210,00                  296,55                  397,10                  339,65                  231,77                  2.784,92                        
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4 4 4 4 4 4 4 4 5 5 5 5 ANO

5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14
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5. Gerais 21.834,28            20.040,64            21.171,73            24.047,71            24.149,62            22.521,50            26.038,14            24.393,78            25.045,47            25.251,40            24.994,98            22.543,13            282.032,38                    

  5.1. Telefonia/Internet 1.347,33              1.351,07              448,53                  1.436,58              1.429,25              1.421,76              1.427,33              1.430,34              1.423,20              1.420,76              1.414,36              1.420,76              15.971,27                      

  5.2. Água 1.984,88              348,46                  2.245,70              3.224,76              3.115,91              1.343,13              2.291,83              2.345,98              2.371,86              2.992,98              2.896,61              2.119,53              27.281,63                      

  5.3. Energia Elétrica 8.682,08              8.761,31              8.990,45              8.683,84              10.164,82            10.821,80            10.022,71            10.468,23            10.172,98            10.323,61            10.302,90            9.408,49              116.803,22                    

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 8.834,80              8.606,05              8.507,65              8.834,83              8.550,39              7.945,31              10.331,67            9.170,23              9.170,23              8.542,75              8.447,71              8.608,35              105.549,97                    

  5.5. Outras Despesas Gerais 985,19                  973,75                  979,40                  1.867,70              889,25                  989,50                  1.964,60              979,00                  1.907,20              1.971,30              1.933,40              986,00                  16.426,29                      

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 163.335,81          163.574,36          176.289,68          160.959,57          167.988,22          138.099,37          154.101,92          161.135,00          158.868,98          138.478,34          168.511,37          182.438,18          1.933.780,80                

  6.1. Assistência Médica 77.835,67            78.094,51            79.905,05            72.213,92            77.381,28            50.179,16            66.737,23            71.490,73            65.246,89            46.113,38            75.246,75            81.952,74            842.397,31                    

    6.1.1. Pessoa Jurídica 50.939,63            45.497,02            42.825,73            30.846,92            46.356,37            27.990,45            31.687,78            32.632,99            33.332,83            30.904,27            32.397,60            26.474,34            431.885,93                    

        6.1.1.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.1.3. Laboratório 25.170,57            31.082,36            24.059,17            23.819,08            25.100,03            24.417,95            27.410,33            27.644,18            29.087,42            26.967,45            25.864,69            20.435,93            311.059,16                    

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 4.209,98              3.164,66              3.374,36              3.277,84              3.756,34              3.572,50              4.063,60              3.624,96              4.031,56              3.936,82              3.986,18              3.916,14              44.914,94                      

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 21.000,00            11.250,00            14.800,00            3.750,00              17.500,00            -                        -                        1.150,00              -                        -                        2.546,73              2.122,27              74.119,00                      

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 559,08                  -                        592,20                  -                        -                        -                        213,85                  213,85                  213,85                  -                        -                        -                        1.792,83                        

    6.1.2. Pessoa Física 26.896,04            32.597,49            37.079,32            41.367,00            31.024,91            22.188,71            35.049,45            38.857,74            31.914,06            15.209,11            42.849,15            55.478,40            410.511,38                    

        6.1.2.1. Médicos 24.485,23            28.801,31            31.176,66            34.247,77            27.417,48            18.069,84            27.744,10            32.890,99            26.642,51            12.039,96            39.997,83            52.557,44            356.071,12                    

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde 2.410,81              3.796,18              5.902,66              7.119,23              3.607,43              4.118,87              7.305,35              5.966,75              5.271,55              3.169,15              2.851,32              2.920,96              54.440,26                      

    6.1.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.3.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                          6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  6.2. Assistencia Odontológica 90,30                    -                        963,29                  -                        -                        913,97                  948,59                  1.828,81              -                        94,83                    69,06                    4.273,15              9.182,00                        

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    6.2.2. Pessoa Física 90,30                    -                        963,29                  -                        -                        913,97                  948,59                  1.828,81              -                        94,83                    69,06                    4.273,15              9.182,00                        

    6.2.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  6.3. Administrativos 85.409,84            85.479,85            95.421,34            88.745,65            90.606,94            87.006,24            86.416,10            87.815,46            93.622,09            92.270,13            93.195,56            96.212,29            1.082.201,49                

    6.3.1. Pessoa Jurídica 85.388,34            85.479,85            88.835,14            87.126,82            87.033,80            85.463,07            84.144,88            83.563,47            88.892,06            88.354,14            89.916,47            88.484,90            1.042.682,94                 

        6.3.1.1. Lavanderia 2.739,74              2.412,51              2.545,60              2.386,28              2.055,19              2.524,53              2.789,41              2.566,89              2.342,43              2.332,96              1.998,21              1.996,06              28.689,81                      

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 2.442,00              2.220,00              1.961,00              1.998,00              2.627,00              2.035,00              1.961,00              2.183,00              2.775,00              2.294,00              1.480,00              2.035,00              26.011,00                      

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 13.706,51            13.707,01            16.105,21            13.825,21            13.825,21            13.825,21            13.825,21            13.825,21            15.005,59            14.415,40            14.415,40            14.415,40            170.896,57                    

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 28.890,41            30.457,43            30.457,43            30.457,43            31.823,50            30.457,43            33.196,50            33.196,50            33.196,50            33.196,50            33.196,50            33.196,50            381.722,63                    

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos 32.268,65            31.968,65            31.968,65            31.968,65            31.968,65            32.146,65            27.111,24            28.364,99            30.105,82            28.419,75            30.834,94            30.500,34            367.626,98                    

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 5.341,03              4.714,25              5.797,25              6.491,25              4.734,25              4.474,25              5.261,52              3.426,88              5.466,72              7.695,53              7.991,42              6.341,60              67.735,95                      

    6.3.2. Pessoa Física 21,50                    -                        6.586,20              1.618,83              3.573,14              1.543,17              2.271,22              4.251,99              4.730,03              3.915,99              3.279,09              7.727,39              39.518,55                      

7. Manuteção 13.582,26            6.784,38              27.130,15            12.231,00            10.959,38            20.213,38            18.734,26            11.841,38            12.094,88            10.524,38            9.879,38              10.783,38            164.758,21                    

  7.1. Predial e Mobiliário 200,00                  200,00                  4.754,00              6.487,20              2.500,00              13.779,00            10.850,00            1.779,00              1.272,00              2.750,00              400,00                  750,00                  45.721,20                      

  7.2. Veículos 4.579,68              -                        3.651,28              300,00                  -                        -                        -                        660,00                  -                        -                        -                        -                        9.190,96                        

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 4.807,00              1.807,00              1.357,00              1.807,00              1.807,00              1.807,00              2.142,88              3.632,00              4.427,00              2.257,00              2.022,00              1.807,00              29.679,88                      

  7.4. Equipamentos de Informática -                        -                        11.362,00            2.705,00              2.025,00              -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        16.092,00                      

  7.5. Outros Equipamentos 3.695,58              4.447,38              5.565,66              601,80                  4.297,38              4.297,38              5.411,38              5.440,38              6.065,88              5.187,38              7.127,38              7.896,38              60.033,96                      

  7.6. Engenharia Clínica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  7.7. Outras 300,00                  330,00                  440,21                  330,00                  330,00                  330,00                  330,00                  330,00                  330,00                  330,00                  330,00                  330,00                  4.040,21                        

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.147.103,15       1.076.499,81       1.078.742,65       1.115.337,41       1.129.599,83       1.095.213,45       1.150.462,54       1.133.009,80       1.105.892,90       1.161.960,77       1.049.888,60       1.030.937,02       13.274.647,94              

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (146.821,39)         22.574,86            (9.782,90)             (46.432,02)           (60.906,89)           (20.133,06)           (74.564,27)           (56.966,33)           (6.164,83)             (61.986,13)           49.593,33            67.998,32            (343.591,32)                  

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                  

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                  

TURNOVER DO MÊS (%) 1,52                      1,32                      1,52                      1,78                      1,10                      2,17                      1,72                      1,32                      3,04                      4,46                      2,43                      1,11                      TURNOVER DO MÊS (%) 1,52                      1,32                      1,52                      1,78                      1,10                      2,17                      1,72                      1,32                      3,04                      4,46                      2,43                      1,11                      

(1.873.174,90)    

(343.591,32)       Acumulado 2014

Acumulado TOTAL
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RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2014

UPA IBURA 

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

Período janeiro a dezembro de 2014

Fevereiro 2015
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          SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBU CO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

 DIRETORIA GERAL DE MODERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE

APRESENTAÇÃO

O  presente  relatório  apresenta  os  resultados  obtidos  com  a  execução  do

Contrato de Gestão n° 001/2011, celebrado entre a Secretaria Estadual de Saúde de

Pernambuco e a Organização Social Hospital do Tricentenário, para o gerenciamento da

Unidade de Pronto Atendimento – UPA Ibura Pediatra Zilda Arns, no município de Recife-

PE, referente ao período de Janeiro a Dezembro de 2014.

 

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de monitoramento

por contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, envolvendo também uma análise

acerca do processo geral de desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os

avanços  obtidos,  os  obstáculos  que  dificultaram  o  trabalho,  os  desafios  que  se

apresentam, bem como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

         
O Relatório Anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA foi realizado

a partir  do acompanhamento das atividades assistenciais executadas na unidade, por

meio  de  visitas  sistemáticas,  acompanhamento  dos  relatórios  gerenciais  mensais,

avaliações e relatórios trimestrais, objetivando a verificação do cumprimento das metas

contratadas.
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          SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBU CO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

 DIRETORIA GERAL DE MODERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE

INTRODUÇÃO

A Lei  Estadual  nº  15.210,  de  20  de  dezembro  de  2013,  que  fundamenta  o

Processo  Público  de  Seleção  nº  001/2010  de  entidade  de  direito  privado  sem  fins

econômicos, qualificada ou que pretendesse qualificar-se como Organização Social para

celebrar Contrato de Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de

saúde na Unidade de Pronto Atendimento - UPA Ibura - Pediatra Zilda Arns, no qual se

sagrou  vencedora  a  Organização  Social  de  Saúde,  Hospital  do  Tricentenário,  sendo

assinado o contrato nº 001/2011, em 03/01/2011 e publicação no Diário Oficial do Estado

em 06 de abril de 2011.

A UPA Ibura realiza procedimentos de baixa e média complexidade 24 horas por

dia, com atendimento médico em urgência/emergência em Clínica médica, Pediatria nas

24 horas e Traumato-ortopedia no plantão de 15 horas (07:00 às 22:00) todos os dias,

exceto na sexta-feira onde o plantão é das 07:00 às 19:00 hs. Essa unidade conta com

suporte  ininterrupto  de  laboratório  de  patologia  clínica  de  urgência,  radiologia,

equipamentos para a atenção às urgências, medicamentos, 18 leitos de observação até

24  horas,  além de acesso  a  transporte  adequado e interface  com a  rede  hospitalar

através da central de regulação da SES – PE, e o serviço de atendimento pré-hospitalar

móvel- SAMU e BOMBEIRO. 

      A área construída da unidade é de 1.326,31m², composta por sala de recepção e de

espera,  (brinquedoteca),  classificação  de  risco,  assistência  social,  consultórios  para

atendimento  de  ortopedia,  pediatria  e  clínica  médica,  emergência  (sala  vermelha),

curativos  e sutura,  observação masculina,  feminina e pediátrica,  Raios-X,  medicação,

câmara escura, morgue, utilidades, equipamentos, e sala de gesso. Possui ainda áreas

de depósito, dispensação de medicamentos, rouparia, almoxarifado, laboratório, acesso

de ambulância, posto policial, escada, acesso principal, depósito de material de limpeza,

laboratório,  arquivo,  sanitários  públicos  e  farmácia;  elevador  para  cadeirantes,

administração, refeitório, vestiário e repouso médico. 
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          SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBU CO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

 DIRETORIA GERAL DE MODERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE

AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

I. INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

Meta de Produção – 20% do repasse de recursos;

Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recursos;

Indicadores Requisitos de Qualidade - não são valorados

1.1) 1. Produção (Atendimentos Médicos em urgência/emergência) – representa 20%

do  repasse  de  recurso.  A  meta  de  Produção  da  UPA  Ibura  é  de  173.435

atendimentos  ao  ano,  com a  meta  contratada de  13.500 atendimentos/mês. A

produção será avaliada conforme tabela (abaixo) constante no Item II do Anexo

Técnico II do Contrato de Gestão.

         Tabela 1. 

2.  Indicadores  de  Qualidade-  Os indicadores  estão  relacionados  à  qualidade  da

assistência  oferecida  aos  usuários  da  unidade  gerenciada  e  medem  aspectos

relacionados à efetividade da Gestão e ao desempenho da unidade.

 2.1. Escala Médica  – representa 5% do repasse; a unidade deverá apresentar

escala médica completa.

    2.2. Produção SIA/SUS  (% de Glosa) – representa 5% do repasse de recurso

variável; a unidade deverá apresentar % glosa no SIA/SUS <10%.

3.  Requisitos  de  Qualidade:  Atenção  ao  Usuário  –  ACCR  (Acolhimento  com

Classificação de Risco), Pesquisa de Satisfação do Usuário, Qualidade da Informação

(Origem dos pacientes) e Turnover.
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          SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBU CO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

 DIRETORIA GERAL DE MODERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE

AVALIAÇÃO DA PRODUÇÃO

Na  avaliação  da  Produção,  são  considerados  os  atendimentos  médicos  em

urgência/emergência, que foram realizados pela UPA Ibura, às pessoas que procuraram

tal atendimento, de forma referenciada ou espontânea, conforme o fluxo estabelecido pela

Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas do dia. 

           Os resultados obtidos na UPA Ibura no ano de 2014 apresentam-se acima do

volume contratado,  atingindo  um total  anual  de  173.435 atendimentos  nas  diferentes

especialidades médicas,  sendo 103.905 atendimentos em Clínica  Médica,  34.778 em

Ortopedia e 34.752 atendimentos em Pediatria, correspondendo a 107,05% do volume

contratado. 

A tabela 02 demonstra o total de atendimentos médicos de urgência contratado e

realizado da UPA Ibura para o ano de 2014.

Tabela 2 : Consultas Médicas de Urgência/Emergência Contrata do x Realizado

Meta

Contratada/Anual

Atendimentos

Realizados/Anual
% Realizado

162.000 173.435 107,05
Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão

A UPA Ibura cumpriu a meta de produção de consultas médicas ao longo de

2014.  A  tabela  03  apresenta  a  produção  de  atendimentos  médicos  em

urgência/emergência da UPA Ibura mês a mês.

Tabela 03: Atendimentos Médicos em Urgência/Emergência 

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Clinica Médi-
ca 8.474 7.750 8.932 8.727 9.315 8.626 8807 8.534 8.581 8.590 8.641 8928

Ortopedia 2.860 2.834 3.192 2.939 2.947 2.818 2756 2.898 2.849 3.122 2.829 2734

Pediatria 2.111 2.162 2.913 3.115 3.933 3.110 2479 2.741 2.759 3.032 3.035 3362

Total 13445 12746 15037 14781 16195 14554 14042 14173 14189 1 4744 14505 15024

% Realizado 99,6 94,4 111,4 109,5 120,0 107,8 104,0 105,0 105,1 109,2 107,4 111,3
Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão
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INDICADORES DE QUALIDADE

ESCALA MÉDICA

            Na avaliação da escala médica (5% da parte variável do recurso repassado as

UPA), são considerados o cumprimento da escala mínima prevista no Contrato de Gestão

que a contratada deverá ter na UPA diariamente, 06 (seis) profissionais médicos, entre

clínicos  e  pediatras  e  01  (um)  traumato-ortopedista,  no  plantão  diurno.  E  no  plantão

noturno  04  (quatro)  médicos,  distribuídos  entre  pediatras  e  clínicos  e  ortopedia  e  01

ortopedista.  A  unidade  ora  analisada,  no  ano  de  2014,  apresentou  escala  médica

completa.

PERCENTUAL DE GLOSA - SIA/SUS

         Na avaliação da produção SIA/SUS (5% da parte variável do recurso repassado as

UPA), são considerados o cumprimento da apresentação da produção, mensalmente, no

prazo  preconizado  pela  regulação  onde  a  taxa  de  glosa  é  de  no  máximo  10%  da

produção apresentada no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

A  UPA  Ibura  de  janeiro  a  dezembro  de  2014  apresentou  no  Sistema  de

Informação  Ambulatorial  –  SIA/SUS  680.725  procedimentos  apresentados,  foram

aprovados 680.692, dos quais 33 (trinta e três) procedimentos foram glosados, o que

representa um percentual de rejeição de 0,004 % de glosa, abaixo do parâmetro máximo

de 10% estabelecido contratualmente. Não houve desconto financeiro no período.

Tabela 04   –  PRODUÇÃO SIA/SUS UPA IBURA

Mês Apresentada Aprovada Quant. Glosas % Rejeição

Janeiro 55.018 55.016 02 0,00

Fevereiro 49.910 49.904 06 0,01

Março 57.171 57.166 05 0,01

Abril 58.265 58.264 01 0,00

Maio 65.693 65.689 04 0,01

Junho 54.992 54.988 04 0,01

Julho 54.881 54.880 01 0,00

Agosto 54.790 54.787 03 0,01

Setembro 56.477 56.477 00 0,00

Outubro 57.022 57.022 00 0,00

Novembro 57.396 57.390 06 0,01

Dezembro 59.110 59.109 01 0,00

Total 680.725 680.692 33 0,004

         Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS
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REQUISITOS DE QUALIDADE

Relatório de resultados do Acolhimento com Classifi cação de Risco - ACCR

            O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de forma a atender

a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus pedidos e assumindo uma

postura capaz de acolher, escutar e oferecer respostas mais adequadas aos usuários.

Implica  prestar  um  atendimento  com  resolubilidade  e  responsabilização,  orientando,

quando for o caso, o paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a

continuidade  da  assistência  e  estabelecendo  articulações  com  esses  serviços  para

garantir a eficácia desses encaminhamentos. 

           A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos pacientes

que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial de risco, agravos à

saúde  ou  grau  de  sofrimento  e  pressupõe  agilidade  na  assistência  por  nível  de

complexidade e não por ordem de chegada. 

         As duas atividades, Acolhimento e Avaliação/Classificação de Risco - ACCR,

portanto,  têm  objetivos  complementares,  podendo  coexistir  ou  funcionar  em  locais

separados nas UPA. Os objetivos primários são avaliar o paciente logo na sua chegada à

UPA e reduzir o tempo para o atendimento médico, fazendo com que o paciente seja

visto  precocemente  de  acordo  com  a  sua  gravidade.  Os  pacientes  deverão  ser

encaminhados  diretamente  às  especialidades  conforme  protocolo,  e  deverão  ser

informados  pelo  Acolhimento  sobre  o  tempo  de  espera,  além  de  receber  ampla

informação sobre o serviço aos usuários familiares acompanhantes. O protocolo adotado

na UPA Ibura para Classificação de Risco é o BH/SUS – Canadense. 

Tabela 05. ACCR UPA Ibura - 2014

Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão 

                                          

            A UPA Ibura, cumpriu a meta de Acolhimento e Classificação de Risco, conforme

comprovam os relatórios mensais da unidade. A Classificação é proferida por 
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profissionais,  enfermeiros  capacitados  para  tal  ação  utilizando  o  protocolo

BH/SUS/CANADENSE em duas salas distintas.

RELATÓRIO DE ATENÇÃO AO USUÁRIO

            A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA Ibura, destina-

se  à  avaliação  da  percepção  de  qualidade  do  serviço  pelos  pacientes  e/ou

acompanhantes.  Entende-se  por  queixa  o  conjunto  de  reclamações  recebidas  por

qualquer meio de um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, correio físico ou

eletrônico)  e  que  deve  ser  registrada  adequadamente.  Entende-se  por

resolução/tratamento da queixa ao conjunto de ações geradas por uma queixa no sentido

de  solucioná-la  e  que  possa  ser  encaminhada  ao  seu  autor  como  resposta  ou

esclarecimento  ao  problema  apresentado.   A  UPA  Ibura,  apresentou  alto  índice  de

aprovação, apresentando seu maior  percentual  na classificação  BOM,  sendo seguido

pela classificação EXCELENTE. Quanto ao “percentual de queixas resolvidas”, a unidade

em estudo alcançou 100% de resolutividade, superando a meta contratualizada de 80%.

       Durante o ano de 2014, foram recolhidos 240 formulários das caixas de sugestões,

espalhadas  pela  unidade sempre com o maior  número de elogios.  A unidade tem o

compromisso  de  dar  retorno  a  todos  os  usuários  que  fazem as  manifestações,  em

relação  à  Pesquisa  de  Satisfação  do  Usuário  foram  realizadas  298.400  entrevistas,

evidenciando uma proporção bem maior de elogios do que críticas.

RELATÓRIO DA ORIGEM DOS PACIENTES

                   O objetivo deste relatório é conhecer o local de residência dos pacientes, para

avaliar a adequada inserção regional da UPA por meio da caracterização da origem da

demanda. A meta foi considerada cumprida pelo envio de relatórios mensais e censo de

origem dos pacientes. Verificou-se que mais de 80% dos pacientes atendidos na UPA

Ibura são oriundos da cidade de Recife, seguidos por pacientes da cidade de Jaboatão

dos Guararapes.
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Relatório de Transferências 

Em 2014, foram realizadas 5.138 remoções, correspondendo a 2,96% do total de

173.435 atendimentos. A maior parte das transferências foram feitas para os Hospitais:

Otávio de Freitas, seguido pelo Hospital da Restauração e em terceiro lugar o Hospital

Getúlio Vargas. 
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CONCLUSÃO

A UPA Ibura – Pediatra Zilda Arns cumpriu a meta de produção em todos os

meses de 2014. 

Quanto  ao  Indicador  de  Qualidade  “%  de  Glosa  no  SIA/SUS”,  a  meta  foi

cumprida, pois a unidade apresentou percentual de Glosas abaixo de 10%, apresentando

o percentual de 0,004%, no ano de 2014.

          Relativo ao indicador de Qualidade “Escala Médica”, a unidade apresentou escala

médica completa, não acarretando aplicação de desconto no repasse.

Indicadores de Requisitos de Qualidade Atenção ao Usuário – ACCR (Acolhimento

com  Classificação  de  Risco),  Pesquisa  de  Satisfação  do  Usuário,  Qualidade  da

Informação  (Origem  dos  pacientes)  e  Turnover, informados  mensalmente,  foram

avaliados  trimestralmente,  porém  sem  efeito  financeiro,  todos  os  requisitos  foram

cumpridos mensalmente. 

Considerando que o princípio da eficiência pressupõe que a realização de determi-

nada atividade aconteça com presteza e perfeição para que produza efetivos resultados

na consecução das finalidades propostas e tendo em vista o bom desempenho da Unida-

de ao longo da execução contratual de 2014. 

Recife, 27 de fevereiro de 2015

 Larissa Carla Crispim Souza Costa

Coordenadora de Monitoramento da Alta Complexidade

 matricula nº 337.512-9
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Diante  das razões  e  fundamentos acima elencados,  esta  Comissão Técnica de

Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o presente Relatório Anual

de  Gestão,  posto  que  restou  comprovado  que  o  referido  instrumento  contratual  vem

sendo  executado  através  de  uma  gestão  eficaz,  oferecendo  um  atendimento  de

qualidade  à  população  usuária  do  SUS,  nas  áreas  de  clínica  médica,  pediatria  e

traumato-ortopedia,  tudo em conformidade com os termos do inciso IV,  do parágrafo

único do artigo 15 da Lei Estadual nº 15.210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho Bargetzi

      mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 300.694-8                            

 

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da Silva

      mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins

   mat. nº 336.951-0                                                   mat. nº 354.000-6 

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo Oliveira

      mat. nº 149.120-2                                                          mat. nº 338.127-7

Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de Lima

     mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518-8  
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3 3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 ANO

11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7 º mês 8º mês 9º mês 10º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14
RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.001.585,90      1.001.585,90      1.097.938,46      1.097.938,46      1.097.938,46      1.097.938,46      1.097.938,46      1.097.938,46      1.097.938,46      1.097.938,46      1.097.938,46      1.097.938,46      12.982.556,40             

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

Repasse Programas Especiais -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

Desconto (Meta Não Atingida) -                       33.386,20           16.693,10           -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       50.079,30                     

TOTAL DE REPASSES 1.001.585,90     968.199,70         1.081.245,36     1.097.938,46     1.097.938,46     1.097.938,46     1.097.938,46     1.097.938,46     1.097.938,46     1.097.938,46     1.097.938,46     1.097.938,46     12.932.477,10             

Rendimento de Aplicações Financeiras 3.569,06             1.872,74             1.977,63             3.292,87             4.459,64             4.786,74             4.117,20             4.639,04             5.696,31             7.173,77             7.068,23             4.651,59             53.304,82                     

Reembolso de Despesas -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

Obtenção de Recursos Externos a SES -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

Demais Receitas (Convênios) -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

Outras Receitas -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

TOTAL OUTRAS RECEITAS 3.569,06             1.872,74             1.977,63             3.292,87             4.459,64             4.786,74             4.117,20             4.639,04             5.696,31             7.173,77             7.068,23             4.651,59             53.304,82                    

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.005.154,96     970.072,44         1.083.222,99     1.101.231,33     1.102.398,10     1.102.725,20     1.102.055,66     1.102.577,50     1.103.634,77     1.105.112,23     1.105.006,69     1.102.590,05     12.985.781,92             
-                                

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                

1. Pessoal 864.694,10         814.850,86         838.486,00         848.648,76         825.271,45         819.703,38         857.035,45         848.440,93         836.968,76         837.298,56         893.469,57         846.606,74         10.131.474,56             

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 610.534,01         594.580,13         585.407,23         594.088,05         582.797,00         578.009,17         606.210,02         606.858,52         596.318,36         594.305,67         633.777,28         601.220,89         7.184.106,33               

    1.1.1. Assistencia Médica 510.917,95         497.529,77         493.511,70         501.847,25         483.382,66         478.666,84         507.078,13         502.337,92         509.033,51         495.706,37         531.699,02         497.582,38         6.009.293,50               

        1.1.1.1. Médicos 353.754,34         334.240,36         337.954,96         335.028,00         321.111,21         309.902,31         332.082,31         323.388,75         346.319,78         331.675,97         363.547,52         331.165,22         4.020.170,73               

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 157.163,61         163.289,41         155.556,74         166.819,25         162.271,45         168.764,53         174.995,82         178.949,17         162.713,73         164.030,40         168.151,50         166.417,16         1.989.122,77               

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

    1.1.3. Administrativo 99.616,06           97.050,36           91.895,53           92.240,80           99.414,34           99.342,33           99.131,89           104.520,60         87.284,85           98.599,30           102.078,26         103.638,51         1.174.812,83               

2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
PEDIATRA ZILDA ARNS - UPA IBURA

    1.1.3. Administrativo 99.616,06           97.050,36           91.895,53           92.240,80           99.414,34           99.342,33           99.131,89           104.520,60         87.284,85           98.599,30           102.078,26         103.638,51         1.174.812,83               

  1.2. FGTS 47.221,35           46.659,14           45.021,17           50.317,57           47.685,59           49.047,51           51.858,95           49.620,92           52.307,88           49.540,56           52.818,66           52.519,30           594.618,60                  

  1.3. PIS 5.946,69             5.654,59             6.314,47             5.875,37             5.959,64             6.159,55             6.484,53             6.204,36             6.540,03             6.210,99             6.672,19             6.618,57             74.640,98                     

  1.4. Benefícios 25.353,63           -                       34.738,16           20.034,42           24.375,56           19.974,27           21.239,74           21.735,41           24.684,53           25.304,93           25.988,74           26.335,25           269.764,64                  

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 175.638,42         167.957,00         167.004,97         178.333,35         164.453,66         166.512,88         171.242,21         164.021,72         157.117,96         161.936,41         174.212,70         159.912,73         2.008.344,01               

2. Insumos Assistenciais 61.578,45           68.015,17           64.898,33           69.144,59           72.366,11           73.882,71           78.564,93           76.992,22           69.004,10           65.738,45           71.029,01           67.786,02           839.000,09                  

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 28.597,66           29.755,77           28.597,66           27.883,37           29.382,47           30.070,79           29.106,20           30.638,50           29.356,44           25.872,70           28.329,43           28.238,37           345.829,36                  

  2.2. Medicamentos 31.349,45           32.063,72           31.349,47           35.678,23           36.647,71           42.305,51           42.471,84           34.519,10           39.377,98           36.829,75           37.886,50           33.820,80           434.300,06                  

  2.3. Dietas Industrializadas 220,06                 456,96                 -                       93,77                   199,98                 93,28                   295,98                 -                       269,68                 271,90                 142,90                 209,68                 2.254,19                       

  2.4. Gases Medicinais 211,28                 5.735,22             4.675,20             5.085,22             6.135,95             326,99                 6.635,71             10.930,52           -                       1.131,70             4.670,18             5.376,17             50.914,14                     

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                       -                        -                       -                        -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

  2.6. Material de uso odontológico -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais 1.200,00             3,50                     276,00                 404,00                 -                       1.086,14             55,20                   904,10                 -                       1.632,40             -                       141,00                 5.702,34                       

3. Materiais/Consumos Diversos 9.534,10             16.419,13           10.376,55           18.015,00           11.197,35           14.556,82           10.809,16           12.706,74           7.806,19             16.314,50           15.321,98           15.155,35           158.212,87                  

  3.1. Material de Higienização e Limpeza -                       -                       -                       2,45                     4,32                     -                       -                       3,39                     13,98                   -                       8,13                     -                       32,27                            

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 203,59                 444,18                 1.407,32             378,62                 343,24                 1.325,35             612,05                 141,80                 86,90                   33,25                   43,75                   83,12                   5.103,17                       

  3.3. Material Expediente 1.113,51             6.427,23             3.638,55             3.526,14             3.688,65             3.224,72             2.241,94             3.376,04             2.797,91             6.629,61             3.964,37             4.950,98             45.579,65                     

  3.4. Combustível 4.241,81             4.098,97             3.358,55             4.307,01             4.614,62             4.927,55             5.233,07             1.970,85             4.225,08             4.738,59             4.408,07             4.512,54             50.636,71                     

  3.5. GLP 135,00                 250,00                 135,00                 180,00                 135,00                 90,00                   225,00                 225,00                 200,00                 150,00                 145,00                 440,00                 2.310,00                       

  3.6. Material de Manutenção -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       4.689,06             2.612,30             7.301,36                       

  3.7. Tecidos e Fardamentos 2.926,90             1.267,90             204,00                 9.502,00             887,49                 4.158,00             2.497,10             2.603,90             482,32                 3.277,95             -                       1.269,00             29.076,56                     

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 913,29                 3.930,85             1.633,13             118,78                 1.524,03             831,20                 -                       4.385,76             -                       1.485,10             2.063,60             1.287,41             18.173,15                     

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 368,50                219,00                225,50                1.486,15             298,00                868,67                2.102,01             743,42                1.086,26             1.368,76             1.189,51             8.709,26             18.665,04                    

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) -                       -                       -                       1.201,15             -                       600,42                 1.801,26             600,42                 830,76                 847,76                 847,76                 847,76                 7.577,29                       

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       7.117,20             7.117,20                       

    4.2.1. ARPE -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

    4.2.2. Outros Tributos -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       7.117,20             7.117,20                       

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 368,50                 219,00                 225,50                 285,00                 298,00                 268,25                 300,75                 143,00                 255,50                 521,00                 341,75                 744,30                 3.970,55                         4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 368,50                 219,00                 225,50                 285,00                 298,00                 268,25                 300,75                 143,00                 255,50                 521,00                 341,75                 744,30                 3.970,55                       
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3 3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 ANO

11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7 º mês 8º mês 9º mês 10º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14
2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
PEDIATRA ZILDA ARNS - UPA IBURA

    4.3.2. Juros -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

    4.3.1. Tarifas 368,50                 219,00                 225,50                 285,00                 298,00                 268,25                 300,75                 143,00                 255,50                 521,00                 341,75                 744,30                 3.970,55                       

5. Gerais 11.501,93           10.125,70           10.772,31           13.168,12           16.156,36           14.901,86           10.530,95           10.148,44           11.384,37           13.995,79           15.281,08           13.108,26           151.075,17                  

  5.1. Telefonia/Internet 751,82                 735,33                 758,00                 2.080,54             1.751,46             1.642,69             781,17                 728,82                 866,28                 787,80                 749,01                 754,17                 12.387,09                     

  5.2. Água 39,23                   39,23                   41,23                   42,66                   2.999,45             1.847,79             -                       172,06                 1.121,13             1.446,65             4.228,75             1.906,02             13.884,20                     

  5.3. Energia Elétrica 9.292,10             7.941,58             8.635,16             9.656,36             9.664,25             10.184,82           8.155,66             7.940,60             7.988,36             8.060,26             9.020,08             8.810,07             105.349,30                  

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 1.413,28             1.409,56             1.337,92             1.388,56             1.741,20             1.226,56             1.594,12             1.306,96             1.408,60             3.701,08             1.277,24             1.635,00             19.440,08                     

  5.5. Outras Despesas Gerais 5,50                     -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       6,00                     3,00                     14,50                            

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 126.809,30         111.179,22         109.757,86         121.798,57         118.091,85         121.106,87         127.124,71         124.149,79         121.112,21         117.513,23         114.669,43         182.669,31         1.495.982,35               

  6.1. Assistência Médica 68.962,34           52.962,09           51.017,03           61.853,80           60.162,41           64.047,43           68.551,27           68.584,52           66.194,46           60.541,48           56.563,36           122.103,92         801.544,11                  

    6.1.1. Pessoa Jurídica 35.412,73           31.454,05           31.577,34           31.391,02           35.309,83           32.918,28           32.493,73           33.916,85           34.411,95           32.895,66           32.646,49           30.760,00           395.187,93                  

        6.1.1.1. Médicos -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

        6.1.1.3. Laboratório 34.970,47           30.782,47           30.794,34           30.734,02           34.057,33           31.217,78           30.864,73           32.307,29           33.493,95           30.527,10           31.386,49           30.000,00           381.135,97                  

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 442,26                 671,58                 783,00                 657,00                 1.252,50             1.700,50             1.629,00             1.609,56             918,00                 2.368,56             1.260,00             760,00                 14.051,96                     

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

    6.1.2. Pessoa Física 33.549,61           21.508,04           19.439,69           30.462,78           24.852,58           31.129,15           36.057,54           34.667,67           31.782,51           27.645,82           23.916,87           91.343,92           406.356,18                  

        6.1.2.1. Médicos 33.549,61           21.508,04           19.439,69           30.462,78           24.852,58           31.129,15           36.057,54           33.735,07           30.071,39           27.645,82           22.416,87           89.343,92           400.212,46                  

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       932,60                 1.711,12             -                       1.500,00             2.000,00             6.143,72                       

    6.1.3. Cooperativas -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

        6.1.3.1. Médicos -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                        6.1.3.1. Médicos -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

  6.2. Assistencia Odontológica -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

    6.2.2. Pessoa Física -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

    6.2.3. Cooperativas -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

  6.3. Administrativos 57.846,96           58.217,13           58.740,83           59.944,77           57.929,44           57.059,44           58.573,44           55.565,27           54.917,75           56.971,75           58.106,07           60.565,39           694.438,24                  

    6.3.1. Pessoa Jurídica 57.806,96           58.217,13           58.740,83           59.944,77           57.929,44           57.059,44           58.573,44           55.565,27           54.917,75           55.237,75           58.106,07           60.565,39           692.664,24                  

        6.3.1.1. Lavanderia 1.026,84             1.000,00             1.000,00             1.000,00             1.000,00             -                       1.000,00             -                       -                       -                       -                       -                       6.026,84                       

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 3.400,00             1.720,00             1.960,00             1.960,00             1.920,00             2.040,00             2.000,00             1.840,00             1.920,00             2.240,00             1.880,00             1.880,00             24.760,00                     

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 11.348,91           11.348,91           11.348,91           12.640,99           11.994,95           12.004,95           12.558,95           11.994,95           11.994,95           11.994,95           13.271,91           12.003,73           144.507,06                  

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 30.354,07           32.660,68           32.660,68           32.660,68           32.660,68           32.660,68           32.660,68           32.660,68           32.660,68           32.660,68           32.660,68           32.660,68           389.621,55                  

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       1.500,00             1.500,00             3.000,00                       

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 11.677,14           11.487,54           11.771,24           11.683,10           10.353,81           10.353,81           10.353,81           9.069,64             8.342,12             8.342,12             8.793,48             12.520,98           124.748,79                  

    6.3.2. Pessoa Física 40,00                   -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       1.734,00             -                       -                       1.774,00                       

7. Manuteção 13.945,87           17.131,42           18.768,34           10.895,98           19.194,46           12.703,32           16.127,86           12.290,33           16.495,54           22.698,39           13.616,56           13.329,17           187.197,24                  

  7.1. Predial e Mobiliário 1.013,90             988,20                 6.771,16             367,76                 3.275,36             2.925,90             834,80                 2.405,35             3.746,17             13.474,16           129,42                 129,42                 36.061,60                     

  7.2. Veículos 1.191,00             495,00                 1.468,96             280,00                 250,00                 444,00                 3.236,00             2.404,92             1.702,00             4.222,34             2.358,00             1.664,00             19.716,22                     

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 1.543,27             7.513,27             1.513,27             1.513,27             3.330,19             3.018,33             3.863,27             1.543,27             2.611,18             3.001,89             3.008,16             5.164,77             37.624,14                     

  7.4. Equipamentos de Informática -                       -                       -                       -                       -                       199,00                 -                       -                       -                       -                       -                       250,00                 449,00                          

  7.5. Outros Equipamentos 4.997,70             3.934,95             4.814,95             3.934,95             6.032,31             4.116,09             5.406,79             3.936,79             5.586,19             -                       6.120,98             4.120,98             53.002,68                     

  7.6. Engenharia Clínica 5.200,00             4.200,00             4.200,00             4.800,00             6.306,60             2.000,00             2.000,00             2.000,00             2.850,00             2.000,00             2.000,00             2.000,00             39.556,60                     

  7.7. Outras -                       -                       -                       -                       -                       -                       787,00                 -                       -                       -                       -                       -                       787,00                          

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.088.432,25     1.037.940,50     1.053.284,89     1.083.157,17     1.062.575,58     1.057.723,63     1.102.295,07     1.085.471,87     1.063.857,43     1.074.927,68     1.124.577,14     1.147.364,11     12.981.607,33             

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (83.277,29)          (67.868,06)          29.938,10           18.074,16           39.822,52           45.001,57           (239,41)               17.105,63           39.777,34           30.184,55           (19.570,45)          (44.774,06)          4.174,59                       

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                                

TURNOVER DO MÊS (%) 3,57                     3,05                     3,33                     4,82                     3,02                     3,61                     3,05                     1,83                     1,15                     2,05                     2,29                     1,40                     TURNOVER DO MÊS (%) 3,57                     3,05                     3,33                     4,82                     3,02                     3,61                     3,05                     1,83                     1,15                     2,05                     2,29                     1,40                     

(2.096.596,49)    

4.174,59             Acumulado

Acumulado TOTAL
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RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 

UPA IMBIRIBEIRA

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

Período janeiro a dezembro de 2014
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Fevereiro 2015

APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta os resultados obtidos com a 

execução do Contrato de Gestão nº. 004/2010, assinado em 01/03/2010, 

celebrado entre a Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco e a 

Organização Social de Saúde Instituto Pernambucano de Assistência e 

Saúde – IPAS, para o gerenciamento da Unidade de Pronto Atendimento –

UPA Imbiribeira, no município de Recife, referente ao período de janeiro a 

dezembro de 2014, ou seja: tem por objetivo consolidar as informações dos 

relatórios trimestrais de 2014, de modo a retratar o desempenho da 

execução ao longo desse exercício.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de 

monitoramento por contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, 

envolvendo também uma análise acerca do processo geral de 

desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os avanços obtidos, os 

obstáculos que dificultaram o trabalho, os desafios que se apresentam, bem 

como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

O relatório anual de monitoramento dos contratos de gestão das 

UPA foi realizado a partir  do acompanhamento das atividades assistenciais 

executadas na unidade, por meio de visitas sistemáticas, acompanhamento 

dos relatórios gerenciais mensais, avaliações trimestrais, objetivando a 

verificação do cumprimento das metas contratadas.
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INTRODUÇÃO

A Lei Estadual nº 15.210, de 20 de dezembro de 2013, que 

fundamenta o Processo Público de Seleção nº 001/2010 de entidade de 

direito privado sem fins econômicos, qualificada ou que pretendesse 

qualificar-se como Organização Social para celebrar Contrato de Gestão 

para operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na 

Unidade de Pronto Atendimento – Maria Ester Souto Carvalho, UPA 

Imbiribeira,  no qual se sagrou vencedora a O.S. Instituto Pernambucano de 

Assistência e Saúde – IPAS, sendo assinado o Contrato de Gestão nº 

004/2010, em 01/03/2010, conforme publicação no Diário Oficial do Estado 

em 28/05/10. 

A UPA Imbiribeira realiza procedimentos de baixa e média 

complexidade 24 horas por dia, com atendimento de emergência em Clínica 

Médica, Traumato-ortopédica e Pediátrica. Essa unidade conta com suporte 

ininterrupto de laboratório de patologia clínica de urgência, radiologia, 

equipamentos para a atenção às urgências, medicamentos, 19 leitos de 

observação até 24 horas, um dos quais de isolamento, além de acesso a 

transporte adequado e interface com a rede hospitalar através da central de 

regulação da SES/PE e o serviço de atendimento pré-hospitalar 

móvel/SAMU. 
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A unidade está localizada no município de Recife, integrante da 

região metropolitana, com uma população estimada de 1.536.934 habitantes 

- IBGE/CENSO 2010/ projeção 2013, Dentro do município a UPA Imbiribeira 

tem como área adstrita o V e o VI Distrito Sanitário, porém devido a sua 

localização recebe muitos pacientes de Jaboatão e Cabo de Santo 

Agostinho.

A unidade conta com 1.326,31m² de área construída e é composta 

por sala de recepção e de espera, classificação de risco, assistência social, 

consultórios para atendimento de Traumato-ortopedia, Pediatria e Clínica 

Médica, sala decurativos e sutura, Sala Vermelha, observação masculina, 

feminina e pediátrica, Raios-X, sala de medicação, câmara escura, morgue, 

utilidades, equipamentos, e sala de gesso. Possui ainda áreas de depósito, 

dispensação de medicamentos, rouparia, almoxarifado, laboratório, acesso 

de ambulância, posto, escada, acesso principal, segurança, depósito de 

material de limpeza, laboratório, arquivo, sanitários públicos e farmácia; 

elevador para cadeirantes, administração, refeitório, vestiário e repouso 

médico. 

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h são estruturas de 

complexidade intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas 

de urgência hospitalares, onde em conjunto com estas compõe uma rede 

organizada de Atenção às Urgências. São integrantes do componente pré-

hospitalar fixo e sãoimplantadas em locais estratégicos para a configuração 

da Rede de Atenção àsUrgências, com Acolhimento e Classificação de Risco 

em todas as unidades, em conformidade com a Política Nacional de Atenção 

às Urgências. 

CONTROLE E AVALIAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

O contrato de gestão estabelece que 30% do valor global do repasse é 

a parte variável do repasse e estão vinculadas ao cumprimento de metas 
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relativas à avaliação de indicadores de produção e de qualidade, que 

acompanhados mensalmente e valorados a cada trimestre

I. INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

Meta de Produção – 20%  do repasse de recursos;

Indicadores de Qualidade -  10% do repasse de recursos;

Requisitos de qualidade -  não faz parte do recurso variável.

• Produção (Atendimentos de urgência/emergência)– representa 20% do 

repasse de recurso para a meta de Produção, que no caso da UPA 

Imbiribeira é de 162.000 atendimentos ano, 13.500ao mês, o que dá 

450 atendimentos ao dia.A produção será avaliada conforme tabela 

(abaixo) constante no Item II do Anexo Técnico II do Contrato de 

Gestão.

Tabela 1.
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Escala Médica – representa 5% do repasse,  tendo como meta escala 

médica completa.

Produção SIA/SUS  (% de Glosa) – 5% do total de recurso repassado, tendo 

como meta o percentual de glosa menor que 10% da Produção SIA/SUS.

Indicadores Requisitos de Qualidade são: Acolhimento com Classificação 

de Risco, Atenção ao Usuário (pesquisa de satisfação do usuário e resolução 

de queixas), Qualidade da Informação (Origem dos pacientes) e Turnover.

DESEMPENHO ASSISTENCIAL

PRODUÇÃO

Na avaliação da Produção são considerados os atendimentos médicos de urgência 

que foram realizados pela UPA Imbiribeira às pessoas que procuraram tal atendimento, de 

forma referenciada ou espontânea, conforme o fluxo estabelecido, pela Secretaria Estadual 

da Saúde, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano. Para efeito de produção 
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contratada / realizada foram informados todos os atendimentos médicos nas várias 

especialidades. 

A tabela 2 apresenta o total de atendimentos de urgência realizados 

na UPA Imbiribeira no período de janeiro a dezembro de 2014. 

     TABELA 2. PRODUÇÃO CONTRATADA E REALIZADA PELA  UPA 

IMBIRIBEIRA

ATENDIMENTO MÉDICO 2014 META 
CONTRATADA META REALIZADA %

162.000 167.347 103,30
       Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Como é observado, o volume de atendimento na UPA Imbiribeira no 

ano de 2014 foi de 103,30 do contratado, atingindo uma média diáriade 465 

pacientesatendidos nas diferentes especialidades médicas, o parâmetro 

proposto pela Portaria MS nº 2.648 de 2011, que preconiza 301 a 450 

atendimentos/dia para UPA porte III, que é a classificação da UPA em 

estudo. Devido a alta demanda veremos mais adiante que a maior queixa da 

população é pela demora no atendimento, como consequência se queixam 

também da insuficiência de médicas.

Na tabela abaixo, temos a distribuição da Produção 2014, mês a mês.

TABELA 3. PRODUÇÃO CONTRATADA E REALIZADA - MÊS A MÊS 

ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA
MÊS URGÊNCIA

CONT. REAL. %

JANEIRO 13.500 13.113 97,13
FEVEREIRO 13.500 11.830 87,63

MARÇO 13.500 12.479 92,44
ABRIL 13.500 13.367 99,01
MAIO 13.500 14.168 104,95

JUNHO 13.500 14.188 105,10
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JULHO 13.500 14.119 104,59
AGOSTO 13.500 14.500 107,41

SETEMBRO 13.500 15.568 115,32
OUTUBRO 13.500 14.980 110,96

NOVEMBRO 13.500 14.520 107,56
DEZEMBRO 13.500 14.515 107,52

TOTAL 162.000 167.347 103,30

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A tabela 4 apresenta os atendimentos de urgência realizados em cada 

especialidade na UPA Imbiribeira. Verifica-se a predominância de 

atendimentos em Clinica Médica em comparação às especialidades de 

Pediatria e Ortopedia. 

TABELA 4. PRODUÇÃO UPA IMBIRIBEIRA POR ESPECIALIDAD E

CLÍNICA MÉDICA PEDIATRIA TRAUMATO ORTOPEDIA

96.035 37.746 33.566
57,39% 22,56% 20,06%

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial
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A especialidade de Clínica Médica é predominante na UPA Imbiribeira, 

correspondendo a 57,39%dos atendimentos. Os casos de Pediatria 

correspondem 22,56% e Ortopedia com 22,56%. O que mostra a 

insuficiência de apenas dois clínicos noturnos.

INDICADORES DE QUALIDADE

ESCALA MÉDICA

Pactua-se que, no plantão diurno, a contratada deverá ter diariamente 

06 (seis) profissional médico, entre Clínicos e Pediatras e 01 (um) Traumato-

ortopedista e no plantão noturno, 04 (quatro) médicos, distribuídos entre 

Clínicos e Pediatras e 01 (um) Traumato-ortopedista. A UPA Imbiribeira

apresentou escala completa durante todo período em estudo, cumprindo 

as exigências contratuais, porém apresentou uma falta do Traumatologista, 

não justificada, em dezembro, incidindo um desconto de R$2.375,93.

PERCENTUAL DE GLOSA 2014

A UPA Imbiribeira de janeiro a dezembro de 2014 apresentou ao 

Sistema de Informação Ambulatorial - SIA 601.879 procedimentos, dos quais 

16.048 foram glosados, o que representa um percentual de 2,67% de glosas, 

muito abaixo do parâmetro máximo de 10% previsto em Termo Aditivo.

A unidade apresentou glosas de 11,29%, 11,91% e 9,93% 

respectivamente nos meses de fevereiro março e abril, causada por um erro 

na atualização do sistema (a unidade é totalmente informatizada) que ativou 

o procedimento consulta de radiologia, onde todas as consultas médicas que 

havia solicitação de RX  gerava este procedimento.
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Na tabela 5 mostramos o Percentual de Glosa mês a mês, o que 

demonstra o excelente desempenho da unidade no período, a exceção dos 

meses referidos anteriormente.

TABELA 5. PERCENTUAL DE GLOSA PRODUÇÃO SIA/SUS - 20 14

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
% 0,01 11,29 11,91 9,93 0 0 0 0 0 0 0 0

Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES 2014 

A tabela 6 apresenta o consolidado das Avaliações Trimestrais da 

UPA Imbiribeira em 2014, que mostra o cumprimento das metas 

contratadas  para o período em análise.

TABELA 6. RESULTADO DAS AVALIAÇÕES- 2014

PERÍODO PRODUÇÃO 
% 

ESCALA 
MÉDICA % DE GLOSA

Janeiro a Março 92,40 Completa Cumprida
Abril a Junho 103,02 Completa Cumprida

Julho a Setembro 109,10 Completa Cumprida

Outubro a Dezembro 108,68 Uma 
falta  Cumprida

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

INDICADORES REQUISITOS DE QUALIDADE

RESULTADO ANUAL DO ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃO DE  RISCO 
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O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de 

forma a atender a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus 

pedidos e assumindo uma postura capaz de acolher, escutar e oferecer 

respostas mais adequadas aos usuários. Implica prestar um atendimento 

com resolubilidade e responsabilização, orientando, quando for o caso, o 

paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a 

continuidade da assistência e estabelecendo articulações com esses 

serviços para garantir a eficácia desses encaminhamentos. 

A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos 

pacientes que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial 

de risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento e pressupõe agilidade na 

assistência por nível de complexidade e não por ordem de chegada do 

paciente. 

As duas atividades, Acolhimento e Avaliação/Classificação de Risco -

ACCR, portanto, têm objetivos complementares, podendo coexistir ou 

funcionar em locais separados nas UPA. Os objetivos primários são avaliar o 

paciente logo na sua chegada à UPA e reduzir o tempo para o atendimento 

médico, fazendo com que o paciente seja visto precocemente de acordo com 

a sua gravidade. Os pacientes deverão ser encaminhados diretamente às 

especialidades conforme protocolo, e deverão ser informados pelo 

Acolhimento sobre o tempo de espera, além de receber ampla informação 

sobre o serviço aos usuários, familiares e acompanhantes.O protocolo 

adotado na UPA da IMBIRIBEIRA para Classificação de Riscoé o 

Manchester. 

Durante o ano de 2014 foram Classificados na UPA Imbiribeira para 

atendimento médico o total de 163.358 pacientes, sendo 492 vermelhos, 

8.899 laranjas 41.870 amarelos e 91.928 verdes e 20.169 azuis, onde todos 

foram acolhidos pelo Sistema de Saúde, seja com atendimento na própria 

Unidade, por transferência para uma Unidade de maior complexidade, ou 

encaminhamento para os serviços de Atenção PrimáriaMunicipais. 
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Percebe-se que os atendimentos classificados como verdes, ou seja, não 

urgentes, são prevalentes na UPA em estudo.

A análise dos resultados demonstra que 31,38% dos pacientes que 

procuraram a unidade foram classificados como amarelo, laranja e vermelho, 

que são os pacientes de maior gravidade, caracterizando a unidade entre as 

de maior complexidade de atendimento, porém no último ano houve um 

aumentodo percentual de pacientes verdes e azuis, porém devido o aumento 

do volume de atendimentos da unidade que nos últimos meses ultrapassou  

o volume previstoem contrato, o número absoluto dos pacientes mais graves 

se mantém.

A tabela 7 apresenta o número de usuários e opercentualpor classificação de risco 

em 2014.

TABELA 7. CLASSIFICADOS DE RISCO/ UPA IMBIRIBEIRA-  2014

CLASSIFICAÇÃO Nº %

Vermelho 492 0,30

Laranja 8.899 5,45

Amarelo 41.870 25,63

Verde 91.928 56,27

Azul 20.169 12,35

Total 163.358 100

onte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

PERCENTUAL DOS ATENDIMENTOS DA UPA IMBIRIBEIRAEM 
2014

CONFORME ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
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Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

RELATÓRIO DE ATENÇÃO AO USUÁRIO

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA, 

destina-se à avaliação da percepção de qualidade do serviço, por meio de 

questionários específicos, que deverão ser aplicados a pacientes e 

acompanhantes atendidos nas UPA abrangendo 10% do total de pacientes e 

acompanhantes. A pesquisa é feita verbalmente, registrada em papel, sendo 

obrigatoriamente anônima, apenas com identificação numérica. 

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por 

qualquer meio de um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, 

correio físico ou eletrônico) e que deve ser registrada adequadamente. 

Entende-se por resolução/tratamento da queixa, ao conjunto de ações 

geradas por uma queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser 

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema 

apresentado. 

A UPA Imbiribeira recebeu através da Ouvidoria 75 queixas, de 

maneira geral relacionada à demora do atendimento pelo volume da 

demanda ou da conseqüência do número de profissionais disponíveis, 

previstos em contrato, porém insuficiente para o volume de atendimentos e a 
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gravidade dos usuários. 

RELATÓRIO DA ORIGEM DOS PACIENTES

A Taxa de identificação da origem do paciente, indicador da qualidade 

da informação, tem por objetivo conhecer a localidade de residência do 

paciente para avaliar a adequada inserção regional da UPA por meio da 

caracterização da origem da demanda. O indicador permite melhor 

planejamento regional dos serviços de saúde ao identificar fluxos de 

referência corretos e incorretos. O indicador utiliza a identificação correta do 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE. A meta é 

atingir 98% de CEP válido e 98% de CEP compatíveis com o código IBGE. 

Recife representa 69% dos atendimentos da UPA Imbiribeira, 

Jaboatão dos Guararapes com 23% representou a segunda maior demanda 

para a unidade no período 2014, sendo apenas 41% da área de 

abrangência.

As metas de qualidade foram consideradas cumpridas,  pois a UPA 

IMBIRIBEIRA, apresenta o Serviço de Atenção ao Usuário estruturado, com 

realização da pesquisa de satisfação e resolução de 100% das queixas 

recebidas que estão sob sua governabilidade, acolhe e classifica todos os 

usuários e identifica a origem dos mesmos. 

RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIAS

Em 2014 foram realizadas 5.330 remoções, correspondendo a 3,18% 

do total de 167.347 atendimentos realizados. As principais unidades de 

referência da UPA        é o Hospital Otávio de Freitas, Hospital Dom Helder 

Câmara  e Hospital da Restauração.

A coordenação da unidade destaca algumas dificuldades encontradas 
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na realização das transferências, como: demora no contato telefônico com a 

Central de leitos, chegando a ocupar o profissional por até uma hora; 

retenção de macas nos grandes Hospitais; retenção de ambulância e espera 

por um  leito de UTI. Importante registrar os esforços da SES-PE em minorar 

os problemas enfrentados pelas UPA no momento da transferência de 

pacientes para as unidades de maior complexidade.
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CONCLUSÃO

A Organização Social de Saúde Instituto Pernambucano de 

Assistência e Saúde - IPAS se apresentou como excelente parceira na 

gestão da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Maria Esther Souto 

Carvalho (Imbiribeira) no ano de 2014, tendo desenvolvido ações que 

demonstram seu zelo com o patrimônio público, primando pela qualidade dos 

serviços prestados calcado nos princípios da eficácia e eficiência que 

norteiam a administração pública.

Por fim o relatório anual enviado pela unidade atendeu a expectativa 

pela sua organização, apresentação e sistematização.

A UPA Imbiribeira durante o ano de 2014 alcançou todas as metas de 

Qualidade, de Produção e de Requisito de Qualidade. Exceto pela falta em 

Traumatologia no mês de dezembro gerando um desconto de R$2.375,93.

Considerando que o princípio da eficiência pressupõe que a realização 

de determinada atividade aconteça com presteza e perfeição para que 

produza efetivos resultados na consecução das finalidades propostas e 

tendo em vista o desempenho da Unidade ao longo da execução contratual 

de 2013, atestamos a eficiência dos serviços prestados, evidenciando, 

portanto, o interesse público da continuidade do contrato em tela, face os 

resultados alcançados.

Em 27 de fevereiro de 2015 

Enide Mª B. Holanda de Azevêdo
Mat. nº 138459-7
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Diante das razões e fundamentos acima elencados, esta Comissão 

Técnica de Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o 

presente Relatório Anual de Gestão, posto que restasse comprovado que o 

referido instrumento contratual vem sendo executada através de uma gestão 

eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à população usuária do 

SUS, nas áreas de clínica médica, pediatria e traumato-ortopedia, tudo em 

conformidade com os termos do artigo IV da Lei 15210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho 
Bargetzi

                mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 
300.694-8                                                           

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da 
Silva
              mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins
  mat. nº 336.951-0                                                   mat. nº 354.000-6

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo 
Oliveira
        mat. nº 149.120-2                                                          mat. nº 338.127-7

Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de 
Lima
     mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518
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4 4 4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 ANO

10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.092.382,40       1.092.382,40       1.092.382,40       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       13.968.839,94            

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Repasse Programas Especiais -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Desconto (Meta Não Atingida) -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

TOTAL DE REPASSES 1.092.382,40       1.092.382,40       1.092.382,40       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       1.187.965,86       13.968.839,94            

Rendimento de Aplicações Financeiras 1.318,90               765,36                   645,62                   6.408,59               7.235,79               11.162,88             19.843,60             26.413,09             34.365,54             43.867,70             44.969,68             11.514,49             208.511,24                  

Reembolso de Despesas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Obtenção de Recursos Externos a SES -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Demais Receitas (Convênios) -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Outras Receitas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

TOTAL OUTRAS RECEITAS 1.318,90               765,36                   645,62                   6.408,59               7.235,79               11.162,88             19.843,60             26.413,09             34.365,54             43.867,70             44.969,68             11.514,49             208.511,24                  

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.093.701,30       1.093.147,76       1.093.028,02       1.194.374,45       1.195.201,65       1.199.128,74       1.207.809,46       1.214.378,95       1.222.331,40       1.231.833,56       1.232.935,54       1.199.480,35       14.177.351,18            
-                                 

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                 

1. Pessoal 890.129,78           889.837,17           868.181,40           970.127,53           954.364,05           1.004.207,94       983.756,64           1.138.862,33       1.008.527,80       1.114.657,15       1.151.946,71       1.172.826,16       12.147.424,67            

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 615.713,14           607.178,68           599.301,63           668.236,40           655.885,56           706.392,18           669.958,14           796.362,30           694.607,54           772.072,86           793.309,91           798.111,30           8.377.129,64               

    1.1.1. Assistencia Médica 514.011,34           486.579,42           481.464,62           547.710,76           509.204,10           538.727,96           504.987,94           616.278,93           527.431,99           604.760,01           621.010,84           612.571,75           6.564.739,66               

        1.1.1.1. Médicos 368.610,77           353.079,67           339.818,20           404.358,54           373.573,99           397.035,94           357.908,29           452.342,32           390.570,50           455.552,60           439.824,04           451.375,53           4.784.050,39               

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 145.400,57           133.499,75           141.646,42           143.352,22           135.630,11           141.692,02           147.079,65           163.936,61           136.861,49           149.207,41           181.186,80           161.196,22           1.780.689,27               

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    1.1.3. Administrativo 101.701,80           120.599,26           117.837,01           120.525,64           146.681,46           167.664,22           164.970,20           180.083,37           167.175,55           167.312,85           172.299,07           185.539,55           1.812.389,98               

2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
Mª ESTHER SOUTO CARVALHO - UPA IMBIRIBEIRA

    1.1.3. Administrativo 101.701,80           120.599,26           117.837,01           120.525,64           146.681,46           167.664,22           164.970,20           180.083,37           167.175,55           167.312,85           172.299,07           185.539,55           1.812.389,98               

  1.2. FGTS 53.364,75             53.181,49             52.166,57             56.214,50             56.004,70             56.004,70             65.327,20             70.057,25             58.023,05             61.586,95             80.170,20             97.743,97             759.845,33                  

  1.3. PIS 6.946,26               6.750,72               6.753,94               7.051,19               7.161,81               7.161,81               7.443,92               8.347,88               7.429,25               8.078,55               8.044,79               8.338,45               89.508,57                     

  1.4. Benefícios 35.162,56             38.930,48             35.143,20             38.573,26             38.879,95             39.612,39             45.127,91             46.555,45             53.011,12             49.298,00             53.787,08             48.924,30             523.005,70                  

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 178.943,07           183.795,80           174.816,06           200.052,18           196.432,03           195.036,86           195.899,47           217.539,45           195.456,84           223.620,79           216.634,73           219.708,14           2.397.935,43               

2. Insumos Assistenciais 83.233,58             65.917,53             75.928,88             77.259,91             86.617,46             78.880,19             83.537,05             88.283,40             83.842,97             99.412,20             111.656,87           116.961,03           1.051.531,07               

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 48.274,10             36.937,48             45.165,81             43.713,46             47.177,22             44.408,40             43.299,00             50.129,88             46.565,75             59.560,28             70.788,66             72.228,24             608.248,28                  

  2.2. Medicamentos 33.086,60             25.860,65             28.079,93             31.587,31             30.265,83             29.435,77             35.366,72             35.382,77             32.669,13             38.906,68             37.570,63             44.199,65             402.411,67                  

  2.3. Dietas Industrializadas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  2.4. Gases Medicinais 1.452,88               2.751,11               2.158,74               704,32                   5.107,04               3.269,21               4.468,59               2.536,15               4.608,09               945,24                   2.127,89               533,14                   30.662,40                     

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  2.6. Material de uso odontológico -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais 420,00                   368,29                   524,40                   1.254,82               4.067,37               1.766,81               402,74                   234,60                   -                          -                          1.169,69               -                          10.208,72                     

3. Materiais/Consumos Diversos 17.379,29             18.813,17             27.434,98             27.930,88             33.388,28             41.143,36             41.077,18             48.824,35             29.312,75             80.958,01             46.847,70             61.186,12             474.296,07                  

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 5.862,84               2.904,38               3.390,58               6.025,71               11.465,35             9.795,21               10.020,98             19.541,95             11.621,58             25.070,24             12.438,09             14.171,37             132.308,28                  

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 2.251,60               3.452,71               2.065,80               2.922,78               2.396,27               3.560,55               847,82                   5.056,59               7.655,47               1.718,77               9.079,84               6.793,73               47.801,93                     

  3.3. Material Expediente 6.821,76               6.533,43               10.566,73             5.261,69               10.907,13             11.302,81             2.052,70               9.002,88               2.831,30               25.921,75             17.483,71             19.920,08             128.605,97                  

  3.4. Combustível 1.831,49               1.779,52               2.274,64               4.144,14               3.713,00               1.425,22               4.488,63               3.377,85               4.782,97               3.830,25               2.806,41               2.735,90               37.190,02                     

  3.5. GLP -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  3.6. Material de Manutenção 290,78                   3.814,42               8.521,84               9.004,75               2.233,95               13.987,31             4.756,65               10.696,19             111,01                   19.564,83             4.077,71               6.166,43               83.225,87                     

  3.7. Tecidos e Fardamentos -                          -                          263,37                   -                          -                          300,00                   300,00                   -                          -                          -                          -                          -                          863,37                          

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 320,82                   328,71                   352,02                   571,81                   2.672,58               772,26                   18.610,40             1.148,89               2.310,42               4.852,17               961,94                   11.398,61             44.300,63                     

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 922,76                   792,82                   404,59                   966,25                   1.396,09               648,92                   955,34                   710,62                   429,87                   815,48                   2.551,33               3.160,06               13.754,13                    

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 445,32                   445,32                   -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          473,96                   1.890,12               2.000,09               5.254,81                       

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                          -                          89,00                     70,83                     1.063,64               303,93                   550,86                   63,64                     -                          -                          -                          686,00                   2.827,90                       

    4.2.1. ARPE -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    4.2.2. Outros Tributos -                          -                          89,00                     70,83                     1.063,64               303,93                   550,86                   63,64                     -                          -                          -                          686,00                   2.827,90                       

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 477,44                   347,50                   315,59                   895,42                   332,45                   344,99                   404,48                   646,98                   429,87                   341,52                   661,21                   473,97                   5.671,42                       

    4.3.2. Juros -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    4.3.1. Tarifas 477,44                   347,50                   315,59                   895,42                   332,45                   344,99                   404,48                   646,98                   429,87                   341,52                   661,21                   473,97                   5.671,42                       

5. Gerais 19.438,33             19.218,09             19.218,99             20.611,29             23.053,03             22.806,62             25.916,88             22.928,34             23.134,42             23.994,42             25.051,88             26.480,86             271.853,15                  

  5.1. Telefonia/Internet 1.336,06               1.410,06               1.410,55               1.733,95               1.027,66               1.036,20               3.441,73               1.228,56               1.234,00               1.351,32               1.033,28               1.513,04               17.756,41                     
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  5.2. Água 3.444,26               2.790,95               3.529,01               3.652,11               3.582,23               4.391,61               4.269,35               5.154,44               4.898,99               5.235,97               5.841,86               5.841,56               52.632,34                     

  5.3. Energia Elétrica 9.415,30               9.053,25               9.429,38               9.540,00               10.831,88             11.827,81             10.956,70             10.704,94             10.997,58             11.102,14             11.287,64             11.852,41             126.999,03                  

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 4.424,20               5.325,45               4.357,70               5.270,85               5.155,20               5.235,50               5.624,70               5.472,45               5.265,60               5.308,95               6.105,09               6.629,54               64.175,23                     

  5.5. Outras Despesas Gerais 818,51                   638,38                   492,35                   414,38                   2.456,06               315,50                   1.624,40               367,95                   738,25                   996,04                   784,01                   644,31                   10.290,14                     

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 140.888,66           128.341,92           155.389,65           113.384,78           121.427,23           86.138,13             130.273,35           125.205,48           112.461,01           76.294,73             103.271,72           89.921,86             1.382.998,52               

  6.1. Assistência Médica 95.655,05             83.283,83             102.662,09           59.098,33             72.361,45             39.705,19             45.977,64             59.225,19             58.744,55             28.838,88             56.399,92             44.003,34             745.955,46                  

    6.1.1. Pessoa Jurídica 52.096,57             40.726,75             36.139,74             13.515,85             38.922,84             31.812,49             36.803,32             30.271,43             38.594,97             24.427,21             39.897,26             33.759,23             416.967,66                  

        6.1.1.1. Médicos -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.1.3. Laboratório 24.413,23             29.603,09             28.639,74             10.515,85             31.922,84             31.812,49             36.803,32             30.271,43             38.594,97             24.427,21             28.647,26             28.451,23             344.102,66                  

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 27.683,34             11.123,66             7.500,00               3.000,00               7.000,00               -                          -                          -                          -                          -                          11.250,00             5.308,00               72.865,00                     

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    6.1.2. Pessoa Física 43.558,48             42.557,08             66.522,35             45.582,48             33.438,61             7.892,70               9.174,32               28.953,76             20.149,58             4.411,67               16.502,66             10.244,11             328.987,80                  

        6.1.2.1. Médicos 39.766,43             42.557,08             66.522,35             45.582,48             31.233,30             7.892,70               9.174,32               28.953,76             18.579,58             2.803,60               15.106,66             10.244,11             318.416,37                  

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde 3.792,05               -                          -                          -                          2.205,31               -                          -                          -                          1.570,00               1.608,07               1.396,00               -                          10.571,43                     

    6.1.3. Cooperativas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.3.1. Médicos -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  6.2. Assistencia Odontológica -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    6.2.2. Pessoa Física -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    6.2.3. Cooperativas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  6.3. Administrativos 45.233,61             45.058,09             52.727,56             54.286,45             49.065,78             46.432,94             84.295,71             65.980,29             53.716,46             47.455,85             46.871,80             45.918,52             637.043,06                  

    6.3.1. Pessoa Jurídica 42.824,25             45.058,09             50.719,56             52.282,45             49.065,78             46.432,94             78.025,43             65.980,29             50.431,46             45.885,85             46.871,80             45.918,52             619.496,42                      6.3.1. Pessoa Jurídica 42.824,25             45.058,09             50.719,56             52.282,45             49.065,78             46.432,94             78.025,43             65.980,29             50.431,46             45.885,85             46.871,80             45.918,52             619.496,42                  

        6.3.1.1. Lavanderia -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 2.250,00               2.360,00               2.480,00               2.520,00               2.760,00               2.440,00               3.120,00               3.000,00               3.040,00               2.560,00               2.880,00               2.960,00               32.370,00                     

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 16.077,83             16.077,83             16.077,83             15.412,83             16.850,91             16.131,87             16.142,36             16.142,36             16.142,36             16.235,55             16.235,55             16.235,55             193.762,83                  

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 12.061,42             12.061,42             13.211,42             17.142,82             13.594,27             13.594,27             13.594,27             13.594,27             13.594,27             13.594,27             13.594,27             13.594,27             163.231,24                  

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos 300,00                   -                          -                          -                          -                          -                          -                          680,00                   -                          -                          -                          -                          980,00                          

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 12.135,00             14.558,84             18.950,31             17.206,80             15.860,60             14.266,80             45.168,80             32.563,66             17.654,83             13.496,03             14.161,98             13.128,70             229.152,35                  

    6.3.2. Pessoa Física 2.409,36               -                          2.008,00               2.004,00               -                          -                          6.270,28               -                          3.285,00               1.570,00               -                          -                          17.546,64                     

7. Manuteção 1.119,31               730,00                   5.453,50               5.967,50               15.733,45             13.439,90             31.290,05             5.131,40               7.990,25               5.075,55               3.601,10               4.047,45               99.579,46                    

  7.1. Predial e Mobiliário -                          -                          646,70                   3.140,00               2.600,00               5.590,00               7.940,00               4.035,00               440,00                   2.555,00               440,00                   440,00                   27.826,70                     

  7.2. Veículos -                          -                          905,00                   840,00                   880,00                   -                          320,00                   120,00                   870,00                   1.675,00               80,00                     113,00                   5.803,00                       

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 380,00                   380,00                   -                          1.987,50               2.730,00               450,00                   18.296,05             450,00                   653,55                   845,55                   810,00                   450,00                   27.432,65                     

  7.4. Equipamentos de Informática -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          678,00                   678,00                          

  7.5. Outros Equipamentos 320,00                   350,00                   1.877,00               -                          5.823,45               -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          8.370,45                       

  7.6. Engenharia Clínica 419,31                   -                          2.024,80               -                          -                          4.099,90               -                          526,40                   263,20                   -                          -                          -                          7.333,61                       

  7.7. Outras -                          -                          -                          -                          3.700,00               3.300,00               4.734,00               -                          5.763,50               -                          2.271,10               2.366,45               22.135,05                     

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.153.111,71       1.123.650,70       1.152.011,99       1.216.248,14       1.235.979,59       1.247.265,06       1.296.806,49       1.429.945,92       1.265.699,07       1.401.207,54       1.444.927,31       1.474.583,54       15.441.437,07            

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (59.410,41)            (30.502,94)            (58.983,97)            (21.873,69)            (40.777,94)            (48.136,32)            (88.997,03)            (215.566,97)         (43.367,67)            (169.373,98)         (211.991,77)         (275.103,19)         (1.264.085,89)             

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                 

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                 

TURNOVER DO MÊS (%) 3,86                    5,07                    3,97                    4,74                    4,75                    2,41                    4,04                    2,12                    2,94                    3,77                    2,11                    2,33                    

-                                 
(1.264.085,89)    

(1.264.085,89)    Acumulado 2014

Acumulado TOTAL
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UPA NOVA DESCOBERTA

RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 

Período janeiro a dezembro de 2014
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Fevereiro  2015

APRESENTAÇÃO

A Lei Estadual nº 15.210, de 20 de dezembro de 2013, que 

fundamenta o Processo Público de Seleção nº 001/2010 de entidade de 

direito privado sem fins econômicos, qualificada ou que pretendesse 

qualificar-se como Organização Social para celebrar Contrato de Gestão 

para operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na 

Unidade de Pronto Atendimento Solano Trindade - UPA NOVA 

DESCOBERTA, no qual se sagrou vencedora a Organização Social de 

Saúde Fundação Manoel da Silva Almeida, sendo assinado o Contrato de 

Gestão Nº. 002/2011, em 03/01/2011.

O presente Relatório e tem por objetivo consolidar as informações dos 

relatórios trimestrais de 2014, de modo a retratar o desempenho de 

execução ao longo desse exercício.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de 

monitoramento por contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, 

envolvendo também uma análise acerca do processo geral de 

desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os avanços obtidos, os 

obstáculos que dificultaram o trabalho, os desafios que se apresentam, bem 

como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

         O Relatório Anual de Monitoramento do Contrato de Gestão da 

UPA foi realizado a partir  do acompanhamento das atividades assistenciais 

executadas na unidade, por meio de visitas sistemáticas, acompanhamento 

dos relatórios gerenciais mensais, avaliações trimestrais, objetivando a 

verificação do cumprimento das metas contratadas.
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INTRODUÇÃO

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h são estruturas de 

complexidade intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas 

de urgência hospitalares, onde em conjunto com estas compõe uma rede 

organizada de Atenção às Urgências. São integrantes do componente pré-

hospitalar fixo e sãoimplantadas em locais estratégicos para a configuração 

da Rede de Atenção àsUrgências, com acolhimento e classificação de risco 

em todas as unidades, em conformidade com a Política Nacional de Atenção 

às Urgências Emergência. 

A UPA NOVA DESCOBERTA realiza procedimentos de baixa e média 

complexidade, com estabilização dos pacientes de maior complexidade, com 

atendimento em urgência/emergência em clínica médica, pediátrica e 

odontologia nas 24 horas e ortopedia, no horário de 7:00 às 19:00h. Essa 

unidade conta com suporte ininterrupto de laboratório de patologia clínica de 

urgência, radiologia, equipamentos para a atenção às urgências, 

medicamentos, 17 leitos de observação sendo 01 isolamento, até 24 horas e 

05 leitos de estabilização dos pacientes mais graves, além de acesso a 

transporte adequado e ligação com a rede hospitalar através da central de 

regulação médica de urgências e o serviço de atendimento pré-hospitalar 

móvel, SAMU e Bombeiro. 

Sua área de construção é de 1.326,31m² e conta com sala de 

recepção e de espera, classificação de risco, consultórios para atendimento 

de pediatria, clínica médica, ortopedia e serviço social, sala Vermelha (sala 

de suporte à vida), sala de procedimentos, salas de nebulização, de 

observação masculina, feminina e pediátrica, sala de medicação, farmácia, 
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dispensação de medicamentos, almoxarifado, Raios-X e câmara escura, 

morgue. Possui, ainda, área de depósito, rouparia, laboratório, acesso de 

ambulância, posto policial, segurança, depósito de material de limpeza, 

arquivo médico, sanitários públicos e elevador de cadeirantes, administração, 

refeitório, vestiário e repouso para os funcionários. 

AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

I. INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

Meta de Produção – 20% do repasse de recursos;

Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recursos;

Requisitos de Qualidade - não são valorados

• Produção (Atendimentos de urgência/emergência)– representa 20% do 

repasse de recurso para a meta de Produção, que no caso daUPA 

Nova Descoberta é de 132.948  atendimentos ano, 11.079  ao mês, o 

que dá 369 atendimentos ao dia.A produção será avaliada conforme 

tabela (abaixo) constante no Item II do Anexo Técnico II do Contrato 

de Gestão.

Tabela 1.
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Escala Médica – representa 5% do repasse,tendo como meta escala médica 

completa.

Produção SIA/SUS  (% de Glosa) – 5% do total de recurso repassado, tendo 

como meta o percentual de glosa menor que 10% da Produção SIA/SUS.

Indicadores Requisitos de Qualidade são: Acolhimento com Classificação 

de Risco, Atenção ao Usuário (pesquisa de satisfação do usuário e resolução 

de queixas), Qualidade da Informação (Origem dos pacientes) e Turnover.

DESEMPENHO ASSISTENCIAL

AVALIAÇÃO DA PRODUÇÃO 

Na avaliação da Produção, são considerados os atendimentos médicos em 

urgência/emergência, que foram realizados pela UPA NOVA DESCOBERTA às pessoas que 

procuraram tal atendimento, de forma referenciada ou espontânea, conforme o fluxo 

estabelecido, pela Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas do dia, todos os dias 

do ano. 
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O resultado obtido com a execução do Contrato de Gestão da UPA 

Nova Descoberta no ano de 2014 vai demonstrar o nível de utilização dos 

recursos e nortear a definição das metas e do perfil assumido pela unidade 

em decorrência da demanda por ela absorvida. A tabela 2 apresenta a 

produção do período, da unidade em estudo.

 TABELA 2. PRODUÇÃO CONTRATADA E REALIZADA UPA NOVA  

DESCOBERTA

 ATENDIMENTO MÉDICO 2014 META 
CONTRATADA

META 
REALIZADA %

132.948 164.937 124
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Como é observado, o volume de atendimento da UPA NOVA 

DESCOBERTAno ano de 2014 está acima do percentual de 85% a 100% da 

meta contratada,atingindo uma média diáriade 458 pacientes/dia atendidos 

nas diferentes especialidades médicas, o que representa um volume um 

pouco acimado proposto pela Portaria MS nº 2.648 de 2011, que preconiza 

até 450 atendimentos/dia para UPA porte III, que é a classificação da UPA 

em estudo. Na avaliação da meta, observamos o percentual de atendimentos 

realizados, que ele é superior ao volume contratado, conseqüentemente a 

unidade supera a meta contratada.

Na tabela 3, apresentamos a produção mês a mês da unidade em 2014

TABELA 3. CONTRATADO E REALIZADOCOM PERCENTUAL DE E XECUÇÃO.

ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA
MÊS URGÊNCIA

CONT. REAL. %
JANEIRO 11.079 13.519 122

FEVEREIRO 11.079 12.710 115
MARÇO 11.079 13.639 123
ABRIL 11.079 12.109 109
MAIO 11.079 13.969 126

JUNHO 11.079 12.836 123
JULHO 11.079 13.600 116

AGOSTO 11.079 12.831 116
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SETEMBRO 11.079 14.294 129
OUTUBRO 11.079 14.638 132

NOVEMBRO 11.079 15.093 136
DEZEMBRO 11.079 15.699 142

TOTAL 132.948 175.704 124

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A tabela 4 apresenta os atendimentos médicos em 

urgência/emergência realizados em cada especialidade na UPA NOVA 

DESCOBERTA. Verifica-se a predominância de atendimentos em Clinica 

Médica em comparação às especialidade de Traumato- ortopedia e de 

Pediatria, como esperado.

TABELA 4. PRODUÇÃO POR ESPECIALIDADE

ATENDIMENTO MÉDICO POR 
ESPECIALIDADE

CLÍNICA 
MÉDICA PEDIATRIA TRAUMATO 

ORTOPEDIA
116.384 22.623 25.930

70,56 13,72 15,72
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial
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PRODUÇÃO ODONTOLÓGICA 

São considerados os atendimentos odontológicos de urgência que 

foram realizados pela UPA NOVA DESCOBERTAàs pessoas que 

procuraram tal atendimento, de forma referenciada ou espontânea, conforme 

o fluxo estabelecido, pela Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas 

do dia, todos os dias do ano. Para efeito de produção contratada/realizada 

foram informados todos os atendimentos odontológicos em caráter de 

urgência/emergência. 

A tabela abaixo apresenta o total de atendimentos odontológicos em 

urgência/emergência realizados na UPA Nova Descoberta no ano de 2014.

TABELA 5.PRODUÇÃO ODONTOLÓGICANOVA DESCOBERTA 2014

ATENDIMENTOS 
ODONTOLÓGICOS 2014

PACTUADO REALIZADO PERCENTUAL
ODONTOLÓGICOS 2014 12.000 10.767 89,73%

     Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Verifica-se que o volume de atendimento odontológico na UPA no ano 

de 2014 foi de 10.627, 89,73% de uma meta de 12.000 atendimentos ano o 

que dá uma média mensal de 897 atendimentos.

. 

DESEMPENHO QUALIDADE

PERCENTUAL DE GLOSA 2014

A UPA Nova Descoberta de janeiro a dezembro de 2014 apresentou 

ao Sistema de Informação Ambulatorial - SIA 767.437 procedimentos, dos 

quais 32 foram glosados, o que representa um percentual de 0% de glosa, 

uma excelente execução. 

Na tabela 5 mostramos o Percentual de Glosa mês a mês, o que 
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demonstra o excelente desempenho da unidade no período.

TABELA 5. PERCENTUAL DE GLOSA PRODUÇÃO SIA/SUS - 20 14

1º Semestre Janeiro
0,01%

Fevereiro
0%

Março
0%

Abril
0%

Maio
0%

Junho
0,01%

2º Semestre Julho
0%

Agosto
0%

Setembro
0%

Outubro
0,01%

Novembro
0%

Dezembro
0,01%

Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

A tabela 6 apresenta o consolidado das Avaliações Trimestrais da 

UPA Nova Descoberta em 2014, que mostra o cumprimento das metas 

contratadas  para o período em análise.

TABELA 6. RESULTADO DAS AVALIAÇÕES- 2014

PERÍODO PRODUÇÃO
% 

ESCALA 
MÉDICA % DE GLOSA

Nov. 2013 a Jan. 2014 118,61 Incompleta Cumprida

Fevereiro a Abril 2014 115,71 Incompleta Cumprida

Maio a Julho de   2014 122,29   03 faltas  Cumprida
  Agosto a Outubro 2014 125,65   05 faltas  Cumprida

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

ESCALA MÉDICA

O não cumprimento do indicador de qualidade, relativo à escala 

médica estabelecido contratualmente, acarretou aplicação de desconto  no 

repasse em razão da unidade ter apresentado falhas no atendimento de 

Traumato-ortopedia, no ano em estudo.

Pelo exposto é observado que a UPA Nova Descoberta não alcançou 

as metas de Qualidade , referente à Escala Médica na primeira e segunda 

avaliações de 2014 e apesar da escala completa nas duas últimas 

avaliações apresentou três faltas no Trimestre de Maio a Julho e cinco no de 

agosto a outubro de 2014,  gerando um desconto total de R$359.720,39 no 

ano.
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REQUISITOS DE QUALIDADE

Relatório de resultados do Acolhimento com Classifi cação de Risco

O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de 

forma a atender a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus 

pedidos e assumindo uma postura capaz de acolher, escutar e oferecer 

respostas mais adequadas aos usuários. Implica prestar um atendimento 

com resolubilidade e responsabilização, orientando, quando for o caso, o 

paciente e a família em relação 

a outros serviços de saúde para a continuidade da assistência e 

estabelecendo articulações com esses serviços para garantir a eficácia 

desses encaminhamentos. 

A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos 

pacientes que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial 

de risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento e pressupõe agilidade na 

assistência por nível de complexidade e não por ordem de chegada. 

As duas atividades, Acolhimento e Avaliação/Classificação de Risco -

ACCR, portanto, têm objetivos complementares, podendo coexistir ou 

funcionar em locais separados nas UPA. Os objetivos primários são avaliar o 

paciente logo na sua chegada à UPA e reduzir o tempo para o atendimento 

médico, fazendo com que o paciente seja visto precocemente de acordo com 

a sua gravidade. Os pacientes deverão ser encaminhados diretamente às 

especialidades conforme protocolo, e deverão ser informados pelo 

Acolhimento sobre o tempo de espera, além de receber ampla informação 

sobre o serviço aos usuários, familiares e acompanhantes. O protocolo 

adotado na UPA NOVA DESCOBERTA para Classificação de Riscoé o 

BH/SUS – Canadense. O quadro abaixo nos mostra o perfil do usuário da 

unidade em estudo. A tabela 7 apresenta o número de usuários e o 
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percentual por classificação de risco em 2014.

TABELA 7. CLASSIFICADOS DE RISCO/ UPA IMBIRIBEIRA -   2014

CLASSIFICAÇÃO Nº %

Vermelho 3.826 2,03

Amarelo 32.449 17,25

Verde 140.692 74,78

Azul 11.182 5,94

Total 188.149 100

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A análise do resultado da Classificação de Risco obtidopela UPA 

NOVA DESCOBERTA demonstra que 74% dos pacientes que procuraram a 

unidade foram classificados como verde, 2% com vermelho, 17% 

classificados como amarelo e 6% classificados com azuis, que poderiam ser 

atendidos pela rede de atenção básica de saúde.  Abaixo apresentamos a 

representação gráfica do perfil do usuário da UPA Nova Descoberta segundo 

a Classificação de Risco – 2014.

PERCENTUAL DOS ATENDIMENTOS DA UPA NOVA 
DESCOBERTA  CONFORME ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃO DE 

RISCO 
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                     Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Relatório de atenção ao usuário

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA, 

destina-se à avaliação da percepção de qualidade do serviço, por meio de 

questionários específicos, que deverão ser aplicados a pacientes e 

acompanhantes atendidos nas UPA abrangendo 10% dototal de pacientes e 

acompanhantes. A pesquisa é feita verbalmente, registrada em papel, sendo 

obrigatoriamente anônima, apenas com identificação numérica. 

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por 

qualquer meio de um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, 

correio físico ou eletrônico) e que deve ser registrada adequadamente. 

Entende-se por resolução/tratamento da queixa ao conjunto de ações 

geradas por uma queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser 

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema 

apresentado. 

A UPA Nova Descoberta é um serviço muito bem avaliado pelos 

usuários, fato também observado durante as visitas de monitoramento à 
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unidade, apresentando durante o ano de 2014 apenas 25 queixas, na sua 

grande maioria por demora no atendimento, justificado pela alta demanda da 

unidade

RELATÓRIO DE ORIGEM DOS PACIENTES

A Taxa de identificação de origem do paciente, indicador de qualidade 

da informação, tem por objetivo conhecer a localidade de residência do 

paciente para avaliar a adequada inserção regional da UPA por meio da 

caracterização da origem da demanda. O indicador permite melhor 

planejamento regional dos serviços de saúde ao identificar fluxos de 

referência corretos e incorretos. O indicador utiliza a identificação correta do 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE. A meta é 

atingir 98% de CEP válido e 98% de CEP compatíveis com o código IBGE. 

Quanto à origem dos usuários a UPA NOVA DESCOBERTA tem como 

principais clientes os usuários de sua área de abrangência de Recife (90%).

As metas de requisito de qualidade foram consideradas 

cumpridas,  pois a UPA NOVA DESCOBERTA, apresenta o Serviço de 

Atenção ao Usuário estruturado, com realização da pesquisa de satisfação e 

resolução de 100% das queixas recebidas que estão sob sua 

governabilidade, acolhe e classifica todos os usuários e identifica a origem 

dos mesmos. 

RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIAS

Em 2014 foram realizadas 4.924 remoções, correspondendo a 2,99% 

do total de 175.704 atendimentos realizados, como mostra a tabela abaixo, a 

resolutividade da unidade é de 97,05% da demanda. As principais unidades 

de referência da UPAé o Hospital Otávio de Freitas, Hospital Dom Helder 

Câmara  e Hospital da Restauração.
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RESOLUTIVIDADE 
2014

ATENDIMENTOS REMOÇÕES % RESOLUTIVIDADE %
2014

157.373 4.640 2,95 152.733 97,05
    Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

CONCLUSÃO

    A UPA NOVA DESCOBERTA durante o ano de 2014 ultrapassou à 

meta de produção, prevista em contrato alcançando 124,06% da meta 

contratada de 151.657 atendimentos. 

Em relação aos indicadores de qualidade a unidade apresentou excelente 

desempenho com 0% de glosa, porém, quanto à Escala Médica a unidade 

sofreu desconto por escala incompleta nas duas primeiras avaliações de 

2014 e por faltas na segunda e terceira avaliações, sempre em Traumato-

Ortopedia.

O relatório anual enviado pela unidade atendeu as expectativas pela 

sua organização, apresentação e sistematização.

Considerando que o princípio da eficiência pressupõe que a realização 

de determinada atividade aconteça com presteza e perfeição para que 

produza efetivos resultados na consecução das finalidades propostas e 

tendo em vista o desempenho da Unidade ao longo da execução contratual 

de 2013, atestamos a eficiência dos serviços prestados, evidenciando, 

portanto, o interesse público da continuidade do contrato em tela, face os 

resultados alcançados.

Em 27 de fevereiro de 2015 

Enide Mª B. Holanda de Azevêdo
Mat. nº 138459-7
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Diante das razões e fundamentos acima elencados, esta Comissão 

Técnica de Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o 

presente Relatório Anual de Gestão, posto que restasse comprovado que o 

referido instrumento contratual vem sendo executada através de uma gestão 

eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à população usuária do 

SUS, nas áreas de clínica médica, pediatria e traumato-ortopedia, tudo em 

conformidade com os termos do artigo IV da Lei 15210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho 
Bargetzi

                Mat. nº 257.965-9                                                  Mat. nº 300.694-8                                                           

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da 
Silva
            Mat. nº 339.071-3                                                      Mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins
   Mat. nº 336.951-0                                                  Mat. nº 354.000-6

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo 
Oliveira
        Mat. nº 149.120-2                                                          Mat. nº 338.127-7

Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de 
Lima
     Mat. nº 357.436-9                                                            Mat. nº 337.518
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3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 ANO

12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º  mês 9º mês 10º mês 11º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  AGO /14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.084.037,04       1.187.438,76       1.187.438,76       1.187.438,76       1.187.438,76       1.187.438,76       1.187.438,76       1.187.438,76       1.187.438,76       1.187.438,76       1.187.438,76       1.187.438,76       14.145.863,40              

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) 70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            70.000,00            840.000,00                    

Repasse Programas Especiais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Desconto (Meta Não Atingida) 18.067,29            18.067,29            18.067,29            -                        54.201,85            54.201,85            54.201,85            59.371,94            59.371,94            59.371,94            7.124,63              -                        402.047,87                    

TOTAL DE REPASSES 1.135.969,75       1.239.371,47       1.239.371,47       1.257.438,76       1.203.236,91       1.203.236,91       1.203.236,91       1.198.066,82       1.198.066,82       1.198.066,82       1.250.314,13       1.257.438,76       14.583.815,53              

Rendimento de Aplicações Financeiras 281,98                  -                        1.554,86              4.521,90              3.493,64              3.541,31              2.904,31              1.668,91              3.833,60              7.102,59              4.869,45              1.348,95              35.121,50                      

Reembolso de Despesas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Obtenção de Recursos Externos a SES -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Demais Receitas (Convênios) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

Outras Receitas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

TOTAL OUTRAS RECEITAS 281,98                  -                        1.554,86              4.521,90              3.493,64              3.541,31              2.904,31              1.668,91              3.833,60              7.102,59              4.869,45              1.348,95              35.121,50                      

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.136.251,73       1.239.371,47       1.240.926,33       1.261.960,66       1.206.730,55       1.206.778,22       1.206.141,22       1.199.735,73       1.201.900,42       1.205.169,41       1.255.183,58       1.258.787,71       14.618.937,03              
-                                  

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                  

1. Pessoal 896.596,35          879.349,85          951.947,98          952.948,07          962.033,19          958.857,85          1.022.388,20       1.012.259,24       993.807,39          1.021.064,49       1.060.207,37       1.119.590,05       11.831.050,04              

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 615.680,35          622.308,87          671.474,29          651.786,10          664.903,55          676.569,56          716.816,30          716.128,42          685.873,00          719.958,70          752.479,88          788.919,51          8.282.898,53                

    1.1.1. Assistencia Médica 491.713,33          488.538,52          545.342,79          527.353,85          540.830,75          540.734,28          578.946,00          576.568,76          558.220,16          582.688,62          624.003,20          646.642,64          6.701.582,90                 

        1.1.1.1. Médicos 325.150,21          323.579,58          385.833,26          374.645,48          372.949,77          380.371,90          414.906,41          412.020,05          393.561,04          420.728,57          459.203,46          476.934,65          4.739.884,38                 

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 166.563,12          164.958,94          159.509,53          152.708,37          167.880,98          160.362,38          164.039,59          164.548,71          164.659,12          161.960,05          164.799,74          169.707,99          1.961.698,52                 

    1.1.2. Assistencia Odontológica 39.632,81            36.075,84            36.319,69            35.300,06            41.576,19            43.628,82            44.677,12            42.944,38            42.945,68            41.659,25            36.439,93            43.109,34            484.309,11                    

    1.1.3. Administrativo 84.334,21            97.694,51            89.811,81            89.132,19            82.496,61            92.206,46            93.193,18            96.615,28            84.707,16            95.610,83            92.036,75            99.167,53            1.097.006,52                 

2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
UPA NOVA DESCOBERTA

  1.2. FGTS 59.591,15            50.740,13            59.905,71            57.390,41            63.791,78            60.718,38            64.554,54            61.334,44            79.164,22            64.710,97            67.697,73            65.473,12            755.072,58                    

  1.3. PIS 7.592,53              6.418,46              7.570,50              7.239,13              7.983,85              7.610,92              8.090,62              7.637,30              7.819,86              8.111,45              8.503,74              8.446,75              93.025,11                      

  1.4. Benefícios 41.846,68            36.227,60            37.823,27            40.553,39            42.851,28            40.500,09            42.841,39            43.629,69            42.156,94            42.188,45            38.680,48            42.574,80            491.874,06                    

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 171.885,64          163.654,79          175.174,21          195.979,04          182.502,73          173.458,90          190.085,35          183.529,39          178.793,37          186.094,92          192.845,54          214.175,87          2.208.179,76                 

2. Insumos Assistenciais 98.228,16            77.783,79            87.976,41            90.132,10            95.807,08            89.467,17            98.662,34            84.284,47            106.835,85          94.129,53            88.335,41            91.608,16            1.103.250,47                

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 41.029,38            35.829,14            39.911,71            44.176,98            45.226,87            41.857,75            43.083,98            38.732,62            43.790,66            41.587,54            37.421,32            40.251,27            492.899,22                    

  2.2. Medicamentos 37.112,43            33.632,92            37.694,65            39.587,17            44.564,84            41.758,36            47.195,34            40.344,03            52.665,18            45.366,10            42.899,65            43.655,89            506.476,56                    

  2.3. Dietas Industrializadas 654,00                  654,00                  20,00                    -                        459,32                  538,76                  471,29                  627,72                  895,13                  627,72                  265,24                  1.016,68              6.229,86                        

  2.4. Gases Medicinais 19.432,35            7.667,73              5.212,05              6.367,95              5.556,05              5.312,30              7.911,73              4.580,10              9.484,88              6.548,17              7.749,20              6.684,32              92.506,83                      

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  2.6. Material de uso odontológico -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais -                        -                        5.138,00              -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        5.138,00                        

3. Materiais/Consumos Diversos 21.504,87            11.991,84            22.919,39            16.686,23            12.995,24            14.935,36            17.856,25            13.190,50            18.346,92            32.341,96            15.727,94            24.282,95            222.779,45                    

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 59,28                    73,94                    183,37                  183,87                  70,40                    60,28                    218,50                  262,45                  73,83                    733,29                  21,91                    233,69                  2.174,81                        

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 1.583,96              1.895,64              2.033,65              1.650,34              2.034,52              1.195,80              2.426,50              3.435,72              2.359,49              2.565,30              1.775,26              1.942,37              24.898,55                      

  3.3. Material Expediente 4.153,94              1.110,46              3.456,01              3.330,96              3.457,49              3.851,57              3.736,88              2.756,86              3.083,17              3.451,23              3.645,21              3.784,21              39.817,99                      

  3.4. Combustível 2.897,78              2.583,24              4.787,95              2.682,22              2.660,51              2.695,67              2.578,40              1.343,65              3.989,68              1.440,18              1.431,80              2.801,91              31.892,99                      

  3.5. GLP -                        -                        40,00                    40,00                    80,00                    80,00                    40,00                    40,00                    85,00                    -                        45,00                    70,00                    520,00                           

  3.6. Material de Manutenção 2.262,10              502,60                  2.125,58              4.191,70              353,44                  1.670,75              929,97                  1.141,82              3.355,75              1.184,96              2.653,76              1.495,77              21.868,20                      

  3.7. Tecidos e Fardamentos -                        -                        890,00                  3.720,00              3.825,00              5.206,00              7.723,00              4.210,00              5.400,00              22.967,00            6.155,00              13.955,00            74.051,00                      

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 10.547,81            5.825,96              9.402,83              887,14                  513,88                  175,29                  203,00                  -                        -                        -                        -                        -                        27.555,91                      

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 2.959,95              84,50                    90,85                    480,99                  66,04                    40,60                    649,84                  838,10                  621,80                  647,82                  978,96                  1.303,16              8.762,61                        

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) -                        -                        -                        -                        -                        -                        601,50                  601,50                  601,50                  601,50                  601,50                  601,50                  3.609,00                        

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    4.2.2. Outros Tributos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 2.959,95              84,50                    90,85                    480,99                  66,04                    40,60                    48,34                    236,60                  20,30                    46,32                    377,46                  701,66                  5.153,61                        

    4.3.1. Juros 2.799,94              -                        41,05                    283,59                  -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        3.124,58                        

    4.3.2. Tarifas 160,01                  84,50                    49,80                    197,40                  66,04                    40,60                    48,34                    236,60                  20,30                    46,32                    377,46                  701,66                  2.029,03                        
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3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 ANO

12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º  mês 9º mês 10º mês 11º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  AGO /14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14
2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
UPA NOVA DESCOBERTA

5. Gerais 28.924,61            30.857,29            25.722,77            25.463,41            26.078,28            27.558,93            25.409,88            24.402,46            25.252,49            25.645,26            27.281,10            26.488,59            319.085,07                    

  5.1. Telefonia/Internet -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  5.2. Água 39,23                    39,23                    41,86                    42,66                    42,66                    42,66                    42,66                    42,66                    42,66                    42,66                    42,66                    42,66                    504,26                           

  5.3. Energia Elétrica 10.088,26            8.227,62              9.552,91              9.292,75              10.720,56            11.652,73            9.651,29              9.274,31              10.323,34            11.199,91            12.460,15            11.661,09            124.104,92                    

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 18.797,12            22.590,44            16.128,00            16.128,00            15.315,06            15.863,54            15.715,93            15.085,49            14.886,49            14.402,69            14.778,29            14.784,84            194.475,89                    

  5.5. Outras Despesas Gerais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 122.437,82          123.938,62          148.119,57          157.312,73          120.087,01          113.447,60          123.895,99          121.154,46          122.513,92          116.383,03          120.578,03          116.802,03          1.506.670,81                

  6.1. Assistência Médica 44.011,60            35.942,04            55.172,91            74.114,39            44.318,95            35.354,54            37.893,93            40.457,36            43.066,45            34.464,53            35.191,17            36.248,25            516.236,12                    

    6.1.1. Pessoa Jurídica 29.767,44            26.074,04            50.644,61            60.083,67            27.642,38            29.317,22            26.337,86            30.113,71            38.936,45            31.158,53            33.296,87            36.248,25            419.621,03                    

        6.1.1.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.1.3. Laboratório 19.082,44            18.432,04            21.113,61            22.023,67            18.661,38            20.827,22            18.957,86            18.252,71            19.728,45            22.359,53            24.556,87            23.245,25            247.241,03                    

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 4.860,00              4.392,00              4.806,00              4.940,00              5.101,00              4.940,00              5.130,00              5.111,00              4.978,00              5.149,00              4.940,00              5.073,00              59.420,00                      

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 5.825,00              3.250,00              24.725,00            33.120,00            3.880,00              3.550,00              2.250,00              6.750,00              14.230,00            3.650,00              3.800,00              7.930,00              112.960,00                    

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    6.1.2. Pessoa Física 14.244,16            9.868,00              4.528,30              14.030,72            16.676,57            6.037,32              11.556,07            10.343,65            4.130,00              3.306,00              1.894,30              -                        96.615,09                      

        6.1.2.1. Médicos 14.244,16            9.868,00              4.528,30              13.011,52            16.676,57            6.037,32              11.556,07            10.343,65            4.130,00              3.306,00              1.894,30              -                        95.595,89                      

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        1.019,20              -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        1.019,20                        

    6.1.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.3.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  6.2. Assistencia Odontológica 2.585,36              5.168,79              5.168,79              5.168,79              -                        -                        1.217,58              -                        -                        1.286,29              1.904,17              -                        22.499,77                      

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

    6.2.2. Pessoa Física 2.585,36              5.168,79              5.168,79              5.168,79              -                        -                        1.217,58              -                        -                        1.286,29              1.904,17              -                        22.499,77                      

    6.2.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

  6.3. Administrativos 75.840,86            82.827,79            87.777,87            78.029,55            75.768,06            78.093,06            84.784,48            80.697,10            79.447,47            80.632,21            83.482,69            80.553,78            967.934,92                    

    6.3.1. Pessoa Jurídica 72.220,86            79.207,79            84.157,87            73.323,55            72.173,96            73.602,41            77.063,35            74.643,68            75.751,89            74.666,10            78.444,40            75.138,17            910.394,03                    

        6.3.1.1. Lavanderia 1.000,00              2.916,67              3.381,74              3.585,02              1.098,44              1.000,43              1.000,00              3.102,00              3.000,00              3.000,00              3.000,00              3.000,00              29.084,30                      

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 2.340,00              2.160,00              2.340,00              2.520,00              2.520,00              2.475,00              3.015,00              2.610,00              3.330,00              3.510,00              3.645,00              3.600,00              34.065,00                      

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 13.691,15            14.317,25            14.323,44            15.020,37            14.394,36            14.394,36            16.660,36            14.394,36            14.394,36            14.430,36            17.599,36            14.280,61            177.900,34                    

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 40.858,48            45.110,84            43.984,66            42.984,66            43.384,66            42.984,66            42.984,66            42.984,66            42.984,66            42.984,66            42.984,66            42.984,66            517.215,92                    

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos -                        -                        3.150,00              3.000,00              3.000,00              5.283,33              5.283,33              3.664,50              4.100,00              3.500,00              3.500,00              3.500,00              37.981,16                      

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 14.331,23            14.703,03            16.978,03            6.213,50              7.776,50              7.464,63              8.120,00              7.888,16              7.942,87              7.241,08              7.715,38              7.772,90              114.147,31                    

    6.3.2. Pessoa Física 3.620,00              3.620,00              3.620,00              4.706,00              3.594,10              4.490,65              7.721,13              6.053,42              3.695,58              5.966,11              5.038,29              5.415,61              57.540,89                      

7. Manuteção 5.945,17              12.383,87            4.563,47              38.866,92            16.291,27            18.363,58            13.057,68            17.901,47            17.050,51            27.416,87            14.368,08            28.693,14            214.902,03                    

  7.1. Predial e Mobiliário -                        -                        -                        3.700,00              3.520,00              6.710,00              4.045,00              4.965,00              5.518,80              5.868,00              6.890,00              5.380,00              46.596,80                      

  7.2. Veículos 1.620,00              3.664,40              844,00                  9.897,16              3.887,50              10,00                    900,00                  -                        1.975,63              6.058,94              -                        3.190,60              32.048,23                      

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 605,70                  -                        -                        21.110,29            4.724,30              7.250,50              3.085,00              5.855,00              5.163,00              5.227,80              3.085,00              6.107,00              62.213,59                      

  7.4. Equipamentos de Informática -                        -                        -                        -                        -                        634,60                  2.688,39              -                        5.869,05              -                        9.622,46              18.814,50                      

  7.5. Outros Equipamentos -                        5.000,00              -                        440,00                  440,00                  440,00                  440,00                  440,00                  440,00                  440,00                  440,00                  440,00                  8.960,00                        

  7.6. Engenharia Clínica 3.719,47              3.719,47              3.719,47              3.719,47              3.719,47              3.953,08              3.953,08              3.953,08              3.953,08              3.953,08              3.953,08              3.953,08              46.268,91                      

  7.7. Outras -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                  

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.176.596,93       1.136.389,76       1.241.340,44       1.281.890,45       1.233.358,11       1.222.671,09       1.301.920,18       1.274.030,70       1.284.428,88       1.317.628,96       1.327.476,89       1.408.768,08       15.206.500,48              

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (40.345,20)           102.981,71          (414,11)                (19.929,79)           (26.627,56)           (15.892,87)           (95.778,96)           (74.294,97)           (82.528,46)           (112.459,55)         (72.293,31)           (149.980,37)         (587.563,45)                  

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                  

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                  

TURNOVER DO MÊS (%) 2,72                      1,10                      0,89                      4,87                      2,25                      0,44                      1,32                      0,43                      0,87                      0,65                      0,43                      1,95                      

(587.563,45)       Acumulado TOTAL
ok

(587.563,45)       

(587.563,45)       Acumulado 2014

Acumulado TOTAL
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RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2014

UPA OLINDA

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

Período janeiro a dezembro de 2014

Fevereiro, 2015.
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APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta os resultados obtidos com a execução do Contrato

de  Gestão  nº.  003/2009,  assinado  em  28  de  dezembro  de  2009,  celebrado  entre  a

Secretaria  Estadual  de  Saúde  de  Pernambuco  e  a  Organização  Social  de  Saúde

Fundação Professor Martiniano Fernandes – IMIP HOSPITALAR, para o gerenciamento

da Unidade de Pronto Atendimento – UPA OLINDA, no município de Olinda, referente ao

período de janeiro a dezembro de 2014.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de monitoramento

por  contemplar  aspectos qualitativos e quantitativos,  envolvendo também uma análise

acerca do processo geral de desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os

avanços  obtidos,  os  obstáculos  que  dificultaram  o  trabalho,  os  desafios  que  se

apresentam, bem como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

         

O relatório anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA foi realizado a

partir do acompanhamento das atividades assistenciais executadas na unidade, por meio

de visitas sistemáticas, acompanhamento dos relatórios gerenciais mensais e avaliações,

relatórios trimestrais, objetivando o acompanhamento do desempenho de execução das

ações e serviços de saúde na unidade.

O presente  relatório tem por objetivo consolidar  as informações dos relatórios

trimestrais de 2014, de modo a retratar o desempenho da execução contratual, ao longo

desse exercício.
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INTRODUÇÃO

A Lei  Estadual  nº  15.210,  de  20  de  dezembro  de  2013,  que  fundamenta  o

Processo  Público  de  Seleção  nº  003/2009  de  entidade  de  direito  privado  sem  fins

econômicos, qualificada ou que pretendesse qualificar-se como Organização Social para

celebrar Contrato de Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de

saúde na Unidade de Pronto Atendimento Gregório Lourenço Bezerra - UPA Olinda, no

qual  se  sagrou  vencedora  a  Organização  Social  de  Saúde,  Fundação  Professor

Martiniano Fernandes – IMIP Hospitalar, sendo assinado o contrato nº 004/2009, em 28

de dezembro de 2009 e publicado no D.O.E. em 23 de janeiro de 2010.

A UPA OLINDA é uma Unidade de baixa e média complexidade, funcionando 24

horas por dia, com atendimento de emergência em clínica médica, ortopédica, pediátrica

e odontológica. Essa unidade conta com suporte ininterrupto de laboratório de patologia

clínica  de  urgência,  radiologia,  equipamentos  para  a  atenção  às  urgências,

medicamentos,  18  leitos  de  observação  até  24  horas,  além  de  acesso  a  transporte

adequado e interface com a rede hospitalar através da central de regulação da SES/PE e

o serviço de atendimento pré-hospitalar móvel – SAMU e Bombeiro.

A  unidade  está  localizada  no  município  de  Olinda  integrante  da  região

metropolitana Norte  com uma população de 379.271 mil  habitantes  (IBGE 2010  -  Fonte:

http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?ibge/cnv/poppe.def). Sendo ainda,  uma área de grande

incidência de acidentes e lesões por violência.

Sua área de construção é de 1.326,31m², é composta por sala de recepção e de

espera,  brinquedoteca,  classificação  de  risco,  assistência  social,  consultórios  para

atendimento de ortopedia,  pediatria,  clínica  médica e odontologia,  sala  de  curativos e

sutura, sala vermelha, sala amarela com observação masculina, feminina e pediátrica,

Raios-X, sala de medicação, câmara escura, morgue, utilidades, equipamentos e sala de

gesso.  Possui  ainda  áreas  de  depósito,  dispensação  de  medicamentos,  rouparia,

almoxarifado,  laboratório,  acesso  de  ambulância,  posto,  escada,  acesso  principal,

segurança, depósito de material  de limpeza, laboratório,  arquivo,  sanitários públicos e

farmácia; elevador para cadeirantes, administração, refeitório, vestiário e repouso médico.

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h são estruturas de complexidade

intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas de urgência hospitalares,
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onde em conjunto com estas compõe uma rede organizada de Atenção às Urgências. São

integrantes do componente pré-hospitalar fixo e são implantadas em locais estratégicos

para a configuração da Rede de Atenção às Urgências, com Acolhimento e Classificação

de Risco em todas as unidades, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às

Urgências.

INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2013

1) Meta de Produção - 20% do repasse de recurso variável;

2) Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recurso variável;

3) Indicadores Requisitos de Qualidade - não são valorados.

1.1) Produção  (Atendimentos de urgência/emergência) – representa 20% do repasse

de  recurso  variável,  vinculado  ao  volume  de  Produção  alcançado.  A produção

contratada  para  a  UPA OLINDA é  162.000/ano,  40.500  no  trimestre  e  13.500

atendimentos/mês. A produção será avaliada conforme tabela (abaixo) constante

no Item II do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão.

Tabela 1.
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2.1)  Escala  Médica  –  representa  5%  do  repasse  de  recurso  variável,  vinculado  ao

cumprimento da escala médica completa.

2.2) Produção SIA  (% de Glosa) – representa 5% do repasse de recurso variável. A meta

a ser atingida é percentual de glosa menor que 10% da produção apresentada.

3)  Indicadores  Requisitos  de  Qualidade:  representados  pelo  Acolhimento  com

Classificação  de  Risco-ACCR,  Atenção  ao  Usuário  (queixas  recebidas  e  resolvidas  e

pesquisa de satisfação do usuário), Qualidade da Informação e Turnover.

DESEMPENHO ASSISTENCIAL

1) PRODUÇÃO MÉDICA

Na avaliação da Produção, são considerados os atendimentos de urgência  que

foram realizados pela UPA OLINDA às pessoas que procuraram tal atendimento, de forma

referenciada ou espontânea, conforme o fluxo estabelecido, pela Secretaria Estadual da

Saúde,  durante  as  24  horas  do  dia,  todos  os  dias  do  ano.  Para  efeito  de  produção

contratada  x  realizada  foram  informados  todos  os  atendimentos  médicos  nas  várias

especialidades.

A tabela  2  apresenta  o  total  de  atendimentos  de  urgência  realizados  na  UPA

OLINDA no período de janeiro a dezembro de 2014.

              

Tabela 2.  Produção contratada e realizada com perc entual.

Atendimento Urgência / Emergência

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Contratado 13500 13500 13500 13500 13500 13500 13500 13500 1 3500 13500 13500 13500

Realizado 13607 12060 13959 13451 13900 12645 12641 13070 13 605 14481 14088 13934

% 93,4 82,2 94,9 91,0 95,6 86,8 86,3 88,7 92,5 98,6 96,7 96,8
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial
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Tabela 3.  

Consultas Médicas de Urgência 

Contratado Realizado % 

134.124 101.993 76,04
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Observa-se que o volume de atendimento na UPA OLINDA, no ano de 2014, atingiu

uma  média  mensal  de  12.414  e  diária  de  414  pacientes  atendidos  nas  diferentes

especialidades  médicas,  correspondendo  neste  ano  92,00%  do  volume  contratado.

Ficando a cima do que estabelece a Portaria nº 104 de janei ro de 2014, que preconiza

em média 350 atendimentos/dia para UPA Porte III .  

 A tabela  abaixo  demonstra  os  atendimentos  de  urgência  realizados  em  cada

especialidade na UPA OLINDA. Verifica-se a predominância de atendimentos em clínica

médica em comparação às especialidades de pediatria e ortopedia.

Tabela 4. Produção por Especialidade

Atendimento Urgência / Emergência

 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Clinica
 Médica 7567 6521 7170 7074 7371 7089 6964 7015 7.305 7.427 7.262 7.546

Ortopedia 3615 3189 3845 3136 3025 2580 2886 3197 3.391 3.743 3.581 3.510

Pediatria 1424 1391 1793 2073 2511 2048 1794 1769 1.796 2.140 2.210 2.010

Odontologia 1001 959 1151 1168 993 928 997 1089 1.113 1.171 1.035 868

Total 13607 12060 13959 13451 13900 12645 12641 13070 13605 1 4481 14088 13934
Contratado
x Realizado 93,4 82,2 94,9 91,0 95,6 86,8 86,3 88,7 92,5 98,6 96,7 96,8

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Tabela 5. 

Consultas Médicas de Urgência - 2014

Clínica Ortopedia Pediatria Total

86.311 39.698 22.959 148.968

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial
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A  especialidade  de  Clínica  Médica  é  predominante  na  UPA  OLINDA,

correspondendo a mais  da metade  de  todos  os atendimentos,  57,94%.  Os  casos  de

ortopedia correspondem 26,65%, e pediatria com 15,41%.

1.2) PRODUÇÃO ODONTOLÓGICA

São considerados os atendimentos odontológicos de urgência que foram realizados

pela UPA OLINDA às pessoas que procuraram tal atendimento, de forma referenciada ou

espontânea, conforme o fluxo estabelecido, pela Secretaria Estadual da Saúde, durante

as 24  horas do dia,  todos os  dias  do trimestre  em análise.  Para efeito  de produção

contratada / realizada foram informados todos os atendimentos odontológicos.

Com o decorrer da execução contratual em 2012, percebeu-se a inexistência de

demanda suficiente para o alcance da meta contratualizada, sendo inevitável a revisão e

repactuação para o ano de 2013. A partir da série histórica de atendimentos verificamos a

necessidade de ajustar as metas de produção dos atendimentos odontológicos, que foi

em 2012 de 708 atendimentos/mês sendo em 2013, alterado o volume contratado, para

1.000  atendimento/mês.  A meta  continuou  a  mesma  durante  o  ano  de  2014,  1.000

atendimentos/mês.

A tabela  abaixo  apresenta  o  total  de  atendimentos  odontológicos  de  urgência

realizados na UPA Olinda no ano de 2014.

Tabela 6. Produção Contratada e Realizada 

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Contratado 1000 1000 1000 1000 1000 1000 1000 1000 1000 1000 1000 1000 12000

Realizado 1001 959 1151 1168 993 928 997 1089 1.113 1.171 1.035 868 12473

% 93,4 82,2 94,9 91,0 95,6 86,8 86,3 88,7 92,5 98,6 96,7 96,8 103,94

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Tabela 7.

Consultas Odontológicas

2014 Contratado Realizado % Realizado
12.000 12.473 103,94

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Verificou-se que o volume de atendimento odontológico na UPA OLINDA no ano de

2014 foi de 12.473.
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A unidade atingiu uma média mensal de 1.039 atendimentos/mês, e uma média de

34  atendimentos/dia.  Durante  as  visitas  à  UPA  conversamos  com  os  dentistas  e

verificamos  que  estão  sendo  realizados  atendimentos  odontológicos  de  urgência  e

ambulatorial. Cabe destacar que esta meta não possui valoração financeira.

2) ESCALA MÉDICA

Verifica-se que no exercício de 2014 a unidade ora analisada apresentou sua escala

médica completa no plantão diurno em clínica médica, pediatria e ortopedia, acrescendo

mais 01 (um) ortopedista no plantão diurno; e completa no plantão noturno em clínica

médica,  pediatria  e  ortopedia,  acrescendo  mais  01  (um)  clínico  no  plantão  noturno,

cumprido a meta do indicador de qualidade escala médica.

3) SIA/SUS 

Tabela 8.  PROCEDIMENTOS GLOSADOS - (%)

Percentual de  Glosas SIA/SUS - 2014

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
0,00

%
0,00

%
0,00

%
0,00

%
0,09

%
0,00

%
0,00

%
0,00

%
0,00

%
0,00

%
0,00

%
0,00

%
Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

A Unidade apresentou baixo percentual de Glosa, 0,01%, cumprindo a meta .

RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES 2014

O cumprimento das metas verificadas ao longo do exercício de 2014, não resultou em

aplicação  de  descontos  na  parte  variável  do  repasse,  conforme  demonstra  a  tabela

abaixo:

Tabela 9.

INDICADOR PRODUÇÃO
ATENDIMENTO URGÊNCIA (>/=85%) META

INDICADOR
ESCALA
MÉDICA

META

1º TRIMESTRE DE 2014- 88,13% Cumprida Completa Cumprida

2º TRIMESTRE DE 2014- 97,96% Cumprida Completa Cumprida
3º TRIMESTRE DE 2014- 95,30% Cumprida Completa Cumprida
4º TRIMESTRE DE 2014- 94,13% Cumprida Completa Cumprida
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INDICADORES DE QUALIDADES

Relatório do Acolhimento com Classificação de Risco

O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de forma a atender a

todos  que  procuram os  serviços  de  saúde,  ouvindo  seus  pedidos  e  assumindo  uma

postura capaz de acolher, escutar e oferecer respostas mais adequadas aos usuários.

Implica  prestar  um  atendimento  com  resolubilidade  e  responsabilização,  orientando,

quando for o caso, o paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a

continuidade  da  assistência  e  estabelecendo  articulações  com  esses  serviços  para

garantir a eficácia desses encaminhamentos.

O  protocolo  adotado  na  UPA  de  Olinda  para  Classificação  de  Risco  é  o

BH/SUS/CANADENSE, o qual classifica os pacientes de acordo com a gravidade clínica

de  cada  caso:  Vermelho  (verdadeiras  emergências),  amarelo  (casos  urgentes),  verde

(pouco urgente) e azul (não urgente).

A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos pacientes

que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial de risco, agravos à

saúde  ou  grau  de  sofrimento  e  pressupõe  agilidade  na  assistência  por  nível  de

complexidade e não por ordem de chegada.

A tabela  abaixo  apresenta  o  número  absoluto  e  a  porcentagem dos  pacientes

classificados em sua totalidade, incluindo as evasões.

Tabela 10. Classificação de Risco – 2014

Classificação de Risco Especialidade Médica-Enferma gem

 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Vermelho 129 143 135 157 162 157 164 181 184 158 188 201

Amarelo 2894 2676 3244 3210 3396 2846 2880 2945 3.100 3.124 3.096 3.165

Verde 10607 9284 10582 10086 10357 9652 10024 10180 10.775 11.585 11.339 11.034

Azul 2624 2286 2528 2542 2565 2386 2605 2471 2.361 2.493 2.204 2.098

Total 16254 14389 16489 15995 16480 15041 15673 15777 16420 1 7360 16827 16498

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial
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Tabela 11. 

Classificação Nº Absoluto %

Vermelho 1.959 1,01
Amarelo 36.576 18,93
Verde 125.505 64,96
Azul 29.163 15,09

Total 193.203 100
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial                               

Relatório de atenção ao usuário

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA, destina-se à

avaliação da percepção de qualidade do serviço, onde a de satisfação do usuário, por

meio  de  questionários  específicos,  que  deverão  ser  aplicados  a  pacientes  e

acompanhantes  atendidos  na  UPA,  abrangendo  10%  do  total  de  pacientes  e

acompanhantes.  A  pesquisa  é  feita  verbalmente,  registrada  em  papel,  sendo

obrigatoriamente anônima, apenas com identificação numérica.

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por qualquer meio de

um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, correio físico ou eletrônico) e que

deve ser registrada adequadamente. Entende-se por resolução/tratamento da queixa ao

conjunto de ações geradas por uma queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema apresentado.

A UPA OLINDA é um serviço que tem como resultados nas pesquisas o maior

percentual da classificação como BOM serviço, fato observado durante todas as análises

dos relatórios mensais do ano de 2014.

RELATÓRIO DA ORIGEM DOS PACIENTES

A  Taxa  de  identificação  da  origem  do  paciente,  indicador  da  qualidade  da

informação, tem por objetivo conhecer a localidade de residência do paciente para avaliar

a adequada inserção regional da UPA por meio da caracterização da origem da demanda.

O indicador permite melhor planejamento regional dos serviços de saúde ao identificar

fluxos de referência corretos e incorretos. O indicador utiliza a identificação correta do

Código de Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE. A meta é atingir 98% de

10

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IE
L

L
Y

 M
A

R
T

IN
S B

A
R

B
O

SA
 D

A
 SIL

V
A

, M
A

R
IA

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 B
E

L
O

 PE
SSO

A
, T

E
R

E
Z

A
 C

R
IST

IN
A

 D
A

 SIL
V

A
, M

IC
H

E
L

 C
L

E
B

E
R

 G
O

M
E

S D
E

 L
IM

A
, L

A
R

ISSA
 C

A
R

L
A

 C
R

ISPIM
 SO

U
Z

A
 C

O
ST

A
, M

A
N

O
E

L
A

 G
A

B
R

IE
L

 M
A

R
T

IN
S, K

A
T

IA
N

A
 A

L
V

E
S M

O
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a42021a7-11f3-4026-bf57-993d00da5f94



CEP válido e 98% de CEP compatíveis com o código IBGE.

O  município  de  Olinda,  sede  da  UPA,  representa  (65,32%)  correspondente  a

117.177  atendimentos,  seguido  de  Paulista  com  (22,96%)  correspondente  a  41.188

atendimentos e Recife com (7,54%) correspondente a 13.529 atendimentos consolidados

do período de janeiro a dezembro de 2014.

As metas foram cumpridas,  pois a UPA OLINDA, apresenta o Serviço de Atenção

ao Usuário estruturado, com realização da pesquisa de satisfação e resolução de 100%

das queixas recebidas que está sob sua governabilidade, acolhe e classifica todos os

usuários e identifica a origem dos mesmos.

RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIAS

Em 2014 foram realizadas 5.491 remoções, correspondendo a 3,68% do total de

148.968 atendimentos realizados. A maior parte das transferências foi feita para o Hospital

Miguel Arraes e os grandes hospitais do Estado. 

Tabela 12. Número de remoção mensal

Pacientes Transferidos 2014

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total
465 359 450 434 438 454 459 483 458 506 510 475 5.491

 Fonte : Relatório Gerencial UPA Olinda

O percentual de remoção realizada pela UPA OLINDA em 2014 foi de 3,68% dos

atendimentos realizados e se associarmos a esta variável a baixa evasão de pacientes,

conclui-se a alta resolutividade da unidade.
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CONCLUSÃO

A Organização Social de Saúde Fundação Professor Martiniano Fernandes - IMIP

HOSPITALAR se apresentou como excelente parceira na gestão da Unidade de Pronto

Atendimento  Gregório  Lourenço  Bezerra,  (UPA  OLINDA),  no  ano  de  2014,  tendo

desenvolvido ações que demonstram seu zelo com o patrimônio público, primando pela

qualidade  dos  serviços  prestados  calcado  nos  princípios  da  eficácia  e  eficiência  que

norteiam a administração pública.

A Unidade atingiu todas as metas quantitativas e qualitativas contratadas.

A UPA OLINDA realizou um percentual  de produção de 92,00% atendimentos e

atingiu uma média de 414 atendimentos/dia, estando de acordo com a PORTARIA MS Nº

104/2014 que estabelece as Diretrizes para o funcionamento das UPA 24h para o porte III.

Os indicadores de qualidade: escala médica e percentual de glosas no SIA/SUS foram

considerados como meta cumprida, pois a unidade apresentou escala médica completa

ao longo do ano de 2014, e apresentou percentual de glosas no SIA/SUS abaixo de 10%

no referido ano.

Pelo acima exposto, percebe-se que a UPA ora analisada, cumpriu todas as metas

condicionadas ao repasse financeiro variável,  desta forma a execução do Contrato de

Gestão nº: 03/2009 não indicou descontos financeiros, relativos à produção e qualidade.

Considerando  que  o  princípio  da  eficiência  pressupõe  que  a  realização  de

determinada  atividade  aconteça  com presteza  e  perfeição  para  que  produza  efetivos

resultados na consecução das finalidades propostas e tendo em vista o desempenho da

Unidade ao longo da execução contratual de 2013, atestamos a eficiência dos serviços

prestados,  evidenciando, portanto, o interesse público da continuidade do contrato em

tela, face os resultados alcançados.

Da análise do Relatório Anual esta Comissão Técnica de Acompanhamento Interno

dos Contratos de Gestão, concluí que o referido instrumento contratual vem sendo execu-

tado através de uma gestão eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à população

usuária do SUS, nas áreas de clínica médica, pediatria, traumato-ortopedia e Odontologia.

Recife, 27 de fevereiro de 2015

Vanessa Santana

Coordenadora de Gestão Clínica 

 matrícula nº 3618200
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Diante  das  razões  e  fundamentos  acima  elencados,  esta  Comissão  Técnica  de

Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o presente Relatório Anual de

Gestão, posto que restou comprovado que o referido instrumento contratual vem sendo

executado através de uma gestão eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à po-

pulação usuária do SUS, nas áreas de clínica médica,  pediatria, traumato-ortopedia e

Odontologia, tudo em conformidade com os termos do inciso IV, do parágrafo único do ar-

tigo 15 da Lei Estadual nº 15.210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho Bargetzi
mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 300.694-8                                   

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da Silva
mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins
mat. nº 336.951-0                                                   mat. nº 354.000-6 

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo Oliveira
mat. nº 149.120-2                                                          mat. nº 338.127-7

 Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de Lima
mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518-8  
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5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 ANO

1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.213.216,69       1.213.216,69       1.213.216,69       1.213.216,69       1.213.216,69       1.213.216,69       1.213.216,69       1.213.216,69       1.213.216,69       1.213.216,69       1.213.216,69       1.213.216,69       14.558.600,28            

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) 70.000,00             70.000,00             70.000,00             70.000,00             70.000,00             70.000,00             70.000,00             70.000,00             70.000,00             70.000,00             70.000,00             70.000,00             840.000,00                  

Repasse Programas Especiais -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Desconto (Meta Não Atingida) -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

TOTAL DE REPASSES 1.283.216,69       1.283.216,69       1.283.216,69       1.283.216,69       1.283.216,69       1.283.216,69       1.283.216,69       1.283.216,69       1.283.216,69       1.283.216,69       1.283.216,69       1.283.216,69       15.398.600,28            

Rendimento de Aplicações Financeiras 395,72                   1.216,15               1.182,40               8.888,13               19.696,92             17.128,31             18.052,11             10.610,39             11.690,94             16.294,32             11.578,33             9.772,19               126.505,91                  

Reembolso de Despesas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Obtenção de Recursos Externos a SES -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Demais Receitas (Convênios) -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Outras Receitas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

TOTAL OUTRAS RECEITAS 395,72                   1.216,15               1.182,40               8.888,13               19.696,92             17.128,31             18.052,11             10.610,39             11.690,94             16.294,32             11.578,33             9.772,19               126.505,91                  

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.283.612,41       1.284.432,84       1.284.399,09       1.292.104,82       1.302.913,61       1.300.345,00       1.301.268,80       1.293.827,08       1.294.907,63       1.299.511,01       1.294.795,02       1.292.988,88       15.525.106,19            
-                                 

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                 

1. Pessoal 976.952,94           955.631,43           942.418,26           1.020.931,58       950.558,17           925.528,93           958.811,41           1.042.456,35       1.005.546,80       970.685,66           1.016.863,47       992.736,55           11.759.121,56            

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 688.062,72           674.629,13           668.904,56           716.531,49           667.726,16           647.506,67           669.415,13           730.720,79           691.300,20           668.277,32           715.618,45           692.889,22           8.231.581,84               

    1.1.1. Assistencia Médica 559.294,50           545.981,88           547.351,33           581.691,52           539.436,00           519.372,15           531.971,20           593.634,14           570.873,20           537.210,18           590.649,76           564.818,04           6.682.283,90               

        1.1.1.1. Médicos 402.062,50           387.698,73           384.773,65           423.696,55           384.076,90           365.000,33           369.966,95           418.306,11           395.805,21           368.116,64           427.483,11           392.603,19           4.719.589,87               

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 157.232,00           158.283,15           162.577,68           157.994,97           155.359,10           154.371,82           162.004,25           175.328,03           175.067,99           169.093,54           163.166,65           172.214,85           1.962.694,03               

    1.1.2. Assistencia Odontológica 43.183,05             42.089,66             38.449,50             49.717,69             49.682,73             43.624,08             50.922,77             47.314,48             41.552,37             44.288,69             38.585,09             36.757,17             526.167,28                  

    1.1.3. Administrativo 85.585,17             86.557,59             83.103,73             85.122,28             78.607,43             84.510,44             86.521,16             89.772,17             78.874,63             86.778,45             86.383,60             91.314,01             1.023.130,66               

2.014
ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UPA - OLINDA

    1.1.3. Administrativo 85.585,17             86.557,59             83.103,73             85.122,28             78.607,43             84.510,44             86.521,16             89.772,17             78.874,63             86.778,45             86.383,60             91.314,01             1.023.130,66               

  1.2. FGTS 55.681,20             54.466,04             53.996,81             57.712,41             52.954,19             51.032,69             59.550,54             58.294,92             55.216,11             53.591,60             57.471,50             56.030,40             665.998,41                  

  1.3. PIS 7.592,60               7.360,71               7.952,60               7.723,24               7.291,28               7.171,26               7.554,05               7.694,37               7.371,24               7.570,18               7.782,13               7.054,77               90.118,43                     

  1.4. Benefícios 39.509,22             37.983,66             33.314,60             42.505,84             43.248,65             41.766,93             42.433,23             43.497,37             43.453,46             42.113,28             41.715,29             43.113,48             494.655,01                  

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 186.107,20           181.191,89           178.249,69           196.458,60           179.337,89           178.051,38           179.858,46           202.248,90           208.205,79           199.133,28           194.276,10           193.648,68           2.276.767,87               

2. Insumos Assistenciais 94.246,57             88.515,69             95.874,33             100.949,05           100.924,63           91.037,44             97.829,49             98.572,53             105.894,64           113.492,19           99.013,00             94.498,40             1.180.847,96               

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 42.755,30             38.399,62             41.908,38             43.877,13             38.642,02             35.428,14             41.084,15             38.618,50             39.317,70             43.396,41             39.814,20             42.900,79             486.142,34                  

  2.2. Medicamentos 29.545,24             30.128,98             33.257,64             34.500,13             36.568,39             34.321,42             35.685,61             36.281,04             36.849,14             47.897,49             37.607,86             37.233,13             429.876,07                  

  2.3. Dietas Industrializadas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          1.440,94               368,14                   208,25                   248,03                   2.265,36                       

  2.4. Gases Medicinais 9.567,79               6.530,13               6.809,58               10.524,55             14.112,19             10.829,06             9.479,52               10.022,42             13.151,84             6.061,51               6.164,18               4.562,49               107.815,26                  

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  2.6. Material de uso odontológico 3.178,38               4.575,97               3.456,87               4.814,37               3.788,19               3.879,19               4.628,99               5.500,00               4.749,35               4.199,35               4.851,73               451,86                   48.074,25                     

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais 9.199,86               8.880,99               10.441,86             7.232,87               7.813,84               6.579,63               6.951,22               8.150,57               10.385,67             11.569,29             10.366,78             9.102,10               106.674,68                  

3. Materiais/Consumos Diversos 18.641,57             35.352,52             20.445,99             32.470,72             34.091,20             39.988,45             31.169,32             23.222,09             52.275,22             33.115,36             25.527,05             53.129,16             399.428,65                  

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 2.368,82               1.184,70               3.391,99               6.911,56               2.936,84               6.071,66               2.739,33               2.297,57               3.691,40               3.406,04               2.226,06               4.588,76               41.814,73                     

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 2.750,36               2.260,59               2.450,14               3.309,30               2.834,93               4.436,46               3.409,51               3.177,07               3.655,19               4.072,60               3.368,81               4.150,00               39.874,96                     

  3.3. Material Expediente 5.568,80               4.270,23               4.690,71               7.498,54               9.811,78               13.461,92             6.605,05               7.398,33               15.978,69             11.396,43             7.859,88               11.572,26             106.112,62                  

  3.4. Combustível 2.492,93               2.704,09               3.082,17               2.761,97               4.628,46               3.699,74               3.965,25               3.198,64               3.045,62               2.840,58               2.561,05               2.960,05               37.940,55                     

  3.5. GLP 120,00                   120,00                   120,00                   40,00                     80,00                     200,00                   80,00                     80,00                     90,00                     90,00                     90,00                     135,00                   1.245,00                       

  3.6. Material de Manutenção 540,43                   10.950,55             3.473,06               2.525,36               2.567,81               8.319,05               2.340,78               1.373,38               13.724,18             4.844,16               2.927,03               16.115,53             69.701,32                     

  3.7. Tecidos e Fardamentos 2.929,39               1.380,24               1.517,44               8.373,71               6.459,00               2.946,08               8.232,37               4.475,24               10.392,29             2.428,25               2.841,22               6.181,86               58.157,09                     

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 1.870,84               12.482,12             1.720,48               1.050,28               4.772,38               853,54                   3.797,03               1.221,86               1.697,85               4.037,30               3.653,00               7.425,70               44.582,38                     

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 4.539,66               2.623,66               2.812,16               3.064,16               2.762,66               3.281,49               2.766,05               2.566,82               3.315,68               4.022,18               5.346,05               3.219,68               40.320,25                    

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 1.488,66               1.488,66               1.488,66               1.488,66               1.488,66               1.488,66               1.488,66               1.388,18               1.388,18               1.388,18               1.388,18               1.388,18               17.361,52                     

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) 1.020,00               -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          1.085,87               -                          2.105,87                       

    4.2.1. ARPE -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    4.2.2. Outros Tributos 1.020,00               -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          1.085,87               -                          2.105,87                       

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 2.031,00               1.135,00               1.323,50               1.575,50               1.274,00               1.792,83               1.277,39               1.178,64               1.927,50               2.634,00               2.872,00               1.831,50               20.852,86                     
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    4.3.1. Tarifas 2.031,00               1.135,00               1.323,50               1.575,50               1.274,00               1.792,83               1.277,39               1.178,64               1.927,50               2.634,00               2.872,00               1.831,50               20.852,86                     

5. Gerais 23.639,99             23.723,83             24.830,52             25.583,65             27.577,04             31.368,02             27.809,75             28.167,58             29.115,59             28.682,38             26.236,12             32.407,60             329.142,07                  

  5.1. Telefonia/Internet 1.316,95               1.414,70               1.414,70               1.395,96               1.244,58               1.244,58               1.314,50               1.406,44               1.406,44               1.406,44               1.398,13               1.406,77               16.370,19                     

  5.2. Água 2.732,47               2.532,28               4.882,56               4.041,12               4.248,18               5.490,42               4.494,06               3.840,59               5.549,87               4.526,51               1.075,28               2.749,75               46.163,09                     

  5.3. Energia Elétrica 9.948,18               10.075,98             10.075,98             10.075,98             11.552,29             12.924,83             11.552,29             11.552,29             11.491,02             11.633,55             12.868,19             12.416,84             136.167,42                  

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 9.642,39               9.700,87               8.457,28               10.070,59             10.531,99             11.708,19             10.448,90             11.368,26             10.668,26             11.115,88             10.894,52             15.834,24             130.441,37                  

  5.5. Outras Despesas Gerais -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 172.961,92           147.857,55           171.946,33           151.470,36           175.597,28           163.749,79           177.292,30           157.439,52           148.165,42           160.365,03           176.993,28           207.927,84           2.011.766,62               

  6.1. Assistência Médica 86.286,01             60.184,56             82.971,39             62.763,43             84.682,32             65.376,02             78.332,40             61.156,31             55.834,92             70.653,34             77.923,81             108.095,18           894.259,69                  

    6.1.1. Pessoa Jurídica 36.403,16             31.838,25             32.166,70             37.933,98             43.443,73             37.605,37             38.737,43             36.275,14             35.953,77             40.307,18             40.795,89             39.525,66             450.986,26                  

        6.1.1.1. Médicos -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.1.3. Laboratório 32.371,00             28.121,61             27.498,08             32.840,06             37.161,65             31.491,35             33.026,10             28.275,46             27.536,47             29.645,78             28.799,42             31.143,14             367.910,12                  

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 4.032,16               3.716,64               4.668,62               5.093,92               6.282,08               6.114,02               5.711,33               7.999,68               6.509,60               6.761,40               6.696,47               6.958,07               70.543,99                     

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          1.480,00               3.900,00               5.300,00               750,00                   11.430,00                     

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          427,70                   -                          -                          674,45                   1.102,15                       

    6.1.2. Pessoa Física 49.882,85             28.346,31             50.804,69             24.829,45             41.238,59             27.770,65             39.594,97             24.881,17             19.881,15             30.346,16             37.127,92             68.569,52             443.273,43                  

        6.1.2.1. Médicos 45.068,99             22.760,31             48.936,44             15.084,40             30.439,66             19.518,40             33.844,05             16.881,49             18.923,18             29.468,26             36.561,22             66.767,96             384.254,36                  

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde 4.813,86               5.586,00               1.868,25               9.745,05               10.798,93             8.252,25               5.750,92               7.999,68               957,97                   877,90                   566,70                   1.801,56               59.019,07                     

    6.1.3. Cooperativas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.3.1. Médicos -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  6.2. Assistencia Odontológica 1.117,76               -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          5.208,08               6.325,84                       

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    6.2.2. Pessoa Física 1.117,76               -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          5.208,08               6.325,84                           6.2.2. Pessoa Física 1.117,76               -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          5.208,08               6.325,84                       

    6.2.3. Cooperativas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  6.3. Administrativos 85.558,15             87.672,99             88.974,94             88.706,93             90.914,96             98.373,77             98.959,90             96.283,21             92.330,50             89.711,69             99.069,47             94.624,58             1.111.181,09               

    6.3.1. Pessoa Jurídica 85.558,15             86.706,07             87.266,30             86.873,18             86.976,98             92.993,42             88.424,31             86.766,48             87.770,68             89.429,48             96.585,60             89.442,62             1.064.793,27               

        6.3.1.1. Lavanderia 2.585,00               2.212,14               2.027,24               1.314,62               1.291,50               1.080,38               1.066,63               936,54                   1.804,32               3.930,20               3.301,97               3.144,80               24.695,34                     

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 4.514,00               3.626,00               4.403,00               4.329,00               2.627,00               2.960,00               3.145,00               2.923,00               2.849,00               2.849,00               2.997,00               3.774,00               40.996,00                     

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 14.120,19             14.120,19             14.120,19             14.120,19             14.120,19             14.120,19             14.939,86             16.039,86             14.939,86             14.939,86             14.939,86             14.939,86             175.460,30                  

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 28.890,41             30.457,43             30.457,43             30.457,43             31.577,42             32.372,29             33.991,37             33.196,50             33.196,50             33.196,50             33.196,50             33.196,50             384.186,28                  

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos 32.693,65             32.693,65             32.693,65             32.693,65             32.693,65             33.363,65             27.146,24             27.807,24             27.146,24             27.146,24             27.146,24             27.146,24             360.370,34                  

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 2.754,90               3.596,66               3.564,79               3.958,29               4.667,22               9.096,91               8.135,21               5.863,34               7.834,76               7.367,68               15.004,03             7.241,22               79.085,01                     

    6.3.2. Pessoa Física -                          966,92                   1.708,64               1.833,75               3.937,98               5.380,35               10.535,59             9.516,73               4.559,82               282,21                   2.483,87               5.181,96               46.387,82                     

7. Manuteção 6.796,72               22.383,60             9.570,24               39.299,55             28.276,10             22.809,17             48.664,37             38.490,60             28.542,30             30.693,10             26.488,83             46.139,88             348.154,46                  

  7.1. Predial e Mobiliário 200,00                   200,00                   200,00                   29.628,45             19.302,00             14.150,07             39.498,77             28.726,50             18.328,20             17.427,00             16.474,73             20.362,00             204.497,72                  

  7.2. Veículos -                          -                          -                          -                          10,00                     15,00                     -                          -                          -                          3.252,00               250,00                   1.668,00               5.195,00                       

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 4.836,72               14.350,08             3.286,72               4.793,72               4.086,72               3.286,72               4.288,22               4.886,72               5.336,72               5.136,72               4.886,72               2.657,00               61.832,78                     

  7.4. Equipamentos de Informática 1.180,00               -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          1.180,00                       

  7.5. Outros Equipamentos -                          7.253,52               5.503,52               4.297,38               4.297,38               4.777,38               4.297,38               4.297,38               4.297,38               4.297,38               4.297,38               17.317,38             64.933,46                     

  7.6. Engenharia Clínica -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  7.7. Outras 580,00                   580,00                   580,00                   580,00                   580,00                   580,00                   580,00                   580,00                   580,00                   580,00                   580,00                   4.135,50               10.515,50                     

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.297.779,37       1.276.088,28       1.267.897,83       1.373.769,07       1.319.787,08       1.277.763,29       1.344.342,69       1.390.915,49       1.372.855,65       1.341.055,90       1.376.467,80       1.430.059,11       16.068.781,57            

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (14.166,96)            8.344,56               16.501,26             (81.664,25)            (16.873,47)            22.581,71             (43.073,89)            (97.088,41)            (77.948,02)            (41.544,89)            (81.672,78)            (137.070,23)         (543.675,38)                 

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                 

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                 

TURNOVER DO MÊS (%) 1,85                       1,66                       1,45                       2,22                       1,66                       2,30                       1,67                       2,48                       4,92                       4,60                       1,95                       2,75                       

-                                 

-                                 

 -                                 

(1.409.438,83)    

(262.727,69)       Acumulado 2014

Acumulado Total
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RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2014

UPA PAULISTA

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

Período janeiro a dezembro de 2014

Fevereiro, 2015.
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APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta os resultados obtidos com a execução do Contrato

de  Gestão  nº.  002/2009,  assinado  em  28  de  dezembro  de  2009,  celebrado  entre  a

Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco e a Organização Social de Saúde Fundação

Professor Martiniano Fernandes – IMIP HOSPITALAR, para o gerenciamento da Unidade de

Pronto Atendimento – UPA PAULISTA, no município de PAULISTA, referente ao período de

janeiro a dezembro de 2014.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de monitoramento por

contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, envolvendo também uma análise acerca do

processo geral de desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os avanços obtidos,

os obstáculos que dificultaram o trabalho, os desafios que se apresentam, bem como as

iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

O relatório anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA foi realizado a

partir do acompanhamento das atividades assistenciais executadas na unidade, por meio de

visitas  sistemáticas,  acompanhamento  dos  relatórios  gerenciais  mensais,  avaliações  e

relatórios trimestrais, objetivando a verificação do cumprimento das metas contratadas.

O  presente  relatório  tem  por  objetivo  consolidar  as  informações  dos  relatórios

trimestrais  de  2014,  de  modo  a  retratar  o  desempenho  da  execução  ao  longo  desse

exercício.
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INTRODUÇÃO

A Lei Estadual nº 15.210, de 20 de dezembro de 2013, que fundamenta o Processo

Público  de  Seleção  nº  003/2009  de  entidade  de  direito  privado  sem  fins  econômicos,

qualificada  ou  que  pretendesse  qualificar-se  como  Organização  Social  para  celebrar

Contrato de Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na

Unidade de Pronto Atendimento Geraldo Pinho Alves -  UPA Paulista,  no qual se sagrou

vencedora a Organização Social de Saúde,  Fundação Professor Martiniano Fernandes –

IMIP Hospitalar,  sendo assinado o contrato nº 002/2009, em 28 de dezembro de 2009 e

publicado no D.O.E. em 23 de janeiro de 2010.

A UPA PAULISTA é uma Unidade de baixa e média complexidade, funcionando 24

horas por dia, com atendimento de emergência em clínica médica, pediátrica e odontológica.

Essa unidade conta com suporte ininterrupto de laboratório de patologia clínica de urgência,

radiologia,  equipamentos  para  a  atenção  às  urgências,  medicamentos,  19  leitos  de

observação até 24 horas, além de acesso a transporte adequado e interface com a rede

hospitalar  através  da  central  de  regulação  da  SES/PE,  o  serviço  de  atendimento  pré-

hospitalar móvel, SAMU e Bombeiro.

A  unidade  está  localizada  no  município  de  PAULISTA  integrante  da  região

metropolitana  Norte  com  uma  população  de 306.239  mil  habitantes  (IBGE  2010  -  Fonte:

http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?ibge/cnv/poppe.def). Sendo  ainda,  uma  área  de  grande

incidência de acidentes e lesões por violência.

A UPA possui  uma  área  de  construção  de  1.326,31m²,  composta  por  sala  de

recepção e de espera, brinquedoteca, classificação de risco, assistência social, consultórios

para atendimento de pediatria, clínica médica e odontologia, sala de curativos e sutura, sala

vermelha, sala amarela com observação masculina, feminina e pediátrica, Raios-X, sala de

medicação,  câmara  escura,  morgue,  utilidades  e  equipamentos.  Possui  ainda  áreas  de

depósito,  dispensação  de  medicamentos,  rouparia,  almoxarifado,  laboratório,  acesso  de

ambulância, posto, escada, acesso principal, segurança, depósito de material de limpeza,

laboratório,  arquivo,  sanitários  públicos  e  farmácia;  elevador  para  cadeirantes,

administração, refeitório, vestiário e repouso médico.
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As  Unidades  de  Pronto  Atendimento  -  UPA 24h  são  estruturas  de  complexidade

intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas de urgência hospitalares,

onde em conjunto com estas compõe uma rede organizada de Atenção às Urgências. São

integrantes do componente pré-hospitalar fixo e são implantadas em locais estratégicos para

a configuração da Redes de Atenção à Urgência, com Acolhimento e Classificação de Risco

em todas as unidades, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências.

INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

1) Meta de Produção - 20% do repasse de recurso variável;

2) Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recurso variável;

3) Indicadores Requisitos de Qualidade - não são valorados.

1.1) Produção  (Atendimentos de urgência/emergência) – representa 20% do repasse de

recurso  variável,  vinculado  ao  alcance  da  meta  de  Produção  contratada  em 2014,  que

corresponde a 129.600/ano, 32.400 no trimestre e 10.800 atendimentos/mês; A produção

será avaliada conforme tabela (abaixo) constante no Item II do Anexo Técnico II do Contrato

de Gestão.

Tabela 1.

2.1)  Escala  Médica  –  representa  5%  do  repasse  de  recurso  variável,  vinculado  ao

cumprimento de escala médica completa.
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2.2) Produção SIA  (% de Glosa) – representa 5% do repasse de recurso variável. A meta a

ser atingida é percentual de glosa menor que 10% da produção.

3)  Indicadores  Requisitos  de  Qualidade:  representados  pelo  Acolhimento  com

Classificação  de  Risco  -  ACCR,  Atenção  ao  Usuário  (queixas  recebidas  e  resolvidas  e

pesquisa de satisfação do usuário), Qualidade da Informação e Turnover.

DESEMPENHO ASSISTENCIAL

1) PRODUÇÃO MÉDICA

Na avaliação da Produção, são considerados os atendimentos de urgência que foram

realizados  pela  UPA PAULISTA às  pessoas  que  procuraram  tal  atendimento,  de  forma

referenciada ou espontânea, conforme o fluxo estabelecido,  pela  Secretaria  Estadual  da

Saúde, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano.

Para  efeito  de  produção  contratada  x  realizada  foram  informados  todos  os

atendimentos médicos nas várias especialidades.

A  tabela  1  apresenta  o  total  de  atendimentos  de  urgência  realizados  na  UPA

PAULISTA no período de janeiro a dezembro de 2014.

Tabela 2. Produção contratada e realizada pela UPA PAULISTA

Atendimento Urgência / Emergência

 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total

Contratada 10800 10800 10800 1080
0

1080
0

1080
0

1080
0

10800 1080
0

1080
0

1080
0

1080
0

129600

Realizada 9395 8599 9901 9777
1048

7
1013

6
1008

3 9765
1033

5
1119

0
1124

0
1125

4 122162

% 79,8 73,0 84,7 83,8 89,7 87,3 85,8 83,4 88,1 96,5 97,2 96,8 106,1
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Tabela 3.

Consultas Médicas de Urgência Período 2014

Contratado Realizado % Realizado

 129.600 112.968 87,2
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial
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Observa-se que, o volume de atendimento na UPA PAULISTA no ano de 2014 atingiu

uma  média  mensal  de  9.414  e  diária  de  314  pacientes  atendidos  nas  diferentes

especialidades médicas, correspondendo neste ano a 87,2% do volume contratado.

Ficando um pouco  abaixo do que estabelece a Portaria nº 104 de janei ro de 2014,

que preconiza em média 350 atendimentos/dia para UPA Porte III . No entanto, tendo como

parâmetro  20%  da  parte  variável  do  recurso  repassado  às  UPA para  o  indicador  de

produtividade, e observando a tabela de atividade realizada, a qual preconiza que, quando

produção ficar entre 85% e 100% do volume contratado, a unidade terá cumprido a meta.

A  tabela  abaixo  demonstra  os  atendimentos  de  urgência  realizados  em  cada

especialidade na UPA PAULISTA. Verifica-se a predominância de atendimentos em clínica

médica em comparação às especialidades de pediatria.

Tabela 4. Produção UPA PAULISTA por Especialidade

Atendimento Urgência / Emergência

 JAN FEV MAR
AB
R MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total

Clinica Médica 7198 6448 7294 6817 7214 7247 7405 7085 7.522 8.099 8.203 8.082 88614

Pediatria 1422 1433 1850 2230 2476 2182 1859 1920 1.990 2.326 2.293 2.373 24354

Odontologia 775 718 757 730 797 707 819 760 823 765 744 799 9194

Total 9395 8599 9901 9777 10487 10136 10083 9765 10335 11190 1 1240 11254 122162

% 79,8 73,0 84,7 83,8 89,7 87,3 85,8 83,4 88,1 96,5 97,2 96,8 106,09

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Tabela 5.

Consultas Médicas de Urgência 2014

Clínica Pediatria Total

88.614 24.354 112.968

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A  especialidade  de  Clínica  Médica  é  predominante  na  UPA  PAULISTA,

correspondendo  a  mais  da  metade  de  todos  os  atendimentos,  72,54%.  A  Pediatria

representa 19,94%.
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1.2) PRODUÇÃO ODONTOLÓGICA

São considerados os atendimentos odontológicos de urgência que foram realizados

pela UPA PAULISTA às pessoas que procuraram tal atendimento, de forma referenciada ou

espontânea, conforme o fluxo estabelecido, pela Secretaria Estadual de Saúde, durante as

24  horas  do  dia,  todos  os  dias.  Para  efeito  de  produção  contratada  /  realizada  foram

informados todos os atendimentos odontológicos. 

A  tabela  abaixo  apresenta  o  total  de  atendimentos  da  Urgência  Odontológica,

realizados na UPA PAULISTA no ano de 2014.

               Tabela 6. Produção contratada e realizada Urgência Odontológica

Consultas Odontológicas

2014 Contratado Realizado % Realizado
12.000 9.194 76,61

              Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Verificou-se que o volume de atendimento odontológico na UPA PAULISTA no ano de

2014 foi de 9.194.

A unidade atingiu uma média mensal de 766 atendimentos/mês, e uma média de 25

atendimentos/dia. Durante as visitas à UPA conversamos com os odontólogos e verificamos

que estão sendo realizados atendimentos odontológicos de urgência e ambulatoriais.

Mesmo absorvendo todos os atendimentos odontológicos que surgem na unidade,

não foi atingido o percentual de no mínimo 85%. Ressaltamos que a unidade manteve a

escala odontológica completa com 01 (um) dentista no plantão diurno e 01 (um) dentista no

plantão noturno. Cabe destacar que esta meta não possui valoração financeira.

2) ESCALA MÉDICA

Verifica-se  que,  no  exercício  de  2014,  a  unidade  ora  analisada  apresentou  escala

médica completa com,  quatro (04) clínicos,  dois (02) pediatras e um (01) odontólogo no

plantão diurno e três (03) clínicos,  dois (02) pediatras e um (01) odontólogo, no plantão

noturno, tendo cumprido a meta de escala médica completa .

3) SIA/SUS
7
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Tabela 7.   PERCENTUAL DE  PROCEDIMENTOS GLOSADOS

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

% 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00
Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

A unidade  apresentou  baixo  percentual  de  Glosa  no  Sistema  de  Informação

Ambulatorial em  2014, cumprindo a meta  do indicador de qualidade Produção SIA/SUS.

Tabela 8.      RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES 2014.  
INDICADOR PRODUÇÃO

ATENDIMENTO URGÊNCIA (>/=85%)
 META INDICADOR

ESCALA
MÉDICA

META

1º TRIMESTRE DE 2014        79,16% Não* Cumprida Completa Cumprida
2º TRIMESTRE DE 2014        86,93% Cumprida Completa Cumprida
3º TRIMESTRE DE 2014        85,76%  Cumprida Completa Cumprida
4º TRIMESTRE DE 2014        96,83%  Cumprida Completa Cumprida

Nota: *A unidade não sofreu aplicação de desconto por manter, no trimestre, a escala médica completa.

O cumprimento das metas verificadas ao longo do exercício de 2014, não resultou em

aplicação de descontos na parte variável do repasse, conforme demonstra a tabela acima.

INDICADORES DE QUALIDADE

Relatório de resultados do Acolhimento Com Classifi cação de Risco - ACCR

O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de forma a atender a

todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus pedidos e assumindo uma postura

capaz  de  acolher,  escutar  e  oferecer  respostas  mais  adequadas  aos  usuários.  Implica

prestar um atendimento com resolubilidade e responsabilização, orientando, quando for o

caso, o paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a continuidade da

assistência e estabelecendo articulações com esses serviços para garantir a eficácia desses

encaminhamentos.

O  protocolo  adotado  na  UPA  PAULISTA  para  Classificação  de  Risco  é  o

BH/SUS/CANADENSE, o qual classifica os pacientes de acordo com a gravidade clínica de
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cada caso: Vermelho (verdadeiras emergências), amarelo (casos urgentes), verde (pouco

urgente) e azul (não urgente).

A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos pacientes que

necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial de risco, agravos à saúde ou

grau de sofrimento e pressupõe agilidade na assistência por nível de complexidade e não

por ordem de chegada.

A  tabela  abaixo  apresenta  o  número  absoluto  e  a  porcentagem  dos  pacientes

classificados em sua totalidade, incluindo as evasões.

Tabela 9. Classificação de Risco - 2014

Atendimento Urgência / Emergência

 JAN FEV
MA
R

AB
R MAI JUN JUL

AG
O SET OUT NOV DEZ Total

Clinica Médica 7198 6448 7294 6817 7214 7247 7405 7085 7.522 8.099 8.203 8.082 88614

Pediatria 1422 1433 1850 2230 2476 2182 1859 1920 1.990 2.326 2.293 2.373 24354

Odontologia 775 718 757 730 797 707 819 760 823 765 744 799 9194

Total 9395 8599 9901 9777 10487 10136 10083 9765 10335 11190 1 1240 11254 122162

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

  

  Tabela 10. Classificação Número absoluto

Classificação Nº Absoluto %

Vermelho 2.169 1,66

Amarelo 22.653 17,33

Verde 98.651 75,47

Azul 7.247 5,54

Total 130.720 100,00

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial
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Relatório de atenção ao usuário

A pesquisa  de  satisfação  do  usuário,  sobre  o  atendimento  da  UPA,  destina-se  à

avaliação da percepção de qualidade do serviço, onde é avaliada a satisfação do usuário,

por  meio  de  questionários  específicos,  que  deverão  ser  aplicados  a  pacientes  e

acompanhantes atendidos na UPA abrangendo 10% do total de pacientes e acompanhantes.

A pesquisa  é  feita  verbalmente,  registrada  em papel,  sendo  obrigatoriamente  anônima,

apenas com identificação numérica.

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por qualquer meio, de

um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, correio físico ou eletrônico) e que

deve  ser  registrada  adequadamente.  Entende-se  por  resolução/tratamento  da  queixa  ao

conjunto de ações geradas por  uma queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema apresentado.

Quanto à pesquisa de satisfação aplicada, os usuários consideram o serviço prestado

pela UPA Paulista, como BOM, correspondendo ao maior percentual de respostas.

Relatório da origem dos pacientes

A Taxa de identificação da origem do paciente, indicador da qualidade da informação,

tem por objetivo conhecer a localidade de residência do paciente para avaliar a adequada

inserção regional da UPA por meio da caracterização da origem da demanda. O indicador

permite  melhor  planejamento  regional  dos  serviços  de  saúde  ao  identificar  fluxos  de

referência  corretos e  incorretos.  O indicador  utiliza  a  identificação correta  do Código de

Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE. A meta é atingir 98% de CEP válido e

98% de CEP compatíveis com o código IBGE.

Os moradores do município de Paulista, sede da UPA, representam 106.548 (82,23%)

dos atendimentos da unidade, seguido de Olinda com 10.927 (8,83% e) Abreu e Lima com

5.928 (4,63%) no período de janeiro a dezembro de 2014.

As metas foram cumpridas,  pois a UPA PAULISTA, apresenta o Serviço de Atenção

ao Usuário estruturado, com realização da pesquisa de satisfação e resolução de 100% das

queixas recebidas que está sob sua governabilidade, acolhe e classifica todos os usuários e

identifica a origem dos mesmos.
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RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIAS

Em 2014 foram realizadas  3.944 remoções,  correspondendo a 3,49% do total  de

112.968 atendimentos realizados. A maior parte das transferências foi feita para o Hospital

Miguel Arraes e os grandes hospitais do Estado.

Tabela 11.   Número de remoções/mês .

2014
JA
N

FE
V

MA
R ABR MAI JUN JUL

AG
O SET OUT NOV DEZ Total

Transferên-
cias 296 281 326 294 324 270 308 296 364 402 364 424 3949

Fonte : Relatório Gerencial UPA PAULISTA

Considerando  o  percentual  de  remoção  realizada  pela  UPA PAULISTA em 2014,

3,49% dos atendimentos realizados, e se associarmos a esta variável a baixa evasão de

pacientes, conclui-se pela alta resolutividade da unidade.

11

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IE
L

L
Y

 M
A

R
T

IN
S B

A
R

B
O

SA
 D

A
 SIL

V
A

, M
A

R
IA

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 B
E

L
O

 PE
SSO

A
, T

E
R

E
Z

A
 C

R
IST

IN
A

 D
A

 SIL
V

A
, M

IC
H

E
L

 C
L

E
B

E
R

 G
O

M
E

S D
E

 L
IM

A
, L

A
R

ISSA
 C

A
R

L
A

 C
R

ISPIM
 SO

U
Z

A
 C

O
ST

A
, M

A
N

O
E

L
A

 G
A

B
R

IE
L

 M
A

R
T

IN
S, K

A
T

IA
N

A
 A

L
V

E
S M

O
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a42021a7-11f3-4026-bf57-993d00da5f94



CONCLUSÃO

A Organização Social de Saúde IMIP HOSPITALAR se apresentou como excelente

parceira  na  gestão  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA)  Geraldo  Pinho  Alves

(PAULISTA) no ano de 2014, tendo desenvolvido ações que demonstram seu zelo com o

patrimônio público, primando pela qualidade dos serviços prestados calcado nos princípios

da eficácia e eficiência que norteiam a administração pública.

A Unidade atingiu todas as metas quantitativas e qualitativas contratadas.

A UPA Paulista  realizou  uma  média  mensal  de  9.414  e  diária  de  314  pacientes

atendidos nas diferentes especialidades médicas, correspondendo neste ano a 87,2% do

volume contratado.

Ficando um pouco  abaixo do que estabelece a Portaria nº 104 de janei ro de 2014,

que preconiza em média 350 atendimentos/dia para UPA Porte III . No entanto, tendo como

parâmetro  20%  da  parte  variável  do  recurso  repassado  às  UPA para  o  indicador  de

produtividade e conforme consta no Contrato de gestão, se a produção ficar entre 85% e

100% do volume contratado, a unidade estará cumprindo a meta.

O  indicador  de  qualidade  percentual  de  glosas  no  SIA/SUS  foi  cumprido,  pois  a

unidade apresentou percentual abaixo de 10% no referido ano.

Considerando  que  o  princípio  da  eficiência  pressupõe  que  a  realização  de

determinada  atividade  aconteça  com  presteza  e  perfeição  para  que  produza  efetivos

resultados na consecução das finalidades propostas e tendo em vista o desempenho

da Unidade ao longo da execução contratual de 2014, atestamos a eficiência dos serviços

prestados, evidenciando, portanto, o interesse público da continuidade do contrato em tela,

face os resultados alcançados.

Pelo acima exposto, percebe-se que a UPA ora analisada, cumpriu a execução do

Contrato  de  Gestão  nº:  02/2009.  Da  análise  concluímos  que  o  contrato  vem  sendo

executado,  através  de  uma  gestão  eficaz  oferecendo  um  atendimento  de  qualidade  à

população usuária do SUS nas especialidades de clínica médica, pediatria e odontologia.

Recife, 27 de fevereiro de 2015

Vanessa Santana
Coordenadora de Gestão Clínica 

 matrícula nº 3618200
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Diante das razões e fundamentos acima elencados, esta Comissão Técnica de Acom-

panhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o presente Relatório Anual de Gestão,

posto que restou comprovado que o referido instrumento contratual vem sendo executado

através de uma gestão eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à população usuá-

ria do SUS, nas áreas de clínica médica, pediatria, traumato-ortopedia e Odontologia, tudo

em conformidade com os termos do inciso IV, do parágrafo único do artigo 15 da Lei Estadu-

al nº 15.210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho Bargetzi
mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 300.694-8                                        

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da Silva
mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins
mat. nº 336.951-0                                                   mat. nº 354.000-6 

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo Oliveira
mat. nº 149.120-2                                                          mat. nº 338.127-7

 Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de Lima                     
mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518-8  
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4 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 ANO

12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º  mês 9º mês 10º mês 11º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.003.665,22      1.102.335,05      1.102.335,05      1.102.335,05      1.102.335,05      1.102.335,05      1.102.335,05      1.102.335,05      1.102.335,05      1.102.335,05      1.102.335,05      1.102.335,05      13.129.350,77           

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) 70.000,00           70.000,00           70.000,00           70.000,00           70.000,00           70.000,00           70.000,00           70.000,00           70.000,00           70.000,00           70.000,00           70.000,00           840.000,00                

Repasse Programas Especiais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

Desconto (Meta Não Atingida) -                        133.212,19         77.557,49           -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        210.769,68                

TOTAL DE REPASSES 1.073.665,22     1.039.122,86     1.094.777,56     1.172.335,05     1.172.335,05     1.172.335,05     1.172.335,05     1.172.335,05     1.172.335,05     1.172.335,05     1.172.335,05     1.172.335,05     13.758.581,09          

Rendimento de Aplicações Financeiras 428,72                 734,71                 597,59                 2.517,40              5.560,73              5.540,39              5.970,73              6.404,52              6.974,89              9.021,70              7.479,49              6.075,58              57.306,45                  

Reembolso de Despesas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

Obtenção de Recursos Externos a SES -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

Demais Receitas (Convênios) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

Outras Receitas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

TOTAL OUTRAS RECEITAS 428,72                 734,71                 597,59                 2.517,40             5.560,73             5.540,39             5.970,73             6.404,52             6.974,89             9.021,70             7.479,49             6.075,58             57.306,45                  

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.074.093,94     1.039.857,57     1.095.375,15     1.174.852,45     1.177.895,78     1.177.875,44     1.178.305,78     1.178.739,57     1.179.309,94     1.181.356,75     1.179.814,54     1.178.410,63     13.815.887,54          
-                               

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                               

1. Pessoal 798.899,97         810.269,08         773.500,02         846.063,14         787.055,05         796.885,75         805.768,35         903.661,09         880.753,27         842.063,20         850.376,16         950.666,37         10.045.961,45          

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 553.318,77         563.751,91         533.383,94         583.974,06         542.518,30         548.130,17         557.116,87         620.276,45         608.884,20         582.687,57         582.473,05         659.480,56         6.935.995,85             

    1.1.1. Assistencia Médica 426.441,52         431.896,49         414.383,93         461.369,96         420.320,75         407.775,07         421.276,22         478.136,70         454.832,47         443.273,05         429.705,00         492.188,09         5.281.599,25             

        1.1.1.1. Médicos 269.253,00         274.735,63         262.261,67         309.355,16         276.193,37         261.352,54         268.126,11         325.610,62         286.444,70         283.765,79         270.067,10         329.987,34         3.417.153,03             

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 157.188,52         157.160,86         152.122,26         152.014,80         144.127,38         146.422,53         153.150,11         152.526,08         168.387,77         159.507,26         159.637,90         162.200,75         1.864.446,22             

    1.1.2. Assistencia Odontológica 40.749,51           44.048,46           39.193,90           49.702,22           30.501,35           54.985,30           43.348,25           43.981,85           40.828,99           46.706,54           43.953,41           48.521,09           526.520,87                

2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
GERALDO PINHO ALVES - UPA PAULISTA

    1.1.3. Administrativo 86.127,74           87.806,96           79.806,11           72.901,88           91.696,20           85.369,80           92.492,40           98.157,90           113.222,74         92.707,98           108.814,64         118.771,38         1.127.875,73             

  1.2. FGTS 44.790,10           45.550,69           42.515,57           45.916,75           45.006,95           43.582,67           44.138,21           50.229,29           49.263,09           46.821,45           47.061,64           52.879,76           557.756,17                

  1.3. PIS 6.418,65              6.223,48              6.073,43              6.250,57              6.057,26              6.101,54              6.488,03              6.670,86              6.544,76              6.584,94              6.579,20              6.628,15              76.620,87                  

  1.4. Benefícios 47.920,04           40.680,88           48.057,47           45.252,75           45.050,38           46.208,83           48.951,91           46.864,84           44.794,27           47.140,26           50.598,99           47.696,01           559.216,63                

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 146.452,41         154.062,12         143.469,61         164.669,01         148.422,16         152.862,54         149.073,33         179.619,65         171.266,95         158.828,98         163.663,28         183.981,89         1.916.371,93             

2. Insumos Assistenciais 76.402,50           64.472,50           78.550,77           66.128,87           74.664,72           74.524,74           76.932,04           73.919,65           77.146,25           80.311,97           72.236,85           80.667,20           895.958,06                

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 26.426,87           27.040,20           30.639,02           26.388,84           27.264,62           24.977,90           26.079,93           26.556,67           27.721,57           27.102,41           25.328,44           27.247,71           322.774,18                

  2.2. Medicamentos 24.457,66           21.770,31           27.758,65           25.813,94           32.368,42           28.870,34           29.868,61           32.759,12           34.167,65           36.162,09           33.716,98           36.445,09           364.158,86                

  2.3. Dietas Industrializadas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

  2.4. Gases Medicinais 20.317,88           10.850,13           15.281,22           8.120,57              9.760,75              15.438,64           13.192,72           7.496,20              8.008,99              7.876,85              4.958,41              8.821,66              130.124,02                

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

  2.6. Material de uso odontológico 1.331,56              1.559,03              1.093,12              1.292,03              1.196,33              1.334,01              1.600,50              966,31                 1.647,88              2.273,01              1.721,70              1.423,62              17.439,10                  

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais 3.868,53              3.252,83              3.778,76              4.513,49              4.074,60              3.903,85              6.190,28              6.141,35              5.600,16              6.897,61              6.511,32              6.729,12              61.461,90                  

3. Materiais/Consumos Diversos 25.751,87           18.528,48           44.594,01           28.566,87           21.744,18           20.475,20           23.782,51           22.908,84           21.094,73           39.059,98           28.532,13           28.895,66           323.934,46                

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 3.488,66              2.026,20              3.222,31              3.169,54              3.101,79              3.011,06              2.491,34              2.080,43              2.670,89              2.577,03              1.961,36              2.903,19              32.703,80                  

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 95,69                   1.003,67              2.526,50              1.972,64              38,97                   1.996,37              1.246,44              1.359,97              2.122,54              1.741,41              1.776,74              2.316,09              18.197,03                  

  3.3. Material Expediente 6.000,55              5.515,33              14.853,27           7.724,85              6.391,66              6.853,72              9.645,51              5.767,46              6.853,62              7.607,79              7.747,00              7.252,53              92.213,29                  

  3.4. Combustível 2.822,71              2.842,01              3.008,50              2.176,81              2.734,27              2.076,90              2.458,35              2.584,27              3.068,87              2.627,57              2.738,21              2.960,75              32.099,22                  

  3.5. GLP 45,00                   45,00                   90,00                   45,00                   45,00                   43,00                   86,00                   43,00                   48,00                   48,00                   48,00                   96,00                   682,00                        

  3.6. Material de Manutenção 9.428,62              3.612,94              7.738,83              9.623,88              4.907,66              1.845,42              1.197,58              3.541,70              2.705,11              10.934,60           9.517,64              5.649,52              70.703,50                  

  3.7. Tecidos e Fardamentos 1.859,29              1.211,92              7.793,56              1.354,39              3.681,86              2.644,05              5.606,09              7.407,12              3.504,24              6.296,04              3.986,48              7.149,43              52.494,47                  

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 2.011,35              2.271,41              5.361,04              2.499,76              842,97                 2.004,68              1.051,20              124,89                 121,46                 7.227,54              756,70                 568,15                 24.841,15                  

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 3.156,94             2.057,94             2.554,44             2.179,44             2.159,94             2.431,94             2.185,44             2.106,94             2.908,23             2.419,28             2.945,43             2.626,67             29.732,63                  

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 955,94                 955,94                 955,94                 955,94                 955,94                 955,94                 955,94                 955,94                 961,13                 570,78                 809,43                 809,42                 10.798,28                  

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        830,00                 46,75                   876,75                        

    4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                   4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

    4.2.2. Outros Tributos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        830,00                 46,75                   876,75                        

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 2.201,00              1.102,00              1.598,50              1.223,50              1.204,00              1.476,00              1.229,50              1.151,00              1.947,10              1.848,50              1.306,00              1.770,50              18.057,60                  
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    4.3.2. Juros -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

    4.3.1. Tarifas 2.201,00              1.102,00              1.598,50              1.223,50              1.204,00              1.476,00              1.229,50              1.151,00              1.947,10              1.848,50              1.306,00              1.770,50              18.057,60                  

5. Gerais 23.038,81           22.384,77           23.116,47           22.464,62           23.926,35           23.282,94           23.279,62           24.401,20           25.965,24           25.146,09           27.993,39           27.309,83           292.309,33                

  5.1. Telefonia/Internet 1.347,38              1.460,27              1.419,76              1.444,76              1.445,29              1.445,76              1.420,76              1.420,76              1.420,76              1.420,76              1.414,64              1.536,16              17.197,06                  

  5.2. Água 1.419,63              1.760,03              1.906,69              1.796,03              1.796,03              1.841,32              1.504,88              2.462,44              1.912,49              1.867,20              2.868,91              2.158,35              23.294,00                  

  5.3. Energia Elétrica 9.715,79              8.658,57              8.726,70              10.062,73           10.885,52           10.627,44           11.390,70           10.982,19           11.383,82           11.129,68           11.433,98           12.952,37           127.949,49                

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 10.441,93           10.447,65           11.036,82           9.149,50              9.781,46              9.368,42              8.846,46              9.496,34              11.213,70           10.631,38           12.197,34           10.594,54           123.205,54                

  5.5. Outras Despesas Gerais 114,08                 58,25                   26,50                   11,60                   18,05                   -                        116,82                 39,47                   34,47                   97,07                   78,52                   68,41                   663,24                        

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 245.430,73         192.692,00         211.106,33         187.898,27         215.355,48         202.404,71         204.704,43         156.025,23         134.560,41         140.753,00         153.484,79         186.441,05         2.230.856,43             

  6.1. Assistência Médica 152.561,52         100.416,22         117.316,05         92.981,49           118.873,88         110.277,88         117.953,37         71.039,73           48.934,13           52.359,24           66.841,05           100.336,53         1.149.891,09             

    6.1.1. Pessoa Jurídica 40.999,64           27.366,63           47.376,38           36.899,35           50.481,87           41.206,09           36.637,38           38.666,23           34.990,70           36.334,87           37.361,75           39.013,74           467.334,63                

        6.1.1.1. Médicos -                        -                        -                        -                        3.000,00              2.250,00              3.960,00              2.250,00              3.495,00              3.240,00              4.500,00              3.038,00              25.733,00                  

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

        6.1.1.3. Laboratório 29.952,74           23.195,89           29.204,11           24.316,47           30.433,73           27.117,97           29.026,68           27.185,71           28.382,96           31.080,24           29.780,60           31.047,67           340.724,77                

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 3.206,90              2.470,74              2.365,72              2.232,88              3.098,14              4.188,12              1.962,40              2.030,52              1.685,04              2.014,63              1.822,15              2.153,62              29.230,86                  

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 7.840,00              1.700,00              15.165,00           10.350,00           13.950,00           7.650,00              800,00                 7.200,00              1.000,00              -                        1.259,00              2.100,00              69.014,00                  

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas -                        -                        641,55                 -                        -                        -                        888,30                 -                        427,70                 -                        -                        674,45                 2.632,00                     

    6.1.2. Pessoa Física 111.561,88         73.049,59           69.939,67           56.082,14           68.392,01           69.071,79           81.315,99           32.373,50           13.943,43           16.024,37           29.479,30           61.322,79           682.556,46                

        6.1.2.1. Médicos 109.779,38         71.484,04           66.231,83           52.509,46           60.810,16           60.259,66           69.762,74           29.198,13           11.765,22           12.680,07           26.566,02           59.960,16           631.006,87                

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde 1.782,50              1.565,55              3.707,84              3.572,68              7.581,85              8.812,13              11.553,25           3.175,37              2.178,21              3.344,30              2.913,28              1.362,63              51.549,59                  

    6.1.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

        6.1.3.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

  6.2. Assistencia Odontológica -                        -                        150,52                 872,99                 872,99                 903,09                 807,79                 -                        -                        1.031,47             -                        -                        4.638,85                       6.2. Assistencia Odontológica -                        -                        150,52                 872,99                 872,99                 903,09                 807,79                 -                        -                        1.031,47             -                        -                        4.638,85                     

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

    6.2.2. Pessoa Física -                        -                        150,52                 872,99                 872,99                 903,09                 807,79                 -                        -                        1.031,47              -                        -                        4.638,85                     

    6.2.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

  6.3. Administrativos 92.869,21           92.275,78           93.639,76           94.043,79           95.608,61           91.223,74           85.943,27           84.985,50           85.626,28           87.362,29           86.643,74           86.104,52           1.076.326,49             

    6.3.1. Pessoa Jurídica 89.296,25           86.549,94           88.018,24           87.658,72           90.718,13           86.164,25           83.337,87           83.946,56           85.358,19           85.521,90           85.257,07           85.338,23           1.037.165,35             

        6.3.1.1. Lavanderia 2.867,67              2.031,33              1.891,57              1.673,79              1.719,36              1.257,11              1.104,89              1.240,12              1.220,77              1.195,61              1.364,60              1.349,98              18.916,80                  

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 2.775,00              2.590,00              3.145,00              2.997,00              2.886,00              3.071,00              2.812,00              2.775,00              2.812,00              3.182,00              2.442,00              3.108,00              34.595,00                  

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 15.522,13           14.821,16           14.939,86           14.939,86           14.939,86           14.939,86           14.939,86           14.939,86           14.939,86           14.939,86           14.939,86           14.939,86           179.741,89                

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 30.457,43           30.457,43           30.457,43           30.457,43           30.457,43           30.457,43           33.196,50           33.196,50           33.196,50           33.196,50           33.196,50           33.196,50           381.923,58                

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos 32.368,65           32.368,65           33.788,55           33.049,05           32.715,05           32.368,65           27.198,06           27.547,24           28.827,48           28.251,46           28.717,94           28.144,55           365.345,33                

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 5.305,37              4.281,37              3.795,83              4.541,59              8.000,43              4.070,20              4.086,56              4.247,84              4.361,58              4.756,47              4.596,17              4.599,34              56.642,75                  

    6.3.2. Pessoa Física 3.572,96              5.725,84              5.621,52              6.385,07              4.890,48              5.059,49              2.605,40              1.038,94              268,09                 1.840,39              1.386,67              766,29                 39.161,14                  

7. Manuteção 16.874,84           21.114,09           21.645,17           31.035,72           32.021,32           20.318,31           17.535,27           26.454,90           31.053,90           35.451,95           19.364,85           24.585,44           297.455,76                

  7.1. Predial e Mobiliário 7.606,90              11.542,90           11.110,19           21.567,90           24.099,64           12.961,93           10.096,77           18.101,80           24.050,80           27.875,85           12.948,47           15.435,06           197.398,21                

  7.2. Veículos 970,00                 810,00                 630,00                 390,00                 -                        100,00                 248,00                 306,00                 127,00                 -                        -                        989,00                 4.570,00                     

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 2.786,72              2.438,22              4.027,32              2.336,72              1.707,00              2.417,00              2.651,72              2.336,72              2.336,72              2.336,72              1.877,00              3.292,00              30.543,86                  

  7.4. Equipamentos de Informática -                        180,00                 -                        -                        750,00                 -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        930,00                        

  7.5. Outros Equipamentos 5.269,22              5.900,97              5.635,66              6.499,10              5.222,68              4.597,38              4.296,78              5.468,38              4.297,38              4.997,38              4.297,38              4.627,38              61.109,69                  

  7.6. Engenharia Clínica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                               

  7.7. Outras 242,00                 242,00                 242,00                 242,00                 242,00                 242,00                 242,00                 242,00                 242,00                 242,00                 242,00                 242,00                 2.904,00                     

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.189.555,66     1.131.518,86     1.155.067,21     1.184.336,93     1.156.927,04     1.140.323,59     1.154.187,66     1.209.477,85     1.173.482,03     1.165.205,47     1.154.933,60     1.301.192,22     14.116.208,12          

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (115.461,72)        (91.661,29)          (59.692,06)          (9.484,48)            20.968,74           37.551,85           24.118,12           (30.738,28)          5.827,91             16.151,28           24.880,94           (122.781,59)        (300.320,58)               

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                               

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                               

TURNOVER DO MÊS (%) 1,27                     2,13                     1,70                     3,00                     2,16                     2,69                     1,56                     3,76                     2,93                     2,06                     2,90                     2,70                     

-                               -                               

(391.428,65)       

(391.428,65)       

Acumulado TOTAL

Déficit 2014
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APRESENTAÇÃO

O presente  relatório  apresenta  os  resultados  obtidos  com a execução  do Contrato  de

Gestão  n°  001/2013, celebrado  entre  a  Secretaria  Estadual  de  Saúde  de  Pernambuco  e  a

Organização Social de Saúde Instituto de Medicina Integral Professor Fernando Figueira, para o

gerenciamento da Unidade de Pronto Atendimento – UPA Drº. Emanuel Alírio Brandão, no município

de Petrolina, referente ao ano de 2014.

 O  Relatório  de  Gestão  configura  um  instrumento  privilegiado  de  monitoramento  por

contemplar  aspectos  qualitativos  e  quantitativos,  envolvendo  também  uma  análise  acerca  do

processo geral de desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os avanços obtidos,  os

obstáculos que dificultaram o trabalho, os desafios que se apresentam, bem como as iniciativas ou

medidas que devem ser desencadeadas.

 O relatório anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA foi realizado a partir  do

acompanhamento das  atividades  assistenciais  executadas  na  unidade,  por  meio  de  visitas

sistemáticas, acompanhamento dos relatórios gerenciais mensais, avaliações trimestrais, objetivando

a verificação do cumprimento das metas pactuadas.
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INTRODUÇÃO

A Lei Estadual nº 11.743, de 20 de janeiro de 2000, alterada pela Lei nº. 12.973 de 26 de

dezembro de 2005, Lei Complementar nº 141, de 03 de setembro de 2009, Lei nº. 14.248, de 17 de

dezembro  de  2010,  e  regulamentada  pelo  Decreto  nº  23.046,  de  19  de  fevereiro  de  2001,

fundamentaram o Processo Público de Seleção nº 002/2012 de entidade de direito privado sem fins

econômicos, qualificada ou que pretendesse qualificar-se como Organização Social para celebrar

Contrato de Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na Unidade

de Pronto Atendimento - UPA Petrolina, do qual se sagrou vencedora a O.S. Instituto de Medicina

Integral  Professor Fernando Figueira,  sendo assinado o contrato nº 001/2013, em 17/07/2013 e

publicado no D.O.E. em 08/08/2013.

A UPA Petrolina realiza procedimentos de baixa e média complexidade 24 horas por dia,

com atendimento de emergência em clínica médica e odontologia. Essa unidade conta com suporte

ininterrupto de laboratório de patologia clínica de urgência, radiologia, equipamentos para a atenção

às urgências, medicamentos, 17 leitos de observação até 24 horas, além de acesso a transporte

adequado e interface com a rede hospitalar através da central  de regulação da SES – PE, e o

serviço de atendimento pré-hospitalar móvel. A unidade está localizada na Cidade de Petrolina, na

VIII Região de Saúde, sertão pernambucano. 

        A  UPA conta  com sala  de  recepção/espera,  classificação  de risco,  assistência  social,

consultórios  para  atendimento  de  clínica  médica  e  odontologia,  emergência  (sala  vermelha),

curativos  e sutura,  observação masculina e feminina,  quarto de isolamento,  sala de medicação,

Raios-X e câmara escura,  morgue, utilidades e equipamentos.  Possui  ainda áreas de depósito,

dispensação de medicamentos, rouparia, almoxarifado, laboratório, acesso de ambulância, posto,

escada,  acesso  principal,  segurança,  depósito  de  material  de  limpeza,  laboratório,  arquivo,

sanitários  públicos  e  farmácia;  elevador  para  cadeirantes,  administração,  refeitório, vestiário  e

repouso médico. 
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INDICADORES DE PRODUÇÃO E QUALIDADE ESTIPULADOS NO CONTRATO DE

GESTÃO 001/2013

No ano de 2014 através do Contrato de Gestão 001/2013, foram fixados indicadores que

estão ligados a parte variável do repasse financeiro; sendo a parte fixa do repasse financeiro de

70%. Os 30% restantes estão ligados aos indicadores de produção e qualidade, abaixo listados:

• Indicador de Produção  – 20% do repasse variável,  tendo como especificação o

total  de atendimentos do mês, sendo estabelecida a meta de acordo as normas

vigentes no Ministério da Saúde, que estipula o  quantitativo de atendimentos por

porte  de  cada  UPA;  estipulou-se  para  a  UPA  Petrolina  um  total  de  8.050

atendimentos mês, tendo a O.S. o dever de cumprir no mínimo 85% desta meta

pactuada em Contrato de Gestão, para que o recurso ligado a este indicador seja

repassado de forma integral para a unidade, de acordo com o anexo técnico I do

Contrato de Gestão 001/2013. No primeiro ano de gestão contratual consta que a

meta de produção será cobrada de forma escalonada, em virtude do período de

implantação e estruturação dos serviços.

• Indicadores de Qualidade  – divididos em dois indicadores:

1. Escala médica e odontológica (5% do repasse variável) – Cumprimento da

escala  mínima  prevista  no  contrato  de  gestão,  tendo  como  meta  escala

médica e odontológica completa.

2. Atenção  ao  usuário  (5%  do  repasse  variável) –  Realizar  pesquisa  de

satisfação abrangendo no mínimo 10% do total de atendimentos; e resolução

de no mínimo 80% das queixas recebidas.

               Os indicadores outrora analisados, Acolhimento e Classificação de Risco e relatório de

Origem dos Pacientes, são considerados como requisitos de qualidade do contrato de gestão.
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Produção  

   Na avaliação da Produção (20% do recurso variável), são considerados os atendimentos de

urgência/emergência  que  foram  realizados  pela  UPA  Petrolina  às  pessoas  que  procuraram  tal

atendimento, de forma referenciada ou espontânea, conforme o fluxo estabelecido pela Secretaria

Estadual da Saúde, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano. Para efeito de produção

contratada / realizada foram informados todos os atendimentos médicos e odontológicos.

 A  análise  dos  resultados  obtidos  na  UPA  Petrolina  no  ano  de  2014  apresenta-se

compatível com o volume contratado, atingindo um total anual de 105.636 atendimentos entre clínica

médica e odontologia, correspondendo a 112,20% do volume contratado. Analisando a média geral

de  atendimento  alcançado  por  mês  e  por  dia  respectivamente,  8.803  atendimentos/mês  e  289

atendimentos/dia.

A  tabela  01  demonstra  o  total  de  atendimentos  médicos  e  odontológicos  de

urgência/emergência contratado e realizado da UPA Petrolina para o ano de 2014.

Tabela 1. Total de consultas médicas e odontológica s de urgência/emergência contratado x realizado –

UPA Petrolina – 2014

Atendimentos

Contratado

Atendimentos

Realizados
% Realizada

94.150 105.636 112,20
                                 Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão

A UPA Petrolina cumpriu a meta de produção de consultas ao longo ano de 2014. O gráfico

01 apresenta a produção de consultas de urgência/emergência da UPA Petrolina no período ora

analisado.
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Gráfico 01. Consultas de urgência/emergência contra tado x realizado UPA Petrolina – 2014

          Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão

   

O gráfico 02 apresenta o atendimento por tipo de consulta médica ou odontológica da UPA

Petrolina no ano de 2014.

Gráfico 02. Atendimento por tipo de consulta médica  ou odontológica UPA Petrolina – 2014

                    Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão
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Escala médica e odontológica

Ao  longo  do  ano  de  2014  a  UPA  Petrolina  apresentou  escala  médica  e  odontológica

completa, sendo considerado cumprido o indicador de qualidade de escala médica e odontológica. O

quadro de profissionais médicos da referida UPA apresenta-se em consonância com o contrato de

gestão 001/2013, que prevê 03 (três) profissionais médicos diurnos, e dois (dois) no período noturno,

além de um dentista em regime de 24 horas.  

Atenção ao Usuário

 A Unidade deve apresentar um Serviço de Atenção ao Usuário estruturado, com realização

da  pesquisa  de  satisfação  por  meio  de  questionários  específicos,  que  deverão  ser  aplicados

mensalmente a pacientes e acompanhantes atendidos nas UPA abrangendo no mínimo 10% do total

de  atendimentos,  e  resolução  de  no  mínimo  80%  das  queixas  recebidas  que  estão  sob  sua

governabilidade.

A UPA PETROLINA apresentou o Serviço de Atenção ao Usuário estruturado, com realização

de pesquisa de satisfação em mais de 10% do volume de atendimentos realizados no semestre, e

resolução de 100% das queixas recebidas que estava sob sua governabilidade. 

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA Petrolina, destina-se à

avaliação  da  percepção  de  qualidade  do  serviço  pelos  pacientes  e/ou  acompanhantes.  A  UPA

Petrolina apresentou alto índice de aprovação, apresentando seu maior percentual na classificação

BOM (66,77%), sendo seguido pela classificação EXCELENTE (27,84%).
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Tabela 2. Pesquisa de satisfação - UPA Petrolina - 2014

Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão

Gráfico 3. Pesquisa de satisfação - UPA Petrolina -  2014

       

       Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão
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Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por qualquer meio de um autor

identificável (verbal, por escrito, por telefone, correio físico ou eletrônico) e que deve ser registrada

adequadamente. Entende-se por resolução o conjunto de ações geradas por uma queixa no sentido

de solucioná-la e que possa ser encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao

problema apresentado. 

Quanto  ao  “percentual  de  queixas  resolvidas”,  a  unidade  em estudo  alcançou  100%  de

resolutividade, superando a meta contratualizada de 80%.

Tabela 3. Queixas recebidas e tratadas - UPA Petrol ina – 2014

   Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão

Também  foram  registradas  oito  manifestações  via  Ouvidoria  Estadual,  devidamente

respondidas pela UPAE, dentro do prazo preconizado.
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REQUISITOS DE QUALIDADE

Classificação de Risco  

A  classificação  de  risco  é  um  processo  dinâmico  de  identificação  dos  pacientes  que

necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial de risco, agravos à saúde ou grau de

sofrimento e pressupõe agilidade na assistência por nível  de complexidade e não por ordem de

chegada. O gráfico 03 demonstra o total de classificação de risco da UPA Petrolina ao longo do ano

de 2014.

Gráfico 03: Classificação de Risco UPA Petrolina – 2014

                                               Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão

               

A tabela 04 apresenta o número absoluto de classificações de risco da UPA Petrolina no ano de

2014:
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Tabela 4. Classificação de risco - UPA Petrolina - 2014

Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão

 A  UPA  de  Petrolina  cumpriu  a  meta  de  estruturação  do  serviço  de  acolhimento  e

Classificação de Risco, conforme comprovam os relatórios mensais da unidade. A Classificação é

proferida  por  dois  profissionais,  enfermeiros  capacitados  para  tal  ação  utilizando  o  protocolo

BH/SUS/CANADENSE em duas salas distintas.

Qualidade da Informação

O objetivo é conhecer o local de residência do paciente para avaliar a adequada inserção

regional  da  UPA por  meio  da  caracterização  da  origem  da  demanda. A  meta  foi  considerada

cumprida  pelo  envio  de  relatórios  mensais  do  censo de origem dos  pacientes.  Verificou-se  que

97,52% dos pacientes atendidos na UPA Petrolina são da cidade de Petrolina.

Gráfico 4. Identificação da origem dos pacientes - UPA PETROLINA – 2014

          Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão
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Outras Informações

Relatório de Transferências 

No ano de 2014, foram realizadas 526 remoções na UPA Petrolina, correspondendo a 0,53%

dos atendimentos médicos realizados.  A maior parte das transferências foi destinada ao Hospital

Regional de Juazeiro, Hospital Promatre de Juazeiro e Hospital Universitário de Urgência e Trauma

de Petrolina. A tabela 05 apresenta o total de transferências da UPA Petrolina no ano de 2014.

Tabela 5. Remoções - UPA Petrolina

Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão
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CONCLUSÃO

A Unidade atingiu todas as metas qualitativas e quantitativas pactuadas. 

A  UPA  Petrolina  atingiu  uma  média  de  289 atendimentos/dia  entre  clínica  médica  e

odontologia. Os indicadores de qualidade, escala médica e atenção ao usuário, foram considerados

como meta cumprida, pois a unidade apresentou escala médica completa ao longo do ano de 2014,

realizou pesquisa de satisfação abrangendo no mínimo 10% do total de atendimentos; e resolução

de no mínimo 80% das queixas recebidas no referido semestre.

Pelo  acima  exposto,  percebe-se  que  a  UPA  ora  analisada,  cumpriu  todas  as  metas

condicionadas ao repasse financeiro variável, conforme disposto na execução do Contrato de Gestão

001/2013.

Tendo em vista o desempenho da unidade ao longo do período, atestamos a eficiência dos

serviços prestados, evidenciado, portanto, o interesse público da continuidade do contrato em tela,

face os resultados alcançados. 

 Da  análise  concluímos  que  o  contrato  vem  sendo  executado  satisfatoriamente,  com  a

unidade  desempenhando  assim,  papel  de  fundamental  importância  na  rede  de  assistência  a

urgência/emergência na VIII Região de Saúde de Pernambuco.

Recife, 27 de fevereiro de 2015.

Manoela Gabriel Martins

Gerente de Monitoramento de Indicadores e Metas dos Contratos de Gestão

Matrícula 354.000-6

Diante  das  razões  e  fundamentos  acima  elencados,  esta  Comissão  Técnica  de

Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o presente Relatório Anual de Gestão,

posto que restou comprovado que o referido instrumento contratual vem sendo executado através de

uma gestão eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à população usuária do SUS, nas áreas
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de clínica médica e odontologia, tudo em conformidade com os termos do inciso IV, do parágrafo

único do artigo15 da Lei Estadual 15.210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho Bargetzi

mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 300.694-8

Danielly Martins Barbosa da Silva                         Ana Paula Batista Pessoa da Silva

mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins

mat. nº 336.951-0                                                   mat. nº 354.000-6

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo Oliveira

mat. nº 149.120-2                                                          mat. nº 338.127-7

Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de Lima

mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518-8
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RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2014

UPA SÃO LOURENÇO DA MATA

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO 

Período janeiro a dezembro de 2014

Fevereiro 2015
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APRESENTAÇÃO

O  presente  relatório  apresenta  os  resultados  obtidos  com  a  execução  do

Contrato de Gestão n° 001/2010, celebrado entre a Secretaria Estadual de Saúde de

Pernambuco e a Organização Social Fundação Professor Martiniano Fernandes- IMIP

Hospitalar,  para  o  gerenciamento  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento  –  UPA  São

Lourenço da Mata-  Professor  Fernando Figueira  ,  no município  de São Lourenço da

Mata, referente ao período de Janeiro a Dezembro de 2014.

 

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de monitoramento

por contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, envolvendo também uma análise

acerca do processo geral de desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os

avanços  obtidos,  os  obstáculos  que  dificultaram  o  trabalho,  os  desafios  que  se

apresentam, bem como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

         
O Relatório Anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA foi realizado

a partir  do acompanhamento das atividades assistenciais executadas na unidade, por

meio  de  visitas  sistemáticas,  acompanhamento  dos  relatórios  gerenciais  mensais,

avaliações e relatórios trimestrais, objetivando a verificação do cumprimento das metas

contratadas.
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INTRODUÇÃO

A Lei  Estadual  nº  15.210,  de 20 de dezembro  de 2013,  que  fundamenta o

Processo  Público  de  Seleção  nº  001/2010  de  entidade  de  direito  privado  sem  fins

econômicos, qualificada ou que pretendesse qualificar-se como Organização Social para

celebrar Contrato de Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de

saúde  na  Unidade  de  Pronto  Atendimento  Professor  Fernando  Figueira  -  UPA  São

Lourenço da Mata, no qual se sagrou vencedora a O.S. Organização Social Fundação

Professor  Martiniano  Fernandes-  IMIP  Hospitalar,  sendo  assinado  o  contrato  nº

001/2010, em 01/04/2010 e publicado no D.O.E. em 20 de maio de 2010.

A  UPA  São  Lourenço  da  Mata  realiza  procedimentos  de  baixa  e  média

complexidade 24 horas por dia, com atendimento médico em urgência/emergência em

Clínica médica,  Pediatria nas 24 horas e Traumato-ortopedia no plantão de 12 horas

(07:00 às 19:00). Essa unidade conta com suporte ininterrupto de laboratório de patologia

clínica  de  urgência,  radiologia,  equipamentos  para  a  atenção  às  urgências,

medicamentos,  18  leitos  de  observação  até  24  horas,  além  de  acesso  a  transporte

adequado e interface com a rede hospitalar através da central de regulação da SES –

PE, e o serviço de atendimento pré-hospitalar móvel- SAMU e BOMBEIRO. A unidade

está localizada na Cidade de São Lourenço da Mata,  Região Metropolitana oeste do

Recife. 

      A área construída da unidade é de 1.326,31m², composta por sala de recepção e de

espera,  (brinquedoteca),  classificação  de  risco,  assistência  social,  consultórios  para

atendimento  de  ortopedia,  pediatria  e  clínica  médica,  emergência  (sala  vermelha),

curativos  e sutura,  observação masculina,  feminina e pediátrica,  Raios-X,  medicação,

câmara escura, morgue, utilidades, equipamentos, e sala de gesso. Possui ainda áreas

de depósito, dispensação de medicamentos, rouparia, almoxarifado, laboratório, acesso

de ambulância, posto policial, escada, acesso principal, depósito de material de limpeza,

laboratório,  arquivo,  sanitários  públicos  e  farmácia;  elevador  para  cadeirantes,

administração, refeitório, vestiário e repouso médico. 
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AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

I. INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

1. Meta de Produção – 20% do repasse de recursos;

2. Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recursos;

3. Indicadores Requisitos de Qualidade - não são valorados

1.  Produção  (Atendimentos  Médicos  em urgência/emergência) –  representa  20%  do

repasse de recurso. A meta de Produção da UPA São Lourenço da Mata é de 106.808

atendimentos ao ano,  com a meta contratada de 10.270 atendimentos/mês.  A produção

será avaliada conforme tabela  (abaixo)  constante no Item II,  do Anexo Técnico II,  do

Contrato de Gestão.

Tabela1.

2.  Indicadores  de  Qualidade-  Os indicadores  estão  relacionados  à  qualidade  da

assistência  oferecida  aos  usuários  da  unidade  gerenciada  e  medem  aspectos

relacionados à efetividade da Gestão e ao desempenho da unidade.

2.1. Escala Médica  – representa 5% do repasse; a unidade deverá apresentar

escala médica completa.
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2.2.  Produção  SIA/SUS  (%  de  Glosa)  –  representa  5%  do  repasse  de  recurso

variável;  a  unidade  deverá  apresentar  %  glosa  no  SIA/SUS  <10%.

3.  Requisitos  de  Qualidade:  Atenção  ao  Usuário  –  ACCR  (Acolhimento  com

Classificação de Risco), Pesquisa de Satisfação do Usuário, Qualidade da Informação

(Origem dos pacientes) e Turnover.

AVALIAÇÃO DA PRODUÇÃO

Na  avaliação  da  Produção,  são  considerados  os  atendimentos  médicos  em

urgência/emergência, que foram realizados pela UPA São Lourenço da Mata, às pessoas

que procuraram tal atendimento, de forma referenciada ou espontânea, conforme o fluxo

estabelecido, pela Secretaria Estadual da Saúde, durante as 24 horas do dia.

           Os resultados obtidos na UPA São Lourenço da Mata no ano de 2014 apresenta-

se  compatível  com  o  volume  contratado,  atingindo  um  total  anual  de  106.808

atendimentos nas diferentes especialidades  médicas,  sendo 57.637 atendimentos  em

Clínica  Médica,  18.601  em  Ortopedia  e  30.570  atendimentos  em  Pediatria,

correspondendo a 86,67% do volume contratado. 

A tabela 02 demonstra o total de atendimentos médicos de urgência contratado e

realizado da UPA São Lourenço da Mata para o ano de 2014.

Tabela 2: Consultas Médicas de Urgência/Emergência 

Meta Contratada Atendimentos Realizados % Realizado

123.240 106.808 86,67
Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão

A  UPA  São  Lourenço  da  Mata  cumpriu  a  meta  de  produção  de  consultas

médicas ao longo de 2014. A tabela 03 apresenta a produção de atendimentos médicos

em urgência/emergência da UPA São Lourenço da Mata mês a mês.
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Tabela 02: Atendimentos médicos em Urgência/Emergência contrat ado x realizado 

Mês Contratada  Realizado %

Janeiro 10.270 8.310 80,92

Fevereiro 10.270 7.626 74,26

Março 10.270 8.805 85,74

Abril 10.270 9.064 88,26

Maio 10.270 9.837 95,78

Junho 10.270 9.134 88,94

Julho 10.270 9.047 88,09

Agosto 10.270 8.955 87,20

Setembro 10.270 8.675 84,47

Outubro 10.270 8.807 85,75

Novembro 10.270 8.955 87,20

Dezembro 10.270 9.593 93,41

Total 123.240 106.808 86,67
Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão   

Indicadores de Qualidade

Escala Médica

           Na avaliação da escala médica (5% da parte variável do recurso repassado às

UPA), a contratada deverá ter diariamente 06 (seis) profissionais médicos, entre clínicos e

pediatras e 01 (um) traumato-ortopedista, no plantão diurno. E no plantão noturno, 04

(quatro) médicos, distribuídos entre clínicos e pediatras e 01 (um) traumato-ortopedista.

          A unidade apresentou escala médica completa, exceto o mês de Novembro/2014,

onde apresentou 05 (cinco)  plantões incompletos,  sendo 01 (um)  plantão em Clínica

Médica e 04 (quatro) plantões em Pediatria, acarretou aplicação de desconto no repasse

em razão da unidade ter apresentado falhas nos plantões.

Percentual de glosa SIA/SUS 

         Na avaliação da produção SIA/SUS (5% da parte variável do recurso repassado as

UPA), são considerados o cumprimento da apresentação da produção, mensalmente, no

prazo  preconizado  pela  regulação  onde  a  taxa  de  glosa  é  de  no  máximo  10%  da

produção apresentada no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).
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A UPA São Lourenço da Mata de janeiro a dezembro de 2014 apresentou no

Sistema de Informação Ambulatorial – SIA/SUS 575.515 procedimentos apresentados,

foram aprovados 575.201, dos quais 314 (trezentos e quatorze)  procedimentos foram

glosados, o que representa um percentual de rejeição de 0,05 % de glosa, abaixo do

parâmetro  máximo  de  10%  estabelecido  contratualmente.  Os  motivos  das  glosas

apresentadas pela unidade foi CEP do usuário inválido; Profissional em desacordo com a

Portaria 131 e CBO não permitido para o procedimento. Não houve desconto financeiro

no período.

Tabela 03  –  PRODUÇÃO SIA/SUS APRESENTADA X APROVADA – 2014

Mês Apresentada Aprovada Glosas % Rejeição

Janeiro 35.975 35.936 39 0,11

Fevereiro 35.208 35.151 57 0,16

Março 45.243 45.243 00 0,00

Abril 50.386 50.386 00 0,00

Maio 51.333 51.155 178 0,35

Junho 53.077 53.076 01 0,00

Julho 50.697 50.692 05 0,01

Agosto 49.651 49.642 09 0,02

Setembro 47.939 47.938 01 0,00

Outubro 48.184 48.184 00 0,00

Novembro 50.160 50.152 08 0,02

Dezembro 57.662 57.646 16 0,03

Total 575.515 575.201 314 0,05

                                      Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

Requisitos de qualidade

Relatório de resultados do Acolhimento com Classifi cação de Risco - ACCR

            O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de forma a atender

a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus pedidos e assumindo uma

postura capaz de acolher, escutar e oferecer respostas mais adequadas aos usuários.

Implica  prestar  um  atendimento  com  resolubilidade  e  responsabilização,  orientando,

quando for o caso, o paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a 
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continuidade  da  assistência  e  estabelecendo  articulações  com  esses  serviços  para

garantir a eficácia desses encaminhamentos. 

           A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos pacientes

que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial de risco, agravos à

saúde  ou  grau  de  sofrimento  e  pressupõe  agilidade  na  assistência  por  nível  de

complexidade e não por ordem de chegada. 

         As duas atividades, Acolhimento e Avaliação/Classificação de Risco - ACCR,

portanto,  têm  objetivos  complementares,  podendo  coexistir  ou  funcionar  em  locais

separados nas UPA. Os objetivos primários são avaliar o paciente logo na sua chegada à

UPA e reduzir o tempo para o atendimento médico, fazendo com que o paciente seja

visto  precocemente  de  acordo  com  a  sua  gravidade.  Os  pacientes  deverão  ser

encaminhados  diretamente  às  especialidades  conforme  protocolo,  e  deverão  ser

informados  pelo  Acolhimento  sobre  o  tempo  de  espera,  além  de  receber  ampla

informação sobre o serviço aos usuários familiares acompanhantes. O protocolo adotado

na UPA São Lourenço da Mata para Classificação de Risco é o BH/SUS – Canadense. 

Tabela 04. ACCR UPA São Lourenço da Mata – 2014

   Fonte: Relatórios Gerenciais/Sistema de Gestão                                           

               

            A UPA São Lourenço da Mata, cumpriu a meta  de execução do serviço de

acolhimento e  Classificação  de Risco,  conforme comprovam os relatórios  mensais  da

unidade. A Classificação é proferida por dois profissionais, enfermeiros capacitados para

tal ação utilizando o protocolo BH/SUS/CANADENSE, em duas salas distintas.
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Relatório de atenção ao usuário

            A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA São Lourenço

da Mata, destina-se à avaliação da percepção de qualidade do serviço pelos pacientes

e/ou acompanhantes. Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por

qualquer meio de um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, correio físico ou

eletrônico)  e  que  deve  ser  registrada  adequadamente.  Entende-se  por

resolução/tratamento da queixa, o conjunto de ações geradas por uma queixa no sentido

de  solucioná-la  e  que  possa  ser  encaminhada  ao  seu  autor  como  resposta  ou

esclarecimento ao problema apresentado.   A UPA São Lourenço da Mata, apresentou

alto  índice  de  aprovação,  apresentando  seu  maior  percentual  na classificação  BOM,

sendo  seguido  pela  classificação  EXCELENTE.  Quanto  ao  “percentual  de  queixas

resolvidas”, a unidade em estudo alcançou 100% de resolutividade, superando a meta

contratualizada de 80%.

              

Relatório da origem dos pacientes

                   O objetivo desta ação é conhecer o local de residência do paciente para avaliar

a  adequada  inserção  regional  da  UPA por  meio  da  caracterização  da  origem  da

demanda. A meta foi considerada cumprida  pelo envio de relatórios mensais e censo

de origem dos pacientes. Verificou-se que mais de 80% dos pacientes atendidos na

UPA  São  Lourenço  da  Mata  são  oriundos  da  cidade  de  São  Lourenço  da  Mata,

seguidos por pacientes da cidade do Recife.

Relatório de Transferências

               Em 2014, foram realizadas 4.457 remoções, correspondendo a 4,17% do total

de  106.808  atendimentos.  A  maior  parte  das  transferências  foram  feitas  para  os

Hospitais: Otávio de Freitas, seguido pelo Hospital da Restauração e em terceiro lugar o

Hospital Getúlio Vargas. A unidade apresentou uma resolutividade nesse ano em torno

de 85%, desafogando os grandes hospitais e dando assistência a toda uma população

necessitada de atendimento médico.
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                    SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO D E PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MODER NIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  

CONCLUSÃO

A UPA São Lourenço da Mata cumpriu a meta de produção  em todos os meses

de 2014, exceto os meses de Janeiro (80,9%), Fevereiro (74,3%) e Setembro (84,5%). 

Quanto  ao  Indicador  de  Qualidade  “%  de  Glosa  no  SIA/SUS”,  a  meta  foi

cumprida, a unidade apresentou percentual de Glosas abaixo de 10%, (0,05%).

          Relativo ao indicador de Qualidade “Escala Médica”, a unidade apresentou escala

médica  completa,  exceto  no  mês  de  Novembro/2014, com  05  (cinco)  plantões

incompletos,  sendo  01  (um)  plantão  em  Clínica  Médica  e  04  (quatro)  plantões  em

Pediatria, acarretando aplicação de desconto no repasse do custeio.

Indicadores de Requisitos de Qualidade Atenção ao Usuário – ACCR (Acolhimento

com  Classificação  de  Risco),  Pesquisa  de  Satisfação  do  Usuário,  Qualidade  da

Informação  (Origem  dos  pacientes)  e  Turnover  foram informados  mensalmente,  e

avaliados trimestralmente, porém sem efeito financeiro, os requisitos foram cumpridos. 

Considerando que o princípio da eficiência pressupõe que a realização de determi-

nada atividade aconteça com presteza e perfeição para que produza efetivos resultados

na consecução das finalidades propostas e tendo em vista o desempenho da Unidade ao

longo da execução contratual de 2014, atestamos a eficiência dos serviços prestados,

evidenciado, portanto, o interesse público da continuidade do contrato em tela, face os

resultados alcançados. 

Recife, 27 de fevereiro de 2015

 Larissa Carla Crispim Souza Costa

Coordenadora de Monitoramento da Alta Complexidade

 matricula nº 337.512-9
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                    SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO D E PERNAMBUCO

          SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO Á SAÚDE

                               DIRETORIA GERAL DE MODER NIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE  

Diante  das razões  e  fundamentos acima elencados,  esta  Comissão Técnica de

Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o presente Relatório Anual

de  Gestão,  posto  que  restou  comprovado  que  o  referido  instrumento  contratual  vem

sendo  executado  através  de  uma  gestão  eficaz,  oferecendo  um  atendimento  de

qualidade  à  população  usuária  do  SUS,  nas  áreas  de  clínica  médica,  pediatria  e

traumato-ortopedia,  tudo em conformidade com os termos do inciso IV,  do parágrafo

único do artigo 15 da Lei Estadual nº 15.210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho Bargetzi

      mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 300.694-8                            

 

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da Silva

      mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins

   mat. nº 336.951-0                                                   mat. nº 354.000-6 

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo Oliveira

      mat. nº 149.120-2                                                          mat. nº 338.127-7

Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de Lima

     mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518-8  
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4 4 4 4 5 5 5 5 5 5 5 5 ANO

9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.003.665,24       1.003.665,24       1.003.665,24       1.003.665,24       1.094.396,58       1.094.396,58       1.094.396,58       1.094.396,58       1.094.396,58       1.094.396,58       1.094.396,58       1.094.396,58       12.769.833,60            

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Repasse Programas Especiais -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Desconto (Meta Não Atingida) -                          -                          -                          46.837,71             46.837,71             46.837,71             -                          -                          -                          -                          -                          -                          140.513,13                  

TOTAL DE REPASSES 1.003.665,24       1.003.665,24       1.003.665,24       956.827,53           1.047.558,87       1.047.558,87       1.094.396,58       1.094.396,58       1.094.396,58       1.094.396,58       1.094.396,58       1.094.396,58       12.629.320,47            

Rendimento de Aplicações Financeiras 9.551,69               10.646,16             10.095,57             10.760,57             11.720,28             11.336,10             14.015,05             12.737,32             14.847,45             17.167,05             14.255,78             14.699,29             151.832,31                  

Reembolso de Despesas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Obtenção de Recursos Externos a SES -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Demais Receitas (Convênios) -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

Outras Receitas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

TOTAL OUTRAS RECEITAS 9.551,69               10.646,16             10.095,57             10.760,57             11.720,28             11.336,10             14.015,05             12.737,32             14.847,45             17.167,05             14.255,78             14.699,29             151.832,31                  

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.013.216,93       1.014.311,40       1.013.760,81       967.588,10           1.059.279,15       1.058.894,97       1.108.411,63       1.107.133,90       1.109.244,03       1.111.563,63       1.108.652,36       1.109.095,87       12.781.152,78            
-                                 

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                 

1. Pessoal 689.506,89           743.080,49           729.432,15           757.312,92           719.762,38           728.100,90           778.679,04           814.982,00           740.631,48           721.613,84           779.892,74           752.311,89           8.955.306,72               

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 474.953,76           527.773,88           515.547,05           528.400,53           506.383,76           507.421,45           538.075,43           570.189,65           511.106,31           500.971,66           551.193,92           520.061,81           6.252.079,21               

    1.1.1. Assistencia Médica 419.785,12           455.587,28           447.816,57           457.636,09           449.206,84           438.826,90           462.426,34           496.218,42           434.253,63           434.823,86           478.801,44           448.493,40           5.423.875,89               

        1.1.1.1. Médicos 275.364,63           305.634,71           298.424,60           304.045,37           311.435,80           300.508,44           318.926,74           350.883,00           287.076,40           290.196,36           322.847,01           285.449,95           3.650.793,01               

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 144.420,49           149.952,57           149.391,97           153.590,72           137.771,04           138.318,46           143.499,60           145.335,42           147.177,23           144.627,50           155.954,43           163.043,45           1.773.082,88               

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    1.1.3. Administrativo 55.168,64             72.186,60             67.730,48             70.764,44             57.176,92             68.594,55             75.649,09             73.971,23             76.852,68             66.147,80             72.392,48             71.568,41             828.203,32                  

2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
PROF. FERNANDO FIGUEIRA - UPA S. LOURENÇO

    1.1.3. Administrativo 55.168,64             72.186,60             67.730,48             70.764,44             57.176,92             68.594,55             75.649,09             73.971,23             76.852,68             66.147,80             72.392,48             71.568,41             828.203,32                  

  1.2. FGTS 39.091,32             42.713,38             40.826,07             43.022,13             41.026,76             41.299,80             44.501,58             46.996,23             42.135,47             41.810,74             45.622,02             43.215,49             512.261,00                  

  1.3. PIS 5.145,15               5.771,75               5.579,05               5.580,62               5.849,19               5.644,93               6.072,54               6.272,79               5.700,86               5.723,11               6.049,51               5.419,89               68.809,39                     

  1.4. Benefícios 31.212,20             27.658,06             30.303,22             30.888,54             32.827,48             30.093,86             32.437,95             31.938,65             30.718,26             31.794,24             31.743,60             33.223,23             374.839,29                  

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 139.104,46           139.163,42           137.176,76           149.421,10           133.675,18           143.640,86           157.591,53           159.584,68           150.970,58           141.314,09           145.283,69           150.391,47           1.747.317,83               

2. Insumos Assistenciais 72.225,43             57.547,22             58.182,79             65.100,82             68.487,71             67.091,78             58.108,70             58.951,75             67.512,70             65.101,95             62.604,76             67.032,74             767.948,35                  

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 22.209,58             21.240,10             22.153,68             22.821,28             25.224,01             23.597,99             22.859,66             23.919,14             25.294,55             25.322,26             25.131,83             26.278,68             286.052,76                  

  2.2. Medicamentos 20.021,39             17.883,69             18.683,45             20.551,95             23.067,74             25.235,53             21.324,51             22.653,85             26.236,12             28.321,92             25.056,86             27.002,52             276.039,53                  

  2.3. Dietas Industrializadas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  2.4. Gases Medicinais 23.140,45             13.502,38             11.470,26             13.879,70             14.582,14             13.352,49             8.960,85               5.941,51               8.807,77               4.408,11               4.821,12               6.958,20               129.824,98                  

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  2.6. Material de uso odontológico -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais 6.854,01               4.921,05               5.875,40               7.847,89               5.613,82               4.905,77               4.963,68               6.437,25               7.174,26               7.049,66               7.594,95               6.793,34               76.031,08                     

3. Materiais/Consumos Diversos 16.450,47             32.774,55             12.102,73             22.641,16             18.342,42             19.442,90             23.137,96             19.852,76             19.563,06             26.601,70             19.867,53             26.863,59             257.640,83                  

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 2.272,64               3.354,83               1.340,10               1.404,42               1.212,78               1.356,94               1.237,14               1.219,85               1.011,91               1.389,40               2.605,99               1.438,44               19.844,44                     

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 1.351,00               1.498,20               1.089,93               4.547,93               1.965,73               1.998,00               2.522,19               1.512,02               1.347,04               3.940,21               2.106,88               3.007,64               26.886,77                     

  3.3. Material Expediente 4.594,17               4.390,86               4.068,81               6.252,08               3.693,32               5.612,15               3.555,28               6.370,22               3.553,26               4.707,56               5.019,97               5.252,96               57.070,64                     

  3.4. Combustível 2.144,37               2.628,82               2.707,36               2.544,15               2.719,36               3.084,35               2.600,61               2.421,25               2.693,08               2.916,92               2.760,56               3.243,74               32.464,57                     

  3.5. GLP 45,00                     45,00                     45,00                     -                          48,00                     96,00                     96,00                     48,00                     106,00                   106,00                   50,00                     -                          685,00                          

  3.6. Material de Manutenção 3.998,24               6.989,94               1.203,21               5.406,32               5.014,21               4.420,34               11.444,39             4.391,57               6.517,63               2.383,89               5.220,93               9.890,57               66.881,24                     

  3.7. Tecidos e Fardamentos 425,00                   677,59                   255,00                   1.124,00               447,00                   1.347,60               184,90                   1.521,33               2.902,14               2.945,07               506,25                   1.790,36               14.126,24                     

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 1.620,05               13.189,31             1.393,32               1.362,26               3.242,02               1.527,52               1.497,45               2.368,52               1.432,00               8.212,65               1.596,95               2.239,88               39.681,93                     

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 1.237,44               2.329,24               1.268,65               1.516,84               1.277,39               2.036,09               3.093,84               2.581,63               1.718,88               1.657,33               1.873,05               1.978,20               22.568,58                    

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 942,64                   942,64                   942,63                   942,64                   942,64                   1.716,29               1.716,29               1.385,78               1.385,78               1.385,78               1.564,59               1.624,43               15.492,13                     

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                          1.033,30               182,02                   89,00                     -                          -                          830,00                   1.033,30               -                          -                          144,46                   -                          3.312,08                       

    4.2.1. ARPE -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    4.2.2. Outros Tributos -                          1.033,30               182,02                   89,00                     -                          -                          830,00                   1.033,30               -                          -                          144,46                   -                          3.312,08                       

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 294,80                   353,30                   144,00                   485,20                   334,75                   319,80                   547,55                   162,55                   333,10                   271,55                   164,00                   353,77                   3.764,37                       

    4.3.2. Juros -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    4.3.1. Tarifas 294,80                   353,30                   144,00                   485,20                   334,75                   319,80                   547,55                   162,55                   333,10                   271,55                   164,00                   353,77                   3.764,37                       

5. Gerais 19.168,46             21.299,95             20.270,00             21.786,89             27.005,97             27.675,42             23.337,07             22.477,38             23.495,15             24.854,64             21.754,06             23.433,99             276.558,98                  
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  5.1. Telefonia/Internet 1.373,05               1.377,56               1.457,83               1.430,89               1.439,24               1.421,00               1.420,76               1.840,95               1.424,38               1.420,76               1.422,98               1.420,76               17.450,16                     

  5.2. Água 1.163,78               3.310,13               4.586,73               4.952,58               5.170,76               5.908,34               4.021,43               3.175,60               2.122,66               5.541,67               2.449,50               3.057,68               45.460,86                     

  5.3. Energia Elétrica 8.341,37               7.623,22               7.491,05               8.669,03               11.136,88             11.067,77             9.291,52               8.268,60               9.154,75               8.403,58               8.793,19               8.915,46               107.156,42                  

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 8.290,26               8.989,04               6.734,39               6.734,39               9.259,09               9.278,31               8.603,36               9.192,23               10.793,36             9.488,63               9.088,39               10.040,09             106.491,54                  

  5.5. Outras Despesas Gerais -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 191.407,42           152.827,39           158.828,62           146.765,67           170.286,00           172.269,10           152.721,75           135.328,30           144.346,65           165.601,73           185.798,67           199.689,95           1.975.871,25               

  6.1. Assistência Médica 97.053,06             64.278,78             67.472,01             54.651,85             72.471,46             77.438,96             63.501,26             43.882,69             55.079,37             77.537,73             99.666,69             110.979,32           884.013,18                  

    6.1.1. Pessoa Jurídica 40.033,39             39.073,43             29.446,22             31.720,18             41.401,88             38.536,00             33.787,18             29.420,21             29.423,75             31.466,36             30.978,14             34.688,36             409.975,10                  

        6.1.1.1. Médicos -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.1.3. Laboratório 27.250,51             21.671,96             22.004,64             24.181,23             29.040,85             26.992,84             26.544,93             25.160,30             25.192,96             26.317,44             26.618,56             26.992,49             307.968,71                  

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 5.357,88               4.631,47               4.241,58               4.134,74               6.521,03               4.243,16               4.353,30               4.259,91               4.230,79               4.506,92               4.359,58               4.545,87               55.386,23                     

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 7.425,00               12.770,00             3.200,00               3.404,21               5.840,00               7.300,00               2.050,00               -                          -                          642,00                   -                          3.150,00               45.781,21                     

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas -                          -                          -                          -                          -                          -                          838,95                   -                          -                          -                          -                          -                          838,95                          

    6.1.2. Pessoa Física 57.019,67             25.205,35             38.025,79             22.931,67             31.069,58             38.902,96             29.714,08             14.462,48             25.655,62             46.071,37             68.688,55             76.290,96             474.038,08                  

        6.1.2.1. Médicos 47.197,42             21.947,83             31.085,44             22.202,41             24.520,59             35.285,17             20.778,01             12.245,33             24.978,04             45.176,57             67.798,23             76.290,96             429.506,00                  

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde 9.822,25               3.257,52               6.940,35               729,26                   6.548,99               3.617,79               8.936,07               2.217,15               677,58                   894,80                   890,32                   -                          44.532,08                     

    6.1.3. Cooperativas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.3.1. Médicos -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  6.2. Assistencia Odontológica -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    6.2.2. Pessoa Física -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

    6.2.3. Cooperativas -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  6.3. Administrativos 94.354,36             88.548,61             91.356,61             92.113,82             97.814,54             94.830,14             89.220,49             91.445,61             89.267,28             88.064,00             86.131,98             88.710,63             1.091.858,07                 6.3. Administrativos 94.354,36             88.548,61             91.356,61             92.113,82             97.814,54             94.830,14             89.220,49             91.445,61             89.267,28             88.064,00             86.131,98             88.710,63             1.091.858,07               

    6.3.1. Pessoa Jurídica 88.529,98             88.548,61             91.356,61             89.401,61             95.065,12             91.346,75             86.727,91             87.197,48             85.078,44             87.207,83             86.131,98             86.587,05             1.063.179,37               

        6.3.1.1. Lavanderia 3.324,47               2.808,76               3.051,92               2.859,72               2.956,68               2.731,15               2.926,58               2.853,26               3.002,90               2.999,89               2.825,10               2.862,30               35.202,73                     

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 1.961,00               1.961,00               2.294,00               2.368,00               2.553,00               2.442,00               2.072,00               1.961,00               1.628,00               1.517,00               1.665,00               1.776,00               24.198,00                     

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 13.962,02             13.962,02             14.080,72             14.080,72             15.884,18             14.982,45             14.982,45             14.982,45             14.982,45             14.982,45             14.982,45             14.982,45             176.846,81                  

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 28.890,41             30.457,43             30.457,43             30.457,43             31.823,50             30.457,43             33.196,50             33.196,50             33.196,50             33.196,50             33.196,50             33.196,50             381.722,63                  

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos 34.860,12             33.084,12             33.831,03             34.219,45             34.124,09             33.950,21             27.672,72             28.367,66             23.875,57             28.401,66             28.401,66             27.661,60             368.449,89                  

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 5.531,96               6.275,28               7.641,51               5.416,29               7.723,67               6.783,51               5.877,66               5.836,61               8.393,02               6.110,33               5.061,27               6.108,20               76.759,31                     

    6.3.2. Pessoa Física 5.824,38               -                          -                          2.712,21               2.749,42               3.483,39               2.492,58               4.248,13               4.188,84               856,17                   -                          2.123,58               28.678,70                     

7. Manuteção 7.848,58               19.445,58             16.125,66             14.645,38             26.195,16             12.477,38             24.221,38             12.997,38             20.134,98             14.539,74             34.666,38             21.229,40             224.527,00                  

  7.1. Predial e Mobiliário 4.494,78               9.216,78               2.500,00               11.886,58             23.020,58             8.928,58               21.314,58             9.038,58               16.296,18             10.318,58             31.718,58             18.452,58             167.186,38                  

  7.2. Veículos 555,00                   430,00                   5.300,00               -                          90,00                     505,00                   -                          -                          -                          -                          89,00                     -                          6.969,00                       

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 2.157,00               7.227,00               1.707,00               2.157,00               2.362,78               2.157,00               2.157,00               3.357,00               2.857,00               3.469,36               2.157,00               2.175,02               33.940,16                     

  7.4. Equipamentos de Informática 40,00                     -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          150,00                   -                          -                          190,00                          

  7.5. Outros Equipamentos 601,80                   601,80                   4.705,66               601,80                   721,80                   886,80                   749,80                   601,80                   601,80                   601,80                   701,80                   601,80                   11.978,46                     

  7.6. Engenharia Clínica -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                          -                                 

  7.7. Outras -                          1.970,00               1.913,00               -                          -                          -                          -                          -                          380,00                   -                          -                          -                          4.263,00                       

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 997.844,69           1.029.304,42       996.210,60           1.029.769,68       1.031.357,03       1.029.093,57       1.063.299,74       1.067.171,20       1.017.402,90       1.019.970,93       1.106.457,19       1.092.539,76       12.480.421,71            

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) 15.372,24             (14.993,02)            17.550,21             (62.181,58)            27.922,12             29.801,40             45.111,89             39.962,70             91.841,13             91.592,70             2.195,17               16.556,11             300.731,07                  

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                 

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                 

TURNOVER DO MÊS (%) 4,09                       1,17                       1,41                       3,08                       1,20                       3,11                       4,09                       2,79                       4,34                       3,01                       1,16                       3,72                       

(395.943,41)       (89.316,43)         

300.731,07        Acumulado 2014
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RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 

UPA TORRÕES 

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

Período janeiro a dezembro de 2014
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Março 2015

APRESENTAÇÃO

A Lei Estadual nº 15.210, de 20 de dezembro de 2013, que 

fundamenta o Processo Público de Seleção nº 001/2010 de entidade de 

direito privado sem fins econômicos, qualificada ou que pretendesse 

qualificar-se como Organização Social para celebrar Contrato de Gestão 

para operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na 

Unidade de Pronto Atendimento – Dulce Sampaio, UPA TORRÕES, no qual 

se sagrou vencedora a O.S. Organização Social Santa Casa de Misericórdia, 

sendo assinado o contrato nº 001/2010, em 01/04/2010 e publicado no 

D.O.E. em 20 de maio de 2010.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de 

monitoramento por contemplar aspectos qualitativos e quantitativos, 

envolvendo também uma análise acerca do processo geral de 

desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os avanços obtidos, os 

obstáculos que dificultaram o trabalho, os desafios que se apresentam, bem 

como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

         

O relatório anual de monitoramento dos contratos de gestão das 

UPA foi realizado a partir  do acompanhamento das atividades assistenciais 

executadas na unidade, por meio de visitas sistemáticas, acompanhamento 

dos relatórios gerenciais mensais, avaliações trimestrais, objetivando o 

acompanhamento de desempenho da execução das ações e serviços de 

saúde na unidade.
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INTRODUÇÃO

A Lei Estadual nº 11.743, de 20 de janeiro de 2000, alterada pela Lei 

nº 12. 973, de 25/12/2005 e regulamentada pelo Decreto nº. 23.046 de 

19/01/2001 fundamentaram o Processo Público de Seleção nº 001/2010 de 

entidade de direito privado sem fins econômicos, qualificada ou que 

pretendesse qualificar-se como Organização Social para celebrar Contrato 

de Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de 

saúde na Unidade de Pronto Atendimento – Dulce Sampaio, UPA 

TORRÕES. A partir de dezembro de 2013 a Lei 15.210/13 é quem rege os 

Contratos de Gestão das Organizações Sociais com a Secretaria de Saúde 

do Estado de Pernambuco.

A UPA TORRÕES realiza procedimentos de baixa e média 

complexidade 24 horas por dia, com atendimento de emergência em Clínica 

Médica, Traumato-ortopédica e Pediátrica. Essa unidade conta com suporte 

ininterrupto de laboratório de patologia clínica de urgência, radiologia, 

equipamentos para a atenção às urgências, medicamentos, 18 leitos de 

observação até 24 horas e um de isolamento, além de acesso a transporte 

adequado e interface com a rede hospitalar através da central de regulação 

da SES/PE e o serviço de atendimento pré-hospitalar móvel, SAMU. 

A unidade está localizada no município de Recife integrante da 

região metropolitana com uma população de 1.536.934 habitantes -

IBGE/CENSO 2010/ projeção 2013, ocupa uma área de 217,49 km².

A UPA possui 1.326,31m² e é composta por sala de recepção e de 

espera, brinquedoteca, classificação de risco, assistência social, consultórios 
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para atendimento de ortopedia, pediatria e clínica médica, sala de curativos e 

sutura, Sala Vermelha, observação masculina, feminina e pediátrica, Raios-

X, sala de medicação, câmara escura, morgue, utilidades, equipamentos, e 

sala de gesso. Possui ainda áreas de depósito, dispensação de 

medicamentos, rouparia, almoxarifado, laboratório, acesso de ambulância, 

posto, escada, acesso principal, segurança, depósito de material de limpeza, 

laboratório, arquivo, sanitários públicos e farmácia; elevador para 

cadeirantes, administração, refeitório, vestiário e repouso médico. 

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h são estruturas de 

complexidade intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas 

de urgência hospitalares, onde em conjunto com estas compõe uma rede 

organizada de Atenção às Urgências. São integrantes do componente pré-

hospitalar fixo e são  implantadas em locais estratégicos para a configuração 

das redes de atenção à urgência, com Acolhimento e Classificação de Risco 

em todas as unidades, em conformidade com a Política Nacional de Atenção 

às Urgências. 
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CONTROLE E AVALIAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO

O contrato de gestão estabelece que 30% do valor global do repasse é 

a parte variável do repasse e estão vinculadas ao cumprimento de metas 

relativas à avaliação de indicadores de produção e de qualidade, que 

acompanhados mensalmente e valorados a cada trimestre.

INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2013

Meta de Produção – 20%  do repasse de recursos;

Indicadores de Qualidade -  10% do repasse de recursos;

Indicadores Requisitos de Qualidade -   não faz parte do recurso 

variável.

Produção (Atendimentos de urgência/emergência) – representa 20% do 

repasse de recurso, condicionados ao volume alcançado, que no caso da 

UPA TORRÕES é 162.000 ao ano, ou seja:  450 atendimentos ao dia.
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Indicadores de Qualidade

Escala Médica – representa 5% do repasse, condicionado ao 

cumprimento da escala prevista em contrato;

Produção SIA/SUS  (% de Glosa) –  representa 5% do repasse, 

condicionado a um percentual de glosa inferior à 10% da Produção 

SIA/SUS.

Indicadores Requisitos de Qualidade são: Acolhimento com Classificação 

de Risco, Atenção ao Usuário – Pesquisa de Satisfação e Resolução das 

Queixas, Qualidade da Informação e Turnover.

DESEMPENHO ASSISTENCIAL

PRODUÇÃO 

Na avaliação da Produção, são considerados os atendimentos 

médicos de urgência que foram realizados pela UPA TORRÕES às pessoas 

que procuraram tal atendimento, de forma referenciada ou espontânea, 

conforme o fluxo estabelecido, pela Secretaria Estadual da Saúde, durante 

as 24 horas do dia, todos os dias do ano. Para efeito de produção contratada 

e a realizada foram informados todos os atendimentos médicos nas várias 

especialidades. 

A tabela 1 apresenta o total de atendimentos de urgência realizados 

na UPA TORRÕES no período de janeiro a dezembro de 2014.

  TABELA 1. PRODUÇÃO CONTRATADA E REALIZADA PELA UP A 

TORRÕES

 ATENDIMENTO MÉDICO META 
CONTRATADA

META 
REALIZADA %

162.000 153.589 95
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Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Como é observado, o volume de atendimento na UPA TORRÕES no 

ano de 2014 está dentro do percentual acima de 85% do contratado, 

atingindo uma média diária de 427 pacientes atendidos nas diferentes 

especialidades médicas, o que representa um volume dentro do proposto 

pela Portaria MS nº 2.648 de 2011, que preconiza de 301 a 450 

atendimentos/dia para UPA porte III, que é a classificação da UPA em 

estudo. 

                            

                    As Avaliações Trimestrais não definiram desconto financeiro por não 

cumprimento de metas de produção para consultas de urgência.

A tabela 2 apresenta os atendimentos de urgência realizados em cada 

especialidade na UPA TORRÕES. Verifica-se a predominância de 

atendimentos em Clinica Médica em comparação às especialidades de 

Pediatria e Traumato-ortopedia. 

TABELA 2. PRODUÇÃO UPA TORRÕES POR ESPECIALIDADE

ATENDIMENTO MÉDICO POR 
ESPECIALIDADE

CLÍNICA 
MÉDICA PEDIATRIA TRAUMATO 

ORTOPEDIA
108.925 23.894 20.770

71% 16% 13%
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

DESEMPENHO QUALIDADE

ESCALA MÉDICA

O não cumprimento do indicador de qualidade, relativo à escala 

médica estabelecida contratualmente (faltas não justificadas), acarretou 

aplicação de desconto no repasse na Avaliação Trimestral no período junho 

a agosto de 2014, no valor de R$ 14.422,19 e no trimestre setembro a 
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novembro, no valor de R$12.019,16, totalizando no período de janeiro a 

dezembro de 2014 um desconto de R$26.441,35.

PERCENTUAL DE GLOSA 2013

A UPA TORRÕES de janeiro a dezembro de 2014 apresentou ao 

Sistema de Informação Ambulatorial – SIA/SUS 565.356 procedimentos, dos 

quais apenas 10 foram glosados, o que representa um percentual de 0% de 

glosas, muito abaixo do parâmetro máximo de 10% previsto em Termo 

Aditivo, alcançando a meta de Qualidade  Percentual de Glosa.

                                                                                                                                                                                                                                                               

Na tabela 3 mostramos o Percentual de Glosa mês a mês, o que demonstra 

o excelente desempenho da unidade no período.

TABELA 3. PERCENTUAL DE GLOSA PRODUÇÃO SIA/SUS - 20 14

1º Semestre Janeiro
0%

Fevereiro
0%

Março
0%

Abril
0%

Maio
0,01%

Junho
0%

2º Semestre Julho
0%

Agosto
0%

Setembro
0%

Outubro
0%

Novembro
0%

Dezembro
0%

Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

INDICADORES REQUISITOS DE QUALIDADE

RESULTADO ANUAL DO ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃO DE  
RISCO 

O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de 

forma a atender a todos que procuram os serviços de saúde, ouvindo seus 
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pedidos e assumindo uma postura capaz de acolher, escutar e oferecer 

respostas mais adequadas aos usuários. Implica prestar um atendimento 

com resolubilidade e responsabilização, orientando, quando for o caso, o 

paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a 

continuidade da assistência e estabelecendo articulações com esses 

serviços para garantir a eficácia desses encaminhamentos. 

A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos 

pacientes que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial 

de risco, agravos à saúde ou grau de sofrimento e pressupõe agilidade na 

assistência por nível de complexidade e não por ordem de chegada do 

paciente. 

As duas atividades, Acolhimento e Avaliação/Classificação de Risco -

ACCR, portanto, têm objetivos complementares, podendo coexistir ou 

funcionar em locais separados nas UPA. Os objetivos primários são avaliar o 

paciente logo na sua chegada à UPA e reduzir o tempo para o atendimento 

médico, fazendo com que o paciente seja visto precocemente de acordo com 

a sua gravidade. Os pacientes deverão ser encaminhados diretamente às 

especialidades conforme protocolo, e deverão ser informados pelo 

Acolhimento sobre o tempo de espera, além de receber ampla informação 

sobre o serviço aos usuários, familiares e acompanhantes. O protocolo 

adotado na UPA de TORRÕES para Classificação de Risco é o Manchester. 

O quadro abaixo nos mostra o perfil do usuário da unidade em estudo.

              TABELA 6. CLASSIFICADOS NA UPA TORRÕE S -  2014

CLASSIFICAÇÃO Nº ABSOLUTO %

Vermelho 1.128 0,68

Laranja 10.839 6,50

Amarelo 53.212 31,92
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Verde 87.250 52,33

Azul 14.290 8,57

Total 166.719 100

                                Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

 A análise do resultado da Classificação de Risco obtido pela UPA 

TORRÕES demonstra que 39,10% dos pacientes que procuraram a unidade 

foram classificados como: amarelo, laranja e vermelho, que são os pacientes 

de maior gravidade caracterizando a unidade como uma das de maior 

complexidade do atendimento.

PERCENTUAL DOS ATENDIMENTOS DA UPA TORRÕES  EM 2014

CONFORME ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
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Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

RELATÓRIO DE ATENÇÃO AO USUÁRIO

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA, 

destina-se à avaliação da percepção de qualidade do serviço, onde é 

avaliada a satisfação do usuário, por meio de questionários específicos, que 

deverão ser aplicados a pacientes e acompanhantes atendidos nas UPA 

abrangendo 10% do total de pacientes e acompanhantes. A pesquisa é feita 

verbalmente, registrada em papel, sendo obrigatoriamente anônima, apenas 

com identificação numérica. 

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por 

qualquer meio de um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, 

correio físico ou eletrônico) e que deve ser registrada adequadamente. 

Entende-se por resolução/tratamento da queixa, o conjunto de ações 

geradas por uma queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser 

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema 

apresentado. 
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A UPA TORRÕES recebeu através da Ouvidoria 42 queixas, sendo as 

principais relacionadas a demora para atendimento, no início do ano haviam 

queixas quanto ao tratamento da equipe, porém houve um investimento da 

OS no atendimento humanizado, fato identificado durante as visitas.

RELATÓRIO DA ORIGEM DOS PACIENTES

A Taxa de identificação da origem do paciente, indicador da qualidade 

da informação, tem por objetivo conhecer a localidade de residência do 

paciente para avaliar a adequada inserção regional da UPA por meio da 

caracterização da origem da demanda. O indicador permite melhor 

planejamento regional dos serviços de saúde ao identificar fluxos de 

referência corretos e incorretos. O indicador utiliza a identificação correta do 

Código de Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE. A meta é 

atingir 98% de CEP válido e 98% de CEP compatíveis com o código IBGE. 

Quanto à origem dos usuários a UPA TORRÕES tem com principais 

clientes os usuários de sua área de abrangência.

As metas requisitos de qualidade foram consideradas cu mpridas,

pois a UPA TORRÕES, apresenta o Serviço de Atenção ao Usuário 

estruturado, com realização da pesquisa de satisfação e resolução de 100% 

das queixas recebidas que está sob sua governabilidade, acolhe e classifica 

todos os usuários e identifica a origem dos mesmos. 

RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIAS

O quadro abaixo mostra que a UPA TORRÕES realizou 5.061 

remoções, correspondendo a 3,30% do total de 153.589 atendimentos 

realizados, o que nos dá uma idéia da resolutividade da unidade.
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              TABELA 4. PERCENTUAL DE REMOÇÕES UPA TORRÕES 2014

RESOLUTIVIDADE 
2014

TOTAL DE 
ATENDIMENTOS REMOÇÕES % RESOLUTIVIDADE %

153.589 5.061 3% 148.528 96
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A coordenação da unidade destaca algumas dificuldades encontradas 

na realização das transferências, como: demora no contato telefônico com a 

Central de leitos, chegando a ocupar um profissional por até uma hora; 

retenção de macas nos grandes Hospitais; retenção de ambulância e falta de 

leito de UTI. Que é uma queixa feita por todas as UPA. Importante registrar 

os esforços da SES-PE em minorar os problemas enfrentados pelas UPA no 

momento da transferência de pacientes para as unidades de maior 

complexidade.
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CONCLUSÃO

A UPA TORRÕES durante o ano de 2014 só não alcançou meta de 

Produção em fevereiro, por falta de demanda e não incidiu desconto 

financeiro, pois no trimestre alcançou meta prevista, porém o  não 

cumprimento do indicador de qualidade, relativo à escala médica 

estabelecida contratualmente, no período de janeiro a dezembro de 2014 

apresentou um desconto de R$26.441,35.

A UPA TORRÕES no período janeiro a dezembro de 2014 cumpriu a 

meta de qualidade Percentual  de Glosas, da Produção SIA/SUS e todas as 

metas de Requisito de Qualidade, que são Acolhimento com Classificação 

de Risco, Atenção ao Usuário – Pesquisa de Satisfação e Resolução das 

Queixas e Qualidade da Informação.

Diante do exposto, opina-se favoravelmente à prorrogação do Contrato 

de Gestão supracitado, pelo desempenho das atividades relativas à área de 

atuação da Organização Social de acordo com o programa de trabalho 

pactuado.

Em 27 de fevereiro de 2015 

Enide Mª B. Holanda de Azevêdo
Mat. nº 138459-7
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Diante das razões e fundamentos acima elencados, esta Comissão 

Técnica de Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o 

presente Relatório Anual de Gestão, posto que restasse comprovado que o 

referido instrumento contratual vem sendo executada através de uma gestão 

eficaz, oferecendo um atendimento de qualidade à população usuária do 

SUS, nas áreas de clínica médica, pediatria e traumato-ortopedia, tudo em 

conformidade com os termos do artigo IV da Lei 15210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho 
Bargetzi

                Mat. nº 257.965-9                                                  Mat. nº 300.694-8                                                           

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da 
Silva
            Mat. nº 339.071-3                                                      Mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins
   Mat. nº 336.951-0                                                  Mat. nº 354.000-6

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo 
Oliveira
        Mat. nº 149.120-2                                                          Mat. nº 338.127-7

Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de 
Lima
     Mat. nº 357.436-9                                                            Mat. nº 337.518
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4 4 4 4 4 5 5 5 5 5 5 5 ANO

8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.103.383,49       1.103.383,49       1.103.383,49       1.103.383,49       1.103.383,49       1.201.923,14       1.201.915,64       1.201.915,64       1.201.915,64       1.201.915,64       1.201.915,64       1.201.915,64       13.930.334,43                    

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

Repasse Programas Especiais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

Desconto (Meta Não Atingida) -                        36.779,45            55.169,17            55.169,17            18.389,72            -                        -                        -                        -                        -                        14.422,99            -                        179.930,50                         

TOTAL DE REPASSES 1.103.383,49       1.066.604,04       1.048.214,32       1.048.214,32       1.084.993,77       1.201.923,14       1.201.915,64       1.201.915,64       1.201.915,64       1.201.915,64       1.187.492,65       1.201.915,64       13.750.403,93                   

Rendimento de Aplicações Financeiras 2,46                      0,12                      0,12                      1.492,79              630,18                  1.405,99              1.725,04              1.752,87              2.050,99              2.290,28              1.284,65              122,76                  12.758,25                           

Reembolso de Despesas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

Obtenção de Recursos Externos a SES -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

Demais Receitas (Convênios) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

Outras Receitas 430,00                  467,11                  270,84                  32,67                    393,07                  429,35                  229,99                  144,94                  428,71                  246,36                  33,77                    32,05                    3.138,86                             

TOTAL OUTRAS RECEITAS 432,46                  467,23                  270,96                  1.525,46              1.023,25              1.835,34              1.955,03              1.897,81              2.479,70              2.536,64              1.318,42              154,81                  15.897,11                           

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.103.815,95       1.067.071,27       1.048.485,28       1.049.739,78       1.086.017,02       1.203.758,48       1.203.870,67       1.203.813,45       1.204.395,34       1.204.452,28       1.188.811,07       1.202.070,45       13.766.301,04                   
-                                       

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                       

1. Pessoal 944.838,39          904.650,20          870.420,26          897.781,90          942.898,63          901.524,32          937.007,47          920.989,18          977.053,69          973.939,98          985.377,41          950.564,42          11.207.045,87                   

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 607.934,15          577.621,77          555.312,67          562.078,01          600.439,84          571.782,26          584.073,25          580.989,86          626.763,41          616.833,85          632.118,79          601.324,34          7.117.272,20                      

    1.1.1. Assistencia Médica 509.195,19          477.067,64          451.978,98          456.327,80          483.861,72          461.036,87          472.685,39          463.766,60          508.793,68          490.510,68          516.375,39          493.470,54          5.785.070,48                      

        1.1.1.1. Médicos 354.466,78          321.591,35          308.595,32          312.455,67          322.304,77          312.198,39          322.525,01          312.959,29          356.848,81          344.373,42          370.920,76          347.927,18          3.987.166,75                      

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 154.728,41          155.476,29          143.383,66          143.872,13          161.556,95          148.838,48          150.160,38          150.807,31          151.944,87          146.137,26          145.454,63          145.543,36          1.797.903,73                      

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
DULCE SAMPAIO - UPA TORRÕES

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

    1.1.3. Administrativo 98.738,96            100.554,13          103.333,69          105.750,21          116.578,12          110.745,39          111.387,86          117.223,26          117.969,73          126.323,17          115.743,40          107.853,80          1.332.201,72                      

  1.2. FGTS 56.879,12            52.710,34            50.075,71            51.228,38            52.447,89            51.178,98            54.148,06            55.289,24            55.966,11            55.430,53            51.252,84            48.704,17            635.311,37                         

  1.3. PIS 6.015,80              5.801,89              5.533,85              5.614,28              6.011,55              5.710,45              5.576,41              5.759,19              6.197,32              6.130,82              6.242,05              6.031,32              70.624,93                           

  1.4. Benefícios 103.016,47          100.007,21          102.360,24          118.094,24          108.427,42          113.026,70          120.587,80          116.947,97          115.891,28          119.890,93          95.995,49            127.364,07          1.341.609,82                      

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 170.992,85          168.508,99          157.137,79          160.766,99          175.571,93          159.825,93          172.621,95          162.002,92          172.235,57          175.653,85          199.768,24          167.140,52          2.042.227,55                      

2. Insumos Assistenciais 75.609,39            64.808,67            69.699,75            71.541,79            75.210,43            79.975,33            82.805,49            73.283,34            81.092,32            87.824,31            88.529,33            86.406,56            936.786,71                         

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 35.661,76            29.160,56            30.633,22            34.561,03            34.827,18            33.378,70            36.534,56            32.551,55            38.290,84            40.336,94            45.134,34            37.622,60            428.693,28                         

  2.2. Medicamentos 31.658,05            26.130,51            30.474,20            28.840,93            30.150,49            34.200,25            34.065,56            31.047,63            33.566,31            35.597,10            33.452,97            38.670,19            387.854,19                         

  2.3. Dietas Industrializadas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

  2.4. Gases Medicinais 8.289,59              9.517,60              8.592,33              8.139,83              10.232,76            12.396,38            12.205,37            9.684,16              9.235,17              11.890,27            9.942,02              10.113,77            120.239,25                         

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

  2.6. Material de uso odontológico -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

3. Materiais/Consumos Diversos 22.012,28            23.462,41            22.337,42            18.881,94            25.577,31            33.267,49            31.356,62            38.181,48            31.525,78            32.678,98            23.929,42            25.564,48            328.775,61                         

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 8.506,42              5.954,49              7.234,86              6.903,00              6.958,84              8.783,05              7.909,01              12.310,83            11.071,66            10.926,42            9.086,09              8.298,23              103.942,90                         

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 1.268,42              743,67                  1.187,72              1.083,14              1.685,69              1.823,05              1.575,07              1.881,82              1.593,46              1.655,89              1.596,06              1.863,02              17.957,01                           

  3.3. Material Expediente 4.111,47              5.336,37              3.430,94              3.503,59              2.868,28              5.344,54              4.841,84              5.597,79              4.482,67              4.884,57              4.527,37              5.896,38              54.825,81                           

  3.4. Combustível 2.863,42              3.110,26              1.775,55              2.115,92              2.386,35              2.010,20              1.949,95              2.197,77              2.451,44              2.409,00              2.447,30              2.429,91              28.147,07                           

  3.5. GLP 42,00                    84,00                    42,00                    42,00                    42,00                    84,00                    42,00                    42,00                    98,00                    47,00                    45,00                    45,00                    655,00                                 

  3.6. Material de Manutenção 2.040,27              2.789,31              3.264,47              1.611,20              4.898,83              2.684,89              5.110,78              5.857,29              5.501,06              9.001,88              2.081,46              3.480,57              48.322,01                           

  3.7. Tecidos e Fardamentos 3.100,10              4.417,13              4.693,05              3.482,27              5.373,80              10.901,84            7.484,00              9.695,98              5.187,64              3.165,22              3.112,65              3.461,09              64.074,77                           

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 80,18                    1.027,18              708,83                  140,82                  1.363,52              1.635,92              2.443,97              598,00                  1.139,85              589,00                  1.033,49              90,28                    10.851,04                           

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 2.093,90              5.791,36              3.415,02              1.416,33              2.503,30              1.634,51              1.666,33              2.514,15              1.882,50              1.643,78              1.411,34              2.411,61              28.384,13                           

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 831,40                  831,40                  831,40                  831,40                  831,40                  1.282,24              1.282,24              1.282,24              1.282,24              944,91                  944,91                  944,91                  12.120,69                           

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) 980,06                  52,43                    558,90                  78,84                    795,52                  4,02                      4,02                      570,11                  182,02                  35,74                    32,72                    8,09                      3.302,47                             

    4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                           4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

    4.2.2. Outros Tributos 980,06                  52,43                    558,90                  78,84                    795,52                  4,02                      4,02                      570,11                  182,02                  35,74                    32,72                    8,09                      3.302,47                             

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 282,44                  4.907,53              2.024,72              506,09                  876,38                  348,25                  380,07                  661,80                  418,24                  663,13                  433,71                  1.458,61              12.960,97                           

    4.3.2. Juros 19,12                    4.389,19              1.566,78              100,75                  236,94                  11,53                    14,91                    0,30                      65,94                    14,53                    61,21                    444,10                  6.925,30                             

    4.3.1. Tarifas 263,32                  518,34                  457,94                  405,34                  639,44                  336,72                  365,16                  661,50                  352,30                  648,60                  372,50                  1.014,51              6.035,67                             
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8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês
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2.014
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UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
DULCE SAMPAIO - UPA TORRÕES

5. Gerais 11.457,18            11.592,51            12.916,37            13.580,35            15.488,18            16.308,77            21.370,24            19.253,76            19.648,17            20.088,39            19.810,05            20.639,64            202.153,61                         

  5.1. Telefonia/Internet 156,28                  156,04                  366,13                  419,21                  403,86                  367,37                  380,24                  535,11                  357,01                  368,17                  721,04                  257,63                  4.488,09                             

  5.2. Água 2.246,68              2.103,88              2.870,88              2.773,00              3.014,18              2.831,23              3.148,26              2.779,47              3.591,80              2.747,12              3.005,92              4.010,63              35.123,05                           

  5.3. Energia Elétrica 9.054,22              9.332,59              9.656,15              10.388,14            11.973,67            12.377,78            11.442,16            10.856,53            10.389,52            11.358,64            10.703,61            11.046,81            128.579,82                         

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) -                        -                        -                        -                        -                        -                        5.051,21              5.051,21              5.030,19              5.587,46              5.330,83              5.201,21              31.252,11                           

  5.5. Outras Despesas Gerais -                        -                        23,21                    -                        96,47                    732,39                  1.348,37              31,44                    279,65                  27,00                    48,65                    123,36                  2.710,54                             

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 128.909,64          143.215,08          155.120,89          106.239,80          107.753,03          109.984,58          98.615,25            121.823,93          88.907,13            95.530,04            118.980,21          158.872,05          1.433.951,63                      

  6.1. Assistência Médica 74.636,19            95.528,31            104.924,19          62.544,53            59.396,94            64.241,26            52.185,07            64.373,39            51.135,85            54.973,13            68.474,45            108.044,17          860.457,48                         

    6.1.1. Pessoa Jurídica 42.594,85            53.072,56            53.908,25            37.051,25            40.901,87            36.739,88            31.242,44            31.781,10            34.836,66            37.006,30            42.277,41            37.982,08            479.394,65                         

        6.1.1.1. Médicos -                        627,05                  -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        627,05                                 

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

        6.1.1.3. Laboratório 26.922,74            23.557,96            27.655,30            24.237,98            29.549,46            30.515,92            29.771,55            29.810,21            33.335,80            35.525,42            39.599,96            36.411,29            366.893,59                         

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 9.640,00              22.800,00            20.150,00            6.775,00              6.711,00              -                        -                        500,00                  -                        -                        1.100,00              -                        67.676,00                           

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 6.032,11              6.087,55              6.102,95              6.038,27              4.641,41              6.223,96              1.470,89              1.470,89              1.500,86              1.480,88              1.577,45              1.570,79              44.198,01                           

    6.1.2. Pessoa Física 28.442,78            37.516,55            45.441,70            25.493,28            18.495,07            27.501,38            20.942,63            32.592,29            16.299,19            17.966,83            26.197,04            70.062,09            366.950,83                         

        6.1.2.1. Médicos 28.442,78            37.214,22            45.139,37            25.493,28            18.495,07            23.167,82            17.759,78            30.536,55            13.036,63            14.106,35            21.941,24            64.078,55            339.411,64                         

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde -                        302,33                  302,33                  -                        -                        4.333,56              3.182,85              2.055,74              3.262,56              3.860,48              4.255,80              5.983,54              27.539,19                           

    6.1.3. Cooperativas 3.598,56              4.939,20              5.574,24              -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        14.112,00                           

        6.1.3.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde 3.598,56              4.939,20              5.574,24              -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        14.112,00                                   6.1.3.2. Outros profissionais de saúde 3.598,56              4.939,20              5.574,24              -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        14.112,00                           

  6.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

    6.2.2. Pessoa Física -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

    6.2.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

  6.3. Administrativos 54.273,45            47.686,77            50.196,70            43.695,27            48.356,09            45.743,32            46.430,18            57.450,54            37.771,28            40.556,91            50.505,76            50.827,88            573.494,15                         

    6.3.1. Pessoa Jurídica 45.854,21            36.384,50            40.210,12            34.481,34            38.774,31            33.958,62            32.365,82            31.916,98            28.949,39            30.935,03            35.929,87            40.919,99            430.680,18                         

        6.3.1.1. Lavanderia 1.000,00              1.000,00              1.000,00              1.000,00              1.000,00              1.000,00              1.000,00              -                        -                        -                        -                        -                        7.000,00                             

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 2.440,00              2.280,00              2.480,00              2.560,00              2.760,00              2.520,00              2.720,00              2.440,00              2.320,00              2.240,00              2.400,00              2.400,00              29.560,00                           

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 19.370,40            20.880,41            20.184,43            18.590,75            18.426,03            14.794,35            14.724,19            16.973,59            14.573,30            14.313,70            14.313,70            18.109,82            205.254,67                         

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 233,20                  233,20                  233,20                  321,20                  3.323,20              4.233,20              583,20                  583,20                  583,20                  1.283,20              1.183,20              6.123,20              18.916,40                           

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos -                        -                        -                        -                        -                        -                        2.112,00              500,00                  275,00                  -                        -                        630,00                  3.517,00                             

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 22.810,61            11.990,89            16.312,49            12.009,39            13.265,08            11.411,07            11.226,43            11.420,19            11.197,89            13.098,13            18.032,97            13.656,97            166.432,11                         

    6.3.2. Pessoa Física 8.419,24              11.302,27            9.986,58              9.213,93              9.581,78              11.784,70            14.064,36            25.533,56            8.821,89              9.621,88              14.575,89            9.907,89              142.813,97                         

7. Manuteção 23.070,30            16.274,78            10.347,38            17.174,73            12.417,47            10.627,95            8.697,76              12.058,33            18.359,14            11.653,39            11.482,58            25.980,64            178.144,45                         

  7.1. Predial e Mobiliário -                        375,00                  1.760,00              -                        350,00                  120,00                  -                        726,00                  -                        395,00                  -                        10.910,00            14.636,00                           

  7.2. Veículos 11.108,50            -                        -                        7.960,80              3.412,00              1.170,00              50,00                    995,46                  8.038,00              1.543,46              27,79                    797,79                  35.103,80                           

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 7.723,44              14.741,78            7.328,28              7.341,84              7.290,37              8.837,95              7.713,56              9.563,56              7.535,24              7.851,06              9.408,64              9.866,23              105.201,95                         

  7.4. Equipamentos de Informática 1.978,36              218,00                  63,10                    72,09                    65,10                    -                        934,20                  353,31                  712,90                  522,87                  1.746,15              1.036,66              7.702,74                             

  7.5. Outros Equipamentos 2.260,00              940,00                  1.196,00              1.800,00              1.300,00              500,00                  -                        420,00                  2.073,00              1.341,00              300,00                  3.369,96              15.499,96                           

  7.6. Engenharia Clínica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

  7.7. Outras -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                       

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.207.991,08       1.169.795,01       1.144.257,09       1.126.616,84       1.181.848,35       1.153.322,95       1.181.519,16       1.188.104,17       1.218.468,73       1.223.358,87       1.249.520,34       1.270.439,40       14.315.242,02                   

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (104.175,13)         (102.723,74)         (95.771,81)           (76.877,06)           (95.831,33)           50.435,53            22.351,51            15.709,28            (14.073,39)           (18.906,59)           (60.709,27)           (68.368,95)           (548.940,98)                        

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                       

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                       

TURNOVER DO MÊS (%) 2,93                      3,97                      3,10                      3,40                      4,04                      2,75                      4,36                      2,69                      2,28                      3,28                      6,40                      2,60                      TURNOVER DO MÊS (%) 2,93                      3,97                      3,10                      3,40                      4,04                      2,75                      4,36                      2,69                      2,28                      3,28                      6,40                      2,60                      

(548.940,97)       

(548.940,97)       

Acumulado TOTAL

Acumulado 2014
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RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2014

UPA CABO DE SANTO AGOSTINHO

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO

Período Janeiro à Dezembro de 2014

Fevereiro - 2015
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APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta os resultados obtidos com a execução do Contrato

de Gestão nº. 011/2010, assinado em 03 de Janeiro de 2011, celebrado entre a Secretaria

Estadual  de  Saúde  de  Pernambuco  e  a  Organização  Social  de  Saúde  Fundação

Professor Martiniano Fernandes – IMIP HOSPITALAR, para o gerenciamento da Unidade

de Pronto Atendimento – UPA Deputado Francisco Julião - UPA CABO , no município do

CABO DE SANTO AGOSTINHO, referente ao  período de janeiro a dezembro de 2014.

Em 2014 foi assinado o 4º TA ao contrato de gestão nº 011/2010, através do qual houve

prorrogação  do  prazo  de  vigência  contratual  e  complementação  das  obrigações  da

Contratada.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de monitoramento

por  contemplar  aspectos qualitativos e quantitativos,  envolvendo também uma análise

acerca do processo geral de desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os

avanços  obtidos,  os  obstáculos  que  dificultaram  o  trabalho,  os  desafios  que  se

apresentam, bem como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

O relatório anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA foi realizado a

partir do acompanhamento das atividades assistenciais executadas na unidade, por meio

de visitas sistemáticas, acompanhamento dos relatórios gerenciais mensais, avaliações e

relatórios trimestrais, objetivando a verificação do cumprimento das metas contratadas.

O presente  relatório tem por objetivo consolidar  as informações dos relatórios

trimestrais  de 2014,  de modo a retratar  o  desempenho da execução ao longo  desse

exercício.
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INTRODUÇÃO

A Lei Estadual nº 15.210, de 20 de dezembro de 2013, que fundamenta o Processo

Público  de Seleção nº  001/2010 de entidade de direito  privado sem fins econômicos,

qualificada ou que pretendesse qualificar-se como Organização Social- OS, para celebrar

Contrato de Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de saúde na

Unidade  de Pronto  Atendimento  Deputado Francisco  Julião -  UPA CABO DE SANTO

AGOSTINHO,  do  qual  se  sagrou  vencedora  a  O.S.  Fundação  Professor  Martiniano

Fernandes – IMIP Hospitalar, sendo assinado o contrato nº 011/2010, em 03 de Janeiro

de 2011, conforme publicação no Diário Oficial do Estado em 28/05/10. 

A  UPA  Cabo  de  Santo  Agostinho  realiza  procedimentos  de  baixa  e  média

complexidade, com estabilização dos pacientes de maior complexidade, com atendimento

de urgência/emergência em clínica médica e pediátrica 24 horas por dia. Essa unidade

conta com suporte ininterrupto de laboratório de patologia clínica de urgência, radiologia,

equipamentos para a atenção às urgências, medicamentos, 19 leitos de observação até

24  horas  e  04 leitos  de  estabilização  dos  pacientes  mais  graves,  além de acesso  a

transporte adequado e ligação com a rede hospitalar através da central  de regulação

médica de urgências e o serviço de atendimento pré-hospitalar móvel, SAMU e Bombeiro.

A unidade está localizada no município do CABO DE SANTO AGOSTINHO com

uma população de 198.383mil habitantes (IBGE 2014 - estimada ). Está situado no litoral

sul  do  Estado.  Pertence  à  Mesorregião  Metropolitana  do  Recife,  sendo  um  dos

integrantes da Região Metropolitana do Recife. Faz parte da Microrregião de Suape, e

juntamente  com  Ipojuca,  concentra  um  dos  maiores  pólos  industriais  do  Estado  de

Pernambuco, o Complexo Industrial de Suape; 71,7% da população cabense vive na zona

urbana  do  município  e  é  um importante  pólo  turístico  do  estado,  sendo  suas  praias

nacionalmente conhecidas. A UPA Cabo tem como área de abrangência 11 municípios do

estado de Pernambuco: Barreiros, Cabo de Santo Agostinho, Escada, Ipojuca, Jaboatão

dos  Guararapes,  Palmares,  Primavera,  Rio  Formoso,  São  José  da  Coroa  Grande,

Sirinhaém e Tamandaré.
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A UPA Cabo  é  classificada  como  UPA Porte  III,  de  acordo  com  as  diretrizes

estabelecidas  pela  Portaria  1.020/2009  do  Ministério  da  Saúde;  apresenta  em  sua

estrutura  física  área  construída  de  1.326,31m²,  composta  de: com  07  consultórios

médicos, 03 salas de observação – adulta masculina, adulta feminina e pediátrica, 01 sala

de  urgência,  01  quarto  individual  de  curta  duração,  01  sala  para  acolhimento  com

classificação de risco e 01 sala de assistência social. No apoio diagnóstico e terapêutico

dispõe  de  01  sala  de  eletrocardiografia,  01  sala  de  sutura/curativo,  01  sala  de

gesso/mobilização  de  fraturas,  01  sala  de  inalação  coletiva,  01 sala  de  aplicação  de

medicamentos/reidratação, sala de radiologia e sala de coleta de material (laboratório),

além da área administrativa e de apoio técnico logístico. Estão disponibilizados 10 leitos

de Observação Adulta, 04 leitos de Observação Pediátrica, 05 leitos de Urgência e 01

leito de isolamento.

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h são estruturas de complexidade

intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas de urgência hospitalares,

onde em conjunto com estas compõe uma rede organizada de Atenção às Urgências. São

integrantes do componente pré-hospitalar fixo e são  implantadas em locais estratégicos

para a configuração das redes de atenção à urgência, com Acolhimento e Classificação

de Risco em todas as unidades, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às

Urgências.

Neste  documento  foi  avaliado  o  cumprimento  das  metas  contratuais  da  unidade

supracitada no período de janeiro a dezembro de 2014. Nesse processo avaliativo os

indicadores  a  serem avaliados  são  de  Produção  e  Qualidade,  que  deverão  alcançar

metas estabelecidas em contrato.
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INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

1) Meta de Produção - 20% do repasse de recurso variável;

2) Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recurso variável;

3) Indicadores Requisitos de Qualidade - não são valorados.

1.1) Produção  (Atendimentos de urgência/emergência) – representa 20% do repasse

do recurso variável,  vinculado ao alcance da meta de Produção contratada em

2014,  que  da  UPA CABO é  108.360/ano,  sendo  27.090 por  trimestre  e  9.030

atendimentos/mês; A produção será avaliada conforme tabela (abaixo) constante

no Item II do Anexo Técnico II do Contrato de Gestão.

Tabela 1.

2.1)  Escala  Médica  –  representa  5%  do  repasse  de  recurso  variável,  vinculado  ao

cumprimento da escala médica completa.

2.2) Produção SIA  (% de Glosa) – representa 5% do repasse de recurso variável. A meta

a ser atingida é percentual de glosa menor que 10% da produção.

3)  Indicadores  Requisitos  de  Qualidade:  representados  pelo  Acolhimento  com

Classificação  de  Risco-ACCR,  Atenção  ao  Usuário  (queixas  recebidas  e  resolvida  e

pesquisa de satisfação do usuário), Qualidade da Informação e Turnover.
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DESEMPENHO ASSISTENCIAL

1) PRODUÇÃO MÉDICA

Na avaliação da Produção, são considerados os atendimentos de urgência  que

foram realizados pela UPA CABO às pessoas que procuraram tal atendimento, de forma

referenciada ou espontânea, conforme o fluxo estabelecido, pela Secretaria Estadual da

Saúde,  durante  as  24  horas  do  dia,  todos  os  dias  do  ano.  Para  efeito  de  produção

contratada  x  realizada  foram  informados  todos  os  atendimentos  médicos  nas  várias

especialidades.

A tabela 1 apresenta o total de atendimentos de urgência realizados na UPA CABO

no período de janeiro a dezembro de 2014.        

   Tabela 2. Produção contratada e realizada pela U PA CABO

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

Contratado 9030 9030 9030 9030 9030 9030 9030 9030 9030 9030 9030 9030 108360
Realizado 5.114 4.759 5.345 4.183 4.679 4.995 6.404 6319 6516 7007 7010 7236 69.567

% 56,63 52,70 59,19 46,32 51,82 55,32 70,92 69,98 72,16 77,60 77,63 80,13 64,20

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Tabela 3.

Consultas Médicas de Urgência - 2014

Contratado Realizado % Realizado

108.360 69.567 64,20
Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Como é observado,  o volume de atendimentos na UPA CABO no ano de 2014,

atingiu uma média mensal de 5.797 e diária de 193 pacientes atendidos nas diferentes

especialidades médicas, correspondendo a 64,19% do volume contratado. Conclui-se que

o desempenho assistencial da unidade está em desacordo  com o proposto pela Portaria

MS nº 104 de 2014, que preconiza uma média de 350 atendimentos/dia para UPA Porte

III; este descumprimento pode ser atribuído a vários fatores, tais como:a existência de

outras unidades de Saúde ofertando serviços em diversas especialidades como o Centro

de Saúde Manuel Gomes e Vicente Mendes, Policlínica Jamaci de Medeiros e Hospital

Mendo Sampaio. Enfrenta também dificuldades com relação à sua localização – acesso

complicado, aumento do movimento das vias, estado de conservação precário, com obras
6
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simultâneas, favorecendo a ocorrência de acidentes e protestos. A maioria dos pedidos de

desligamento dos funcionários foi feito por esses motivos, impossibilitando conciliar  os

horários com outros empregos entre eles a falta de demanda espontânea, tendo sido

avaliado a cada trimestre.

          A tabela abaixo demonstra os atendimentos de urgência realizados em cada

especialidade na UPA CABO. Verifica-se a predominância de atendimentos em clinica

médica em comparação às especialidades de pediatria.

Tabela 4. Produção por Especialidade

Clínica Médica Pediatria Total

51.262 18.305 69.567

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A especialidade de Clínica Médica é predominante na UPA CABO, correspondendo

a 73,68% dos atendimentos. Os casos de pediatria correspondem a 26,31%.

2) ESCALA MÉDICA

A  unidade  deverá  ter  diariamente  06  profissionais  médicos,  entre  clínicos  e

pediatras, no plantão diurno e no plantão noturno, 04 médicos, distribuídos entre pediatras

e clínicos. No ano em curso,  a unidade teve uma grande dificuldade em preencher a

escala médica no primeiro semestre, restringindo plantões em diversos dias da semana.

Verifica-se  que  no  exercício  de  2014  a  unidade  ora  analisada  apresentou  sua

escala médica incompleta na especialidade de Clínica Médica de janeiro a junho; quanto

à especialidade de Pediatria apresentou escala médica incompleta nos meses de maio e

junho.

3) SIA/SUS 

Tabela 5. PROCEDIMENTOS GLOSADOS (%)

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

% 0 0,04 0,04 0 0 0 0 0 0 0,02 0 0 0,01

Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

A UPA CABO só apresentou glosas nos meses de fevereiro, março e outubro no
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Sistema  de  Informação  Ambulatorial  durante  o  ano  de  2014,  totalizando  0,01%

cumprindo a meta do indicador de qualidade Produção SIA/SUS.

INDICADORES DE QUALIDADES (PRÉ-REQUISITOS )

Relatório de resultados do Acolhimento com Classifi cação de Risco

O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de forma a atender a

todos  que  procuram os  serviços  de  saúde,  ouvindo  seus  pedidos  e  assumindo  uma

postura capaz de acolher, escutar e oferecer respostas mais adequadas aos usuários.

Implica  prestar  um  atendimento  com  resolubilidade  e  responsabilização,  orientando,

quando for o caso, o paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a

continuidade  da  assistência  e  estabelecendo  articulações  com  esses  serviços  para

garantir a eficácia desses encaminhamentos.

O  protocolo  adotado  na  UPA  do  CABO  para  Classificação  de  Risco  é  o

BH/SUS/CANADENSE, o qual classifica os pacientes de acordo com a gravidade clínica

de  cada  caso:  Vermelho  (verdadeiras  emergências),  amarelo  (casos  urgentes),  verde

(pouco urgente) e azul (não urgente).

A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos pacientes

que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial de risco, agravos à

saúde  ou  grau  de  sofrimento  e  pressupõe  agilidade  na  assistência  por  nível  de

complexidade e não por ordem de chegada.

A tabela abaixo apresenta o número absoluto e a por centagem dos pacientes

classificados em sua totalidade, incluindo as evasõ es.

Observa-se  que  a  cor  VERDE representa  a  maioria  dos  casos,  com média  de

68,9%,  seguido  da  amarela  com 21,9%,  a  azul  com 7,8% e em menor  proporção a

classificação vermelha  com 1,4%, como apresentada na tabela abaixo.
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Tabela 6. Classificação de Risco – 2014

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Vermelho 87 86 105 84 72 95 103 98 91 86 98 66

Amarelo 1291 1324 1589 1197 1057 1358 1595 1508 1421 1540 1683 1526

Verde 3927 3510 3884 3002 3629 3800 4949 4979 5198 5529 5489 5821
Azul 793 600 988 729 596 573 501 504 375 163 153 141

Total 6098 5520 6566 5012 5354 5826 7148 7089 7085 7318 7423 7554

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Tabela 7. 

Classificação Nº Absoluto %

Vermelho 1.071 1,37

Amarelo 17.089 21,91

Verde 53.717 68,87

Azul 6.116 7,84

Total 77.993 100,00

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

Relatório de atenção ao usuário

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA, destina-se à

avaliação da percepção de qualidade do serviço, onde é avaliada a satisfação do usuário,

por  meio  de  questionários  específicos,  que  deverão  ser  aplicados  a  pacientes  e

acompanhantes  atendidos  na  UPA  abrangendo  10%  do  total  de  pacientes  e

acompanhantes.  A  pesquisa  é  feita  verbalmente,  registrada  em  papel,  sendo

obrigatoriamente anônima, apenas com identificação numérica.

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por qualquer meio de

um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, correio físico ou eletrônico) e que

deve ser registrada adequadamente. Entende-se por resolução/tratamento da queixa ao

conjunto de ações geradas por uma queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema apresentado.

A UPA CABO  é  um serviço  que  tem como  resultados  nas  pesquisas  o  maior

percentual da classificação como BOM serviço, fato observado durante todas as analises

dos  relatórios  mensais  do  ano  de  2014,  onde  foram  acolhidas  7.785  pessoas  e
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submetidas à pesquisa de satisfação, cumprindo ao que é preconizado.

Relatório da origem dos pacientes

A  Taxa  de  identificação  da  origem  do  paciente,  indicador  da  qualidade  da

informação, tem por objetivo conhecer a localidade de residência do paciente para avaliar

a adequada inserção regional da UPA por meio da caracterização da origem da demanda.

O indicador permite melhor planejamento regional dos serviços de saúde ao identificar

fluxos de referência corretos e incorretos. O indicador utiliza a identificação correta do

Código de Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE. A meta é atingir 98% de

CEP válido e 98% de CEP compatíveis com o código IBGE.

O município do CABO DE SANTO AGOSTINHO sede da UPA representa 98% dos

atendimentos da unidade, seguido de Barreiros,  Escada, Ipojuca, Jaboatão, Palmares,

Primavera, Rio Formoso, São José da Coroa Grande e Tamandaré com 1,3% percentuais

consolidados do período de janeiro a dezembro de 2014.

As metas foram cumpridas, pois a UPA CABO, apresenta o Serviço de Atenção ao

Usuário estruturado, com realização da pesquisa de satisfação e resolução de 100% das

queixas recebidas que está sob sua governabilidade, acolhe e classifica todos os usuários

e identifica a origem dos mesmos.

RELATÓRIO DE TRANSFERÊNCIAS

Em 2014 foram realizadas  2.889 remoções, correspondendo a 4,15% do total de

69.567 atendimentos realizados. A maioria das transferências foi feita para o Hosp. Dom

Helder (33,4%), Hosp. da Restauração (18,9%) e pelo Hosp. Otávio de Freitas (12,1%).

Tabela 8. Número de remoção mensal.

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

 253 208 235 192 154 223 270 277 243 274 270 290

O percentual de remoção realizada pela UPA CABO em 2014 foi de 4,15% dos

atendimentos realizados e se associarmos a esta variável a baixa evasão de pacientes,

conclui-se a alta resolutividade da unidade.
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CONCLUSÃO

A Organização Social de Saúde, Fundação Professor Martiniano Fernandes - IMIP

HOSPITALAR se apresentou como excelente parceira na gestão da Unidade de Pronto

Atendimento  (UPA)  Deputado  Francisco  Julião  (CABO)  no  ano  de  2014,  tendo

desenvolvido ações que demonstram seu zelo com o patrimônio público, primando pela

qualidade  dos  serviços  prestados  calcado  nos  princípios  da  eficácia  e  eficiência  que

norteiam a administração pública.

Nas avaliações trimestrais apresentadas (nov/13 a jan/14, fev-abr, mai-jul e ago-

out)  do  corrente  ano  a  UPA NÃO atingiu  a  meta  de  produção,  apresentando  escala

incompleta de janeiro a junho em Clínica Médica e abril, maio e junho em Pediatria.

A UPA CABO atingiu uma média de 193 atendimentos/dia, estando em desacordo

com a  PORTARIA MS  Nº 104/2014 que estabelece as Diretrizes para o funcionamento

das UPA 24h para o porte III. Pelo acima exposto, percebe-se que a UPA ora analisada,

não cumpriu todas as metas condicionadas ao repasse financeiro variável, desta forma a

execução do Contrato de Gestão nº: 011/2010  indicou descontos financeiros relativo à

produção  e  qualidade.  Necessário  se  faz,  portanto,  uma  repactuação  do  contrato  de

gestão da referida UPA para redefinição de metas.

Considerando  que  o  princípio  da  eficiência  pressupõe  que  a  realização  de

determinada  atividade  aconteça  com presteza  e  perfeição  para  que  produza  efetivos

resultados na consecução das finalidades propostas e tendo em vista o desempenho da

Unidade ao longo da execução contratual de 2014, atestamos a eficiência dos serviços

prestados,  evidenciando, portanto, o interesse público da continuidade do contrato em

tela, face os resultados alcançados.

                                       Recife, 27 de fevereiro de 2014..

                                                     Wilma Silva Araujo

                                                 Analista em Saúde – DGMMAS

                                                         Matrícula: 228176-7/SES
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Diante  das  razões  e  fundamentos  acima  elencados,  esta  Comissão  Técnica  de

Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o presente Relatório Anual de

Gestão, posto que restou comprovado que o referido instrumento contratual vem sendo

executado através de uma gestão eficaz,  oferecendo um atendimento de qualidade à

população  usuária  do  SUS,  nas  áreas  de  clínica  médica  e  pediatria,  tudo   em

conformidade com os termos do inciso IV, do parágrafo único do artigo 15 da Lei Estadual

nº 15.210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                         Ana Carmen de Carvalho Bargetzi
                 mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 300.694-8                  
 

       Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da Silva
             mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

             Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins
                mat. nº 336.951-0                                                   mat. nº 354.000-6

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo Oliveira
            mat. nº 149.120-2                                                          mat. nº 338.127-7

 Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de Lima
        mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518-8

12

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IE
L

L
Y

 M
A

R
T

IN
S B

A
R

B
O

SA
 D

A
 SIL

V
A

, M
A

R
IA

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 B
E

L
O

 PE
SSO

A
, T

E
R

E
Z

A
 C

R
IST

IN
A

 D
A

 SIL
V

A
, M

IC
H

E
L

 C
L

E
B

E
R

 G
O

M
E

S D
E

 L
IM

A
, L

A
R

ISSA
 C

A
R

L
A

 C
R

ISPIM
 SO

U
Z

A
 C

O
ST

A
, M

A
N

O
E

L
A

 G
A

B
R

IE
L

 M
A

R
T

IN
S, K

A
T

IA
N

A
 A

L
V

E
S M

O
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a42021a7-11f3-4026-bf57-993d00da5f94



3 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 ANO

12º mês 1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º  mês 9º mês 10º mês 11º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14

RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 861.039,24         861.039,24         861.039,24         861.039,24         861.039,24         861.039,24         861.039,24         861.039,24         861.039,24         861.039,24         861.039,24         861.039,24         10.332.470,88             

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

Repasse Programas Especiais -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

Desconto (Meta Não Atingida) 196.095,30         118.601,78         98.601,78           120.545,49         120.545,49         120.545,49         120.545,49         120.545,49         120.545,49         120.545,49         -                        -                        1.257.117,29                

TOTAL DE REPASSES 664.943,94         742.437,46         762.437,46         740.493,75         740.493,75         740.493,75         740.493,75         740.493,75         740.493,75         740.493,75         861.039,24         861.039,24         9.075.353,59               

Rendimento de Aplicações Financeiras 3.572,04              2.162,03              879,88                 1.304,08              2.701,80              3.570,41              2.286,15              1.585,76              375,62                 798,50                 1.815,83              528,70                 21.580,80                     

Reembolso de Despesas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

Obtenção de Recursos Externos a SES -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

Demais Receitas (Convênios) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

Outras Receitas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

TOTAL OUTRAS RECEITAS 3.572,04             2.162,03             879,88                 1.304,08             2.701,80             3.570,41             2.286,15             1.585,76             375,62                 798,50                 1.815,83             528,70                 21.580,80                     

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 668.515,98         744.599,49         763.317,34         741.797,83         743.195,55         744.064,16         742.779,90         742.079,51         740.869,37         741.292,25         862.855,07         861.567,94         9.096.934,39               
-                                 

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                                 

1. Pessoal 707.157,06         641.930,48         639.893,71         678.011,98         670.863,19         670.090,38         694.624,83         793.196,02         737.007,73         780.494,21         757.512,72         728.046,79         8.498.829,09               

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 491.581,34         441.695,93         440.101,45         465.062,44         458.374,75         456.892,79         475.608,25         549.081,00         509.581,88         537.757,78         527.373,00         504.695,70         5.857.806,31               

    1.1.1. Assistencia Médica 414.839,06         364.814,87         357.268,88         383.458,93         381.519,22         391.363,68         403.033,65         462.872,01         428.770,42         454.004,20         446.528,89         427.947,22         4.916.421,03                

        1.1.1.1. Médicos 260.115,78         222.736,51         227.846,98         239.082,78         238.448,67         254.383,66         256.542,72         311.587,63         281.210,72         303.611,35         296.750,01         276.415,28         3.168.732,09                

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 154.723,28         142.078,36         129.421,90         144.376,15         143.070,55         136.980,02         146.490,93         151.284,38         147.559,70         150.392,85         149.778,88         151.531,94         1.747.688,94                

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

2.014

ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
DEPUTADO FRANCISCO JULIÃO - UPA CABO

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

    1.1.3. Administrativo 76.742,28           76.881,06           82.832,57           81.603,51           76.855,53           65.529,11           72.574,60           86.208,99           80.811,46           83.753,58           80.844,11           76.748,48           941.385,28                   

  1.2. FGTS 39.457,92           35.929,14           35.724,24           37.211,79           36.931,42           36.539,28           37.999,87           43.898,72           40.695,28           42.861,25           42.197,13           40.722,80           470.168,84                   

  1.3. PIS 5.129,71              4.799,25              4.814,73              5.172,79              5.159,76              4.995,63              5.259,91              5.775,52              5.384,75              5.532,32              5.606,68              5.144,79              62.775,84                     

  1.4. Benefícios 37.435,27           36.370,17           37.794,09           38.822,07           39.265,41           38.716,02           37.982,60           39.940,37           37.297,21           38.457,63           39.639,32           42.033,27           463.753,43                   

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 133.552,82         123.135,99         121.459,20         131.742,89         131.131,85         132.946,66         137.774,20         154.500,41         144.048,61         155.885,23         142.696,59         135.450,23         1.644.324,67                

2. Insumos Assistenciais 45.828,50           40.915,35           39.375,25           31.466,87           34.460,33           39.260,33           41.223,40           47.050,95           44.976,81           45.034,59           43.981,86           45.532,24           499.106,48                   

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 17.553,93           15.644,11           16.538,26           12.116,41           13.212,04           16.097,02           17.354,97           18.896,56           18.168,41           19.271,20           18.328,92           18.079,63           201.261,46                   

  2.2. Medicamentos 14.229,47           13.459,92           14.381,78           9.941,67              11.471,52           12.977,96           14.905,93           16.233,60           17.297,45           18.801,74           18.818,85           20.335,75           182.855,64                   

  2.3. Dietas Industrializadas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

  2.4. Gases Medicinais 8.967,54              6.363,77              5.282,06              7.123,03              7.090,31              7.463,02              5.568,58              8.188,47              6.129,91              2.827,01              2.727,88              3.968,11              71.699,69                     

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

  2.6. Material de uso odontológico -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais 5.077,56              5.447,55              3.173,15              2.285,76              2.686,46              2.722,33              3.393,92              3.732,32              3.381,04              4.134,64              4.106,21              3.148,75              43.289,69                     

3. Materiais/Consumos Diversos 30.379,83           22.458,27           12.392,67           12.764,82           37.095,75           15.219,89           18.411,87           15.538,36           12.926,02           17.680,75           10.839,41           14.123,83           219.831,47                   

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 1.266,62              3.818,17              1.297,28              1.955,11              478,12                 1.405,28              1.717,28              1.510,13              1.226,55              1.184,54              1.079,04              1.690,01              18.628,13                     

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios -                        13,50                   -                        -                        760,26                 408,43                 730,87                 186,66                 46,10                   38,20                   84,03                   16,72                   2.284,77                       

  3.3. Material Expediente 2.925,50              4.228,82              1.729,40              2.037,71              12.976,82           3.529,06              4.854,01              5.069,29              3.702,99              4.271,31              3.672,83              4.897,66              53.895,40                     

  3.4. Combustível 7.447,94              6.841,47              5.735,44              4.820,63              4.449,09              6.126,73              5.294,67              3.613,72              3.291,06              3.470,49              3.501,55              4.394,72              58.987,51                     

  3.5. GLP -                        -                        45,00                   45,00                   45,00                   45,00                   45,00                   45,00                   45,00                   96,00                   48,00                   48,00                   507,00                           

  3.6. Material de Manutenção 8.993,70              5.260,69              432,76                 101,83                 7.385,23              392,36                 2.081,93              859,98                 1.280,00              2.988,08              965,23                 1.458,29              32.200,08                     

  3.7. Tecidos e Fardamentos 3.422,85              28,93                   728,93                 -                        1.602,98              13,19                   13,19                   13,19                   28,00                   73,10                   17,40                   17,64                   5.959,40                       

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 6.323,22              2.266,69              2.423,86              3.804,54              9.398,25              3.299,84              3.674,92              4.240,39              3.306,32              5.559,03              1.471,33              1.600,79              47.369,18                     

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 1.552,08             947,79                 62,00                   1.044,34             1.321,77             997,12                 2.368,42             1.768,30             68,28                   705,05                 879,52                 2.615,69             14.330,36                     

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 1.094,98              907,24                 -                        907,24                 907,22                 907,22                 907,22                 693,56                 -                        -                        755,52                 755,52                 7.835,72                       

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                        -                        -                        -                        -                        -                        1.330,10              1.059,09              59,18                   674,05                 -                        1.658,13              4.780,55                       

    4.2.1. ARPE -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

    4.2.2. Outros Tributos -                        -                        -                        -                        -                        -                        1.330,10              1.059,09              59,18                   674,05                 -                        1.658,13              4.780,55                       
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  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 457,10                 40,55                   62,00                   137,10                 414,55                 89,90                   131,10                 15,65                   9,10                      31,00                   124,00                 202,04                 1.714,09                       

    4.3.2. Juros -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        7,24                      7,24                               

    4.3.1. Tarifas 457,10                 40,55                   62,00                   137,10                 414,55                 89,90                   131,10                 15,65                   9,10                      31,00                   124,00                 194,80                 1.706,85                       

5. Gerais 14.640,21           23.323,22           15.160,55           19.026,65           20.509,65           20.681,11           21.564,55           20.151,85           21.081,37           21.833,63           24.228,20           23.030,71           245.231,70                   

  5.1. Telefonia/Internet 1.010,00              1.010,00              1.557,09              1.163,02              1.389,85              1.396,96              1.396,18              1.384,49              1.381,96              1.376,34              1.381,96              1.382,39              15.830,24                     

  5.2. Água 1.788,53              1.711,18              1.559,80              1.964,62              1.692,51              1.511,35              2.216,58              1.233,14              1.698,98              1.938,37              3.262,44              2.255,40              22.832,90                     

  5.3. Energia Elétrica 10.306,63           10.062,20           10.508,01           10.453,81           10.341,39           10.686,90           10.865,89           10.436,31           10.902,52           11.421,01           12.485,86           12.279,42           130.749,95                   

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 250,00                 -                        -                        -                        7.085,90              7.085,90              7.085,90              7.097,91              7.097,91              7.097,91              7.097,94              7.113,50              57.012,87                     

  5.5. Outras Despesas Gerais 1.285,05              10.539,84           1.535,65              5.445,20              -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        18.805,74                     

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 194.793,41         194.797,51         173.548,57         154.049,05         150.984,24         183.702,27         168.666,93         136.533,14         125.323,63         122.761,52         139.993,23         146.227,27         1.891.380,77               

  6.1. Assistência Médica 101.312,45         79.543,03           72.204,46           56.119,89           58.726,75           93.984,55           84.927,50           52.762,73           41.641,39           40.333,64           53.608,72           62.059,55           797.224,66                   

    6.1.1. Pessoa Jurídica 37.074,27           38.225,92           33.222,54           36.623,96           37.010,00           43.427,95           32.543,73           35.935,80           29.526,63           23.176,96           25.935,20           21.884,32           394.587,28                   

        6.1.1.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        4.788,00              -                        3.000,00              3.213,71              3.213,71              3.213,71              3.135,00              20.564,13                     

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

        6.1.1.3. Laboratório 16.500,71           14.929,86           15.980,44           11.760,10           11.219,09           13.445,66           13.334,48           15.941,32           16.721,94           15.920,21           16.218,83           15.321,66           177.294,30                   

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 3.323,56              2.296,06              2.242,10              2.363,86              2.327,06              2.480,44              2.495,40              3.044,48              3.313,28              3.543,04              3.690,66              3.427,66              34.547,60                     

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 17.250,00           21.000,00           15.000,00           22.500,00           23.250,00           22.500,00           16.500,00           13.950,00           5.850,00              -                        2.812,00              -                        160.612,00                   

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas -                        -                        -                        -                        213,85                 213,85                 213,85                 -                        427,70                 500,00                 -                        -                        1.569,25                       

    6.1.2. Pessoa Física 64.238,18           41.317,11           38.981,92           19.495,93           21.716,75           50.556,60           52.383,77           16.826,93           12.114,76           17.156,68           27.673,52           40.175,23           402.637,38                   

        6.1.2.1. Médicos 58.528,23           36.989,02           32.006,66           13.334,32           19.820,90           49.118,62           47.348,12           12.304,95           11.225,60           16.192,48           26.832,52           39.253,27           362.954,69                   

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde 5.709,95              4.328,09              6.975,26              6.161,61              1.895,85              1.437,98              5.035,65              4.521,98              889,16                 964,20                 841,00                 921,96                 39.682,69                     

    6.1.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

        6.1.3.1. Médicos -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

  6.2. Assistencia Odontológica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

    6.2.2. Pessoa Física -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

    6.2.3. Cooperativas -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

  6.3. Administrativos 93.480,96           115.254,48         101.344,11         97.929,16           92.257,49           89.717,72           83.739,43           83.770,41           83.682,24           82.427,88           86.384,51           84.167,72           1.094.156,11               

    6.3.1. Pessoa Jurídica 86.803,08           96.774,58           97.517,29           94.975,88           85.871,65           85.629,57           81.296,29           82.500,38           82.803,44           82.427,88           85.819,55           82.414,55           1.044.834,14                

        6.3.1.1. Lavanderia 4.270,11              2.009,17              2.207,40              1.727,53              1.563,70              2.066,36              1.817,07              1.949,83              1.561,76              1.615,30              1.346,76              1.110,26              23.245,25                     

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 1.332,00              1.406,00              1.406,00              1.110,00              1.147,00              1.369,00              1.443,00              1.517,00              1.517,00              1.221,00              1.332,00              1.739,00              16.539,00                     

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 1.624,30              14.207,20           18.369,89           13.699,89           13.699,89           13.699,89           13.699,89           13.699,89           13.699,89           13.699,89           13.699,89           13.699,89           157.500,40                   

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 28.890,41           30.457,43           30.457,43           30.457,43           30.457,43           30.457,43           33.196,50           33.196,50           33.195,50           33.196,50           33.196,50           33.196,50           380.355,56                   

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos 32.242,83           32.243,65           31.618,65           30.967,93           34.067,09           33.468,63           27.369,72           27.886,66           29.128,93           29.256,19           29.961,34           27.747,24           365.958,86                   

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 18.443,43           16.451,13           13.457,92           17.013,10           4.936,54              4.568,26              3.770,11              4.250,50              3.700,36              3.439,00              6.283,06              4.921,66              101.235,07                   

    6.3.2. Pessoa Física 6.677,88              18.479,90           3.826,82              2.953,28              6.385,84              4.088,15              2.443,14              1.270,03              878,80                 -                        564,96                 1.753,17              49.321,97                     

7. Manuteção 41.695,50           2.247,44             956,75                 14.043,31           7.054,38             8.774,38             9.054,38             7.430,38             7.574,38             6.814,38             14.319,38           10.214,62           130.179,28                   

  7.1. Predial e Mobiliário 33.970,00           -                        -                        2.502,75              3.965,58              5.285,58              3.895,58              4.341,58              4.345,58              3.695,58              5.245,58              3.695,58              70.943,39                     

  7.2. Veículos 4.778,00              -                        -                        2.080,00              -                        250,00                 -                        -                        -                        30,00                   2.865,00              504,00                 10.507,00                     

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 820,00                 -                        19,50                   -                        1.757,00              1.757,00              1.757,00              1.757,00              1.897,00              1.757,00              1.757,00              1.757,00              15.035,50                     

  7.4. Equipamentos de Informática 680,00                 -                        109,00                 6.860,40              -                        150,00                 -                        -                        -                        -                        2.200,00              2.926,24              12.925,64                     

  7.5. Outros Equipamentos 1.447,50              2.247,44              546,00                 2.305,00              601,80                 601,80                 601,80                 601,80                 601,80                 601,80                 601,80                 601,80                 11.360,34                     

  7.6. Engenharia Clínica -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                 

  7.7. Outras -                        -                        282,25                 295,16                 730,00                 730,00                 2.800,00              730,00                 730,00                 730,00                 1.650,00              730,00                 9.407,41                       

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.036.046,59     926.620,06         881.389,50         910.407,02         922.289,31         938.725,48         955.914,38         1.021.669,00     948.958,22         995.324,13         991.754,32         969.791,15         11.498.889,14             

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) (367.530,61)        (182.020,57)        (118.072,16)        (168.609,19)        (179.093,76)        (194.661,32)        (213.134,48)        (279.589,49)        (208.088,85)        (254.031,88)        (128.899,25)        (108.223,21)        (2.401.954,75)              

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                                 

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                 RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                                 

TURNOVER DO MÊS (%) 1,97                     2,68                     2,40                     3,13                     3,41                     3,90                     3,77                     2,94                     3,07                     3,79                     1,86                     1,64                     

(1.913.367,51)    

(2.401.954,75)    Acumulado 2014

Acumulado

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

A
N

IE
L

L
Y

 M
A

R
T

IN
S B

A
R

B
O

SA
 D

A
 SIL

V
A

, M
A

R
IA

 D
A

 C
O

N
C

E
IC

A
O

 B
E

L
O

 PE
SSO

A
, T

E
R

E
Z

A
 C

R
IST

IN
A

 D
A

 SIL
V

A
, M

IC
H

E
L

 C
L

E
B

E
R

 G
O

M
E

S D
E

 L
IM

A
, L

A
R

ISSA
 C

A
R

L
A

 C
R

ISPIM
 SO

U
Z

A
 C

O
ST

A
, M

A
N

O
E

L
A

 G
A

B
R

IE
L

 M
A

R
T

IN
S, K

A
T

IA
N

A
 A

L
V

E
S M

O
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a42021a7-11f3-4026-bf57-993d00da5f94



SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
                       SECRETARIA EXECUTIVA DE ATEN ÇÃO Á SAÚDE

 DIRETORIA GERAL DE MODERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE

RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2014

UPA IGARASSU 

MONITORAMENTO DO CONTRATO DE GESTÃO
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
                       SECRETARIA EXECUTIVA DE ATEN ÇÃO Á SAÚDE

 DIRETORIA GERAL DE MODERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE

APRESENTAÇÃO

O presente relatório apresenta os resultados obtidos com a execução do Contrato

de  Gestão  nº.  004/2009,  assinado  em  28  de  dezembro  de  2009,  celebrado  entre  a

Secretaria  Estadual  de  Saúde  de  Pernambuco  e  a  Organização  Social  de  Saúde

Fundação Professor Martiniano Fernandes – IMIP HOSPITALAR, para o gerenciamento

da  Unidade  de  Pronto  Atendimento  –  UPA IGARASSU,  no  município  de  Igarassu,

referente ao período de janeiro a dezembro de 2014.

O Relatório de Gestão configura um instrumento privilegiado de monitoramento

por  contemplar  aspectos qualitativos e quantitativos,  envolvendo também uma análise

acerca do processo geral de desenvolvimento das ações pela unidade, registrando os

avanços  obtidos,  os  obstáculos  que  dificultaram  o  trabalho,  os  desafios  que  se

apresentam, bem como as iniciativas ou medidas que devem ser desencadeadas.

O relatório anual de monitoramento do contrato de gestão da UPA foi realizado a

partir do acompanhamento das atividades assistenciais executadas na unidade, por meio

de visitas sistemáticas, acompanhamento dos relatórios gerenciais mensais, avaliações e

relatórios trimestrais, objetivando a verificação do cumprimento das metas contratadas.

O presente  relatório tem por objetivo consolidar  as informações dos relatórios

trimestrais de 2014, de modo a retratar o desempenho da execução contratual ao longo

desse exercício.
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INTRODUÇÃO

A Lei  Estadual  nº  15.210,  de  20  de  dezembro  de  2013,  que  fundamenta  o

Processo  Público  de  Seleção  nº  004/2009  de  entidade  de  direito  privado  sem  fins

econômicos, qualificada ou que pretendesse qualificar-se como Organização Social para

celebrar Contrato de Gestão para operacionalização e execução das ações e serviços de

saúde na Unidade de Pronto Atendimento Honorata de Queiroz Galvão - UPA Igarassu, no

qual  se  sagrou  vencedora  a  Organização  Social  de  Saúde,  Fundação  Professor

Martiniano Fernandes – IMIP Hospitalar, sendo assinado o contrato nº 004/2009, em 28

de dezembro de 2009 e publicado no D.O.E. em 23 de janeiro de 2010.

A UPA IGARASSU é uma Unidade de baixa e média complexidade, funcionando

24  horas  por  dia,  com  atendimento  de  emergência  em  clínica  médica,  ortopédica  e

pediátrica. Essa unidade conta com suporte ininterrupto de laboratório de patologia clínica

de urgência, radiologia, equipamentos para a atenção às urgências, medicamentos, 18

leitos de observação até 24 horas, além de acesso a transporte adequado e interface com

a rede hospitalar através da central de regulação da SES/PE e o serviço de atendimento

pré-hospitalar móvel, SAMU e Bombeiro. 

A  unidade  está  localizada  no  município  de  Igarassu  integrante  da  região

metropolitana  Norte  com uma  população  de105.003  mil  habitantes  (IBGE  2010  -  Fonte:

http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?ibge/cnv/poppe.def).Sendo  ainda,  uma  área  de  grande

incidência de acidentes e lesões por violência. 

Sua área de construção é de 1.326,31m²,é composta por sala de recepção e de

espera,  brinquedoteca,  classificação  de  risco,  assistência  social,  consultórios  para

atendimento de ortopedia,  pediatria  e clínica  médica,  sala  de  curativos  e  sutura,  sala

vermelha, sala amarela com observação masculina, feminina e pediátrica, Raios-X, sala

de medicação, câmara escura, morgue, utilidades, equipamentos e sala de gesso. Possui

ainda  áreas  de  depósito,  dispensação  de  medicamentos,  rouparia,  almoxarifado,

laboratório, acesso de ambulância, posto, escada, acesso principal, segurança, depósito

de material de limpeza, laboratório, arquivo, sanitários públicos e farmácia; elevador para

cadeirantes, administração, refeitório, vestiário e repouso médico. 

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h são estruturas de complexidade
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intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as portas de urgência hospitalares,

onde em conjunto com estas compõe uma rede organizada de Atenção às Urgências. São

integrantes do componente pré-hospitalar fixo e são implantadas em locais estratégicos

para a configuração da Rede de Atenção à Urgência, com Acolhimento e Classificação de

Risco em todas as unidades, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às

Urgências. 

INDICADORES DE MONITORAMENTO DO CONTRATO 2014

1) Meta de Produção - 2 0% do repasse de recurso variável;

2) Indicadores de Qualidade - 10% do repasse de recurso variável;

3) Indicadores Requisitos de Qualidade - não são valorados.

1.1)  Produção  (Atendimentos  de  urgência/emergência)–  representa  20%  da  parte

variável,  condicionada  ao  cumprimento  de  no  mínimo  85%  da  meta  de  produção

estabelecida  em  144.000/ano,  36.000  no  trimestre  e  12.000  atendimentos/mês;  A

produção será avaliada conforme tabela (abaixo) constante no Item II do Anexo Técnico II

do Contrato de Gestão.

Tabela 1. 

2.1) Escala Médica  – representa 5% do repasse de recurso variável, condicionado ao

cumprimento da escala médica completa. 

2.2) Produção SIA  (% de Glosa) – representa 5% do repasse de recurso variável. A meta

a ser atingida é percentual de glosa menor que 10% da produção.

3)  Indicadores  Requisitos  de  Qualidade:  representados  pelo  Acolhimento  com

Classificação  de  Risco-ACCR,  Atenção  ao  Usuário  (queixas  recebidas  e  resolvida  e
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pesquisa de satisfação do usuário), Qualidade da Informação e Turnover, monitorados,

mas sem valoração financeira para fins de avaliação.

DESEMPENHO ASSISTENCIAL

1) PRODUÇÃO MÉDICA

Na avaliação da Produção, são considerados os atendimentos de urgência  que

foram realizados pela UPA IGARASSU às pessoas que procuraram tal atendimento, de

forma  referenciada  ou  espontânea,  conforme  o  fluxo  estabelecido,  pela  Secretaria

Estadual da Saúde, durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano. Para efeito de

produção contratada x realizada foram informados todos os atendimentos médicos nas

várias especialidades. 

A tabela  2  apresenta  o  total  de  atendimentos  de  urgência  realizados  na  UPA

IGARASSU no período de janeiro a dezembro de 2014.

Tabela 2. Produção contratada e realizada pela UPA IGARASSU

Atendimento Urgência / Emergência

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total

Contratado
120

00
1200

0
1200

0
1200

0 12000 12000
1200

0 12000 12000 12000 12000 12000
14400

0

 Realizado
214

58 8240
1044

5
1105

3 10633 10117 9884 9632 9759 10324
10.31

0 10387
12024

2
% 78,8 68,7 87,0 92,1 88,6 84,3 82,4 80,3 81,3 86,0 85,9 86,6 83,5

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

O volume de  atendimentos  na  UPA IGARASSU no ano  de  2014,  atingiu  uma média

mensal  de  10.020  e  diária  de  334 pacientes  atendidos  nas  diferentes  especialidades

médicas,  correspondendo neste ano  83,5% do volume contratado.  Ficando  um pouco

abaixo do que estabelece a Portaria nº 104 de janeiro de 2014, que preconiza em média

350  atendimentos/dia  para  UPA Porte  III.  Não  sofrendo  desconto  em  função  de  ter

apresentado escala médica completa no período, conforme preconiza o Item II, do Anexo

Técnico II, do Contrato de Gestão.
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Tabela 3. Produção por Especialidade

Atendimento Urgência / Emergência

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL
AG
O SET OUT NOV DEZ Total

Clinica 
Médica 6088 5196 6334 6556 6408 6199 5989 5721 5.881 6.322 6.087 6.208 72989

Ortopedia 2285 2021 2755 2910 2511 2452 2650 2618 2.499 2.508 2.586 2.507 30302
Pediatria 1085 1023 1356 1587 1714 1466 1245 1293 1.379 1.494 1.637 1.672 16951

Realizado 2145
8 8240 10445 11053 10633 10117 9884 9632 9759 10324 10.31

0 10387 120242

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

 A tabela acima demonstra o volume de atendimentos de urgência realizados em cada

especialidade na UPA IGARASSU. 

Tabela 4.

Consultas Médicas de Urgência - 2014

Clínica Ortopedia Pediatria Total

72.989 30.302 16.951 120.242

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A  especialidade  de  Clínica  Médica  é  predominante  na  UPA  IGARASSU,

correspondendo a mais  da metade  de  todos  os atendimentos,  60,70%.  Os  casos  de

ortopedia correspondem 25,20%, e pediatria 14,10%.

2) ESCALA MÉDICA

Verifica-se que no exercício de 2014 a unidade ora analisada apresentou sua escala

médica completa, com três (03) clínicos, dois (02) pediatras e um (01) ortopedista no

plantão diurno; no plantão noturno apresentou três (03) clínicos, dois (02) pediatras e um

(01) ortopedista. A unidade transferiu um (01) clínico do plantão diurno para o plantão

noturno, para atender melhor a sua demanda. 

Conforme análise, a meta foi cumprida por apresentar a escala médica completa.
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3) SIA/SUS

Tabela 5. Percentual de Procedimentos Glosados

1º SEMESTRE
2014

jan/14 fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 jun/14

% Glosa SIA/SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2º SEMESTRE

2014
jul/14 ago/14 set/14 out/14 nov/14 dez/14

% Glosa SIA/SUS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Fonte : Sistema de Faturamento MS/SIA/SUS

A UPA IGARASSU apresentou percentual igual a zero, no item Glosa no Sistema de

Informação Ambulatorial  durante o ano de 2014,  cumprindo a meta do indicador de

qualidade produção SIA/SUS. 

 RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES 2014 

O cumprimento das metas de produção, verificadas ao longo do exercício de 2014,

não resultou na aplicação de descontos na parte variável do repasse.

TABELA 6. 

INDICADOR PRODUÇÃO
ATENDIMENTO URGÊNCIA

(>/=85%)
META

INDICADOR
ESCALA
MÉDICA

META

1º TRIMESTRE DE 2014- 78,16% Não
Cumprida*

Completa Cumprida

2º TRIMESTRE DE 2014- 88,33% Cumprida Completa Cumprida
3º TRIMESTRE DE 2014- 81,33%  Não

Cumprida
Completa Cumprida

4º TRIMESTRE DE 2014- 86,16%  Cumprida Completa Cumprida

Nota: *A unidade não sofreu aplicação de desconto por manter no trimestre a escala médica completa.

INDICADORES DE QUALIDADES (PRÉ-REQUISITOS)

Relatório do Acolhimento com Classificação de Risco  

O acolhimento é um modo de operar os processos de trabalho de forma a atender a

todos  que  procuram os  serviços  de  saúde,  ouvindo  seus  pedidos  e  assumindo  uma

postura capaz de acolher, escutar e oferecer respostas mais adequadas aos usuários.

Implica  prestar  um  atendimento  com  resolubilidade  e  responsabilização,  orientando,
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quando for o caso, o paciente e a família em relação a outros serviços de saúde para a

continuidade  da  assistência  e  estabelecendo  articulações  com  esses  serviços  para

garantir a eficácia desses encaminhamentos. 

O  protocolo  adotado  na  UPA  de  Igarassu  para  Classificação  de  Risco  é  o

BH/SUS/CANADENSE, o qual classifica os pacientes de acordo com a gravidade clínica

de cada caso: Vermelho (emergências), amarelo (casos urgentes), verde (pouco urgente)

e azul (não urgente). 

A Classificação de Risco é um processo dinâmico de identificação dos pacientes

que necessitam de tratamento imediato, de acordo com o potencial de risco, agravos à

saúde  ou  grau  de  sofrimento  e  pressupõe  agilidade  na  assistência  por  nível  de

complexidade e não por ordem de chegada. 

Tabela 7. Classificados na UPA IGARASSU2014

Classificação de Risco Especialidade-Enfermagem

2014 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL
AG
O SET OUT NOV DEZ Total

Vermelho 206 191 246 215 227 245 217 242 226 218 214 262 2709

Amarelo 1940
177

3 2190 2300 2265 1944 1934 2158 2.185 2.424 2.621 2.516 26250

Verde 7308
629

8 7605 8072 7762 7599 7322 7105 7.448 7.804 7.511 7.609 89443

Azul 147 119 126 103 103 92 148 149 119 94 94 45 1339

Total 9601
838

1
1016

7
1069

0
1035

7 9880 9621 9654 9978 10540 10440 10432 119741

               Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial

A tabela  abaixo  apresenta  o  número  absoluto  e  a  porcentagem dos  pacientes

classificados em sua totalidade, incluindo as evasões. 

Tabela 8. Classificação números absolutos

Classificação Nº Absoluto %
Vermelho 2.709 2,26
Amarelo 26.250 21,92
Verde 89.443 74,7
Azul 1.339 1,12
Total 119.741 100

Fonte : Sistema de Gestão SES-PE/Relatório Gerencial
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Relatório de atenção ao usuário

A pesquisa de satisfação do usuário, sobre o atendimento da UPA, destina-se à

avaliação da percepção de qualidade do serviço por meio de questionários específicos,

que deverão ser aplicados a pacientes e acompanhantes atendidos na UPA abrangendo

10% do total de pacientes e acompanhantes. A pesquisa é feita verbalmente, registrada

em papel, sendo obrigatoriamente anônima, apenas com identificação numérica. 

Entende-se por queixa o conjunto de reclamações recebidas por qualquer meio de

um autor identificável (verbal, por escrito, por telefone, correio físico ou eletrônico) e que

deve ser registrada adequadamente. Entende-se por resolução/tratamento da queixa ao

conjunto de ações geradas por uma queixa no sentido de solucioná-la e que possa ser

encaminhada ao seu autor como resposta ou esclarecimento ao problema apresentado. 

A UPA IGARASSU é um serviço que tem como resultados nas pesquisas o maior

percentual da classificação como BOM serviço, fato observado durante todas as análises

dos relatórios mensais do ano de 2014.

Relatório da origem dos pacientes

A  Taxa  de  identificação  da  origem  do  paciente,  indicador  da  qualidade  da

informação, tem por objetivo conhecer a localidade de residência do paciente para avaliar

a adequada inserção regional da UPA por meio da caracterização da origem da demanda.

O indicador permite melhor planejamento regional dos serviços de saúde ao identificar

fluxos de referência corretos e incorretos. O indicador utiliza a identificação correta do

Código de Endereçamento Postal (CEP) e do código do IBGE.

A meta é atingir 98% de CEP válido e 98% de CEP compatíveis com o código

IBGE.  O  município  de  Igarassu  sede  da  UPA  representa  49.060  (40,98%)  dos

atendimentos da unidade, seguido de Abreu e Lima com 37.846 (31,63%) e Paulista com

11.909 (9,97%) percentuais consolidados do período de janeiro a dezembro de 2014.

As  metas  foram cumpridas,  pois  a  UPA IGARASSU,  apresenta  o  Serviço  de

Atenção ao Usuário estruturado, com realização da pesquisa de satisfação e resolução de

100% das queixas recebidas que está sob sua governabilidade, acolhe e classifica todos

os usuários e identifica a origem dos mesmos. 
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
                       SECRETARIA EXECUTIVA DE ATEN ÇÃO Á SAÚDE

 DIRETORIA GERAL DE MODERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE

Relatório de Transferências 

Em 2014 foram realizadas 5.480 remoções, correspondendo a 4,55% do total de

120.242 atendimentos realizados. A maior parte das transferências foi feita para o Hospital

Miguel Arraes e os grandes hospitais do Estado. 

Tabela 9. Número de remoção mensal. 

Pacientes Transferidos
201
4 JAN FEV

MA
R

AB
R MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ Total

Total 470 384 492 466 500 434 458 432
42
6 470 499 449 5480

               Fonte : Relatório Gerencial UPA Igarassu

O percentual de remoção realizada pela UPA IGARASSU em 2014 foi de 4,55%

dos  atendimentos  realizados  e  se  associarmos  a  esta  variável  a  baixa  evasão  de

pacientes, conclui-se a alta resolutividade da unidade.
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 DIRETORIA GERAL DE MODERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE

CONCLUSÃO

A  Organização  Social  de  Saúde  Professor  Martiniano  Fernandes  -  IMIP

HOSPITALAR se apresentou como excelente parceira na gestão da Unidade de Pronto

Atendimento (UPA) Honorata de Queiroz Galvão (IGARASSU) no ano de 2014, tendo

desenvolvido ações que demonstram seu zelo com o patrimônio público, primando pela

qualidade  dos  serviços  prestados  calcado  nos  princípios  da  eficácia  e  eficiência  que

norteiam a administração pública.

A Unidade não atingiu a metas de produção,  conforme observado,  o volume de

atendimentos atingiu uma média mensal de 10.020 e diária de 334 pacientes atendidos

nas  diferentes  especialidades  médicas,  correspondendo  neste  ano  83,5%  do  volume

contratado. Ficando um pouco abaixo do que estabelece a Portaria nº 104 de janeiro de

2014, que preconiza em média 350 atendimentos/dia. No entanto por ter mantido a escala

médica completa e que conforme consta no Contrato de Gestão, se a produção ficar entre

85% e 100% do volume contratado, a unidade terá cumprindo a meta.

O indicador de qualidade Escala Médica foi cumprido em todo o período analisado.

O indicador de qualidade percentual de glosas no SIA/SUS foi cumprido, pois a

unidade apresentou percentual de 0,00% no referido ano. 

Considerando  que  o  princípio  da  eficiência  pressupõe  que  a  realização  de

determinada  atividade  aconteça  com presteza  e  perfeição  para  que  produza  efetivos

resultados na consecução das finalidades propostas e tendo em vista o desempenho da

Unidade ao longo da execução contratual de 2014, atestamos a eficiência dos serviços

prestados,  evidenciando, portanto, o interesse público da continuidade do contrato em

tela, face os resultados alcançados. 

Recife, 27 de fevereiro de 2015

Vanessa Santana

Coordenadora de Gestão Clínica 

 matrícula nº 3618200
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SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO
                       SECRETARIA EXECUTIVA DE ATEN ÇÃO Á SAÚDE

 DIRETORIA GERAL DE MODERNIZAÇÃO E MONITORAMENTO DA  ASSISTÊNCIA Á SAUDE

Diante  das  razões  e  fundamentos  acima  elencados,  esta  Comissão  Técnica  de

Acompanhamento Interno dos Contratos de Gestão, ratifica o presente Relatório Anual de

Gestão, posto que restou comprovado que o referido instrumento contratual vem sendo

executado através de uma gestão eficaz,  oferecendo um atendimento de qualidade à

população usuária do SUS, nas áreas de clínica médica, pediatria e traumato-ortopedia,

tudo em conformidade com os termos do inciso IV, do parágrafo único do artigo 15 da Lei

Estadual nº 15.210/2013.

Maria Ernestina Moura Tavares                          Ana Carmen de Carvalho Bargetzi
mat. nº 257.965-9                                                          mat. nº 300.694-8                                   

Danielly Martins Barbosa da Silva                          Ana Paula Batista Pessoa da Silva
mat. nº 339.071-3                                                        mat. nº 299.009-1

Katiana Alves Moreira                                        Manoela Gabriel Martins
mat. nº 336.951-0                                                   mat. nº 354.000-6 

Maria da Conceição Belo Pessoa                             Nancy Nunes de Macedo Oliveira
mat. nº 149.120-2                                                          mat. nº 338.127-7

 Tereza Cristina da Silva                                             Michel Cleber Gomes de Lima
mat. nº 357.436-9                                                            mat. nº 337.518-8  
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5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 ANO

1º mês 2º mês 3º mês 4º mês 5º mês 6º mês 7º mês 8º mês 9º mês 10º mês 11º mês 12º mês

 JAN/14  FEV/14  MAR/14  ABR/14  MAI/14  JUN/14  JUL/14  A GO/14  SET/14  OUT/14  NOV/14  DEZ/14
RECEITAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$

Repasse Contrato de Gestão (Fixo+Variável) 1.183.249,03      1.183.249,03      1.183.249,03      1.183.249,69      1.183.249,69      1.183.249,03      1.183.249,03      1.183.249,03      1.183.249,03      1.183.249,03      1.183.249,03      1.183.249,03      14.198.989,68          

Repasse Contrato de Gestão (Odontologia) -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

Repasse Programas Especiais -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

Desconto (Meta Não Atingida) 57.811,12           57.811,12           57.811,12           -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       173.433,36                

TOTAL DE REPASSES 1.125.437,91     1.125.437,91     1.125.437,91     1.183.249,69     1.183.249,69     1.183.249,03     1.183.249,03     1.183.249,03     1.183.249,03     1.183.249,03     1.183.249,03     1.183.249,03     14.025.556,32          

Rendimento de Aplicações Financeiras 1.571,81             1.521,47             1.970,30             2.266,11             3.819,87             3.676,27             5.015,49             5.495,80             6.569,67             8.011,30             7.079,42             5.766,18             52.763,69                  

Reembolso de Despesas -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

Obtenção de Recursos Externos a SES -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

Demais Receitas (Convênios) -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

Outras Receitas 45.615,00           -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       45.615,00                  

TOTAL OUTRAS RECEITAS 47.186,81           1.521,47             1.970,30             2.266,11             3.819,87             3.676,27             5.015,49             5.495,80             6.569,67             8.011,30             7.079,42             5.766,18             98.378,69                  

TOTAL DE REPASSES/RECEITAS 1.172.624,72     1.126.959,38     1.127.408,21     1.185.515,80     1.187.069,56     1.186.925,30     1.188.264,52     1.188.744,83     1.189.818,70     1.191.260,33     1.190.328,45     1.189.015,21     14.123.935,01          
-                              

DESPESAS OPERACIONAIS R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$ -                              

1. Pessoal 791.574,74         830.265,20         843.534,17         866.140,84         880.587,42         845.189,23         888.182,26         887.845,96         807.840,70         842.143,21         825.742,22         857.352,33         10.166.398,27          

  1.1. Ordenados (Não inclui férias, 13º e Rescisão) 548.809,70         582.758,67         591.600,21         610.029,53         611.376,82         596.393,43         616.605,66         624.508,48         561.101,31         587.239,51         581.036,74         605.441,97         7.116.902,03            

    1.1.1. Assistencia Médica 469.568,73         500.583,24         515.349,16         531.819,05         531.234,48         518.368,28         516.551,01         524.988,46         463.611,73         488.159,95         483.643,01         513.101,07         6.056.978,17            

        1.1.1.1. Médicos 323.536,63         340.844,69         360.631,03         375.794,71         372.121,04         353.631,62         348.404,22         358.194,86         309.768,01         329.498,26         320.056,07         353.780,07         4.146.261,21            

        1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 146.032,10         159.738,55         154.718,13         156.024,34         159.113,44         164.736,66         168.146,79         166.793,60         153.843,72         158.661,69         163.586,94         159.321,00         1.910.716,96            

    1.1.2. Assistencia Odontológica -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

    1.1.3. Administrativo 79.240,97           82.175,43           76.251,05           78.210,48           80.142,34           78.025,15           100.054,65         99.520,02           97.489,58           99.079,56           97.393,73           92.340,90           1.059.923,86            

2.014
ACOMPANHAMENTO CONTÁBIL FINANCEIRO
UPA - IGARASSU

    1.1.3. Administrativo 79.240,97           82.175,43           76.251,05           78.210,48           80.142,34           78.025,15           100.054,65         99.520,02           97.489,58           99.079,56           97.393,73           92.340,90           1.059.923,86            

  1.2. FGTS 44.691,26           46.463,30           47.217,51           48.120,63           48.892,65           47.124,67           49.225,57           49.800,18           45.067,71           46.918,28           47.204,87           49.029,54           569.756,17                

  1.3. PIS 6.153,20             6.318,58             6.365,11             6.501,93             6.498,01             6.376,41             6.585,39             6.721,06             6.238,51             6.743,90             6.468,25             6.151,79             77.122,14                  

  1.4. Benefícios 41.173,53           37.100,08           39.873,48           37.952,03           40.506,84           37.083,47           39.737,06           36.962,42           37.887,14           38.940,26           35.616,65           35.996,30           458.829,26                

  1.5. Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 150.747,05         157.624,57         158.477,86         163.536,72         173.313,10         158.211,25         176.028,58         169.853,82         157.546,03         162.301,26         155.415,71         160.732,73         1.943.788,67            

2. Insumos Assistenciais 89.945,21           82.069,97           95.003,06           95.304,06           86.184,35           100.018,33         98.268,62           93.872,70           99.229,13           91.340,14           88.404,04           97.205,51           1.116.845,12            

  2.1. Materiais Descartáveis/Materiais de Penso 35.905,03           33.887,02           38.935,05           33.926,37           30.390,50           38.942,16           36.776,85           35.127,78           42.170,06           35.100,22           33.094,44           40.333,98           434.589,46                

  2.2. Medicamentos 30.428,86           28.262,98           35.134,24           38.501,52           34.716,27           35.772,24           35.479,02           37.781,26           37.573,07           40.690,98           34.229,80           37.754,07           426.324,31                

  2.3. Dietas Industrializadas -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

  2.4. Gases Medicinais 12.032,60           10.903,05           9.600,09             13.047,60           10.613,00           14.769,10           15.143,56           11.412,78           8.256,59             5.051,40             9.510,08             8.115,69             128.455,54                

  2.5. OPME (Orteses, Próteses e Materiais Especiais) -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

  2.6. Material de uso odontológico -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

  2.7. Outras Despesas com Insumos Assistenciais 11.578,72           9.016,92             11.333,68           9.828,57             10.464,58           10.534,83           10.869,19           9.550,88             11.229,41           10.497,54           11.569,72           11.001,77           127.475,81                

3. Materiais/Consumos Diversos 21.296,92           25.862,79           26.297,31           19.213,40           19.101,43           17.514,67           24.954,96           17.617,73           24.624,70           27.206,42           19.918,70           31.242,58           274.851,61               

  3.1. Material de Higienização e Limpeza 2.991,46             2.245,03             3.679,38             3.363,49             3.110,48             3.037,06             3.603,72             3.475,16             3.017,90             2.603,21             2.515,67             3.961,88             37.604,44                  

  3.2. Material/Gêneros Alimentícios 146,45                 1.944,69             795,60                 875,22                 1.369,30             1.107,63             1.501,95             1.323,72             1.223,18             1.660,72             1.594,88             1.936,84             15.480,18                  

  3.3. Material Expediente 4.640,37             4.989,21             6.607,10             5.980,34             4.471,06             4.790,34             6.836,43             4.455,04             6.101,66             8.324,04             5.378,43             6.919,69             69.493,71                  

  3.4. Combustível 2.425,93             2.879,72             2.598,61             2.995,50             2.887,78             3.107,19             3.711,97             3.314,27             3.516,40             3.087,60             3.953,76             2.546,93             37.025,66                  

  3.5. GLP 3,46                     90,00                   45,00                   45,00                   45,00                   45,00                   45,00                   45,00                   -                       98,00                   49,00                   98,00                   608,46                       

  3.6. Material de Manutenção 5.074,47             11.053,10           2.749,09             1.787,74             2.258,23             706,20                 6.696,16             2.132,94             5.953,99             6.755,36             2.991,13             2.744,57             50.902,98                  

  3.7. Tecidos e Fardamentos 853,06                 1.271,50             995,07                 1.704,47             1.371,47             1.396,68             1.065,10             491,37                 652,74                 372,32                 2.608,83             8.393,56             21.176,17                  

  3.8. Outras Despesas com Materiais Diversos 5.161,72             1.389,54             8.827,46             2.461,64             3.588,11             3.324,57             1.494,63             2.380,23             4.158,83             4.305,17             827,00                 4.641,11             42.560,01                  

4. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 3.070,86             1.987,06             2.189,96             2.508,72             2.479,73             2.005,55             2.036,46             1.933,46             2.409,45             863,45                1.102,11             2.460,11             25.046,92                  

  4.1. Seguros (Imóvel e veículos) 987,96                 987,96                 987,96                 987,96                 987,96                 987,96                 987,96                 987,96                 763,45                 763,45                 1.002,11             1.002,11             11.434,80                  

  4.2. Tributos (Impostos e Taxas) -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

    4.2.1. ARPE -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

    4.2.2. Outros Tributos -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

  4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 2.082,90             999,10                 1.202,00             1.520,76             1.491,77             1.017,59             1.048,50             945,50                 1.646,00             100,00                 100,00                 1.458,00             13.612,12                    4.3. Despesas Bancárias (Juros/Tarifas) 2.082,90             999,10                 1.202,00             1.520,76             1.491,77             1.017,59             1.048,50             945,50                 1.646,00             100,00                 100,00                 1.458,00             13.612,12                  

    4.3.2. Juros -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

    4.3.1. Tarifas 2.082,90             999,10                 1.202,00             1.520,76             1.491,77             1.017,59             1.048,50             945,50                 1.646,00             100,00                 100,00                 1.458,00             13.612,12                  

5. Gerais 21.150,54           18.406,17           18.988,06           19.105,78           21.114,53           22.606,06           22.357,48           22.634,19           22.407,73           22.558,29           24.621,32           23.760,37           259.710,52               

  5.1. Telefonia/Internet 1.381,14             1.035,00             1.444,76             1.067,70             1.459,34             1.422,52             1.454,82             1.449,70             1.445,76             1.439,64             1.439,64             1.445,76             16.485,78                  

  5.2. Água 2.919,03             2.338,05             2.158,73             2.947,69             3.400,59             3.879,37             4.338,74             4.222,28             3.924,66             3.788,79             4.015,24             4.015,24             41.948,41                  
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  5.3. Energia Elétrica 8.890,16             8.590,96             8.787,31             8.648,23             9.812,44             10.709,94           10.121,76           10.337,14           10.255,95           10.612,48           12.114,32           11.713,04           120.593,73                

  5.4. Alugueis/Locações (exceto ambulância) 7.942,16             6.442,16             6.551,34             6.442,16             6.442,16             6.442,16             6.442,16             6.442,16             6.442,16             6.442,16             6.898,97             6.448,97             79.378,72                  

  5.5. Outras Despesas Gerais 18,05                   -                       45,92                   -                       -                       152,07                 -                       182,91                 339,20                 275,22                 153,15                 137,36                 1.303,88                    

6. Serviços Terceirizados/Contratos de Prestação de Serviços 204.653,10         153.893,27         163.984,56         155.287,10         159.984,46         164.250,75         145.244,56         147.981,10         157.389,04         160.116,17         174.295,50         199.486,97         1.986.566,58            

  6.1. Assistência Médica 116.974,67         59.349,86           68.960,08           64.225,98           72.882,82           86.488,43           54.816,51           47.091,69           60.388,24           65.400,17           79.783,28           105.434,51         881.796,24               

    6.1.1. Pessoa Jurídica 37.021,56           22.532,41           36.531,31           40.079,38           42.599,58           51.432,21           36.476,15           32.790,69           34.887,81           34.987,59           40.387,78           43.998,14           453.724,61                

        6.1.1.1. Médicos -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

        6.1.1.2. Outros profissionais de saúde -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

        6.1.1.3. Laboratório 28.559,65           19.797,61           27.272,25           29.633,46           29.899,58           30.569,29           30.286,83           26.836,03           27.901,65           28.970,63           33.805,18           33.692,90           347.225,06                

        6.1.1.4. Alimentação/Dietas 4.010,91             2.734,80             4.708,06             4.145,92             -                       4.962,92             5.439,32             5.414,66             5.121,16             4.916,96             5.386,60             6.309,24             53.150,55                  

        6.1.1.5. Locação de Ambulâncias 4.400,00             -                       4.500,00             6.300,00             12.700,00           15.900,00           750,00                 450,00                 1.775,00             1.100,00             950,00                 3.750,00             52.575,00                  

        6.1.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 51,00                   -                       51,00                   -                       -                       -                       -                       90,00                   90,00                   -                       246,00                 246,00                 774,00                       

    6.1.2. Pessoa Física 79.953,11           36.817,45           32.428,77           24.146,60           30.283,24           35.056,22           18.340,36           14.301,00           25.500,43           30.412,58           39.395,50           61.436,37           428.071,63                

        6.1.2.1. Médicos 79.953,11           36.817,45           27.941,77           22.259,23           29.987,98           35.056,22           18.340,36           14.301,00           25.500,43           30.412,58           39.395,50           60.555,41           420.521,04                

        6.1.2.2. Outros profissionais de saúde -                       -                       4.487,00             1.887,37             295,26                 -                       -                       -                       -                       -                       -                       880,96                 7.550,59                    

    6.1.3. Cooperativas -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

        6.1.3.1. Médicos -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

        6.1.3.2. Outros profissionais de saúde -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

  6.2. Assistencia Odontológica -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

    6.2.1. Pessoa Jurídica -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

    6.2.2. Pessoa Física -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

    6.2.3. Cooperativas -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

  6.3. Administrativos 87.678,43           94.543,41           95.024,48           91.061,12           87.101,64           77.762,32           90.428,05           100.889,41         97.000,80           94.716,00           94.512,22           94.052,46           1.104.770,34            

    6.3.1. Pessoa Jurídica 87.678,43           87.729,95           87.677,39           89.899,98           87.101,64           75.170,75           89.986,15           100.889,41         97.000,80           91.074,98           92.621,20           91.480,98           1.078.311,66            

        6.3.1.1. Lavanderia 2.667,72             2.106,57             1.533,81             1.745,37             1.983,38             1.893,29             1.927,90             1.901,89             1.829,01             1.775,90             1.782,35             1.553,38             22.700,57                  

        6.3.1.2. Coleta de Lixo Hospitalar 3.367,00             2.849,00             3.330,00             3.589,00             2.183,00             1.517,00             1.665,00             1.295,00             1.443,00             1.776,00             1.443,00             1.961,00             26.418,00                  

        6.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso de Sistemas ou Softwares 16.749,91           16.434,70           16.998,11           16.580,94           16.801,48           16.801,48           18.086,92           28.629,38           24.573,62           18.033,11           17.839,16           18.763,04           226.291,85                

        6.3.1.4. Vigilância e Limpeza 28.890,41           30.457,43           30.457,43           30.457,43           30.457,43           30.457,73           33.196,50           33.196,50           33.196,50           33.196,50           33.196,50           33.196,50           380.356,86                

        6.3.1.5. Consultorias e Treinamentos 32.368,65           30.388,61           32.368,65           32.425,44           32.368,65           17.651,58           26.886,24           28.786,24           28.196,12           28.196,12           28.196,12           28.196,12           346.028,54                

        6.3.1.6. Outras Pessoas Jurídicas 3.634,74             5.493,64             2.989,39             5.101,80             3.307,70             6.849,67             8.223,59             7.080,40             7.762,55             8.097,35             10.164,07           7.810,94             76.515,84                  

    6.3.2. Pessoa Física -                       6.813,46             7.347,09             1.161,14             -                       2.591,57             441,90                 -                       -                       3.641,02             1.891,02             2.571,48             26.458,68                  

7. Manuteção 10.218,54           7.617,94             6.087,66             6.857,10             5.459,38             7.466,13             15.585,12           7.046,38             8.216,38             16.626,38           7.406,38             8.252,38             106.839,77               

  7.1. Predial e Mobiliário 3.110,60             500,00                 500,00                 500,00                 500,00                 1.200,00             8.605,00             200,00                 620,00                 7.680,00             420,00                 420,00                 24.255,60                  

  7.2. Veículos -                       40,00                   -                       100,00                 -                       -                       -                       -                       -                       1.330,00             90,00                   936,00                 2.496,00                    

  7.3. Equipamentos Médico-hospitalar 2.386,72             2.356,72             640,00                 500,00                 250,00                 1.757,00             2.440,74             1.757,00             1.757,00             2.857,00             2.357,00             2.357,00             21.416,18                  

  7.4. Equipamentos de Informática -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                              

  7.5. Outros Equipamentos 4.479,22             4.479,22             4.705,66             5.515,10             4.297,38             4.297,38             4.297,38             4.847,38             5.597,38             4.297,38             4.297,38             4.297,38             55.408,24                  

  7.6. Engenharia Clínica -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       -                       462,00                 -                       242,00                 704,00                       

  7.7. Outras 242,00                 242,00                 242,00                 242,00                 412,00                 211,75                 242,00                 242,00                 242,00                 -                       242,00                 -                       2.559,75                    

TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS 1.141.909,91     1.120.102,40     1.156.084,78     1.164.417,00     1.174.911,30     1.159.050,72     1.196.629,46     1.178.931,52     1.122.117,13     1.160.854,06     1.141.490,27     1.219.760,25     13.936.258,79          

RESULTADO (DÉFICIT/SUPERÁVIT) 30.714,81           6.856,98             (28.676,57)          21.098,80           12.158,26           27.874,58           (8.364,94)            9.813,31             67.701,57           30.406,27           48.838,18           (30.745,04)          187.676,22               

DEVOLUÇÃO DE SUPERÁVIT -                              

RESSARCIMENTO DE DÉFICIT -                              

TURNOVER DO MÊS (%) 2,27                     1,85                     1,59                     1,61                     3,15                     1,33                     3,35                     2,00                     2,88                     2,44                     1,55                     1,35                     

-                              
(1.016.149,79)    

Déficit 2014 187.676,22        

Acumulado TOTAL
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